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rIll MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

Secretaria de Transportes Aquavidrios 

OFÍCIO N° Chf /STA 

Senhor Governador, 

E3rasilia, j4 9 de 379ar-co de 1998. 

Temos a grata satisfação de cumprimentar Vossa Excelência e, na oportunidade, 
encaminhar cópia do Convênio de Delegação do Porto de Cáceres devidamente assinado, para 
ciência e providências que se fizerem necessárias. 

Atenciosam 

WILDJAN 
Secr 

A Sua Excelência o Senhor 
Dante Martins de Oliveira 
Governador do Estado de Mato Grosso 
Cuiabá - MT 

SECA MAGNO 
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

CONVÊNIO N.° 002 /98 

CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, E 0 ESTADO DE 
MATO GROSSO PARA A ADMINISTRAÇÃO E A 
EXPLORAÇÃO DO PORTO DE FLUVIAL DE CACERES. 

Aos quatro dias do mês de março de 1998, a UNIÃO, por intermédio do 
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, inscrito no CGC/MF sob o n.° 37.115.342/0032-63, 
neste ato representado pelo Ministro de Estado dos Transportes, EL1SEU LEMOS PADILHA, 
casado, advogado, CPF n.° 009.227.730-68, com domicilio especial no 6° andar do Bloco "R" 
da Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasilia, Distrito Federal, neste ato assistido pelo 
Secretário de Transportes Aquaviários, Senhor WILDJAN DA FONSECA MAGNO, brasileiro, 
divorciado, economista, portador da Carteira de Identidade n.° 4518 CREP-1° Região e do 
CPF n.° 002.902.891-49, residente e domiciliado no Setor Habitacional Individual Sul — SHIS 
QI 27, Condomínio Quintas da Alvorada Lago Sul lote 26, Brasilia(DF), doravante, 
denominado simplesmente DELEGANTE, e o EstadO de Mato Grosso, • neste ato 
representado por seu Governador, DANTE MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado 
portador da Carteira de Identidade n.° 751.428 SSP/MT, CPF/MF n.° 160.342.361-34, com 
domicilio A Rua Canadá s/n°, na cidade Célula Santa Rosa, no Estado de Mato Grosso, 
doravante denominado DELEGATARIO, resolvem celebrar o CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO, 
com a interveniência da COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, 
sociedade de economia mista, vinculada ao Ministério dos Transportes, inscrita no CGC/MF 
n.° 44.837.524/0001-07, neste ato representada, pelo seu Diretor - Presidente MARCELO DE 
AZEREDO, brasileiro, casado, economista, portador da Carteira de Identidade n.° 
14.192.428-7/SSP-SP, CPF/MF 028.264.018-58, com domicilio na Rua Bahia, 643 apt° 91, 
Higienópolis, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, adiante designada 
simplesmente INTERVENIENTE, tendo em vista , o que consta do processo ri.° 
50000.010370/97-48, observadas as Leis n's 8.60, de 25 de fevereiro de 1993, 8.666, de 21 
de junho de 1993 e 9.277, de 20 de maio de 1996, bem assim o Decreto n.° 2.184, de 24 de 
março de 1997, com as alterações constantes do Decreto n.° 2.247, de 06 de junho de 1997, 
resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 



COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO-00bESP 
ADMINISTRACAO DA HIDROVIA DO PARAGUAI-AHIPAR 

ATA DE REUNIÃO 

No dia primeiro de abril de um mil novecentos e noventa e 

alto, no escritório da Administracao do Porto de Caceres-MT, 

, reuniram-se os Srs. Armando Carlos Arruda de Lacerda Presidente 

\da METAMAT e Marlon Acil ino Sguario Valle Bastos - Chefe do 
Administrativo da CODESP/AHIPAR, visando dar cumprimento 

aos termos do Convenio nR 002/98, celebrado entre a Uniao, por 

intermedio do Ministerio dos Transportes e do Estado de Mato 

Grosso, delegando a este a Administracao e a exploracao do porto 

Fluvial de Caceres. Com relacao aos empregados da CODESP/AHIPAR, 
lotados no parto de Caceres, a METAMAT sol icita informarao 
contendo relacao dos mesmos, copias de registro de empregado, 

'ciassie funcional e fichas financeiras para que os mesmas possam 

ser absorvidos pela atual sucessora da administracao e 

exploracao do porto fluvial de Caceres. Quanta a clausula oitava-

da cessao dos bens, ficou definido que, para a realizacao do 
inventario, sera marcada, entre a METAMAT e a CODESP/AHIPAR, data 
conveniente, respeitando o prazo determinado pela clausula oitava 

de sessenta d i as mx i ma a partir da vigencia do Convenio. Coin 

relacao as despesas fixas(agua, energia eletrica e telefone) a 

CODESP/AHIPAR fara as Concessionarias a sol icitacao de consumo 

final nesta data. Quanto a integracao ao SISCOMEX, a METAMAT 

devera procurar a Secretaria da ReCeita Federal no sentido de 'se 

credenciar junto ao sistema, e solicita a CODESP/AHIPAR manter o 

sistema ate o dia 10/04/98, responsabil izando, a METAMAT, pelo 

ressarcimento das despesas no per iodo de primeiro a ate essa data 

de 10/04/98, de um funcionaria do porto de Ladario-MS, (Sr. Eicio 

Franco Rull), para dar andamento nos servi cos de controle dos 

embarques, com despesas a serem ressarcidas a AHIPAR. Todas e 

quaisquer despesas relativas ao porto passarao a ser de exclusiva 

responsabil idade da METAMAT a partir desta data. A METAMAT 

assume, também, a exploracau e administracao da area e 

edificacoes existentes no local destinado ao novo Porto de 

Caceres-MT. As 12200 horas, nada mais tendo a tratar, foi por 

todos assinada, perante testemunhas. 
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Art 30 A Transportadora afixará, em lugar visível aos usuários, 

nos locals de venda de passagens e nos terminais, transcrições do artigo 29 

desta Lei. 

CAPITULO VI 
Des Disposições Gerais 

Art. 31 Na fixação das tarifas -do transporte coletivo de 

passageiros, baseados em serviços eficientes, serão considerados, em todos os 
seus componentes, o custo operacional dos serviços e a Justa remuneração do 

investimento. 

Parágrafo único. A tarifa referida neste artigo será 
preservada pelas regras de revisão e de reajuste previstas nas leis aplicáveis, no' . 
Regimento desta Lei e demais Normas Complementares. 

Art. 32 Os estudantes de escolas de qualquer grau que 
utilizarem habitualmente o transporte coletivo de passageiros, nas linhas 
intermunicipais de características urbanas, terão desconto de 50% (cinqüenta por 
cento) nas passagens, mediante exibição de documento comprobatório dessa 
situação. 

Art. 33 Não sera permitido fumar no coletivo. 

Art. 34 Os encarregados da fiscalização do Poder concedente 
terão livre acesso aos equipamentos, As instalações integrantes do serviço e aos 
registros contábeis das empresas Transportadoras. 

Art. 35 É vedada a exploração dos serviços numa mesma linha 
por empresas transportadoras que mantenham entre si vinculo de 
interdependência económica. 

Art. 36 É assegurada a qualquer pessoa o acesso a informações 
e a obtenção de certidões e cópias de atos, contratos, decisões, despachos ou 
pareceres relativos a licitações ou As próprias concessões de que trata esta Lei. 

• Art. 37 Não será permitido o transporte de passageiros em pé, 
alvo nas linhas  de características urbanas e nos casos de prestação de socorro. 

Art. 38 0 planejamento e as condições de operação dos serviços 
de transporte intermunicipal de características urbanas são da responsabilidade 
do Estado e dos Municípios envolvidos em cada caso, que poderão conveniar-se 
para o exercício desta competancia, na forma da Lei. 

Art. 39 As Transportadoras pagarão emolumentos, conforme 
tabela a ser fixada pelo DVOP, por serviços administrativos do seu interesse que 
[he forem prestados. 

Art. 40 Ficam as autoridades policiais, especialmente a Policia 
Rodoviária Estadual, obrigadas, quando solicitadas pelo DVOP, a prestar o apoio 
necessário para retenção e apreensão de veículos que estiverem realizando 
serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros, sem autorização do 
poder concedente. 

Art. 41 0 uso de publicidade nos veículos de transporte coletivo 
so será autorizado pelo DVOP em casos especiais. 

Art. 42 Poderá ser autorizada, através de Concorrência Pública, 

a criação de nova linha em linha já existente, sempre que houver interesse 
público, a demanda de passageiros comportar mais de um horário em cada 
sentido e, de preferência, quando existir apenas uma empresa transportadora 
explorando os serviços. 

Art. 43 A autorização a que se refere o artigo anterior poderá ser 

para o transporte convencional, igual ao já existente, ou para o transports 
alternativo, realizado por veículos diferenciados e de menor capacidade de 
transporte. 

es Parágrafo único. As condições tie operação do qansporte 
Itemativo referido no presente artigo serão definidas no Regulamento desta Lei. 

CAPITULO VII 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 44 Nos casos de delegação, mediante licitação, de novas 
concessões para exploração de linhas existentes, fica assegurada As 
Transportadoras em operação a faculdade de reduzir as respectivas frotas e 
freqüência de viagens, até os limites estipulados para o novo serviço. 

Art. 45 Ficam mantidos, sem caráter de exclusividade, pelo 
prazo fixado nos contratos de outorga, as atuais concessões, decorrentes de 
disposições legais e regulamentares anteriores. 

Ali 46 Dentro de 60 (sessenta) dies o Poder Executivo 
regulamentará a presente Lei. 

Art. 47 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 48 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente, 
a Lei Estadual n°3.475, de 24 de dezembro de 1973 e seu Regulamento. 

Palácio Paiaguris, em Cuiabá. 19 de fevereiro de 1998, 
177' da Independência e 110° Republica. 

S DE RA 
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ERICO DE MOURA MULLER 
HELIO ADELINO VIEIRA 
HILARIO MOZER NETO 
EDISON ANTONIO COSTA BRITTO GARCIA 
JOSE GONÇALVES BOTELHO DO PRADO 
VALTER ALBANO DA SILVA 
FRANCISCO TARQUINIO DALTRO 
ALGO PASCOLI ROMANI 
VTTOR CANDIA 
FAUSTO DE SOUZA FARIA 
JULIO STRUBING MULLER NETO 
MAURICIO MAGAL.HAES FARIA 
ANTERO PAES DE BARROS NETO 
ANTONIO HANS 
BEATRICE MARIA PEDROSO DA SILVA 
LUtZ EMIDIO DANTAS 
FREDERICO GUILHERME DE MOURA MULLER 
SABINO ALBERTA° FILHO 
CARLOS AVALONE JUNIOR 
ELISM AR BEZERRA ARRUDA 

DECR:-ÉTONitnfis12.121„Wasymi-rDEsi.019-in. DE FEVE—REIRO DE 1998. 

Autoriza h Companhia Mato-
grossense de Mineração - METAMAT, 
a promover atos necessárlos 
reestruturação de suas atribuições 
Institucionais, e dá outras 
providências. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Incisos Ill e V. da Constituição 

Estadual, e com base no Artigo 46 da Lei Complementar n° 14, de 16 de janeiro 

de 1992 e, 

considerando as iniciativas em curso pelo Governo Federal no 

sentido de descentralizar as ações e delegar atribuições aos Estados e 

Municípios; 

considerando que a Lei n° 9.277, de 10 de maio de 1996, e o 

Decreto n° 2.247, de 06 de junho de 1997, autorizam o Ministério dos 
Transportes a delegar aos Estados, a administração e exploração de portos sob 

sua responsabilidade, desde que o Estado se habilite nos termos da Lei; 

considerando o disposto no Oficio n° 031/STA, de 03 de 

fevereto de 1998, do Ministério dos Transportes e; 

considerando que as atuais atribuições institucionais da 
METANAT, lhe facultam, com pequenas adequações, desempenhar o mister a 

, que se refere os aludidos diplomas federais, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica autorizada a Companhia Mato-grossense de 

Mineração - METAMAT, ouvidos seus órgãos deliberativos, a promover atos 
necessários à reestruturaçâo de suas atribuições institucionais, mediante Projeto 

de Lei, propondo modificações nos objetivos da Companhia. 

Art. r A METAMAT atuará, a contar da data de publicação 
deste Decreto, como órgão delegatário do sistema portuário, no âmbito do 
Estado de Mato Grosso, visando a consecução do que dispõe a Lei n° 9.277, de 
10 de maio de 1996, regulamentada pelo decreto n° 23.247, de 06 de junho de 
1997. 

Art. 3. A METAMAT deverá definir diretrizes básicas para o 
desenvolvimento sócio-econômico auto sustentado do sistema portuário no 
âmbito do Estado de Mato Grosso, considerando sempre a possibilidade de 
delegação à iniciativa privada das atividades passíveis de exploração comercial, 
nos termos das leis federals que regem as concessões, respeitadas as leis 

= ambientais acerca do tema. 

publicação. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor a partir na data de sua 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Paiaguris, em Cuiabá, 19 de fevereiro de 1998, 
177* da Independência e 110° da República. 

Governador do 
MAR S DE OUVEI 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais, resolve exonerar IVONETE ANDRADE ARRAIS 
do cargo de Direção e Assessoramento Superior, Nível DAS-1, de Assistente 
de Gabinete da Auditoria Geral do Estado, a partir de 1° de janeiro de 1998. 

Palácio Paiaguas, m Cuiabá, 31 de janeiro de 1998. 

JOSE GONg TELHO DO PRADO 
Secretário-A do Estado 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais, resolve EXONERAR a senhora 
CLEUTA FORTE DALTRO DO NASCIMENTO, do cargo de Direção 
e Assessoramento Superior - DAS-2, de Chefe da DIVISÃO DE 
TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO (TFD) da Secretaria de Estado 
de Satide, a partir desta data. 

Palácio Paiaguás, e uiabd-MT, 17 de fevereiro de 1998. 

DAN 'EfliA 

JÚLIO.STRUpING IcIULLER NETO 
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• 

Parágrafo Primeiro - A inscrição ao cadastro do trabalhador portuário 
dependerá, exclusivamente, de previa habilitação profissional do trabalha-
dor interessado, mediante treinamento realizado em entidade indicada pelo 
6rgáo de gestão de mão-de-obra. 

•Parágrafo Segundo .0 ingresso no registro do trabalhador portuário
avulso depende de privia seleção e respeitiva inscrição no cadastro de que 
trata o inciso I deste artigo, obedecidas a disponibilidade de vagas e a or-
dem croacilágica de inscrição no cadastro. 

Parágrafo Terceira - A inscrição no cadastro e o registro do trabalha-
dor portuário extinguem-se por morte, aposentadoria ou cancelamento. 

Art. 28 - A seleção e o registro do trabalhador portuário avulso serão 
feitos pelo órgão gestor de mio-de-obra avulsa, de acordo com as normas 
que forem estabelecidas em contrato, convenção ou acordo coletivo de tra-
balho. 

Art. 29 - A remuneração, a definição das funções, a composição dos 
ternos e as demais condisaes do trabalho portuário avulso serão objeto de 
nerxiagio antra as entidades representativas dos trabalhadores portuário; 
avulsos e dos o adores • • rtuirios. 

Capitulo VI 
Da Adrainistrarsito do Porto Organizado 

Seção I 
Do Conselho de Autoridade Fbrtisária

Art. 30- Será instituido, em cada porto i 61bito de 
cada concessão, um Conselho de Autoridade Portuária. 

Parágrafo Primeiro - Compete ao Conselho de Autoridade Portuária: 

I - baixar o regulaminto de exploração; 
II homologar o horário de funcionamento do porto; 

Ill - opinar sobre a proposta de orçamento do porto; 

IV - promover a racionalização e a otimização do uso das instalações 
portuárias; 

V - fomentar a ação industrial e comercial do porto; 

. - zeta pelo cumprimento das normas de defesa da concorrencia; 

Y VII - desenvolver mecanismos para atração de cargas; 

i2- 1) 

- 

.• • 
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VIII- homol ar os valores das tarifas 'portuárias; 

IX - manifestar-se sobre os program40 de oras, aquisições e melho-

ramentos da infra-estrutura portuária; 

X - aprovar o piano de desenvolvimento e zoneamento do porto; 

- promover estudos objetivando compatibili7ar o piano de desen-

volvimento do porto com os programas federais, estaduais e municipais de 

transporte em suas diversas modalidades¡ 

XII - assegurar o cumprimento das non:cm de proteção ao meio-am-

biente; 
/ XIII- estimular a competitividade; 

XIV - indicar um membro da classe empresarial e outro da dasse 

trabalhadora para compor o conselho de administração ou 61ão equivalen-

te da cOndeelSiOnitil do porto, se entidade sob C011tIVIC estatal; 

XV - baixar seu regimento interno; 

1-1, XVI- pronunciar-se sobre outros assuntos de interesse do porto. 

Parágrafo Segundo - Compete, ainda, ao Conselho de Autoridade Por-

tuária estabelecer normas visando o aumento da produtividade e a redução 

dos custos das operações portuárias, especialmente as de conttinetes e do 

sistema roll-on/roll-off 
Parágrafo Terceiro - O representante dos trabalhadores a que se refe-

re o inciso XIV do Parágrafo Primeiro deste artigo seri indicado pelo respec-

tivo sindicato de trabalhadores em capataz-ia com vinculo empregatido a 

prazo indeterminado,

Art. 31 - O Conselho de Autoridade Portuária será cc•nstituido pelos 

seguintes blocos de membros titulares e respectivos suplentes: 

• • I - bloco do poder p(iblico, sendo: 

a) um representante do Governo Federal, que será o presidente do 

Conselho; 
b) um representante do Estado onde se locali7a, o porto; 

c) um representante dos Municípios onde se localiza o. porto ou os 

'portos organizados abrangidos pela concessão; 0,6„," „ t., „„•-- 0;0 ? 

II - bloco dos operadores portuários, sendo: 

a) um representante da Adrainistração do Porto; • 

b) urn representante dos armadores; • ' 

c) um representante dos titulares de instalaOes portuárias privadas 

localizadas dentro dos limites da Area do porto; , 

" 



055 061 3219379 3219379 P.03 MAY-08-1998 12:15 

d) um representante dos demais operadores portuários

III 

;

- blow da classe dos trabalhadores portuirios, sendo: 

a) dais representantes dos trabalhadores portuários avulsos; 

b) dois representantes dos denials trabalhadores portuários; 

IV - bloco dos usuários dos serviços portuários e afros, sendo: 

a) dais represcatantes dos exportadores e irnportadores de mercado-

rias; ei• • - 1•••( i • h ,, „ • , • 

b) dois representantes dos proprietários e consignatários de merca-

dorias; 4A-- 7 
c) um representante dos terminais retroportuirios. 

Parágrafo Primeiro - Para os efeitos do disposto neste artigo, os mem-

bros do Conselho serão indicados: 

I - pelo ministério competente,, Governadores de Estado e Prefeitos 

Municipais, no caso do inciso I do caput deste artigo; 

II - pelas entidades de classe das respectivas categorias proEssionais e 

econbraicas, nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo; 

III - peia Associação de Comércio Exterior - AEB, no caso do inciso IV,. 

alínea a do caput deste artigo. 

IV - pelas associações comerciais Ideais, no caso do inciso IV, alínea 

do caput deste artigo. 
.; 

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho serão designados pelo 

ministério competente para um mandato de dois anos, podendo ger 

reconduzidos por igual ou iguais períodos. 

Parágrafo Terceiro - Ls nieii s do Co seU Q iC Pn. 

La!, considerando-se de relevante interesse prIblico os serviços prestados. 

Parágrafo Quarto - As deliberações do Conselho serão tomadas de 

acordo com as seguintes regras: 

I - cada bloco terá direito a um voto; 

II o presidente do Conselho terá voto cle)qualidade. 

Parágrafo Quinto - As deliberagoe""‘Od Conselho serio baixadas em 
- 

ato do seu presidente. , 

Mt. 32 - Os Conselhos de Autoridade Portuária (CAPS) instituirão 

Centros de Treinamento destinados 1 formação e aperfeiçoa-

mento de pessoal— o de cargos e o exercido de funções e 

ocupações peculiares ações portuárias e suas atividades correlatas. 

; 

• :: 

f., 

TOTAL P.03 

, • • 
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COMPANtilA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
ETAMAT . 

• • 

ATA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, REALIZADA EM 04 DE 
JANEIRO DE 1999. 

Aos quatro dias do mC.; de janeiro de hum mil novecentos e noventa e now , as 15:00 
horas, reuniu-se o Cce selho de Administração da METAMAT com a fin4lidade de 
eleger os integrantes da Diretoria da Empresa, atendendo ao disposto no Artigo 
Trinta e Um de seu Estatuto Social , para o biênio 1999 a 2001. Os Senhores 
Membros do Conselho de Administração resolvem eleger para compor a Diretoria da 
Companhia os Senhores: Sidney Durante, brasileiro, casado, Biólogo, CIC 
903.722.048-72, RG 9.192.696 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua 6 Quadra 23, 
Casa 263 - Bairro Recanto dos Pássaros - .Diretor Presidente, Vital Anselmo da 
Silva, brasileiro, casado, servidor público, CIC 199.755.389/91, RG 1.072.561 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta Capital - Diretor Administrativo e 
Financeiro e Wanderlei Magalhães de Resende, brasileiro, casado, geólogo, CIC 
361.216.306=04, RG 293.306 SSP/MG, residente e domiciliado no Setor Centro-
Norte, Bloco 03 pto.104- Bairro Morado do Ouro, nesta Capital, para o cargo de 
Diretor Técnico. Nada mais havendo para ser tratado, o Sr. Presidente do Conselho 
de Administraça da Metamat deu por encerrada a reunido, determinando a mim 
Samuel Pedro d Sales, secretário, que lavrasse a presente Ata, que após lida e 
aprovada é assin41a por todos. Cuiabá, 04 de janeiro de 1.999. 

(---CARLOS AVAL 
Presidente_do 

NE • 
selho „ 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

SERGI CHNIC 
Membro do Conselho 

SDNEYW TE. 
Membro4 Co el 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE 
JULHO DE 1998. 

Aos vinte e um dias do mês de julho do ano de Hum mil, novecentos e noventa e oito, 
reuniram-se os acionistas da Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT, na 
forma do Artigo 135 da Lei 6.404/76 de 15 de dezembro de 1976, na sede da METAMAT, 
Avenida Jurumirim, 2.970 — Bairro Plani 'to, nesta Capital, de acordo com o Edital de 
Convocação publicado no Diário Oficial de Mato Grosso, edições de 09, 10 e 13 de julho de 
1998, que está assim redigido: Edital de Convocação-Assembléia Geral Extraordinária - 
Ficam convocados os Acionistas da Companhia Matogrossense de Mineração — 
METAMAT, para reunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária no dia 21 de julho de 
1998, as 15:00 horas, na sede da METAMAT, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia: a) Apreciação e Alteração do Estatuto Social e Regimento Interno; b) Substituição de 
membro do Conselho de Administração; c) Outros assuntos de interesse da sociedade. 
Verificando o número legal de acionistas, conforme assinaturas apostas no livro de 
presença, e tendo convidado a mim, Samuel Pedro de Sales, para secretariá-los, deu por 
instalada a Assembléia Geral Extraordinária e pediu que procedesse a leitura do referido 
Edital. Em seguida o Sr. Carmindo Francisco Ferreira — Diretor-Presidente da METAMAT, 
apresentou a exposição de motivos constantes do item "a" do Edital, demonstrando a 
necessidade de se alterar o Estatuto Social e Regimento• Interno, com a finalidade de adaptá-
los à nova realidade operacional da Empresa, sendo propostas as seguintes alterações: - 
Artigo Terceiro: Acrescenta-se o item VII - Atuar como órgão delegatário do sistema 
portuário, no âmbito do Estado de Mato Grosso, no mesmo artigo está inserido o Parágrafo 
Quinto; Artigo Quinto - Alteração do Capital Social; Alteração do Parágrafo único do 
Artigo Vinte e Seis dando nova redação; Alteração do Artigo Vinte e Oito - A Diretoria 
está constituida por 04(quatro) Diretores; Alteração do Artigo Vinte e Nove - Acrescido de 
01(um) Diretor de Portos. Inserir o Artigo Trinta e Nove - Competência da Diretoria de 
Portos; Renumerar o Artigo Trinta e Nove que passa a Ser Artigo Quarenta e seguintes na 
mesma ordem, passando o Estatuto a ter 50(cinquenta ) artigos; Alterar o Artigo Quarenta e 
Tres, dando nova redação, sendo as mesmas submetidas à imediata apreciação, discussão e 
votação, foram aprovadas pelos acionistas, ficando o estatuto consolidado com a seguinte 
redação: 
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ESTATUTO DA COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO 
ARTIGO PRIMEIRO: A Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT, é uma 
Sociedade pôr ações, de economia mista, constituída na forma da Lei LIP 3.130 de 03 de 
dezembro de 1971 e Decreto Estadual n-Q 329 de 14 de dezembro de 1971, que se rege pelas 
disposições da Lei n-Q 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e por este Estatuto. 

ARTIGO SEGUNDO: A Sociedade tem sede e foro na cidade de Cuiabá, Capital do 
Estado de Mato Grosso, com endereço à Av. Jurumirim riQ 2970, Bairro Planalto, podendo 
manter filiais, agênciais, escritórios ou sucursais em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior, a critério da Diretoria, observadas as determinações legais. 

ARTIGO TERCEIRO: A Sociedade tem por objetivo principal o incremento do 
desenvolvimento dos setores de mineração e administração dos portos do Estado, podendo 
para tanto: 

I - Atuar no campo de pesquisas minerais, lavra, compra, venda, importação, exportação, 
industrialização, transporte de minerais, e admistração de jazidas próprias ou de terceiros 
situadas em qualquer parte do território nacional, ou no exterior 

II - Construir, mediante aprovação prévia do Conselho de Administração, sociedades 
coligadas e controladas, e ainda associar-se a grupos nacionais e/ou estrangeiros. 

III - Celebrar Convênios ou Contratos com pessoas fisicas ou jurídicas de direito público ou 
privado, nacionais e estrangeiras. 

IV - Prestar serviços à órgãos do setor público ou privado. 
V Editar e publicar trabalhos técnicos, na forma de boletins, revistas e livros. 
VI - Realizar ações na área de fomento e Extensão Mineral, Mapeamento geológico básico, 

Modernização Tecnológica e Capacitação Técnica e Desenvolvimento de Projetos 
Especiais. 

VII - Atuar como órgão delegatário do sistema portuário, no âmbito do Estado de Mato Grosso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para a consecução da item I dos seus objetivos sociais, a 
Sociedade utilizar-se-A, preferencialmente, de serviços contratados à iniciativa privada, 
visando incentivar o seu desenvolvimento no estado a1ravé çja participação nos programas. 
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da empresa, bem como permitindo a necessária apropriação de recursos humanos, técnicos, 
e administrativos, minimizando custos e otimizando os resultados dos projetos a serem 
desenvolvidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços prestados pela Sociedade a entidades dos setores 
públicos e privados serão sempre remunerados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Sociedade poderá desenvolver projetos, e traly6lhos de 
interesse público, custeados pelo estado, por agências do Governo Federal ou or6Ros de 
apoio ao setor de mineração nacionais ou internacionais. 

PARÁGRAFO QUARTO: - Para consecução do item VII dos seus objetivos, a Sociedade 
deverá definir diretrizes básicas para o desenvolvimento sócio-econômico auto sustentado 
do sistema portuário no âmbito do Estado. 

PARÁGRAFO QUINTO: 0 prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO II

CAPITAL, AÇÕES E ACIONISTAS 

ARTIGO QUINTO: 0 Capital Social da Sociedade é de R$ 40.629.338,37 (Quarenta 
milhões, seiscentos e vinte e nove mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta e sete centavos) 
representado por 35.404.732 ações (trinta e cinco milhões, quatrocentos e quatro mil, 
setecentos e trinta e duas ações) ordinárias nominativas endossáveis de valor de R$ 1,15 
(um real e quinze centavos). 

PARÁGRAFO ÚNICO: As ações são indivisíveis em relação à sociedade. 

ARTIGO SEXTO: Cada ação tem direito a hum voto nas deliberações das Assembléias 
Gerais. 

ARTIGO SÉTIMO: A Sociedade pode emitir certificados múltiplos de ações e 
provisóriamente cautelas que a represente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As ações e as cautelas provisórias serão assinadas em Conjunto 
pelo Diretor Presidente e pelo Diretor Administrativo e Financeiro. 

• 
i 
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ARTIGO OITAVO: Eventuais modificações do capital social far-se-do nos •termos do 
Capitulo XIV da Lei n2 6.404/76. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de aumento de capital, os acionistas terão direito de 
preferência para subscrição das ações correspondentes ao aumento, na proporção do número 
de ações que possuírem, sendo que, ao Governo do Estado de Mato Grosso, representado 
pela Secretaria de Indústria, Comércio e Mineração; nos termos do Decreto nil 005/03/75, 
será assegurado sempre uma subscrição minima de 51% (cinquenta e hum por cento) de 
ações com direito a voto. 

ARTIGO NONO: Por deliberação da Diretoria e prévia autorização do Conselho Fiscal, a 
Sociedade poderá adquirir ações de acionistas de seu próprio capital. 

ARTIGO DEZ: São acionistas da Sociedade: 

a) 0 Estado de Mato Grosso; 
b) Pessoas Físicas ou Jurídicas de Direito Público e Privado Nacionais e/ou 
Estrangeiros. 

CAPÍTULO ifi

ÓRGÃOS DA SOCIEDADE 

ARTIGO ONZE: Sao órgãos da Sociedade: 
I - Assembléia Geral; 
II - Conselho de Administração; 
III - A Diretoria; 
IV - Conselho Fiscal. 

SEÇÃO I 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO DOZE: Anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social, deverá haver 1 (uma) assembléia geral ordinária para: 
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I - tomar as contas dos administradores, exminar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras; 
II - deliberar sobre a destinação do lucro liquido do exercício e a distribuição de dividendos; 
III - eleger os administradores e os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso; 
IV - aprovar a correção da expressão monetária do capital social (Art. 167) e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pela Diretoria, Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal ou pelos acionistas que representam número legal. 

ARTIGO TREZE: As Assembléias Gerais serão instaladas e presididas pelo Presidente do 
Conselho, Diretor Presidente ou por um dos Diretores presentes por eles indicado. Na falta 
ou impedimento destes a Assembléia indicará aquele que deverá dirigir os trabalhos, 
cabendo sempre a quem presidir a Assembléia, a escolha do Secretário. 

ARTIGO QUATORZE: So poderão participar da Assembléia Geral, os acionistas cujas 
ações estejam inscritas em seu nome no Livro próprio, até 48 (quarenta e oito) horas antes 
da reunião. 

ARTIGO QUINZE: Os acionistas poderão ser representados na Assembléia Geral por 
Procurador que prove tal qualidade respeitados os impedimentos legais. 

ARTIGO DEZESSEIS: A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á a qualquer tempo e 
para qualquer fim que não seja os da competência da Assembléia Geral Ordinária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As Assembléias Gerais Extraordinárias serão precedidas de 
uma convocação minima de 08 (oito) dias úteis, com a necessária divulgação para 
conhecimento dos acionistas. 

SEÇÃO II 

DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO DEZESSETE: A Sociedade sera administrada por um Conselho de 
Administração composto de três membros, eleitos pela Assembléia Geral e por uma 
Diretoria composta de três membros, eleita pelo Conselho de Administração. 

SEÇÃO ifi
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DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO DEZOITO: 0 Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada, e 
seus membros deverão ser acionistas da Sociedade, sendo a representação da Companhia 
privativa dos Diretores. 

ARTIGO DEZENOVE: 0 mandato dos membros do Conselho de Administração será de, 
dois anos, permitida a reeleição, terminando sempre a 02 de Janeiro dos anos impares. 

ARTIGO VINTE: Ocorrendo vaga no Conselho de Administração, proceder-se-á de 
acordo com o disposto no artigo 150 e seus parágrafos da Lei n2 6.404/76. 

ARTIGO VINTE E UM: A Presidência do Conselho de Administração sera reservada ao 
representante do acionista majoritário. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nas ausências temporárias do Presidente do Conselho, este será 
substituido pelo Conselheiro que por ele for previamente indicado. 

ARTIGO VINTE E DOIS: 0 Conselho de Administração reunir-se-á com o quenum 
mínimo de 2/3 (dois terços) de seus membros sempre que convocado pelo seu Presidente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As convocações para as reuniões do Conselho de Adiministração 
deverão acontecer com uma antecedência minima de 03 (três) dias úteis. 

ARTIGO VINTE E TRÊS: As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas 
pela maioria de votos, e constarão de Atas lavradas em livro próprio, cabendo ao Presidente, 
além do voto pessoal, o de desempate. 

ARTIGO VINTE E QUATRO: Os Conselheiros serão remunerados na mesma proporção 
do Conselheiro Fiscal da Sociedade, quando não exercerem função na Administração 
Pública Estadual, que seja remunerada. 

ARTIGO VINTE E CINCO: Os membros do Conselho de Administração, até máximo de 
1/3 (um terço), poderão ser eleitos para os cargos de Diretores. 

ARTIGO VINTE E SEIS: Compete ao Conselho de Adryiiiiistração, além das atribuições 
citadas, criar e extinguir cargos e funções, fixar vencimr itos, gratificação e vantagens do 
quadro de pessoal da empresa. 
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Parágrafo Único: As funções gratificadas terão seus valores fixados na proporcionalidade 
do Artigo Quarenta, honorários dos demais diretores, em 33 % (trinta e tres por cento) 
para FG1, 25% (vinte e cinco por cento) para FG2 e 17 % (dezessete por cento) para FOI 

SEÇÃO IV 

DA DIRETORIA 

ARTIGO VINTE E SETE: A Diretoria é orgão de direção que representa, privativamente, 
a Sociedade, coordena e supervisiona suas atividades de acordo com este Estatuto e com as 
diretrizes aprovadas pelo Conselho de Administração e Assembléia Geral. 

ARTIGO VINTE E OITO: A Diretoria está constituída por 04 (quatro) Diretores, 
brasileiros, obrigatoriamente residentes no pais, eleitos e destituiveis a qualquer tempo plc) 
Conselho de Administração na forma estatutária. 

ARTIGO VINTE E NOVE: A Diretoria é composta de 01 (um) Diretor Presidente, 01 
(um) Diretor Administrativo e Financeiro , 01 (um) Diretor Técnico e 01(um) Diretor de 
Portos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 0 cargo de Diretor Presidente deverá ser preferencialmente de 
técnico com formação universitária. 0 cargo de Diretor Técnico preferencialmente deverá 
ser preenchido por Geólogo/Engenheiro de Minas do quadro permanente da empresa. 
ARTIGO TRINTA: Não poderão exercer conjuntamente o cargo de Diretor, pessoas que 
forem entre si ascendentes ou descendentes, sogro e genro, cunhados, parentes afins até o 
segundo grau civil. 

ARTIGO TRINTA E UM: 0 mandato dos Diretores será de dois anos podendo ser 
reeleitos, terminando sempre em 02 de Janeiro dos anos impares. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos casos de vacância por renuncia ou morte, de qualquer 
membro da Diretoria, o Diretor em exercício solicitará reunião do Conselho de 
Administração a fim de eleger outro membro da Diretoria o qual completará o mandato do 
substituto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas ausências temporárias do Diretor Presidente, caberá ao 
Conselho de Administração indicar o substituto. Nas dos demais Diretores, caberá ,4o 
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Diretor Presidente designar o substituto eventual, não podendo tal designação recair em 
pessoas estranhas ao quadro funcional da empresa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de ausência temporária dos 03 (três) Diretores, 
estes poderão constituir dentre servidores da Sociedade procuradores com poderes 
transitórios e específicos para o exercício de determinadas atribuições de competência da 
Diretoria. 

ARTIGO TRINTA E DOIS: É vedado aos Diretores e aos procuradores o uso da 
denominação social em negócios estranhos ao objeto da Socie?..ade. Além de sua ineficácia 
em relação à sociedade, a violação implica responsabilidade civil e criminal do infrator. 

ARTIGO TRINTA E TRÊS: Os membros da Diretoria ficam sujeitos à Clausula de sigilo 
estabelecida no "caput" do Art. 48 deste Estatuto. 

ARTIGO TRINTA E QUATRO: As deliberações da Diretoria sera() tomadas por maioria 
de votos cabendo ao Diretor Presidente, além do seu voto, o voto de desempate. 

ARTIGO TRINTA E CINCO: Compete a Diretoria, além do que lhe couber por força da 
Lei, ou de outros dispositivos deste Estatuto: 

I - Gerir os negócios sociais, cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as deliberações da 
Assembléia Geral, e do Conselho de Administração, instalar escritórios e outros, da 
Sociedade em cidades do estado, fora dele, ou no exterior, sempre que as necessidades do 
serviço assim exigir. 

II Elaborar e manter atualizado o Regimento Interno da Companhia 
III - Aplicar e gerenciar o Plano de Cargos e Salários da empresa. 
IV Baixar instruções, normas, ordens de serviço e portarias, quando de miter geral. 
V Elaborar e executar, uma vez aprovada, a programação anual de atividades da Sociedade. 
VI Apreciar e discutir sobre medidas propostas por Diretores para o aperfeiçoamento de seus 

serviços e solução de seus problemas. 
VII - Aprovar o orçamento anual e o plano de aplicação dos recursos da Companhia. 
VIII - Distribuir e aplicar o lucro apurado na forma estabelecida neste Estatuto e na forma da Lei. 
IX - Representar a Sociedade, ativa e passivamente, em Juizo ou fora dele, e em suas relações 

com terceiros. 
X - Apresentar anualmente ao Conselho de Administração e à Assembléia Geral o Relatório 

Anual das Atividade da Socie 'de, bem como o balanço e demais demonstrações 
financeiras. 
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Representar a Sociedade ativa e passivamente, em Juizo ou fora dele e em suas relações 
com terceiros, podendo para tal fim constituir procurador, e também delegar ao Diretor 
Administrativo e Financeiro essas atribuições. 

II Convocar e presidir as Assembléias Gerais. 
III Convocar e presidir reuniões da Diretoria, sempre que tenha de tratar de assuntos de 

interesse da Sociedade, não compreendidos nas atribuições especificas de cada um dos 
Diretores. 

IV Desenvolver e promover Convénios, ajustes ou acordos de interesse da Companhia e 
assiná-los com os demais Diretores. 

V Apresentar anualmente A Assembléia Geral o relatório das atividades da Companhia. 
VI Movimentar as contas bancárias da Companhia, sempre em conjunto com o Diretor 

Administrativo e Financeiro ou Diretor Técnico. 
VII - Manter e supervisionar os serviços da Assessoria Jurídica e Banco de Dados. 
VIII- Baixar instruções e normas para a administração de fundos de repasse e de outras 

operações financeiras, em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro. 
IX - Cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho de Administração e das Assembléias 

Gerais de acionistas. Baixar instruções, normas, ordens de serviços e portarias de miter 
geral, e assiná-las em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro. 

XI Supervisionar e solicitar As Areas Administrativa, Financeira e Técnica as providências ao 
bom desempenho das tarefas que lhes competem, assim como o andamento de seus 
programas e projetos. 

ARTIGO TRINTA E SETE: Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 
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I - Dirigir, coordenar, orientar e supervisionar os setores sob sua direção. 
II - Assinar juntamente com o Diretor Presidente e Diretor Técnico, contratos, convênios, 

ajustes ou acordos de interesse da Companhia. 
III - Assinar, juntamente com o Diretor Presidente, e na ausência deste com o Diretor Técnico, 

documentos que envolvam movimentação financeira e ou responsabilidade patrimonial da 
Sociedade. 

IV - Gerir as atividades administrativas, econômicas, financeiras, comerciais e contábeis da 
Sociedade, bem como seus recursos humanos e materiais, sempre em conjunto com o 
Diretor-Presidente. 

V - Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. 
VI - Assinar portarias, instruções, normas e ordens de serviço de caráter geral. 
VII - Substituir outro Diretor, quando designado pelo Diretor-Presidente. 
VII - Elaborar e apresentar ao Diretor-Presidente, anualmente o orçamento-programa da 

sociedade para o exercício seguinte, e Relatório de suas atividades e do acçmpanhamto 
da execução das receitas e despesas da empresa sempre que solicitado 
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IX - Conceder férias, licenças, vantagens e indenizações aos servidores da Companhia, com a 
aauência do Diretor-Presidente e na forma da Lei. 

X - Colaborar com o Diretor-Presidente no desempenho de suas funções. 
XI - Elaborar anualmente a proposta orçamentária e o plano de aplicação dos recursos da 

Companhia. 
XII - Manter os serviços de Auditoria Interna e Externa da Companhia. 
XIII - Prop& à Diretoria a criação de órgãos, funções e contratações, atendendo as conveniências 

do serviço, bem como o olano de remuneração dos serviços da Companhia. 

ARTIGO TRINTA E OITO: Compete ao Diretor Técnico: 

Definir normas e instruções de serviços nas áreas de suas atribuições. 
II Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. 
Ill Substituir eventualmente, outros Diretores da Companhia, por determinação do Diretor 

Presidente. 
IV Apresentar mensalmente ao Diretor Presidente, relatório de suas atividades, bem como 

anualmente a programação para o exercício seguinte. 
V Colaborar com o Diretor Presidente no desempenho de suas funções. 
VI Orientar, coordenar, dirigir e supervisionar os trabalhos de Planejamento e Política 

Mineral, Prospecção, Pesquisa e Mapeamento, os Setores de Topografia, Desenho e 
Laboratório Quimico e Artesanato Mineral da Companhia. 

VII - Assinar, juntamente com o Diretor Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro, 
contratos, convênios, ajustes ou acordos de interesse da Companhia. 

ARTIGO TRINTA E NOVE: 

Compete ao Diretor de Portos: 

I Definir normas e instruções de serviços nas areas de suas atribuições 
II Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. 

Substituir eventualmente, outros Diretores da Companhia, por determinação do Diretor 
III Presidente. 

Apresentar mensalmente ao Diretor Preszidente, relatório de suas atividades, bem como 
IV anualmente a programação do exercício seguinte. 

Colaborar com o Diretor Presidente no desenvolvimento de suas funções. 
V 
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Orientar, coordenar, dirigir e supervisionar os trabalhos de Planejamento e Política de 
VI execução Portuária. 

Assinar juntamente com o Diretor Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro. 
VII contratos, copnvénios, ajustes ou acordos de interesse da Companhia. 

ARTIGO QUARENTA: Os Diretores, durante o mandato, terão seus honorários fixados 
em 90 % (Noventa Por Cento) do salário de Secretario de Estado, mantendo sempre a 
proporcionalidade de 10 % a mais, entre os honorários do Diretor Presidente e dos 
demais diretores. As verbas de representação serão calculadas tendo como referência 
90 % da representação do Secretario de Estado mantendo o procedimento dos 
honorários. 

ARTIGO QUARENTA E UM: Os Diretores não pertencentes ao quadro de pessoal da 
Metamat, não terão vinculo empregaticio com a empresa e receberão remuneração, 
conforme previsto no Artigo Quarenta, durante o mandato, fazendo juz aos direitos 
enunciados no Artigo 16 da Lei 8.036 da CLT, no seu desligamento. 

ARTIGO QUARENTA E DOIS: 0 funcionário nomeado para o cargo de Diretor, durante 
o mandato, deixa de perceber o salário e as vantagens do seu cargo efetivo, passando a 
perceber a remuneração prevista no Artigo Quarenta. 

ARTIGO QUARENTA E TRES: Todos os servidores do quadro efetivo da Cia., que 
tenhan exercido o cargo de Diretor por um período de dois (dois) anos, após o término 
do mandato, passarão a perceber o teto salarial da categoria, acrescido de 30% (trinta 
por cento). Aqueles que permanecerem no cargo por 04 (quatro) ou mais terão 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o teto salarial. 

SEÇÃO V 

DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO QUARENTA E QUATRO: A Sociedade terá um Conselho Fiscal, de 
funcionamento permanente composto de três membros e de igual número de suplentes, 
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eleitos anualmente pela Assembléia Geral Ordinária, acionistas ou não, residentes no pais, 
podendo ser reeleitos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Compete ao Conselho Fiscal exercer as atribuições que a lei 
lhe confere. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal sera fixada 
pela Assembléia Geral que os eleger, observado o disposto no parágrafo terceiro do Artigo 
162 da Lei n° 6.404/76. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As deliberações do Conselho Fiscal constarão das atas 
lavradas em livro próprio. 

PARÁGRAFO QUARTO: Em caso de vaga, falta ou impedimento dos membros efetivos, 
serão convocados os membros suplentes, na ordem em que forem eleitos. 

CAPÍTULO IV 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

ARTIGO QUARENTA E CINCO: 0 exercício social coincidirá com o ano civil. 

ARTIGO QUARENTA E SEIS: No fim de cada exercício social proceder-se-á ao Balanço 
Geral da Sociedade com observância das prescrições legais. 

ARTIGO QUARENTA E SETE: Do lucro liquido apurado em cada exercício, depois de 
feitas as deduções e aplicações determinadas por lei, o saldo ficará à disposição da 
Assembléia Geral, que lhe dará a devida destinação nos termos da proposta feita péla 
Administração da Sociedade ouvido o Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO V 

DA LIQUIDAÇÃO 

• • • • 
• • 
r • 
• $ • 

I • 
• 

• 
• 
• 
• 
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ARTIGO QU A RENTA E OITO: No caso da dissolução da Sociedade, a Assembléia 
Geral deliberara sobre as condições, o modo e prazo de liquidação, elegerá oliquidante, 
bem como 0 respectivo Conselho Fiscal, estabelecendo suas remunerações. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO QII Alt ENTA E NOVE: Considerar-se-do confidenciais, devendo a Sociedade 
mantê-las sob sigilo, as informações obtidas durante a prestação de serviços remunerados 
por terceiros, bem como os resultados das análises e pesquisas por estes contratados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os elementos do corpo técnico da Sociedade serão contratados 
sob cláusula de sigilo quanto as informações pertencentes A. sociedade ou a clientes, não 
podendo exercer ainções externas ou manter vinculas, que a juizo da Diretoria, possam 
comprometer os aspectos de insuspeição e de imparcialidade, que devem distinguir as 
atividades da Sociedade. 

ARTIGO CINQUENTA: Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela 
Assembléia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei 6.404/76 de 15 de 
dezembro de 1 076 e demais legislações aplicáveis. 

Cuiabá, 21 de julho de 19 

Conselho de Administraç 

Carmindo isco Ferreira 
Co hgro 

/ 47
I 

Ser ' achnic 
C t nselheiro 
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Referindo-se ao item "h" da ordem do dia - Substituição de membro do Conselho de 
Administração, a Assembléia resolve substituir os Srs. Carlos Avalone Júnior - Presidende 
do Conselho — brasileiro, casado Engenheiro Civil, CREA 3374D/MT, RG N° 11.204.716 
SSP/SP, CIC N° 205.824.631-49, residente e domiciliado à Rua Manoel Leopoldino, n° 
185, apt° 801 — Bairro Araés — CuiabWMT e Membro do Conselho — Armando Carlos 
Arruda de Lacerda, brasileiro, casado, empresário, carteira de identidade RG 1\r' 6552932 
SSP-RJ, CPF 022.663.181-87, residente e domiciliado nesta Capital.Os senhores acionistas 
resolvem dar posse aos novos conselheiros que fica composto da seguinte forma: 
Presidente do Conselho - Sr. ALI VEGGI ATALA Secretário de Indústria Comércio e 
Mineração, brasileiro, casado RG 00001 -CRQ, CPF 1818925001-25, residente e 
domiciliado à travessa da Esperança n° 88 , bairro Jardim Primavera - Cuiabá Mato Grosso, 
e para Membro do Conselho o Sr. CARMINDO FRANCISCO FERREIRA, brasileiro, 
casado, RG 0342971-7, CPF 304435631-87, residente e domiciliado à Rua Maracanã n° 15 
CEP 78060470, Cuiabá Mato Grosso, permanecendo no cargo o Membro do Conselho — 
SERGIO MACHNIC, brasileiro, casado, empresário, RG I•1° 1 884 567 SSP/PR, CPF 
387.217.759-15, residente e domiciliado à Rua Rondonópolis, n. 761 - Centro - Primavera 
do Leste-MT. Com relação ao item "c" - Outros assuntos de interesse da sociedade, Tendo 
em vista a dificuldade financeira da Companhia, os acionistas autorizam a Diretoria, alienar 
bens moveis e imoveis que não atendam aos objetivos da Empresa. Nada mais havendo 
para ser tradado, o Sr. Presidente da Assembléia deu por encerrada a reunido, 
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determinando a mim Samuel Pedro de Sales, Secretário, que lavrasse a Ata, que após lida e 
achada conforme e assinada por todos, Cuiabá, MT, 21 de julho de 1998. 

frCONSELHO DE AD

o 

SERGIO,
Membr 
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es iliversas 
ft-. l'elos_outorgantes e reciprocamenteAmtbreados refe: 
ridos, falai,do cada um por p' ia vez, mi foi dito:•I Que 
tem entre i justo e contratado constituir :uma sociedade ••
anónima, corno de fato .pela jiresente • escritura e na me-. 
lhor forma ,de direito constituem sob a denominagfio so, ;•• . 
cial de COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

• • NERACÃO• . M •E T A 'M AT - com .sede e WO siesta',.". • 
COMPANHIA MAT' GROSSENSE DE MINERAÇÃO . Capital do Estado de • MatO.GrOsso, à Avenida 

• . • 3,4 ETAMI,T) 
• 

ESCRITURA N.° 3.415- • • • - 
LIVRO N.° FLS. 170 a 189 v. • 

QUARTO -TRASLADO::- . 

Vargas. 1.208. tendo por. objeto o incremento do desen--  • 
volvimento. do' setor de mineração n Estado de
Grosso,-atuandO no campo •• 4a. - pesquisa. 1ara. compr . 
venda. jmportação. •exportaçãO; :industriali&agfici••;e 

. porte de minerais metineOs e sal() metfincoi, enquadra- , • 
.dos nas diversas classes .con•stantes ito . Código'de Mine-

- Escritura de • CONSTITUIÇÃO DE SO- ração, nos termos do Decretõ 62934 di' 2:di julho 

.CIEDADE ANÓNIMA, na 'forma abaixo: 1.968: expiorar t administrar . jaiidaS iirOpria'S Ou de ter-•••• • 
• , . 

• • rein*. situadas em qualqUe.r. parte. territorial. digo. '-do. • 

S AIB A Wquantos a presents. escritura virem pie. TegitOrio Nacional assoc,ia-r4ie,, ar. grujitiS liacionais . , 

nos. 21 diis. dO las de Marco de am. .971 nesta esfrangeiros para a reall7ação ik .eus objetivo,:, cele- 

da,ie ,h. c uia r,A,'Ica pi ta l • d„ ili• ,Mtitt. ititrnt.." I . VI 512 

I. arlort 

EStalo'-' • 

petrouse-mint. cyl i t i.;t r t:cvnisit e , mu ili Matto ,r4t:!so matiti•r4 ' 

outorgantes e recitleocamente outorgado... 1) 0 . GO- dade, participando cum -•••f 

VERNO DO ESTA DO DE MATO GROSSO. repre- • um, por cento) • do capitaf. ciit e• assegurando tios *ass7. 

ta c 0 neste ato, pets COMPANHIA DE D ESEN- Mentos de capital; .uma ,subiCrição zMnimá d51% (cin. '  '• 

1.4,-,./LVIMENTO DO ESTADO DE MATo GRL quenta e um -por cento).  'èapita inicial da - so- . • 

'"•• -ODEMAT CGC. 03474.053. sociedade de economia ciedade inteiramente subscrito, :e `de Cr$ '1.300006,00 

mista com sede nesta Capital. a Avenida Getúlio Var- (Hum milhão e trezentoi•ntil cruzeiroi),. dividido cm-

gas, 1.208, por competência recebida pelo., Decreto n.° 130.000 (Cento e trinta mil) aqbes litdinárias; •nominati-.. • 

329, de 14/12/71, publicado' no Diário Oficial do .dia 17 vas, no valor de- Cr$ 10,00 (dez .Crtizeiro) •cada, 

'dc dezembro • de 1971, e por decisão da Assembleia Ge- distribuiclas pelos OutorganteS e .reCfp• rocamente qiitor-

ral Extraordinária, conforme Ata do dia 9/2/72, que se- gados, já qualificados: a) 0 *GOverne. do Estado de Ma--

rá e' fará parse integrante desta escritura: 2) to Grosso. através da CODEMAT, subscreve 67.60 

BRASN. 1 JAPAN INCORPORATION, sociedade co- (sessenta e sete mil e quinhentas) ações, no valor de Cr$ . 

mercial esr..belecida em MASUDA BLDG. 7-12-4 1'51:- 675.000.00 (seiscentos e setenta e cinch mil ..cruzeiros) 

CHUO-KU. TOKIO. JAPAO. representada nês- b)• BRASMAT JAPAN INCORPORATION, subscreve 

te ato por seu Presidente TSUNATAKE ANZAK 1. 62.360 (sessenta e dois mil, trezentas e sessenta) aOes.-

nos termos da decisão do Conselho de Administração, • no valor total de Cr$ 623.600 (seiscentos e ¡Ante e' três • 

em reunião de 05 de fevereiro de 1971 cuja ata sera, mil, e seiscentos cruzeiros); esclarecendo o -seguinie : 

transcrita e fará parte integrante desta escritura; TS1.1- força da decisão do Conselhq di Administração da BRAS- ' 

NATAKE ANZAKI, japonês, casado, geólogo. &mid- MAT, conforme a ata aludida - no ftesn a, 'a • BRASMAT • 

nado em KAGOSHIMA, Japão, passapotte rt." ME autorizou a subscrição de 20.000.000 (vinteNnilhões. )•• de. 

130510 expedido . ern 24/6/71 ;• 4)- TOSHIRO ARITA.- ienes, equivalentes ern moeda corrente nacional aproxi-

japones, casado, industral, dom iciliado em KANAGA- .madamente á Cr$ 360.000,00 .(trezentoi ses•senta mil • 

Japão, piisaporte n.° PME 124373, expedido em cruzeiros). Ern face da quota da -BRASMAr- ser de Cr$ 

.1 )/71; 5)- WASABURO ..TSUDA, japonês. casado. 623.600,00 (seiscentos e vinte, e três mil e Sei.scentos cru-

domiciliado em. Cuiabá (MT), 5. Rua do zeiros). seu presidente. Sr. TSUNATAKE% -ANZAKI, • 

C.4as4no, 59,. Carte• ira Modelo 19, n.° 9572, expedida ern neste ;Ito, subscreve a difiringa necesSiria -c-omplemen-

209/60 C.I.C. 030712351; 6)- GABRIEL JULIO DE tação de sua quota, ad referendiem do •Coisselho de •Acl .-

MATOS MULLER, 'brasileiro, casado. engenheiro a- ministração. cujo extrato de Ata:.seri em: data oportuna 

grônomo, residedte• e domiciliado nesta Capital, à Praça averbado à margem da presente- . 

1/.. Antonio Correa, 163, Carteira de Identidade RT TAKE ANZAKI, subscreve. 20 (vinte) ações: no valor • 

48981, expedida em 10/03/48, pelo Serviço de Identifi- ' total de Cr$ 200,00 (duzentos•cruzeircip)::-d) .TOSHIRP.

eagles do Ministério da Guerra, CIC. 001 950061 : 7)- ARITA, subscreve 20 (vinte) ões do valor total de C1-$ 

DIOGO DOUGLAS CARMONA. brasileiro. casado. 200,00 (duzentos cruzeiros) ;, e) WASABORO .TSUDA. . 

bancário, residente e domiciliado nesta Capital a. Rua subscreve 20 (vinte) ações no valor total' tle Cs-$ 200,00 

Ricardo Franco, n.° 429 - CIC 021705401 - Carteira de (duzentos crtizeiros)! f) .GABRIELJULIO DE MAT-

Identidade n. 26.414153, expedida pelo Ministério da TOS 111111.1:F.R. subscreVe:20 (vinte) aç6e .no valor to-' 

Guerra; 8)- LENINE 'DE CAMPOS POVOAS'. braid- tal de Cr$ 200,00 (duzentos- crtizeiros); g).DIOGO DOU-:• 

leiro, casado, Professor Universitário, residente e dorni- • GLAS .CARMONA. subscreve 20. (vinte) ações no valor 

chiado nesta Capital -A Avenida Getúlio Vargas, n.°  811. total .de Cr$ 200.00 (duzentós Cruzeiros); 
hrLF.N.INE • 

CIC. 001 966 731 Carteira de Identidade RG. 205 999 DE CAMPOS PÓVOAS, subscreve 20 (vinte) ações. tio • 

Cuiabá-MT. 9)- SATOSHI KUROYANAGI. brasileiro, valor total de Cr$ 200,00 .(duzentos• cruzeiros); i) SA-

rasado, economista, residente e, domiciliado à Rua Sc- TOSHI KLIROYANAGI, subicreye 20 (vinte) ações no, 

nador Vilasboas, 285. nesta Capital. CIC - 021 734 841 - 
'valor total de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiro); Ill - Que 

Carteira de Identidade RG. €14431, expedida em 18/02/ 10% (de7 por cento) do capital -sulAirito, em::especie ou 

71, pela Secretaria de Segurança litiblica. cm Cuiabá-Mi', seja CrS' 130.000,00 (cento e trinta, mil cruK•i!irds). sin 

os comf)arecentes tneils conhecidos. bem• coma das ellins. fealizados tu.ste ato os-restatites .90%. (up'. cita por •••• 

testemunhas adiante nomeadas e mio final a.4iiimias, sioti mitt)) ser realizados em tliamadas. .1..ii)!,inferiorei 
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Ac; (trinta) dittiO4)-• Que Aci die dade anónima c ns-

ttttiida reger:•se-tt ¡etas Leis. e regulamentos vigentes, ou 

. a vigokar, que lhes forem. pertinentes, e'  em especial pelo 

estatuto transcrito, orá aprovado e ado-

. tidO. peka,:oittor ntes e reciprocamente outorgados: 
ESTATUTO SOCIAL pATITULO DA SOCIE-

DADE E SEUS FINS Artigo 1.0 - A Companhia Ma-

togrPsS Sede Mineraç4o,;-' METAMAT constituída 

•na formada Lei,.3.130, de $. de dezembro de 1971 e De-

creto it,°. • 329, 40%14 de dezeinbics • de' 1971, é tiina• socie-

dade de ekonóMia pelai normas baixadas 

ikfr iste • Estattit6 pelai dispci•sições da Lei das Socii,. . . 
&des Anónimas; .Artigo 4.0. 7 A C-ortiPanhia .Matogros-

sense de hlineri06 - METAMAT, rem •como objetivo 

principal 0 Intiernento do; deSènv0v1Mento do setor de 

mineração n6 Estado, Podendo para tanto: I - Atuar no 

Campo de ietqnisi,, lavra,.. cbtnpra,' yenda, importação, 

ê*portaçáo, i Asttia1iZaÇ0e transporte de minerais me-

tálicos não ineWicps enquadrados nas diversas classes 

cOri tantes d6 Código de Mineração (Cap. II "Da con-
Ceituação e d Classifica' gl*O - de•.)azi.das e das minas" - 

Decreto 62934. de 2 .de julii6 . 0 1968), podendo explorar 

e administrar jazidas próprias. oü de terceiros, situadas 

im quilquer-parte. do Território Nacional. II - Associar-

, se a grupos, nacionais, e 'estrangeiros . para a realização 

'••--3dos objetivoÁ do inciso I Celebrando contratos acionário, 

digo, e convênios, 'devendo obrigatbriamente. manter o 

contróle aciiinariO e participar com o percentual g.11mo 

de 51% (ciriijnenta e urti por cento), do capital • social. 

CAPITULO II.- DO PRAZO E DA SEDE - \rtigc, 

- () prazt. c14. !Ioratiiin tla (omp:mina épor tempi. ¡wit--

terminado:., Artigo 4.° - A Companhia terá sede e foro 

em Cuiabi:Capital do. Estado de Mato Groso, com en-

derego na Avenida Getúlio Vargas, 1.208. CAPITULO 

III - DO CAPITAL- k.ocIAL 4 DAS AÇÕES - Artigo 

.5.0 - O Cap.. ithl iOcialte de Cr$ 1.300.000,00 (HUM MI-

LHÃO E 7REZENTOS MIL CRUZEIROS), dividido* 

em 130.000, (cent() e trinta . mil): ações nominativas, en-

dossáveis de Crt 10,00 (dei CrUze¡ros) Cada uma. § 1.0 - 

O Govern6 do Estido• de 'Maio Grosso, representado pe-

la Compa iaide., Desenvavirpento -do Estado de Mato 

Grosso - ,CODEMATi. nos termos do Decreto n.° 329, 

de 17 de Oitrilbrci:.de 1971 é, :de acordo com decisão da 

'Xssemb1ei4 Geral,. . ttja Ata faz parte dos atos constitu-

- participa Com capital inicial de Cr$ 675.000,00 (seis-

L;;entos e setenta; 0:.Ciiico assegurando em 

todos os :autifent6i'de-CÀpitil Social uma subscrição Mi-

nima de 51% (Cinquenta. e urn, por cento) de ações com 

• direito a votO. § A Cbinpanbia, de acordo com a de-

liberação' dá Aiseintileia Gera!, poderá aumentar o seu 

capital, mediante sulisCrigão *de novas ações ou bonifica-

ções aos acionistas,pela distribuição eventual de reser-

vas acumulada neófporàçfict de • bens,. disponibilidades 

e pela reavaliação do .atiyo 4egarente a atualizlcãc au 

correção monet4ria...ffi0‘..tei'MO da*Lei n.° 4357/64. Ar-

• tigo 6 07- 0 .valok.*S açOWsertt integralizado após a a-

provação d6 preSetifetsgi.:411t6t.sendo 10% (dez por cen-

to) neste ato e ojestaii:W40. chamados não inferiores a 

30 (trinta) dias. 'A ação '6' individual ern re-

a sociedade. Artie. 3,9 - As Wes ou seus títulos 

*representativos serãO esOltos "ern vernáculo e conterão: 

a) denominação da CoinPáni-iia: sua sede e prazo de du-

b) a cifra representativa do capital social e o nú-

•: Mir° de ações em que se' divide: c) o número de ordem • 

•'044 .ação, o seu valOr nominal e categoria. d) as assi-
•I -trattiras do Diretor Presidente' e do Diretor Comercial 

. . . .„ 

Administrativq, Artigo 9.° - Poi. se tratar de ações 

endossáveis • (Lei 4723/4. arts. 32 e 33 conterão ainda' 

DIÁRIO orlon ' 18 DE isit • . t . . 

• 

• .. • . . • . • . 

, ' ,. • :• • :. • :-- • ..' • • :• * . .:. i.• :-.,. . 
a) declaração desua transferibilidade. niediante enilósSo ; 
b) o nome e qualificação.do.• PrOprieti4Oili,a0ic; sftuitit.ob.• 

no Livro de Registro de: Ações Etidosgai/ei : c) :se: a

'cio  não estiver integraliiada: o debiid. 46 ; a.CIOiiiiiii :e; ii.:,

época e lugar de seu pagamento e a's *o. dkó.eS.'ile:Itite: . . 

gralização fixadas pela Assembleia •Getal:' CAPITULO .. 

IV - DOS ACIONISTAS - Artigo 10» •',Sii.ão .ieioniStas• :. 

da Companhia: a) 0 Estado de Mato'. Gr6iso ;.: .1¡.) ;:pes-.. 

soas fisicas ou • juridicas,.. nacionais ou estrangeiras e)
pessoas Juridicas de direlto Pdbliób;j Parágrafo iV1 :-

'nico - 0 acionista só Pcideii 'Set repreitt4i06 .n4-A4iiii-..:' . 
bleia mediante procuração' por 'instimiento: pfibli:OCe . 
com poderes especiais, determinand6-ii"4;borà e.:6 Weal ,. 

da reunião, devendo o instrumento ser..dePtitadà ni fise- • 

de ou em outro local indicado pela Conipánliia,.....ite',a . . 

véspera (16 dia marcadoi pari a Asseinbléia,:::ICAPIT,U.L9 , 
V - DA ORGANIZAÇÃO - • A rtigo .11 ',- ...SAD . órgãosl, da • 

METAMAT - 1 - De. deliberação, Ass'ernlileia Ger41';' II • • 

- De fiscalização: Conselho Fiscal: JR, pp administra-

ção: Diretoria; a) OrgiOs' de t ass'osoiaminto;• li) órgiOs 
executivos. § Único - A 'estritturaça6 06s •:Orgãos...de • ia-

ministração da METAMAT. sera objeto de Reglininto 
Interno da Companhia. CAPITULO' ink:, DA DIPP, 

TORIA - Artigo 12 - „A . Companhia será ...administrada 

por uma Diretoria composto de 7* (sere)' inembros:. 'elei: 
tos em Assembléia Geral os quais eXerCer'Ao os cargas 

de DIRETOR PRESIDENTE. DIREtOR . VIGE-PRE-
SIDENTE. DIRETOR 'SUPEIONTENDENTE. pi-

REToR COMERCIAL. DIRETOR TACNICO. lif 

RETOR FINANCEIRO 't. DIRI:.TOR Afi.:SIINI,ITRA 

TIVU. § 1.° - Os cargos de Diretor pod4i-ãO er e.x. erci-

dos por quaisquer pessoas, acionistas op ti, Ci. mas de re-
conhecidas capacidade •e idõneidade mo l Coinprovada, 
e tea() seus vencimentos fixados pela!:ÃS•seMbliiá. ,Ge-

rat § 2° - Facultando o Estatuto a adMi'SiãO de acionis-
tas estrangeiros (art. 10, letra b;, na composição di Di-
retoria não, poderão .tomar parte mais •.4i1; 13. 040 is-
Crangeiros. sendo privativo dos nacionair; OT cargo di• bi-
retot Presidente. § 3.0 - Sio inelegiveis.P.10i'Oi cargii'.4 de 
direttn os legalmente impedidos..conforMce.,..6.1 4.0 (16. ar-
tigo 116, do Decreto Lei 2.627. de 26 de .4k4i.ribro de ,I940., 

§ 4.0 - /NM) poderio exercer eonjuntanfOiii. 6 cargo de 
Diretor acionistas que forem entre si ascendentes ow•des-
tendentes, sogro e genro, cunhadosi'duraij*, cnithidio. 
parentes e afins ate o 2.° grau civiI.4 50'si•="Piii tea:6n.- • 

tia de sua gestão, deverá cada Diretor. 6u,..algtiem por • 

ele, caucionar 20 (vinte) ações da COmPiiiiiia, ,.,Ciiiço. • 
esta que só cera levantada depois r de ...,1A:ei• ,:6 .DireIcir 
deixado o cargo após .aprovação das .-Mt.iii4.: •t6tit4!.P.Or..*.. 

ale apresentadas. § 6.0 - 0 mandato do, 712.ii .:406. ' .éi -A.''. ,. 

de 3 (tres) anos, podendo ser reelettO§:.14i-4';ilegi-iijaidOs ' • 
pela Assembleia Geral. § 7P• Nas
do Diretor Presidente. o Diretor Vice-Presidente u Ribs-
tituirá, e nas dos demais Diretores;.Fab.er4,..ao ;Diretor • 
Presidente designar .0 substituto eventilitA.0 .Pt.kieWdo 
tal designação recair em pessoas estrantias;A:..1)0i:ioria. 

§ 8P - Ocorrendo vaga definitiva 'pa....Diret.i:iria: 16f4 *d6.;. . 
mais Diretores em exercido, em sessiii briftitira: *eiint ii
Conselho Fiscal, escolherSci urn Diretor, o qual exerce-
ri o cargo ate que a La AssembléiaGeral-Ordinaria Aue 
se seguir ratifique a escolha ou eleii i:i•uit•O• -iitie biii•-•• : . 
pletari o mandato do substituido. Artiga.43 AO. delilie- e''.; 
rações da Diretoria 'sell() tomadas pot Miiõria de votds.

cabendo ao Diretor Presidente, além 49::•seu,• 6'  • vot6 d• e' 
desempate Artier, 14 - Compete •i_ Diretoria, itlein d• o - 
que couber por força de lei ou. outros dispositiv'o' iteste-
Efatuto: I - gerir us• negócios sociais. ..cumprir e fazer 

.; ;.4-<• •-• " • '" 
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- cumprir o Estatuto da Companhia, bem co ma as delibe- lhe foram cometidos pelci ' Diretor Presidente. Attigo. 20 - 

rações da Assembléia Geral. instalar os executivos em -  Compete ao Diretor 
Financeiro: I' - decidir sôbre ope-

outras cidades do Estado ou fora dale e sempre que a 
.rações econômico-Financeiras .nos limites: de sua compe-

necessidade'do Serviço assim exigir. II 
-..elaborar e man- tencia; 11 - elaborar, anualmente,; a• proposta orçamenti; 

ter atualizado o Regimento Interno da Companhia; III ria e o relatória geral das 
ativ.idades• da Companhia.; [II .

- criar e extinguir órgãos, cargos e funções e fixar yen- - assinar juntamente. 
corn O Diretor Administrativo, to-

cimentos e demais vantagens do pessoal; IV - - 
- c• Aber, dos os documentos . que envolvam responsabilidades fl- - 

juntamente corn o Conselh& Fiscal, substitutos para os nanceiras, da 
tompailhia ;.';'; IV --;apresentar anualmente:.

Diretores, no caso de vaga definitiva na Diretoria, ob
. relatório de suas atividades. Artigo 21. - ' compete ao Di-

' servando-se .C. disposto no § 8 do artigo 14.. V - fazer a retor Administrativo: 
-I. -.. Dirigir, epordenar e ; supeivi-' • 

: programação geral das atividades da 
METAMAT; VI - sionar os setores administrativose.sle,COntróle' da Corn', 

aprovar o orçamento. anual e o plano de aplicação dos panhia; II - Assinar 
• juntamenti• 'coin' . .ci .. Diretor Finan; 

recursos da Companhia; VII .- decidir sôbre as opera- ceiro, todos os 
documentog• que .envolvain responsabili-

ções que elevam a mais de Cr$ 100.000,00 (cem 'mil cru- dades financeiras, da 
Cinnpatihia 'e antenticar i),s papeis 

zeiros) a' responsabilidade de um só cliente; VIII - apre- que exigirem essa 
formalidade; III r Cblaborar na ela- , 

. . ciar e decidir sôbre as medidas propostas pelo Diretor boração do 
orgamento* da Companhia' ' IV - Substituir ' 

Superintendente para o 
aperfeiçoamento de .seus servi- . outros Diretores da 

Companhia„ quando para isso for' de- .' 

ços e solução de seus problemas; 
I)Z - distribuir e apli- sign ado pelo Diretor Presidente; .V 

'-, apresentar, anual-

car o luero apurado na forma estabelecida neste Esta- mente, ao Diretor 

Presidente.:relatório.derelatório.:  atiVida-. . 

tuto. Arti o 5 - Com r * : 1 - re- des; VI - Baixar instru46er, e nOrmas.,,diseiplinares ; :VII 

presentar a Companhia ativa •)u passiVarnente, em juizo - Admitir e dispensar 
empregados. bi.rn :conio riesig. nar e 

r ou fora dele. e. em suas relações com terceiros.. podendo dispensar ocupante de 'funções gratificadas, ' Ouvido o 

. para tal fim, ccinstituir procurador; II-convocar as As• Diretor Presidente;. V111 - Dar, posse' aosIservidores da 

 sembleias Gerais O • rdinárias e Extraordinárias e dirigir Companhia, conceder ferias.: - vantagens ,
p - indenizações 

seus trabalhos; III - convocar e presidir reuniões da Di- aos mesmos. CAPITULO 
VIII- DA• .ASSEMBLgIA 

retoria. sempre que devam ser tratados assuntos de in- GERAL - Artigo- 22 - A Assembleia Geral e a reunião

,..;...- , , 

teresse da. Companhia, Trio compreendidos nas at ribui- dos acionistas, convocada e instalada 
.na forma da Lei e 

ções especificas de cada Diretor; IV - assinar com o Di- deste Estatuto: § Único - A Assembleia Geral será or-
retor Superintendente e com a Diretor 

Comercial, con- diniria ou extraordiniria. Artigo 23 -. A Assembleia Ge-

vênios, ajustes ou acen-dos de interesse da Companhia: ral tem 
poderes para resolver todos os negócios da Corn-

V - assinar os documentos que envolvam 
responsabili- panhia e para tornar as decisões que julgar convenientes

dades patrimonial da empresa, em conjunto com os de- i  sua defesa e ao 

desenvolvimento de 'seus trabalhos e 

mais Diretores. vr - apresentar, anualmente, à Assem- operações. Artigo 24 
-: A Assembleia Geral Ordinária

bleia Geral, o relatório das atividades da Companhia; realizar-5eá ate a primeira quinzena do' mês de março 
' 

VII - .designar Diretores para substituir, 
temporária- de cada ano, em local, dia e hora 

previamente fixados 

mente, os respectivos. titutalres. digo, titulares. 
&is- igo. pela Diretoria, e terá por fim: a) a • apieciação do relató-

A - f ompete ao Diretor Presidente, digo, V ice- 
Presi- rio e a exame das contas e balanço." da Diretoria, "bent 

del_ Jle. a substituição do Diretor Presidente em seus im- como do Parecer do Conselho Fiscal, deberando, digo,
pedimentos eventuais e, em conjunto com o 

mesmo, o- deliberando * sabre os mesmos; b) 
'a' eleição anual dos 

rientar os negócios da sociedade em geral. 
Alligs_12-) - membros do Conselho Fiscal e Ia. Diretoria„ quando for . 

• I - Assinar com. o caso; c) a fixação da remuneração dos 
, membros da 

Compete Diretor Superintend 1

o Diretor Presidente e .com o Diretor Comercial Fonve- Diretoria .e do Conselho Fiscal. Artigo 25 - Um mês pe-

N nios, ajustes' ou aceirdos de interesse da Companhia ; 'II - lo menos antes da data fixada 
para, a r'ealização. da As-

t , - , orientar-, coordenar, dirigir e= supervisionar os trabalhos sembleia 
Geral Ordinária, a Diretoria fará comunicados

;•.4111; da METAMAT ; III - promover reuniões da Diretoria por avisos publicados na 

form. da I,„ei,, que se acham i 

• sempre que ..0 . interêsse dos serviços as justificar; 
.disposição dos acionistas: a) :6 Relatório da Diretoria, 

IV - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria; sôbre a marcha dos negócios 

sociais,, no exercicio findo, 

V - baixar instruções, normas e ordens de serviços; VI - e os principais fatos administrativos; .b) Cópia do 

Ba.

propor a Diretoria a criação de órgãos, cargos e funções, lanço e cópia da Conta de 'Lucros ..e 

Terdas ; c) Parecer 

atendida a conveniência do serviço, bem como o plano do Conselho Fiscal. § Único - 

Ate: .5. (cinco) dias antes. 

de rernuneraçid dos servidores da Companhia. Artigo no máximo do dia .marcado para a' realização da 

Assetn-

i nercial: I - Decidir sabre a bleia Geral, serio 
publip.cloi no órgão ,oficial do Estado 

comercialização dos produtos da empresa, obedecidas as ou em outro órgão de 
grit-1de circulação,'o Relatório da . 

. demais disposições déste Estatuto; II - assinar, com o Diretoria, Balanço e a Conta: de Lucros 

'e Perdas e o Pa-

Diretor F'residente e com o Diretor 
Superintendente, do- recer do Conselho Fiscal, Artigo 26 .-..A.Assetpbleia Ge-, 

cumentos, nos termos do art. 17, IV, 
III. - substituir ou- rat Extraordinária reunir-se-á em 

qualquer tempo. ara 

tros Diretores da Companhia, quando para izto fôr de- qualquer fins que não os apontidos 

:rtO artigo 27; e .ixi-

signado pelo Diretor Presidente; ARTIGO 
.19 - Com- deri ser convocada:. a) pelo Diretor Presidente, sempre 

nete .. Diretor Técnico,; I - digiri, digo, dirigir. coorde- que julgar conveniente; b) pelos 
acionieits ou pelo Cõn: 

nar, orientar e supervisionar. todos os setot ::3. t,knicos selho Fiscal, nos casos 
previstqs em lei, Artigo 27 -* A • 

da Companhia: II - solicitar ao 
Diretor Superintendente convoçaçãO da Assembleia 

. Gera! far-se-á . pela • empresa.-

as providencias que não sejam de sua alçada e necessi- mediante convites ou avisos publicados 3 (três) vezes 

rici

• rias ao bom andamento dos trabalhos; III - substituir mínimo, no 
órgão oficial ,do Eitadq ..e ern outro jornal 

. outros Diretores da Companhia quando para isto fôr de- de grande circulação, Os convites, 

ainda• Cjue 'sumárla-.• 

... tsignado pelo Diretor 
Presidente.: IV - apresentar, anual- mente, 

mencionarão,a Ordem do .Dia - da. Assembleia; o 

mente, ao Diretor Superintendc n
te relatório de suas a- local, dia e 

hora. da reunião. Artigo 28 .- Entre'ri dia du, . 

tividades ; V - executar todas a:- demais atribuições que . primeira 
publicaçA(r do aviso 'd? convockii, e o" da re.ali-

- 

, 
• 
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zação da Assembleia Geral mediará o prazo de 8 (oito) Ações Endossáveis. CAPITULO 'XI pc• ••LUCROS =•:'• • 

dias, no minim% para a primeira, convocação e o de 5 Artigo 41 - Dos Lucros líquidos apurados anualmente 
(cinco dias, para as chnvocações posteriores. Artigo 29 - serão deduzidos: a) uma quota de '5% (Einco por cento) , 

Ressalvadas ds exceções previstas ern lei, a Assembleia para constituição do FUNDO DE •RESERVA , LEGAL: , 

Geral instala-se em primeira convocação com a presença a fim de assegurar a integridade do capital; b) uma quo, • 

de acionistas, com direito a voto, que representarem no ta para distribuição de dividendos; -ate o mixiMo de 15% 
Minim°. um quarto do capital social. Artigo 30 - Pessoas -(quinze por cento) ao ano, sabre o capital.' cuja forma de T: 

presentes Assembleia Geral deverão provar sua qual;- pagamento, ein moeda corrente, a Assembleia Geral es-.,
dade de acionista. § único - Os acionistas poderio ser tabelecera; C) uma quota de .participação dO empregado,
representados," na Assembleia Geral, por procuradores a critério da Diretoria, por merecimentO Ott eficiência, 

devidamente habilitados. Os membros da Diretoriai ate o limite de 10% (dez pcir cento); d) uma quota de „*.• 

e do Conselho Fiscal e- .seus suplentes, não pode- ate 7% (sete por cento) .a ser distribuída Diretoria,'." 

rfio ser .procuradores ou representantes dos acionistas desde que seja distribuído aos .acionistas.'unt dividendo • 

na Atsetribleia Geral. Artigo 31 - As Assembleias Gerais a razão de 6% (seis por cento) a.a., no mínimo. Artigo . 

serão presididas pelo Diretor Presidente da Companhia 42 - Apôs feitas as deduções do 'artigo anterior, •ra res-

e seeratariadas pelos acionistas que foram corivocados tante do lucro liquido sera levado' a credito da conta :
para tal fim. Artigo 32 - As deliberações da Assembleia LUCROS EM SUSPENSO, 'que ficará à disposição da• • 

Geral, ressalvadas as exceções previstas na lei, serão to- Assembleia Geral. CAPITULO XII - DA- LIQUIDA.; .!• 

madas por maioria absoluta de votos, ill() se computan- ÇÃO - • Artigo 43 - A Sociedade entrari, ern' liquidação . 

do os votos em branco. § Único - As deliberações da As- nos casos previstos em lei. § Único - A Assembléia , 

sembléia Geral referentes à distribuição de lucros e re- ral Extraordinária, convocada para o fim especial de • li-_' • 

forma de estatutos sera() tomadas por dois terços de vo- quidação, estabelecerá o modo pelo qual deveri ser feita 

tos dos acionistas presentes. Artigo 33 - 'A Ata dos Tra- a liquidação, nomeará os liquidantes e o COnselho 

'hos e Resoluções- da Assembleia Geral sell() lavrados cal, estabelecendo sua -remuneração e:- determinando o 
• livro competente, assinados pelos membros da mesa prazo do mandato dos liquidantes- e seus fiadores.• CA ' 

k elos acionistas que a ela tenham comparecido. § 0- P/TULO XIII - DISPOSIÇÕES GERAIS - Artigo 44 - 

nico - Para validade da Ata é suficiente a assinatura de Anualmente sera enviado ao Governador do Estido, te-

tantos dales quantos constituirem por seus votos a maio- latório da Administração da Companhia. Krtigo. 45 - 

ria necessária is deliberações tomadas pela Assembleia Casos omissos sera() resolvidos- pela Assembleia Geral, 

da Ata extrair-se-ão certidões ou copias autenticas para ,convocada na forma destes Estatutos. Artigo 46 - 0 man-

os fins legais. Artigo 34 - A Assembleia Geral Extraor- dato dos primeiros Diretores eleitos e nomeados nos ter-

diniria que tiver por objeto a reforma do Estatuto ou mos do presente Estatuto, expirará na data da realização 

aumento de Capital sOmente se instalará e•rn primeira ou da Assembleia Geral Ordinária de 1975. V) que, sempre, 

segunda convocação, com a presença dos acionistas que de comum acOrdo, eles outorgantes e reciprocamente ou-

representam dois terços no minim), do capital com di- torgados, haviam deliberado escolher Qs membros ' .que 
reito de voto, instalando-se, todavia, em terceira, com deverão compor a Diretoria • da Sociedade no primeiro 

_ qualquer número. CAPITULO IX - DO CONSELHO período de mandato estatutário e que são: GABRIEL 
FISCAL - Artigo • 35*- A Companhia terá um Conselho JÚLIO DE MATTOS MULLER, Diretor Presidente; 
Fiscal, composto de três membros e três suplentes, dei- TOSHIRO ARITA, Diretor Vice-Presidente; LENINE 
tos anualmente .pela Assembleia Geral Ordinária, acio- DE CAMPOS POVOAS, Diretor Superintedente; WA-
nistas ou não, residentes rio Pais, sendo permitida SABURO TSUDA, Diretor Comercial;-TSUNATAKE" 
eleição. A remuneração que aos mesmos couber sera fi- ANZAKI, Diretor Técnico; SATOSHI KUROYANA-

_ 

xacla pela mesma Assembleia que os eleger. Artigo 36 GL Diretor Financeiro; DIOGO DOUGLAS CARMO-
Cr.,(ipete ao Conselho Fiscal desempenhar todas as int.- NA, Diretor Administrativo, todcis já anteriormente qua- • 
(. .ancias que lhe sio conferidas . pela legislação espe- lificados; VI - que, para integrarem o Conselho Fiscal, 

Artigo 37 - -Participará do Conselho Fiscal, pelo que deverá funcionar durante o primeino. período social,' • 
nel'os um Contador, de conformidade com o Decreto foram escolhidos e nomeado q os seguintes efetivos: Ga- . 
Lei n.° 9.295, de 27/4/46, e a Resolução n.° 70 de 18/9/ briel Francisco de Matos Neto, brasileiro, Casado,' En- . • 
58, do Conselho Fiscal, digo, Federal de Contabilidade. genheiro agrônomo e advogado, residedte e domiciliado. 

Único - Não podem ser eleitos para .o Conselho Fiscal nesta Capital, à Travessa Dom BoscO n.° 891, Carteira 
--)s empregados 'da Companhia, os parentes dos Direto- de Identidade RG 203.930, C.I.C. 001 929 071 ;* Luiz Car-
-es ate 3.0 grau civil e os que se acharem impedidos nas los Armani, brasileiro, casado, economista,- residente e 1' .7 

.ondições previstas 'no § 4.0, do art. 116, da Lei 2.627 de domiciliado nesta Capital a. Rua Sao Benedito n.° 190, 
6/9/40. CAPITULO X - DO BALANÇO E DOS LI- Carteira de Identidade RG 209.681, C.I.C.. 001 728 631; • 

• 

FROS - Artigo 38 - O balanço geral sera levantado no Tokio Katsu, japones, casado, comerciante, residente . • .• 
im de cada exercicio social, aos 31 dias do mês de De- nesta Capital à Rua Antônio Maria 58, Carteira de Iden- • 

—embro, procedendo-se a verificação dos lucros e prejui- tidade de Estrangeiro' RG n° 250092, expedida em' Cuiabá 
Esses balanços serio assinados pela Diretoria. Ar- em 05/02/70, C.I.C. 027 902 891; Suplentes: Osvaldo de . . 

igo 39 - A demonstração conta de Lucros e Perdas Oliveira Fortes, brasileirb, casado, advogado, 'residente 
ue acompanharás o balanço geral, deverá obedecer ás e domiciliado nesta Capital à Rua Mato. Grosso, 282, . 

isposições legais constantes do art.' 136, do Decreto Lei Carteira de Identidade h.° RG 204.715, C.I.C. 001 728801; 
527, de- 26/9/40: Artigo 40 - Alem dos livros obrigató- Wagner Bertoli, brasileiro, casado, economista, residen-

-os e auxiliares, terá a Companhia mais os seguintes: te e domiciliado nesta Capital à Travessa João Bento 
) Registro de Ações Nominativas; 2) Registro de 381, Carteira de Identidade RG 3.166.919, C.T:C 001731771; 
4-ansferencia de AO-es Nominativas; 3) Atas das As- - Shunsake Araoka, japonês, casado, comerciante. ; residente 
:mbleias. Gerais; 4) Atas das Reuniões da Diretoria; nesta Capital. Carteira de Identidade para Estrangeiro 

Atas e. Pareceres do Conselho Fiscal e 6) Livro r RG 250.571, expedida pelo SRG-MT em Cuiabá a 23/06,' 
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ID, C.I.C. 034587171, os quais no exercido de seu cargo, Ayles Emitidas: 40.000 Wei.' - Valor'. 'de Capital: 

41rlio juz a uma remuneração fixada em um salário mi- 20.000.000 Yens - Data do Registro da Funda¡ãO: 3 de 

nisi° por reunião a que contarecerem. VII) Que a re- Fevereiro de 1972. Objetivos Sociais: 1 - Exploração dos 

nmneração basin da Diretoria sera de 3 (três) salários recursos naturais e implantação de 
indfistrias locais no 

minimos regionais. e quando em 
função sera acrescida Brasil; 2 - Exportação e importçaõa., digo, importação 

de mais 20 (vinte) • salários minimos regionais. VIII) de máquinas de inineração. produtos agricolas e minerais, 

114. onmpridas tódas as formalidades legais: os outor- hem como de mercadorias em gt vai : 3 - Todos ‘,:•; servi-

genies e reciprocantente outorgados, deelaram refiniti- ços relacionados com c's ken.: anteriores,, e . paeticipação 

vamettte constituída a Sociedade e conferem ii. Diretoria ou investimento em empreendimentos currelitos.  D1-

escolhida, plenos poderes para tomar junto is autorida- RETORES : Tsunatake Anzaki,'. Genkichi Hashimoto, -

des cornpetentes; as providencias necessárias .no sentido Toshiro Anta, Hisayu Kuraishi, Tkashi Kyoda. Nome • :-...,_ 

de sua completa 
legalizaçfio...Transcreve-se, a seguir os e endereço do DIRETOR REPRESENTANTE: TSU- ¡; • - 

documentos que' fazem parte integrante desta escritura NATAKE ANZAKI, resident:. »al Provindia' de Chiba; 

Decreto n.° 329, de 14 de dezembro de 1.971 - Autoriza Cidade de Ichikawa, Mama 3-chome, .8-10 . - : CONSE-

a Companhia de-. Desenvolvimento do Estado de Mato LH EIROS FISCAIS: 
Yuji Sugiy ma, i • k Zu Uragu-

Grosso S/A (CODEMAT) a promover a constituição chi. OUTRAS DISPOSIÇÕES: RESTRIÇÕES A CES-

da Conipanhia Matogrossense de Mineração (META- . SRO DE AÇÕES: para a cessão de ações desta ernpre-

MAT) e di outras. providencias. 0 Governador do Es- Sa, é necessária a autorização da Diretoria. A presente-- • 

tado de Maus Grosso, no' uso das atribuições que the são Certidão confere com o Livro de Registro original. Em 

conferidos pelo art. 42 item III. da Constiutigio, digo, 5 de Fevereiro de 1972.• DIRETORIA DA JUST1ÇA , 

CONSTITUIÇÃO ,ESTADUAL, e autorização pelo art. • DE TOKIO - Agência de Nihonbashi. '0 Oficial de re- •• 

1.0 &a Lei n.° 3.130 de 3 de Dezembro de 1971. Decreta • gistro. - Mitsuo Uinehara (Selo- Oficial). .AUTENTIL :-

CM° 1.0 - Fica a Companhia de Desenvolvimento CAÇÃO DO SELO (Selo): lilrasmat japan AncorPo- • 

k— Estado de Mato Grosso S/A (CODEMAT) autori- ration" Cidade de Tokyo, Chtio-Ku. - Tsukiehi, 7-chpme 

\...,..,. la a promover todos os atos que se fizerem necessá- 12-4 BRASMAT JAPAN 

INCORPORATION. .0 Di-

ms à constituição e implantação da Companhia Mato- retor representante - Tsunatake Anzaki, • naScido em 15 . 

grossense de Mineração (METAMAT). Artigo 2.° - Ca- de Abril de 1916. Certifico •a Exatidão dos dados acima.. 

beri a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Em 5 de fevereiro de 1972. DIRETORIA . DA JUST1-

Mato Grosso S/A a subscrição e integralização do ca- ÇA DE TOKIO - Agencia c12 Nichonbashi. 0 Oficial 

pital social por parte do Governo do Estado e corres- de Registro, - Mitsuo Umezaki (Selo Oficial) "CERTI-

pondente a subscrição de 51% das ações da Metamat nos FICADO: Certificamos que as anexa Certidão de Re-

termos do artigo 2.0 da Lei n.(' 3.130 de 3 de Dezembro gistro e Autenticação de selo são documentos autenti-

de 1971. § Único - Para os fins do disposto neste artigo cos expedidos pela Agencia de Nihonbashi da Diretoria' 

fica a Codemat autorizada a movimentar os recursos de da Justiça de Tokyo em 5 de Fevereiro de. 1972. Ern 8 . 

credito especial aberto de conformidade com o artigo 3.0 de fevereiro de 1972. Cidade de Tokyo, Chuo-Ku. Tsuki-

da Lei supra citada. Artigo 3.0 - Este decreto entrará chi, 7-chome, 12-4 BRASMAT JAPAN INCORPORA-

ern vigor na data de sua publicação revogadas as dispo- TIONS. 0 Diretor Representante. - Tsunatake Anzaki 

sigties em contrário. Palácio Alencastro em Cuiabá. 14 (Selo da firma)". "REGISTRO N." 54/1972. 'Certifico 

de Dezembro de 1971. 150.° da Independência' e 83.° da' que Tsunatake Anzaki, Diretpr Representante da Bras-

República. (as) Jose M. F. Fragelli - Osvaldo de Oh- mat Japan Ineorporation, e signatário do documento a-

veira Fortes - Paulo Coelho Machado. Da Ata da As- nexo; reconheceu perante mim, TABELIÃO, ser autén-

sembliia Geral Extraordinária da Companhia de Desen- tip o seu silo nominal constante do referido documen-

volvimento do' Estado de Mato Grosso - CODEMAT, to. Dou fé. Aos 8 de Fevereiro de 1972, neste Cartório • 

• "\.lizada em 09 de Fevereiro de 1972". Finalmente pas- de Tabelião Público sito na Cidade de Tokyo, Chtto-KU, 

-:.--ndo ao item c do Edital, Outros aSsuntos'de intere'sse Nihonbashi Kabuto-Cho, 1 chonte, n.° 8 0 .Tabelião Pit-

'41 Sociedade, o Sr. Presidente tendo em vista o que de- blico junto i Diretoria da Justiça de Tokyo'. Shigemasa 

termina a Lei '3.130 de 03/12/71 e Decreto n.° 329 de Kato (Selo Oficial e Assinatura do Tabelião). "NOTA . 
(--

14/12/71, propõe :I presente Assembleia que a C2D2- Lia-se, a seguir, em Português ' "Reconheço como ver- - 

MAT promova a Constituição de Metamat - Companhia dadeira a firma Supra do Sr. SHIGEMASA KATO, Ta-

Matogrossense sde Mineração, com participação majori- belião Público junto i Diretoria da Justiça de Tokyo. 

tária; na nova Sociedade, confoime dispositivos citados E, para constar onde convier, mandei passar o presente, 

acima, o qual os senhores Acionistas deliberaram pela que assinei e fiz selar com o selo deste .consulado Geral. 

aprovação eta - referida proposta, mecanicamente, digo, Para que Este documento produza efeitos no' Brasil, deve 

unanimemente,.. Nada mais havendo -a tratar o Senhor a minha assinatura ser, por seu furno, legalizada na Se-

Presidente coloCou livre a palavra a quem dela quizesse cretaria de Estado de Relações Exteriores 911 nas Re-

fazer uso. Cómo ninguém se pronunciara, agradeceu a partições Fiscais da República. Pagou Cr$ 6,00 ouro, ou 

presença dos senhores acionistas suspendendo a sessão yens 2.250,00 Tab. 54 na 1.a via Iocoama com' 9 de teve-

pelo tempo necessa' io ' lavratUa da presente Ata. Tra- reino de 1972 (as.) Carlos Eugenio Catta-Preta, - Con- • 

dueão n.° J-20.503. - Certifico e dou fé para os fins de sul Geral. Havia selos consulares no valor de Cr$ 6.00 

.direito, que nesta data foi-me presente um documento' ouro)". "Reconheço verdadeira a assinatura de Carlos ... . 

escrito no idioma japonês, o qual era do teór seguinte: Eugenio Catta-Preta, Cemsu1 do Brasil em Iocoama.. 1 .:- • 

Tradução: "%FIRMA BRASMAT JAPAN INCORPO- legacia Fiscal de Sio Paulo, aos 29 de fevereiro de I". ". • 

RATION - Matriz: Cidade de TOIcio Chuo KU, Tsuki- (as.) Severinci Quintino de 'Andrade, Chefe da S ... 

chi, 7 Chonte n..° 12-4 - Modo de Efetuar Publicações: (Carimbo da Delegacia Fiscal do Tesoura Nacional i 

Por isernção, digo, inserção no Diário Oficial. Valor par Sic, Paulo)". A firma Quintinó. digo, Severino Quin .1 

de cada Ação: 500 yens - Número Total de Ações de de Andrade. estava devidamente reconhecida pelo . ' 

Emissão Autorizada: 160.000 ações, Número Total de Cartório de Notas - Dr. Sergio Salles. na Capital A,. 

a 
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Paulo, aos 1.0 de março de 1972. EM FE DO QUE, FIR-
.. • MO A PRESENTE TRADUÇÃO. São Paulo 07 'de 

março de 1972. (aa) Tuyoci Ohara - EM CARIMBO: 
Tuyoci Ohara Ihsc. Def. Mun. n.° 75.479-X Tradutor 
Público TEL - 32-6807-32-0770 - Sio Paulo, Praga João 

Mendes, 182 - 8° s/82 - TRADUÇÃO n° J-20.508 - Cer-

tifico e dou fa, para fins de direito que nesta data foi-me 

presente um documento,' escrito no idioma japonês o 

qual era' do teen. seguinte: TRADUÇÃO "Estatutos 

Sociais .da Braiinkt Japan Incorporation - Cidade de 

Tokyo, Chuo-ku,. tsukichi 7 - chome, 12-4 (Masuda 

Bldg) Telefone: (543) - 3.778 - BRASMAT JAPAN 
*INCORPORATION. ESTATUTOS SOCIAIS - CAPI-

TULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - (Denomi-. 

nação Social). Art. 1.0 - Esta companhia constituída com 

a denominação de BRASMAT JAPAN INCORPORA-
TION. (Objetivos Sociais) Art. 2.° - Esta companhia 

tem por objetivos: 1.0) explorar os recursos naturais, e 

implantar indústrias locais no Brasil; 2.°) Exportação e 

importação de maquinários, produtos agrícolas, mine-

:xi ,. pesernisas, hem cOino de mercadorias em. geral 

calizar n-Jdos os'serviços relacionados com os itens an-

teriores, participar ou investir empreendimentos corre-

latos. (Sede) Art. 3.0 - esta companhia estabelece sua 

Matriz em Chuo-Ku Cidade de Tokyo (Modo de Efe-

tuar Publicações) Art. 40 - As publicações serão feitas, 

digo, desta companhia serio feitas mediante ) serção no 

Diário Oficial. CAPITULO II - AÇÕES - Winer° de 

ações de Emissão Autorizadas - Art. 5.0 - o número To-

tal de ações de emissão autorizada desta companhia' 

de 160.000 ações todas no valor par. (Valor par de cida. 

ação). Art. 6.0 -• 0 valor par de cada ação desta compa-

' 'rthia e de. 500 yens. (Titulos de Ações) Art. 7.° - Os tí-

tulos de ações desta companhia serão todas nominativas, 

e serão representativos de uma ação, 10 ações, 100 ações, 

nu 1.000 ações, (Restrições à Cessão de Ações). Art. 8.° 

- Para cessão de ações desta companhia e necessária a 

autorização da Diretoria". (TRANSFEItENCIA DE NO-

ME) Art. 9.° - O acionista que desejar um formulário, 

digo. transferir ações desta companhia deverá preencher 

formulários próprios de solicitação, e entregá-los à com-

panhia juntamente cpm as ações. (Reemissio de .ações, 

de títulos de ações) ekrt. 10.0 - 0 acionista que, por mo-

tivo de divisão reunião ou _estrago, desejar a reemissão 

dos títulos de ações, deverá preencher formulários pró-

prios de solicitação, e entregá-los companhia, devida-

mente assinado ou firmado, juntamente com as ações. 

§ Único T- T'ara: reemissio dos títulos de ações, em vir-

tude de extravio, deverá o interessado, alem dos formu-

lários próprios devidamente assinados ou firmados re-

presentar também o briginal On uma Certidão da senten-

ça •judicial de caducidade dos referidos títulos (EMO-
LUMENTOS) Art. 11.0 - Ao formular os ,44-rimen- • 

tos de que trata os dois artigos anteriores o interessado 

deverá • pggar os emolumentos fixados pela companhia. 

(Comunicação 'do Domicilio ou de Outros dados do a-

cionista) Art. 12.° - 0 acionista da companhia, ou seu 

representante legal, ou -seu procurador, deverá comuni-

car a companhia o nome, endereço, e o selo pessoal, res-

pectivos. mediante formulários próprios, o mesmo de-

vendo fazer na ocorrência de qualquer alteração nos 

itens comunicados. CAPOTILO, digo, CAPITULO III 

- ASSEMBLEIA DE ACIONISTAS (Época de Con-

vocação) Art. 13.° - A Assembleia Geral Ordinária de 

Acionistas ao encerramento do balanço de cada exerci-

cio, digo, Art. 13.° - A Assembleia Geral Ordinária de 

Acionistas desta cornpanhia sera convocada dentro dos 

: 

• 
2 meses seguintes ao cheer:it-de-nit:1'dd 'Many) de d: 
exercício. A Assembléia Geral Ordiitária, Extraordi fi
ria de Acionistas sera convocada a qualquer tempo, s ni 
pre que necessário. (Presidência da Sesslo)... Art. 14. 
A Assembléia Geral .de Acionistas será, presidida, p 

Diretor Representante. Nos impedimentos 'do ..Direto 
Representante, sell a mesma presidida por um I5ireet31 
No caso de impedimento. de todos os Diretores, a • its 
sembléia será presidida por um acionista' eleito entre 

acionistas presentes (Deliberação) delibe 
rações da Assembléia Géral serio'tomadas4 pela'inaiori; 

absoluta di votos de acionistas tom direito de voto pre 

• sentes, salvo disposições diversas da Lei ou dos preen 

tea estatutos. (Exercício do Direito de'.-Voto através 
Procurador) Art. 16.° .; 0 acionista poderá exercer set 
direito de voto através de. um procurador clue seia tam 
bem acionista. CAPITULO IV ,- :DIRETbRES, CON 
SELHEIROS FISCAIS E REUNIOES DA DIRETO 
RIA (Número de Diretores e de ConSelheirds 
'Art. 17.° - Esta companhia 'terá de 3 a Diretorek • 
mais de um Conselheito Fiscal,. (Eleiçip" dos Diretores 

Art. 18.° - Os 1)retoresi  sera) eleitps'. em Assembleii 

Geral de Acionistas,. com a. presença de acionistas qui 

representem mais de um terço de ações emitidas, sendo 

que as de1ibeTC4o5es sera() *tomadas pela maioria absoluta 

dos votos representados. Na eleição* dos Diretores não 

será permitido o voto acumulativd, Salvo se houver a 

exigências nesse sentido por parte de acionistas que re 

presentam Timis de um quarto das ações emitidas. (Man 

dato dos Diretores e dos Conselheiros FisCais) Art. 19: 

- O mandato dos Diretores será de dois anos, e o do 

Conselheiros Fiscais, de um ano. Entretanto, se a As 

sembleia Geral Ordinária de Acionistas, correspondente 

ao último exercício social do período de mandato ter-

minar após. a expiração do mandato, aste Seri prorroga. 

do até o termino de tal Assembleia. §. tniccr - O manda-

to dos Diretores ou Conselheiros .Fiscais eleitos para 
preenchimento de vaga, ou cm.' V.irtude, de* aumento dc 

número de diretores. ou de conselheiros fiscais, coinci- • 

dirá com o restante do mandato' dos 'deMais Diretoref 

ou Conselheiros Fiscais. Convocação:: de Reunião da 

Diretoria) Art. 20.° - As reuniões da Diretoria .serio 
convocadas de acordo com o que esta‘ estabelecer, de-

vendo os avisos serem entregues a cada Diretor, com a 

antecedência minima de 4 dias salvo motivo de urgan-

cia. (Diretor Representante) Art, 20). - Haverá nesta 

companhia um Diretor Representante, que .seri o seu 

Diretor Presidente. §. Único - Por eleição realizada err 

reunião da Diretoria, sera') escolhidoi:dentre dos dire-

tores um Diretor Gerente e um Diretor Executivo. CA-

PITULO V - CONTAS (Exercício Soéial) Art. 22.° - 

O Exercício social desta companhia irá de 1.0 de janeiro 

a 31 de Dezembro•de cada ano. (Distribniçãó de Lucros).
Art. 23.° - Os dividendos serio distribuídos aos ''acionis-

tas ou aos credores pignoraticios por tiltimd registrados 

no Livro de Registro de Acionistas, em cada exercício. 
CAPITULO VI - DISPOSIÇÕES 'ADICIONAIS (Nú-

mero Total di.Ações a Sergm Emitidas por Ocasiio.da 
Constituição da companhia) Art. 24.9 - de.40.000 ações 

o número total de ações a serem .emitidas por ocasião 

da constituição da companhia. (PrimeirO Exercfcio So-

cial) Art. 25.° - 0 primeiro exerciciq Socigl da compa-. 

.nhia irá da data da constituição da companhia até o dia 

31 de dezembro de 1972. (Mandato da .Primeira Direto-

ria) Art. 26.° - 0 mandato da primeird Diretoria e do. 

primeiro Conselho Fiscal desta companhia terminará no, 

dia do encerramento di 'primeira Assembléia Geral Or-
• 
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diniria de Acionistas clue' se realizar após a posse nos 182 - 4.° s 42. TRADUÇÃO n.° P2030,6,100. ItehtICS. 

. . .• ... • • • • -..• . 

Cargos. (Fundadoies) Art. 27.° - Sao os seguintes os no. 182, 8.°, c!;go, Certifico e dou ft para oS finide; direjjõ 
• mes e endereços dos fundadores e as ações subsert- que nesta data foi-me presente um clOctiriiiittii . eSeilig 
'as pj mesmos pi ocasião da constituição desta socie- no idioma japonês qual era do. teór' •Seguin TOA. , • - 
dade: Nome.: -.Enderêgo: Ações Subscritas: .TSUNA- DtigAo "ATA DA REUNIA0 DA DIRETORIA; At 
TAKE ANZAKI:. Província de Chiba-Ichikawa-slu. 10 horas da manta no dia 5 de fevereirode • 
Mama: 3-Chome; 840 12.000; •GENKICHI HASHIMO- zou-se na sala da Diretoria reuniici r 
TO, Cidade de Tókyo, Arakaira-ku, Higeashi Ohisa 4- estando presentes todos os • seus • inembiOS; 
aunt*. 10-15-6.000; TOSHIRO ARITA Província de de 5) Proposta: investimento associado, 
'IC.ingawa,' Kai akura-shi, Nagatani, 123 - 6.000 - HI- Presidente o plano de se firmar um contrato!AC:IiiVisiii": 
SAY() KURAISHI - cidade de Tokyo, Kita-ku Kamiya mento associado com a empresa CODEMAT!*fii:;'.'ekirii 
3. chome, 50-9-6.000; TAKASHI KYODA - .Provincia sede no Estado -de Mato Grosso; Reptiblickdii • ee *Chiba, Matsutoshi, Tokiwar, digo, Tokiwihira, cho fambern de se participai• do. capital social da. ëz1piesa • 
me 236.000; TUG' SUGIYAMA Cidade de Tokyo, Se- mista a ser constituida., Depots de • exatistiva'.4 ,d4Ctis.editi... • 
tagay. a4cu, Matsubara 3 chome 9,20 1.000; HIROKAzU a Diretoria deliberou unanimemente 
URAGUCHI Provincia de Chitsa, Eunabashi-shi, ra de tal contrato, e o investimento proposto, enc10 que 
nami'Motomachi; 4-13 1.000; Os' fundadores da BRAS- tio logo se jam obtidas as aprovações d6- dM. urn-
MAT JAPAN INCORPORATION mandaram assim ela- bos, os países, esta empresa .subscrevera 
borai os presentes estatutQs, que assinam 'e firmam a quivalente a cerca de 20.000.000 yeneein 
seguir. Em 30 de janeiro de 1972. Fundadores: Tsuna- • sa, correspondente a 49% do capital social .
take Anzaki, Genkichi Hashimoto, Toshiro Arita, His.ayo mista constituenda. Paia a clarezi deliberak:loi . 

miahi, Takashi Kyoda, •Yuji Sugyama, Hirokazu U- vrada a presente ata. que vai i seguir aSsina4a¡o•okod6i-
Truchi. "Certifico que a presente Certidão confere cony os Diretores. Em 5 de fevereiro ,de 1972:• BRASMAT 
C.:11,:Estatutos Sociais devidament hotarizados pelo Ta- JAPAN INCORPORATION (Selo di empres-4 - Pie-MT • • 
beliao Público Shinzo Hasegawa, da Diretoria da Justi-- dente - Tsunatake Anzaki. (selo) Diretbres';'.,Gehkichi-
ga, de Tokyo, -ern 2 de fevereiro de 1972. Ern 8 de feve- Hashimoto (selo) - Toshirti •Alita (sélo) nig4y4 
reiro de 1972. Cidade de Tokyo, Chuo-ku, Tsukichi 7 ishi (selo) - Takashi ,Kyoda (selo) Gertificathb qiit a 
chame n.° 12-4; BRASMAT JAPAN INCORPORA- presente cópia da ata da reunião .da Diretorii'de 5 .11c • 
TION - O Diretor Representante - Tsnnatake Arizald Fevereiro 1071 crinfere coni a la t:¡• 'Ern
(San du Diretor itepre!4eiitaiitc• da Itm-tiiat japan hi- ieverrin do 1072. eidaile de 1:.-.kvn. 
corporation. NOTA: Em fõlhas apensa, liam-se os se- 7 chome n." 12-4. BRASMAT JAPAN INCOli1'O1c17
guintes dizeres: (EM JAPONÊS): REGIATRO TION - O Diretor Presidente "Tsunatake Anziki (Selo) 
53/1972. 'Certifico que Tsunatake Anzaki, Diretor Re- do Diretor Presidente)". REGISTRO N.° 55/197,2; 
presentante da Brasmat Japan Incorporation, e signati- tifico que Tsunatake Anzaki. .Diretor Reprekniante .
rig do documento anexo, reconheceu perante mim, Ta- Brasmat Japan Incorporation e signatirid do' &et:Men-

ser autêntico o seu seio nominal constante do re: , to anexo, reconheceu perante' Mim, Tabelii.O.E,S;eV .4iiteii;- • 
'ferido documento. Dou fé. Aos 8 de fevereiro de 1.972, tico o seu selo nominal, constante dó referidt?Ats?attiieft-
neste Cartório de Tabelião Público sito na Cidade de to; Dou fé. Aos 8 de feveriro de 1972,'neSti .paitaio de 
Tokyo, Chuo-Ku,. Nihcinbashi Kabuto-cho, 1 . chotne, n.° Tabelião Público sito na Cidade de 1Ó 0fiti•d4ii, 
'8: 0 Tabelião Público junto à Diretoria da Justiça de Nihonbashi Kabuto-cho, 1 chome h.° 8. 0 .TaJieliãO.:...p& 
Toityo, Shigemasa Kato (Selo Oficial e Assinatura do blico Junto a Diretoria da -Justiça de TO1414¡%;,--,-,Shig*. 
troi%eligo) .NOTA Lia-se, a seguir ern Portugues: (EM. masa-Kato (Assinatura e Selo Oficial do Ta:ile1iaW,"1994 _ 
I .CTUGUES) Reconheço como verdadeira a assinatu- TA: Lia-se a seguir, em Portugues:. Re ji1iéçi 'a 

.pra do Si. Shigemasa Kato, Tabelião Público junto 'deira a. firma supra do Sr. ' Shigerni5aT.1ittk,::Tabel.15ti 
.4"41iiretoria . da Justiça de Tóquio. E, para constar Público, junto à Diretoria da Justiça- • 
mide convier, mandei passar o presente, que assinei e constar onde convier, mandei passar_ o 
ii •Selar como se() deste Consulado Geral. Para que es- sitiei e fiz selar com o silo deste •ConsuladO ri:ei5.1¡•,•Iiai:4 • 

-e documento, produza efeitos no Brasil, deve a minha que este documento produza os efeitoS ,3:raSi14 2deve 
-ssinatura ser por seu turno, legalizada na Secretaria de a minha assinatura ser por seu turno  .4 Se- . 
Kttado das Relações Exteriores ou nas Repartições Fis- cretaria •de Estado das. Relações ;Extetiotik.VU, na Re' 
ais da República.. Pagou Cr$ 6,00 ouro ou yens 2.250.00 partig6es Fiscais da República. Pagou ri:•;t1-¡;•4it . .; • , 

13 Via Tab; •54-C. iocoama, -em 9 de fevereiro de yens 2.250,00 na La via Tab.. 54-C.•1oçsti,tiut, çrn di .70-- • 
(as) Carlos 'Eugenio Catta-Preti, Cônsul Geral vezeiro de 1972. as) Carlos Eugênio Catia0r0.

HaVia selosachMtilares no valor de Cr$ 6,00 ouro). Re-- sul Geral (Havia selos consulates no yatr d 1 isiop . 
5iiheço verdadeira• assinatura de Carlos Eugenio Cat- ouio)". "Reconheço verdadeira a • tist40.6 4 • 

Consul do Brasil ern Iocoama. Delegacia Fis- Euenio Catta-Preta. Cônsul •Braill:**100ifigi». • éxtf so Paulo, aos 29 de -fevereiro de 1972. (as) Se- legacia Fiscal em Ski Paulo, aos 29 de 4.e:er'dii1.3' •: .1 • • 
Quintino rk; Andrade, Chefe da S.E.C. (Carirrt3is (as )Severino Quintino de .Andrade, Chefe da C 

Delegacia Fiscal. do Tesouro Nacional ern Sao Pau- (aiirnbo da Delegacia Fiscal do TeSouro. Nacional em . 
7)". •A firma de . Severino Quintino de Andrade, estava São.Paillo)". A firma de SeverinO QuIti dc Andrdç. ••• ••
2vidamepte reconhecida pelo 17° Cartório de Notas - est4.deVidamente reconhecida pelo pe1.4,:•.)17...VX4-teiti$ 
r.• Sergio Salles, ha Capital de Sic, Paulo, aos 1.° de de Notas - Dr.. Sergio Salles, na 
•arço de 1971 EM . FE DO QUE, FIRMO A . PRE-: aos O de março de 1972. EM FE lock() Y.t ymgct • .., • . 

NTE TRADUÇÃO. Sao Paulo, 07 de março de 1972. A PRESENTE TRADUÇÃO. Sao •: , • 
UYOCI OHARA.- gm CARIMBO: TUYOCI OHA- de 1972 (as) Tuyoci Ohara. EM CARUfait.-t..146V 

- Insc. Def. Min, n.° 75.09 X Tradutor Público OHARA Insc. Def. MO. n.° , 
- 32-8807 e 82-0770 Sic) Paulo Praça Joao Mendes, buço DEL 46807 e .3..4-0770 - , • 

, • . • *v...4 , • 
%•:‘44;‘ , ..• •"4:1; I. • .; • ••• "I f •;•••• •!...../. ,  • • • • • • 

•.• 



..••• 

• PACA le 
— • 

Dual° OFICIAL 18 DE ABRIll.; PE 1972 •s 

• 

• Mendei 182 8.4 Si 82 - DEPÓSITO CODEMAT - tAo representados pelci' • Sett' liaStatiW procurador • oDr . 

COMPANHIA' DE DESENVOLVIMENTO DO ES- WASABURO TSUDA, conforme procutração lavra4 

TADO DE MATO GROSSO, na qualidade de fundado- is fls. 133, do livro n.° SS destas: Notas,'"*e vai transi 

ra da COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINE- crita a seguir: Armas da Rrptiblica•- República Federai

• 

. • 

RAÇÃO, METAMA T, em cumprimentO ao disposto tiva do Brasil - Estado de Mato Grosso ;-:•Comarca:di.;r , 

• no artigo 10 do Decreto-Lei n.° 5.956 de 01/11/43 e ar- Capital Avenida Presidente Vargas .141.1.4, distrito 

tigO .19, 'fient . V. da lei n.° 4.595 de 31/12/64 depositam dio próprio, privativo dos Inventfirios, órfâos de. Mertoti.

no BANCO . DO BRASIL .S/A, a importiricia de Cr$ res Ausentes e Interditos Tabelião - ARNALDO 
RONiLs'

130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL CRUZEIROS), DON - Substituta MARIA HELENA- RONDON 

proveniente *das quantias que recebeu --dos subscritores tório do 50 Oficio 7 Traslado . 1.° - Livro .0 .7 . fls: 133. i;:•-

• de Capital e, para os fins previstos no § 20 do referido Procuração bastante" que fazem • assinam • op abaixo dej :• 

artigo .1.0 menciona a seguir os 'nomes dos subscritores, -clarados SAIBAM quantos .8ste,• ptib1ico inptiumento-

domiciliadós e quota's respeetivas: N.° - SUBSCRITO -. rem que, no ano do' Naschnento. de No.spcv.Senhor Jesus 

QUOTAS crs Governo do Estado de Mato Gtusso Cristo de mil novecentos'è setenta e dois,.aos dez. diaa 

- Palácio AlencastrO Cuiabá - Mato Grosso 675.000.00 - do rites de março. nesta Cidade. de Cuiabái•ÇaPital do: Es- •: 

67.500,00 BRASMAT JAPAN INCOREORATION tado de' Mato Grosso; perante MiMi compareceram 

..-• Moulds Bldg /424; Tsitkiji, Tokyo - Japão 623.600,00 mo Qutorgantes o Dr.. TSUNATAXE .ANZAKI, por aL 

02.360,00.- 03 Ttunatake• Anzaki n.° 8-10-3 Chome Ma- e como Diretor Presidente da Br¡ismat•JaPan'Ineorpora4;.' 

'• ma Tchikawa Shi Cluta- Japão 200,00-20,00 04- Wasa- tion sociedade comercial estabelecida em %BLDG-7-12-* 

bnro Tsuda :Rua fIo Carnto ..59 - Cuiabá-Mt 2000 20.00 TSUKIJI CHUOIW ; TOKI.10.P.40,-PPOnt$,. qa.sacip;. . • 

.• (abrki Júlio de Niattos Muller - Praça .1)r. Atitõnio. geólogo, domiciliado env- KAGOSHIMA; AA°. 

• Currea, 163 - Cuiabá-Mt 20.0,00 20,00 06 - Diogo Douglas porte n.° PME 130510 expedido env 27-101 e 

Carmona Rua Ricardo Franco 429, Cuiabá-Mt 200,00 RO ARITA. japonês, Casa& industrial»dorniciliadoeM•

f. 20,00 07 - Lenine de Campos Pdvoas Av. Getúlio KANAZAWA, Japão, Passaporte n° pmg 124733- ex--

. . Vargas 811, Cuiabá-Mt 200,00 20,00 08 - Satoshi Kuroya- pedido em 29-9-71. reconhecido • pelos próprios de mint

nagi 

. 

- Rua Senador Vilas Boas 285 Cuiabá., Mt 200.00 TABELIÃO e das dua4 testeinunhas. . abaixo aSsitiadas 

'20,00 09 - TOSHIRO ARITA n. 123 HASE Kamakura• do que dou fé perante as quais poi êles'me, fois.dito que, .-

SHI ..KANAGAWA, Japão 200.00. - ?0,00 Total Cr$ por Este instrumento, nomeava e constituia, sett bastante, 

1.300.000,00 - 130.000,00 - Importa o presente depósito procurador o Sr. WASABURO TSUDA, japonês, casa- = 

em Cr$ 130.000,00 (CENTO .E TRINTA MIL CRU- do, comerciante, domiciliado em Cuiabá MT à Rua do 

ZEIROS) Cuiabá-Mt de Março de 1972 (aa) Gabriel. Carmo, - 59 Portador da Carteira Modelo 19 11.° 9.572 ex- . 

Jólio.de Mattos Muller Eng° .Ag-r° - Gabriel J. de Mat- pedida em 21-9-60. CIC. 030712351. com .poderes espe-

toi Muller - Diretor Presidente • (aa) Gabriel Francisco ciais para assinar escritura pública • de Constituição de 

de Mattos Muller, digo, Neto -• Diretor Superintendente. Sociedade Anônima, da Companhia Matogiossense ..de. 

(aa) Luiz Carlos Armani Econ° - Luiz Carlos Armani - • Mineração - METAMAT, de como. assim disseram . 

Diretor Administrativo Banco do Brasil S/A doc/ Cuia- do que dou .fi, lavrei este,' instrumentri•iple; sendo-lhes 

bá-(MT) 07 de mat-go de 1972 - 31029 Depósito Obriga- lido aceitaram e assinam coin as testenniiihaS, e intér-

tório, A Vista 56 - Constituições e aumento de capital prates SATOSHI KUR,OYANAGI, casado,. - 

de sociedades' .ane,nimas (Decreto Lei 5956/43) •Campa- economista. residente e dOmiciliado . na•• Rua • Senador Vi-. 

nhia Matogrossense de Mineração - M ETA M.4,1 n.° ias Boas, 285, e LADRO :MITVO . KOROYANAGL , • 

-4- 26735 - Recebimentrk.Fizernos hoje o seguinte a credito brasileiro, solteiro, engenheiro agrónoino ie•Sidente, 1: 

de sua conta acima - Histórico. Recebemos da CODE- • Rua N.S. Sant'Ana 105 Vila Nice casa 1$ Carteira de 

MAT - COMPANHIA DE DESEI•INOLVIMENTO Identidade 1879869 - CIC.. 138575259; inens. conhecidos 

PL) ESTADO - DE MATO GROSSO, representada; por e aqui residentes •coMigo. .ARNALDO. RONDON, Ta-

. Diretores Srs. •GABRIEL JÚLIO • DE .MATTOS belião do •Cartório do 5.0 Oficio qie fiz escrever dou 

CIULLER, GABRIEL FRANCISCO DE MATTOS fé e assino. O Tabelião do Cartório do.59..0ficio.: (aa) • 

NETO r LUIZ . CARLOS ARMANI, valor cOrrespon- Arnaldo Rondou. (aa) Tsunatake Anzaki.:'-(aa) Toshiro ' 

dente a 10% do Capital subscrito pelos acionistas funda- •Arita. (aa) Satoshi Kuroa.nagi. (na) .Laurà . Mituo Ku-s 

dores, eonstantes da relação 'aitexa no importe de cento •royanagi. . (aa) NADA MAIS‘.TRASLADADA EM . 

•e trinta mil .cruzeiros - InapOrtfincias Cr$ 130.000,00 To- GIDA, EM. SEGUIDA DOU FA. Eu, (ia)•Arnildo.Ron;•. 

tal Cr$ 136.000,00 Brasil -• 115-72-Mar-7 (RUBRICA I- don. Tabelião do 59 Oficio, cue afiz datilografar; con r _ • 

LEGIVEL) • -• 130.000,00 ROM 4 EM *TEMPO : Reti- feri, achei conforme do que don fe e "aSsitio .em público 

• fica-se a pane •inicial desta escritura, item I. onde se 16 e raso. Em test°, sinal público da •yerdade.. (aa) •0 -Ta- • 

• "0 Governo do EstadO de Mato Grosso representado belião do Cartório do Quinto Oficio.  Assim convencin-4-

neste ato pela Companhia de Desenvolvimento do Es- nados me pediram. lhes lavrasse a. présente. escritura, a. 

'tad° Mato Grosso - -CODI?.MAT - CGC. 03.474053. qual feita•foi lida por mim, TABELIÃO; is;.parté•s-qtte • • - 

Sociedade de economia mista com sede nesta Capital à concordaram .Outorgaram e sinai . coth 4 testemun.. . . 

Avenida. Getúlio Vargas 1208, por competência recebida nhas, Neuza - Elis de .11rlto Taques..e, AvanildeP Cacilda 

pelo Decreto n.° 329 de 14-12-71 publicado no Diário 0- de Souza Gomes, minhas conhecida aqui residente* 

ficial do dia 17 -de dezembro de 1971 que passa a ter _2. comigo. ARNALDO RONDON. que• a- fiz --

seguinte:redação: 1 - "A Companhia de Desenvolvimen% escrever dou fé e asSino:- 0 Vbelião . do 5:°.: Oficio (aa) • 

- -. to do Estado de Mato Grosso.- CODEMAT CGC. 03. Arnaldo Rondon: Cuiabá. 21 de. Março'de.1972. (ai), GA-

474.053 sociedade de economia .mista corn sede nesta Ca- BRIEL JÚLIO. DE MATTOS. MULLER: . '(aa) GA-- • 

pital i Av. Getúlio Vargas, 1208, por autorização rece- BRIEL FRANCISCO DE MATTO'S NETO. (aa) LUIZ: 

bid do Govern() do Estado de Matit Grossa através do CARLOS ARMANI. (_aa)' pp. .WASABURO TSUDA::• 

Decreto 329. 'de 14-12-71, que será transcrita (a.a) pp. WASABURO- TSUDA. pp. WASABURO TSUr. 

te. A firma Brastnat . Japan Incorporation, o .Dr. TSU- DA." (aa) WASABURO TSUDA. .(aa) GABRIEL - 

• NATAKE -ANZAK1 e: TOSHIRO ARITA,-no ato es- ..MATTOS MULLER . (aa), DIOGQ DOUGLAS . VIZ-
' 

• • • 

• . • . . 

•;.• • 
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MONA. ( a) LENINE DE CAMPOS P6VOAS. (aa) Sociál de Cpmpanhia - Matogrt4;:erise 'de.!`lvlineração --. . 

SAI.OSILI KUROYANAGI, . (aa) NEUZA ELIS E METAMAT. que acontecendo, no: entaiit'o.qUe. da referi-

BRI RI TAQUES. (aa) AVANILDES CACTI-DA DE da escritura ficou constando-erradairiente -eque ora se . 

SOUZA GOMES..NADA MAIS. TRASLADADA EM retifica os seguintes ittn;: N.) preinibtadr•tio. hem • 1.. . . 

SEGUIDA (DOU FE. Eu, Leonice Silva, Tabelião . Onde se le "Fica entendido que' o Estado' de,•Mikto' Gros-

do 5.° Oficio„- que a * fiz datilpgrafar conferi, achei con- so manterá o controle acionário de 'sociedade' ' -Tedija-se.: t , 

forme do que don fe e assino viu público. e raso. • "A CODEMAT manterá o conirtile acionárici..;.dik Soeic::-

• . - Em test' ... . . da verdade. dade". No preâmbulo no item 11. on& iie-..-Iê„'".dividich; : 

. ..LE01•ZICE SILVA ' em 130.000 (cento e" trinta inil i ' açries orditiárias , 'mini-. ., . 

P/ Tabelião, do Cartório do Quinto (Midi) . nativas", redija-se" dividi& .cin 130.000' (eentO: e triiita .,...., : 
. . mil) ações ordinárias. nomiiiatiVas-, endo' ssOeis. ",,.. JO pre-

ESCRITURA N. 3418 .. ' iimbulo ria alinea "a" do ;item .11 onde •:e. le *.!0 Governo • • 

LIVRO N.° 20-B PLS. 189 a 19%, do. Estado de Mato Grosso atravis da tObEMAT"re- • " 

QUARTO TRASLADO dija-se "A CODEMAT. :stibscreve.i.'!: 4. ,preirnbulo, 

. Escritura pública de re-ratificaçãO ria forma abaixo: alínea "b" do item 11 Onde s*e le -"Sr. 'Tstinatake Anza-. . 

. S AI B A M. quantos esta pública escritura de re- ki, neste ato subscrevs a diferença"...redija-SO i1/4 .:'Sr,. Tsp-.•-: :•• .. 

ratificação virem que aos 'cinco dias do me' de abril do natake Anzaki, .neste ato, subscreve .em nome da BRAS;

ano de 1972, .fiesta.cidade de' Cuiabá, Capital do Estado MAT, a diferença" "No Estatuto' Social ::: Art.: 5.° Onde.,' ...., • 

de Mato GrOsso, em Cartório, perante mim Tabelião, se 16" dividido ern 130.000 (cento ,e trinta mil) ações;'no-': '.. ..- . 

compareceram como Outorgantes e reciprocamente ou- minativas endossiveis", redija ;.fite '"di idid4.;.eiti _130.000

torgados: 1) A- Companhia .dc Desenvolvimento do Es- (cento e trinta mil) ações prilinirias 'noiniMiiivas en--- • • . 

tado de Mato Grosso - CODEMAT - C.G.C. n.° 35.474 dosáveis, § 1° "Onde se.:1E”."*Onde se' l'e....."Cnide--se li-

(.1.3, sociedade de .economia mista com sede nesta Capi- "O Estado de Mato Grosso'. :', . , atu.s. cdn4titutivos" re-

... - i Av.- Getúlio Vargas, 1 208. por autorização recebi- dija-se "A CODEMAT. no Estatuto•Soëial..artiéo. 10 a-' 

t•,-•:, -,- do Governo do Estado de Mato Grosso, através do linea "a", "Onde se le" O Estado 
de' Mato proSso".• re-

"76ecreto 329 de 14-12-71 publicada no Diário Oficial do dija-se "A CODEMAT"; No lEstatuti). Social. artigo' 12. 

dia 17 de dezeinbro de 1971, e por decisão da Assemble- § 8 onde se le "os dem'ais •Diretores--eni. -eercicio. em 

ia Gera! Extraordinaria, conforme Ata do dia 9-2-72; 2) sessão conjunta com o conselh.d. fiscal. es6ilherão urn :Di 

BRASMAT JAPAN INCORPORATION, sociedade co- .retor, redija-se "Os demais Diretores em ,exercido, 'es-, 

mercial estabelecida em Masnda Bldg - 7-12-4 Tsukji colherão um Diretor". No Estatuto Social artigo 14, item.

Chuo-Ku, Tokio,, Tapir). representada neste ato por seu IV onde se le "escolher juntamente corn u Conselho Pis: - 

Presidente - Tsunatake Anzaki nos termos da decisão cal, Substitutos" redija-se ."escolher Subs'titu(os". No-

do Conselho de Administração, em reunião de 05 de fe- Estatuto Social artigo 14 item VI: onde se le ?'aprovar u 

vereiro de 1972; 3) Tsunataki Anzaki. japonês. casado, orçamento anual" redija-se ."Apreciar e encaminhar 'a 

geólogo, domiciliado ern Kagoshima, japiu, passaporte assembleia Geral, e proposta orçamentária, antial" No - 

n.o ME 130510 expedido em 24-6-71; 4) Toshiro Arita, Estatuto Social artigo 19 item IV onde se le "Apresen-• 

japonês, casado, industrial domiciliado em n hanagawa., tar anualmente ao Diretor Superintendentes. redija-se 

Japão, passaporte •n.°  PME 124373, expedido em 29-9-71, 8 "Apresentar anualmente au Diretor Presidente". No. Es,- • 

estando os três últimos no atc) representados pelo seu bas- • tatuto Social artigo 20, item III. Onde se . lê,' "os doeu-. ..1. 

tante procurador o sr.- Wasaburo Tsuda, jap. casa- " i mentos que envolvam responsabilidade fnan icera a. ... 

do, residente e domiciliado nesta cidade i Rua do Carmo, companhia" redija-se "os documentos que envolvam mo-.. 

59, Portador da 'Carteira Modelp.,19 n.° 9.572 expedida vimentação financeira da companhia" No Estatuto So-. 

em 21.9.60. C.I.C. 030 712-351, (conforme procuração la- cial, art 21 item I onde se le" os setores administrativos 

v `13. is fls. 133 do livro n.° 55 desta Notas; 5.°) Wasa- o de contrôle da Companhia' redija-se "os setores admi-

t7-,-4o Tsuda, já acima qualificado; 6) Gabriel Júlio de nistrativos da Companhia". N9 Estatuto:•SOCiat., artig0 .. 

ttos Muller, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, 21 item II onde se le documentos que .envótV'am-respon-

reSidente e domiciliado nesta Capital a Praga D. Anto- sabilidade financeira da Companhia redija-se "documen- .-

nici Correa, 163, 'Carteira de Identidade RG. 48981, ", -• • tos que envolvam movimentação financeira .4a..CPmpa-

pedida ern 10-03:48-. pelo Serviço de Identificação do' nhia". No Estatuto Social artigo 21 iteni yii • onde se 

Ministério da Guerra, C.I.C.001.950.061; 7) Diogo Don- le "funções gratificadas ouvido . o DiretOr . Presidente"- - 

glas Carmona. brasileiro, casado, bancário • residente e redija-se "funções gratificadas";- No Estatuto' Social ar-

, domiciliado nesta Capital i Rua Ricardo Franco n.° 429, .tigo 41 alínea "b" onde se le "ate 'o mikiino. 'de:15% -ao .. 

C.I.C. 021.705.401,-'Carteira de Identidade n.° 29414153, ano sôbre o Capital, redija-Se" no mininiii.de.:•$% ao ano 

expedida pelo Ministro da .Guerra: 8) Lenine de Cam- sôbre o valor nominal clai ações"; No •Estatuto • Social

pos Póvoas; brasileho, casado, professor universitário, artigo 41, alínea "d" onde se le "numa:,quota.-'de ate 7% ' .;:•;• 

yesidente e domiciliado.:neata: Capital i Avenida Getúlio '(sete por cento), no minim, redija-Se.'"norn.a. qUota. de •.• 

Vaigas n.° 811,, C.I C. n.° 001 966731. Carteira de lden- .ató 7% (sete pi dento) -a ser diqtribuida k'Diretoria" 
. 

tidade RO. 205999, Cuiabá-Mt; 9) Satoshi Kuroyanagi • que assim retificando a aludida- escrittiriii'aqifela- partes, .. .- . 

brasileiro, casado; economista residente a Rua Senador. como de fato presente ore a ..retificam, ' ratificavain-na: .•::•,.... 

Vilasboas, 285; nesta Capital, C.I.C. 021 734 841, Cartei- ,nas demais partes. para que COM. retifieaçad'Pra`feita Ii-

ra de Identidade Rg 214431, expedicla pela Secretária que produzindo todos seus devidos e legais .efeitOs;•Pe:.• ' .- 

de Segurança Pública, em Cuiabá-MT, os presentes meus los outorgantes e reciprocamente 
*otitcirgado. .i. ante As'' '. ..- '-

conhecidos e das 'duos testemunhas adiante nomeadas e testeMunhas, rue foi dito que aceitavam a presente escri- . 

assinadas do que - dou fe. E, perante as mesmas testemu. - • tura em seus expressos termos. -AsSiM ..coriveit ionados. ''• • 

nhas pelos outorgantes e reciprocamente outorgados me. me pediram-lhes lavrasse a presente escritura a .squal fei- • . 

foi dito que pela escritura pública lavrada as fls. 170 a ta, foi, lida por mim Tabelião as -panes? one-concorda- —, 

189v. do livro n° 20-B, sob le 3.415, ern 21-3-72, cons- ram, outorgaram e assinam -corn as testemunhas. Neuza 

tituirain numa Sociedade Anônima sob a denominação • Elis de Brito Taques e Avanildes CaCildi de - Sonia Go- .... 

••• 
• 
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rites, minhas conhecidas e aqui residentes, comigo, Ar-
naldo Rondon, Tabelião do 50 oficio, que a fiz escrever, 
dou. fé e assino. 0 Tabelião do Cartório do 5° Oficio. 
(Aa) ARNALDO RONDON. Cuiabá 5 de abril de 1972. 
Gabriel Júlio de Mattos Muller. Gabriel . Francisco • de 
Mattos Neto. Luiz Carlos Armani. pp. Wasaburo Tsu-
da. pp. Wasaburo Tsuda. pp. Wasaburo Tsudas. Wasa-
buro Tsuda. Gabriel Júlio de Mattos Muller. Diogo Dou-
glas Carmona. Lenine de Campos Póvoas. Satoshi Ku-
royanagi. Neuza Elis de Brito Taques. Avanildes Cacil-
da de Souza Gomes. NADA MAIS TRANSLADADA 
EMSEGUIDA, DOU FE. Eu, Leonice Silva, Tabe-
lião do 50 Oficio. que a fiz datilografar, conferi achei 
conforme do que dou fé a assino em público e raso 

• Em test.°  da verdade. 
• . LEON10E SILVA 

43 Tabelião do Cartório do Quinto Oficio. • 

• JUNTA COMERCIAL 

Do- .Estado . De Mato Grosso. • 

.1 : . CERTIDAON.° 11.022 

CERTIFICO, em cumprimento ao d a o exara-
do no processo protocolado sob o n.° 1.078. dirigido por 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERA-
ÇÃO - METAMAT - que aos catorze dias do mês de 
abril do ano de um mil, novecentos e setenta e dois. por 
decisão da 1 2 Turma de Vogais. foi registrada sob .o 
n.° 24.569, e seus atos constitutivos arquivados sob a 

n.° SA/458, uma sociedade anónima de economia mista. 

com a denominação social idêntica a da requerente, corn 

sede nesta Capital, A Avenida Presidente Vargas, 1.208. 

Eu, (as. ilegível) datilografei. Eu, (as. ilegível) conferi. 

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE. • 
• Cuiabá (MT). 14 de abril de 1.972. 

JOÃO BARBOSA CARAMURO 
Secretário Geral 

AGROPECUARIA SAO MARCOS B.A. • • 

• C.Q.C. —.03.580:867/001 

Ata da. Assembléia Geral Ordinária Realizada no 

7 dia 25 de man° de 1 972. 
_ _ _ 

Aos 25 (vinte e cinco) dies do inês de março do 

an°  de mil novecentos e setenta e dois, Its 10.00 horas, 

na sécle social da AGROPECUÁRIA SAO MARCOS 

S/A., nesta cidade de Diamantino. Estado tie Mato 

Grosso, devidamente convocados por anúncios inser-

tos n6 Difirio Oficial do Estado de M. Grosso, nos dias 

28 de fevereiro de 1972. 01 de março de 1972 e 03 de 

março de 1972, reuniram•se em primeira.convocação. . 

as Acionistas da mesma entidade , para deliberarem 

sóbre os assuntos mencionados na ORDEM DO DIA, 
constantes da convocagici adiante transcrita: Assi-

nado no Livro de Presença e,.."nêle feitas as Indicações 
verificou-Se haver número legal; pela presen-

ça da totalidade dos acionistas que compõe o quadro 

social, pelo que o Sr. Dir. Pte. da Sociedade Francisco 

Barbosa Ulna, deu por instalada a presente Assem-

bléia na forma dos Estatutos, pedindo aos presentes 

que escolhessem dentre os Acionistas, o Presidente da 

• '•• Vt:-• • . 
4 

.• • 

Assembléia m cursp.• Por aCiarnaelló geral dos 
nhores Acionistas, aisumiu.a presidOncia dos. trat 
lhos 0 próprio Diretor Presidente da entidade, que cc 
vocou a mim, Elias Gonçalves de Souza, para secret 
riar os trabalhos, no que acedi. ficando dessa , form 
constituida a mesa. — Em seguida, determinou '0 El 
Presidente, que procedesse à leitura dos anúncios 
convocação, o que fiz e•que são do seguinte te8r: AGE 
PECUARIA SAO MARCOS SIA: n. •
03.480.867/001 — .ASSEMBLÉIA GERAL ORDTh 
RIA — la. Convocação — Ficern'Convocados os 
nhbres Acionistas da AGROPECUARIA SAO MARCC 
S/A., pare a Assembléia Geral Ordinária, a realiza 
se no dia 25 de margO de 1.972, AS '10.00 horas, na séi 
social da' sociedade, na cidade de Diamantino, 'Estai 
de Mato Grosso, 'a fim de tomarem conhecimento 
deliberarem sôbre a seguinte ORDEM DO DIA: a) ; 
Leitura, discussão • e- votação:do Relatório da Diret 
ria, Balanço Geral, Denionstraglo da Conta Lucros' ,
Perdas, e Parecer do Conselho Fiscal, referente 
exercido de 1971;.b) — Outros assuntos de inter& 
da Sociedade e que não dependerem de convocação e 
pedal. Outrossim, acham-se h disposição dos Sr 

Acionistas, na Ode :social, os documentos a que se ref 
re o artigo 99 do Decreto Lei n; 2.627 de 26 de seten 
bro de 1940. — Diamantino—Mt., 21 de fevereiro 
1972. — Francisco .Barbosa Lima — Presidente. • 

seguir Sr. Presidente disse que 6tri se tratando 
Item "a", fosse lido .0 Relatório da Diretoria, as peel 
contábeis que compunham o Balanço Geral. a D. 
monstração da Conte de Lucros e Perdas, referente e 
exercicio de 1971. Continuando, o Sr, Presidente 
vou ao conhecimento da Assembléia, 'que por motivc 
alheios a vontade. de .atual Diretoria e, Pi superado 
no exercido de 1971; a sociedade nilaelegeu os Mem 
bros Efetivos e Suplentes do seu Conselho Fiscal n 
pragreegularmentar. razão pela qua; as peças COnti 
beis acima aludidas estavam -sem ' • o respectivo pan 
cer desse brew fiscal. Frisou male,. 0. Sr. President, 
que os documentos que os originaram, ficou a dispog 
ção dos Acionistas pelo prazo legal, WI* tendo sid 
verificada nenhuma irregularidade nos mesmos, soil 
citando assim, que a digna Assembléia' aprovasse o 
supras citados dectimentoS Sem o conipetente Parece 
do Cbnselho Fiscal. _Ape's:- 'as :discussõeS de prair 

abstendo-se da.votar oslegaltrierite impedidos, fol" 
Relatório da Diretoria, o Balango. Geral e a Demon 

tração da Conta Lucros e Perdas referentes ao exerci 

cio de 1971, aprovados'sein restrições, por unanimida 

de de votos. Em prosseguimento o' Sr. Presidente 11 
berou a palavra p. quem dela quisesse fazer uso, e cc 
mo ninguém se manifestasse o Sr. Presidente .dett. po 
encerrada a presente Assembléia Geral Ordinfirls. sus 
pendendo os trabalhos pelo tempo .necessário à lavra 

tura da respectiva Atli, (Ate depois , de lida e achad 

conforme vai por todos assinada, biamantino-Mt. 25 

de marco de 1972. na) Francisco. Barbosa Limit .—

Presidente, Elias Gonçalves de Sousa — Secretfiric 

Otogamizio Batista Gomes, .Juvenal Domingos Mat 

tins Lopes, Augusto Apatecidn Arroyo Marchi, Robe: 

to Aparecido Arroyo March!, Durvalino Comer, AIbea 

to Carl's Pesclattr e Fe_icio 
• 

F PANCISCO 'BARB. -SA LIMA '—• r:otif.onte 

•• • 

• )-• •••••w-ftr 
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COMPANHIA MATOÕROSSENSE DE MINERAÇÃO 

• (METAMAT) 

ESCRITURA N.° 3.415- • • 
LIVRO N.° 20-13 FLS. 170 a 189 v. • • •• 

QUARTO •TRASLADO :7 

• Escritura pública de • CONSTITUIÇÃO DE SO-

.CIEDADE ANÓNIMA. na .forma abaixo: 
• 

• SAIBAM: quantos a prekente escritura virem que. 

_ nos- 21 dias • do tie's ie 1irç4) k ano de 1.972. nesta ci-

droie de Citialia;•Capio al o de I 
pc ra vat-elver:in) e• n. • 

outorgantes e recitwocarnenee oe.;:ougadoz:. 1) t.) . GO-

VERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO. repre-

" tado neste ato pela COMPANHIA DE DESEN-
r.-./ LVIAIENTO ESTADO DE MATO GROSSO 

ODEMAT .- CGC. 03.474.053. sociedade de economia 

mista com sale nesta Capital. a Avenida Getúlio Var-

gas, 1.208, por competência recebida pelo. Decreto n.° 

_329, de 14/12/71, publicado' no Diário Oficial do _dia 17 

dezembro 'de 1971, e por decisão da Assembleia Ge-

ra! E.xtraordiniria., conforme Ata do dia 9/2/72, que se-

-rá to,o•!--k. :ta e fará parte integrante desta escritura : 2) 

BRASN. •A JAPAN INCORPORATION, sociedade co-

mercial 1-si.•belecida em MASUDA BLDG. 7-12-4 TSV-

KIJI CHLTO-KU, TOKIO. JAPÃO. representada nes-

te ato por seu Presidente TSUNATAKE ANZAKI. 

nos termos da ;decisão do Conselho de Administração, 

em reunião de 05 de fevereiro de 1972, cuja ata s t, 

transcrita e firá parte integrante desta escritura; TSLI-

NATAKE ANZAKI, japonês, casado. geólogo. domici-

liado em KAGOSHIMA, Japão, passapotte n.° ME 

130510 expedido . em 24/6/71 :' 4)- TOSH I RO A RITA; 

¡apones, casado, -industrial, domiciliado em KANAGA-

W93 japão, piisaporte n.° PME 124373, expedido ent 

I ..)/71; 5)- WASABURO, TSUDA, japonês. cas.a.do. 

; i?rcante, domiciliado em. Cuiabá (MT), à Rem do 

59,. Carteira Modelo 19, n.° 9572, expedida em 

Z1/09/60 C.I.C. 030712351; '6)- GABRIEL JULIO DE 

—VIATOS MULLER. brasileiro, .casacio, engenheiro a- • 

vitmomo, residente  e domiciliado nesta Capital, a Praça 

%. Antonio Correa, 163, Carteira de Identidade RG 

-=•,-;-;-,8981, expedida em 10/03/48, pelo Serviço de Identifi-

,•ação do Ministério do Guerra, . CIC. 001 950 061 ; 7)-

MOGO DOUGLAS CARMONA. brasileiro. casado. 

—Jancfirio, residente e domiciliado nesta Capital a Rua 

ticardo Franco, n.° 429 - CIC 021705401 -• Carteira de 

Identidade n. 26.414153, expedida pelo Ministério da 

;uerra; 8)- LENINE •DE CAMPOS POVOAS, brasi-

ziro, casado, Professor Universitário, residente e dorni-

iliado nesta Capital -a Avenida Getidio Vargas, n.° 811. 

;LC. 001 966 731:- Carteira de Identidade RG. 205 999 

:uiabá-MT. 9)- SATOST1I KUROYANAG1, brasileiro. 

wpasado, economista. residente e. domiciliado à Rui Se-

=ador Vilasboas, 285, nesta Capital. CIC - 021 734" 

:arteira de Identidade RG. 214431, expedida em 18/02/ 

1, pela Secretaria de Segurança Pública. cm .0d:obit-MT, 

s comparecentes meits conhecidos. been' como • das duas 

%steinunhi•-: adiante nomeadas e no final assinadas, don .

,• 

••••••••• •••••••••••••11.. 

PAGINA 

. .• 
l'elos..outorgantes e reciprocamente butbreados • refe: • 

ridos, falai,(lo cada um por itia vez, me :foi dito:-! Que 
tem entre justo e contratado constituir :um. a sociedade ' 
anúnimn, como de fate) pela , Presente' escritura e na 

• lhor forma ,de direito conititnem sob.a denominação 604 f' 
cial de COMPANHIA MATOGROSSENSE DE Mi•.;:.;s::•: 
NERAÇÃO. MET AMAT - com sede e (Oro' nesta .

- Capital do Estado de • Mato' . .Grosso, ã Avenida Getiilio»). ,
Vargas. 1.208. tendo por- objeto o - increniento do desen-
volvimento' do' setor de inineração. no Estado de Mato" 
Grosso,<atuandO no campo pesiluisi; lavra:•compr T' 
venda. importação. -exportaçã6;:in1ustriall6çfici'rre trans-
porte de minerais metfiikós e, não tnetfillcoS, enquadra- , • 

.dos nas diversas classes . conStantes elo • Código-de Mine- • • • • 
ração, nos termos do Deiretei. , 62934 de• 2: de • julho de., •• • ' 
1.968: explorar e administrar jazidas própriã. du de ter--.2 -
ceiros. situadas em qualque.r. prate_ territOridi. digo. •4:16 • 
Territúrio Nacional ; • associai a grdPoS nu" 
estrangeiros pa ra a realii.41?: .de, oliJOiv()$.•;:- eel& . 
brat' cootoiratcei tine Estn'fio'-
de Mato tirosso 
(lade, participando coin o inininici dc .51% . (iinquenta-c• 
um por cento) • do capital ociá1 e assekutando nos 
Mentos de capital,' .uma ,subs-criçlto niinirná de- 51% (ein-

• quenta e um -por cento)..-11 Qup O'Capital da ..so-
ciedade, inteiramente . subscrito, :tde qr$ 1.300.000,0Q 
(Hum milhão • e trezentos -mil cru2eiro),1 dividido .em-
130.000 (Cento e trinta mil) ações 14ti1tilrias; nominati-. • 
vas, no valor de Cr$ 10,00 (dez .Criizeiro) 'cada. 
distribuídas pelos Outorgante A 'e • retiprocamente outor-,2
gados, já qualificados: a) 0 Governo do Estado de Ma-
to Grosso, através da CODEMAT, subscreve 67.00 
(sessenta e sete mil e quinhentas) ações, no valor de Cr$ 
675.000.00 (seiscentos e setenta e cinco mil ..cruzeiros).;. 
b)- BRASMAT JAPAN INCORPORATION, subscreve 
62.360 (sessenta e dois mil, trezentas e sessenta) ações. 

no valor total de Cr$ 623.600 (seiscentos e .Vinte e três 
mil, e seiscentos cruzeiros); eiclarecendo o segruinie: pot-. • 

força da decisão do Conselhq de Administração da BRAS- -* 
MAT. conforme a ata aludida no Item 2, 'a.)3RASMAT • 
autorizou a subscrição de 20.000.000 .(vintevhnilhões. ).- de. 
ienes, equivalentes em moeda corrente nacional aproxi-

•madaniente Cr$ 360.000,00 (trezentos' e- sessenta mil " 
cruzeiros). Em face da quota da -BRASMAT‘,••• ser de Cr$ 
623.600,00 (seiscentos e vinte e três mil e Seiscentos cru- • 

zeiros). seu presidente, Sr. TSUNATAKg...,.eANZAKI, 

neste ato, subscreve • a cliferinça necesSária. à •complemen-

taçâo de sua quota, ad refetend(irn do 'Conselho de • Ad!-- • 

ministração. cujo extratb de Ata: será em data oportuna • 

averbado it margem da presente- c) ••TSUNA- . 

TAKE ANZAKI, subscreve. 20 (vinte) ações: no valor • • 

total de Cr$ 200,00 (duzentos .cruzeirOs);.--d). .TOSUIRO . ' 
ARITA, subscreve 20 (vinte) ações no valor total de Cr$ 

200,00 (duzentos cruzeiros) ;. e) WASABURO .TSUDA. . 

subscreve 20 (vinte) ações no valor *total' de Cr$ -200,00 

(duzentos .cruzeiros) f) GABRIEL• )01.:I0 DE MAT-

TOS MULLER. subscreVe 0 (Vinte) ações .no valor to-s • 

tal de Cr$ 200,00 (duzentoi .crtizeiros): g) DIOGO DOU-• 

GLAS CARMONA. subscreve 20. (vinte) ações no valor 

total de Cr$' 200.00 (duz2ntips cruzeiros); fi)'• .LEN.INE • -, 

DE CAMPOS P6VOAS, subscreve 20 (vinte) .,açõe•s:. n9 --• . 

valor total de Cr$ 200,00 (duzentos* cruzeiros); i) S;;t- • 

TOSH1 KUROYANAGI, SubScreve 20 (vinte) ações no, 

'valor total de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiro,k);s 111 Que 

10% (de7 por cento) do capital.subSCrito, etnespecie ou' 

seja Cr S 130.000,00 (cento e trinta. mil .cre.@ircis). 
realizados neste ato c os 'restatites .90% (inhenta our:* 

cento) serrio realizados en! Cliamadas. .s o 
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30 (irtiita) Qp• a sodedade anOnima ora cons-

litilida reger-s4 ielas Leis. e regulamentos vigentes, ou 
qt,le lhes forem. Pertinentes, e em especial pelo 

estatuto soctal •Seguir transciito, ori aprovado e ado-

peloa . . o.. ntotgantes e reeiprocamente outorgados: 

• ESTATUTO SOCIAL 1 CAPITULO .1 - DA SOCIE-

DADE E SEUS FINS '-• Artigo I.° - A Companhia Ma-

togrOssense. .cle ilineraç4o,:;," METAMAT constituída 

•na fortria di'Le.i:3.130, de 3. de dezembro de 1971 e De-

creto • it.° :329, de...14 de dezeinbr° 'de. 1971, e ulna- socie-

dade de kottóri).1a . m ista.' regida: pelas normás baixadas 

poO.i •este • Estatiri° 6. pelai clispdsições. da Lei das Socié,

dades Anônimas; Artigo • 4:0. . A CottiPanhia .Matogros-

sense. de Minerição - ME.TAMAT, tem 'como objetivo 

principal o intlernento d ileSinyedVimento do seto-.• de 

mineração nci,Eitado, portend° para tanto: I - Atuar no 

Campo. de Petquisi,, lavra;. cOrnprri, venda, importação, 

exportação, li pstria3izaçãoe transporte de minerais me-

tálicos e nIci . inetálicos enquadrados nas diversas classes 

córistantes cl° Cricligo de Mineração (Cap. II "Da con-

Ceituação e dá ClassificaçãO'de—jazidas e das minas" - 

Decreto 62934 de 2 de julho de 1968), podendo explorar 

e administrar jazida i .próprias pit de terceiros, situadas 

im quiiquei-parte do Território Nadonal. II - Associar-

se a grupot.:114cioilai5. e estrangeiros . para a realização 

`‘.:;-dos objetivos ; do inciso I Celebrando contratos acionário, 

digo, e convernos, .deVencip obrigatóriamente, manter o 

contrôle aciOnarió e participar com o percentual tninimo 

de 51% (c qoenta e um por cento), do capital social. 

CAPITULO II - DO PR AZO E DA SEDE - \ rrigo 

- 0 prazt. duraç5'n da Companhia if pot- temp,. 

terminado: , Artigo 4.°  - A CoMpaphia terá sede e for° 

em Cuiabis..:Capital do. Estado de Mato Groso, corn en-

dereço na fAvenida Getúlio Vargas, 1.208. CAPITULO 

III - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES - Artigo 

.5.° - O capital sOcial.e de Çr$ 1.300.000,00 (HUM MI-

LHÃO E TREZENTOS MIL CRUZEIROS). dividido 

em 130.000 (Cento e ;.trinta ações nominativas, en-

dossáveis de .(r$ 10,00 (dez Cinzeiros) Cada uma § I.° - 

0 Govern o .F.4440. de Mato .G.eosso, representado pe-

la Companliia,de., PeSenVoivimento -do Estado de Mato 

Grosso - .CODEMATi. nos termos do Decreto 329, 

de 17. de diZentbrci:de 1971, é, '4 acordo com decisão da 

ssemblei4 Geral cuja Ata fa parte dos atos constitu-

, participa Coin 'capital kni.dal de Cr$ 675.000,00 (seis-

entos 

. 

e Seterita e:S'cinco. rnl cruzeiros), assegurando em 

todos os *aurrienttis 'de -Capital Social uma subscrição mi-

nima de 51% (Cinquenta,. e um por cento) de ações com 

• direito à voto. § 2.0 . A COMpaphia, de acOrdo com a de-

liberação, da ASseMbleia Geral, pcideri aumentar o seu 

.capital, mediante subs'crição de novas' ações ou bonifica-

ções aos acionistas..pela distribuição eventual de reser,

•-•'Vas acumuládii ificaporaçãO de 'bens, disponibilidades 

e pela reavaliação do .atiyo decprrente a atualização ou 

correção monetarJa nós lefitiO4 .4a Lei n.° 4357/64. Ar-

tigo 6.0 % 0 -valoqiii.a140/44: integralizado após a a-

provação do preSe6t0',EgAttii,"sendO 10% (dez por cen-

to) neste ato e oje-stiii.W:00*Chimados nit) inferiores a 

30 (trinta) dias. Ai1igõ 7•0* -•A'ação '6' individual em re-

„Iasi() à sociedade. Artigo.V. - As açóes ou seus títulos 

representativos serO ei0:itcis - ern vernáculo e conterão: 

denominação da CoinPariliia; suá sede e prazo de du-

ração. b) a cifra representativa do capital social e o tra-

iner° de ações em que se c): o número de ordem 

I• ação, o seu valor nominal .e a categoria. d) as assi-
-traturas do Diretor Presidente' e do Diretor Comercial • 

au :Administrativo, Artigo 9.0  - Poi se tratar de ações
• eridcoss$veis . (Lei -4728/65,.. arts. 32 e 33 cointerã' daf• 

,• 

111•••• •••••••1•1M011111.............. 

• , 
a) declaração desua transfetibilid'ade. niediarite. endósiii.); 

b) o nome e qualificação.do.'Prciprietiiii.O..dii.,aelc;;inktito• -

• no Livro de Registro de: Ações Ens:IOW/tip a a4.4 . 

gio ilk) estiver integralizada; o debito do. 
época e lugar de seu pagamento 0. as *cohilk6*:11;.liite.:. • 

gralização fixadas pela' Assembleia GetaL CAPITULO 

IV - DOS ACIONISTAS - Artigo a'CioniStas• 

da Companhia: a) 0 Estado de Matio -..dt§iso;.'„Wz.:Ps-.... 
soas fisicas ou • juridicas,.. nacionais on iestrangeitag. : 
pessoas Juridicas de direito 0.1131166:..P4idgiáki . ii 

•nico - O acionista só poderá .ser' repreibritadti na Assem-

bléia mediante procuração • por Instimineirit° . pfibliCO:'•e . 

com poderes especiais, determinando se  ;hora e o 1OCal 

da reunião, devendo o instrumento set dePoSitad° ii je- • 

de ou ern outro local indicado. pela CoMptinhia,..tite...a • • 

véspera do dia marcado para a Asseinbléia0 XAPITU.1.4) , 
V - DA ORGANIZAÇÃO - Artigo '11',- Si° ,Orgãoi .da • • 
META MAT - 1 - deliberação.!. Asserritileia Ger4 ; iI• • 

- De fiscalização: Conselho Fiscal: 
Diretoria; a) &gain' de assosbiitpgiitb:•b) okus 

executivos. § Único - A 'estrirturaçãO dos .:Orgãos,de4a- • 
ministração da METAMAT sera objeto de Rekiiriento. 
Interno da Companhia. CAPITULO . VI • PA 
TORIA - Artigo 12 - A CoMpaiihia 
por uma Diretoria composta de 7' (sete)':',inembros',- . 

tos • em Assembleia Geral os quais exercerão os cargcis 

de D1RETOR PRESIDENTE. DIRETOR :VICE-PRE-
SI D ENTE. DIRETOR :SUP NTEN.D ENT E. DI-
RETOR COMERCIAL. DIRETOR TACNI(T), 
R F."1-01: FIN NC1'.11() 't• 1)1RETOR I 1 -,T RA 

TIVO. § 1.0 - Os cargos de Diretor poil4gO ser bcrci-
dos por quaisquer pessoas, acionistas on i .i. mas. de re-
conhecidas capacidade e idoneidade mOral C'omprovada, 
e terão seus vencimentos fixados pda.!.ASseritbléia 

§ 2.° - Facultando o EStatuto a adniiSSaip de adonis-
tas estrangeiros (art. 10, letra b), na composição da Di-
retoria não . poderio .tomar parte mats .40 (tik) _es' - 
frangeiros. sendo privativo dos nacionail.;- -°;:cargo di' Di-
retor Presidente. § 3.0 - cargiik de 
direto? os legalmente impedidos,- confOriiie.,1°' '§ 4.° 4 . ar- . 
tigo 116, do Decreto Lei 2.627. de 26 de.iéti.itibto de t940 
§ 4.° - Não poderão exercer onjuntament o cargo de 
Diretor acionistas que forem entre Si asce4iiites Ou'fdes-
endentes, sogro e genro, cunhados..:dura4e ciniliadio. 

parentes e afins até o 2.° gran &° Para gniati.- • 
tia de sua gestão, deverá cada Diretor..pul,..algtiéni por • 
Ele, caucionar 20 (vinte) ações di 'Crntii3antiia., :.'catição. • 
esta que só sera levantada depois:' 
deixado o cargo após .aprovação das ciltim contas por. -
ele apresentadas. § 60 - O mandato..AO'gl.DiiktOëil.éitt.',. 
de 3 (tres) anos, podendo' ser reeleito:pr''fW;:,degiienlil0 
pela Assembleia Gera/. § -. Nas auSEntiáVtenikraiTas: 
do Diretor Presidente, o Diretor Vice-presidente o subs-
tituirá, e nas dos demais Diretores,.caller4..ap . .1).iretor . 
Presidente designar o substituto eventnat.•:01) ptsdendo 
tal designação recair em pessoas estrantiask...Di totia. 
§ - Ocorrendo vaga definitiva )1A.,:f)We..441$11: 
mais Diretores em exercido. em sesst44bnjitiiti.' tbmti''' 
Conselho Fiscal, escolherici um Diretor, o 'qual exerce-
ri o cargo ate que a 1.a Assembléia.Geral.Ordinaria .qiis 
se seguir ratifique a escolha ou eleja 
pletari o mandato do substituido. :*A;t 
rações da Diretoria *serão tomadas :por. Maioria. de rotas. • 
cabendo ao Diretor Presidente, aleni do:seu • io votii dc' 
desempate Artiga.1.4_,.._Cumpete.4-Mrewrii, alein do . 
que couber por força de lei ou outros -dispositiYos :iteste:
Estatuto: 1 - gerir os: negócios sociais. cumprir e fazer 
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.. cumprir o Estatuto da Companhia, bem corno as delibe- lhe foram cometidos pelci . Diretor Presidente. Attig4; 20 - 

rações da Assembléia Geral. instalar os executivos em -  Compete ao Diretor Financeiro; l - decidir sare ope-

outras cidades do Estado ou fora dale e sempre que a rações econõrnico-Financeiras nos limites • de sua cumpe-

necessidade' do Serviço assim exigir. II 7.elaborar e =an- tência ; 11 - elaborar, anualmente,' a • proposta orçamenti: 

• ter atualizado o Regimento Interno da Companhia; fII ria e o relatória geral • das atividades da Companhia'; III • 

- criar e extinguir órgãos, cargos e funções e fixar ven- - assinar juntamente coni ii Diretos Administrativo, to-

cimentos e demais vantagens do pessoal; IV - escolher, dos os documentos . que envolvam responsabilidades fi-. - 

juntamente com o Conselhet. Fiscal, substitutos para os nanceiras, da t ompailhió. ;J: IV --apreseritar anualmente, . 

Diretores, ,no caso de vaga definitiva na Diretoria, ob• relatório de suas atividades.-Artigo 21. -'Compete ao Di-

' servando-se ..b disposto no § 8 do artigo 14. V - fazer a retor Administrativo : • 1 • - Dirigir, coordenar e ; supeivi7 • • 

' programação geral das atividades da METAMAT ; VI - sionar os setores administrativos e de, COntrôle' da Corn-. 

aprovar o orçamento, anual e o piano de aplicação dos panhia ; II - Assinar . juntamente 'Colil *  Diretor Finan: 

recursos da Companhia; VII .- decidir sôbre as opera- ceiro, todos os documento que .envolv'ini responsabili-

ções que elevam a mais de Cr$ 100.000,00 (cem •mil cru- dades financeiras, da COmpanhia'e • autenticar os papeis 

zeiros) a' responsabilidade de um só cliente; VIII - apre- que exigirem essa formalidade;. III f Colaborar na ela- . 

• ciar e decidir -sôbre as medidas propostas pelo Diretor boração do orçamento' da Companhia' IV - Substituir ' 

Superintendente para o aperfeiçoamento de .seus servi- . outros Diretores da qompanhia„ quando pint isso for di-,. . 

Os e. solução de seus problemas; IX - distribuir e apli- signado pelo Diretor Presidente; y ,-., apresentar, anual-

car o lucro apurado na forma estabelecida neste Esta- . mente, ao Diretor Presidente y relatório...de:Suas atiVida-

tuto. Artigo 15 - Co . r : I - re- des; VI - Baixar instruOes e normas.idisCiplinares; :VII 

presentar a Companhia ativa ou passWantetite, em juizo - Admitir e dispensar empregados. bent :eonio desiguar e 

( . ou fora dele. e. em suas relações com terceiro:. podendo dispensar ocupante de 'fungóes gratificadas. ' inivido o 

pars tal fim, cOnstituir procurador; II-convocar as A.s. Diretor Presidente;' VIII - Dar. pose ac.  : servidores da 

v• 1 sembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias e dirigir Companhia, conceder ffirias,, r vantagens ''e • inderdzações 

seus trabalhos: III .= convocar e presidir reuniões da Di- aos mesmos. CAPITULO ym :- DA-_,ASSEMBLtIA 

retoria, sempre que devam ser tratados assuntos de in- GERAL - Artigo- 22 - A Assembleia Geral e a reunião 

teresse da Companhia. Ilk) compreendidos nas atribui- dos acionistas, convocada e instalada na forma da Lei e 

sties especificas de cada Diretor; IV - assinar com o Di- deste Estatuto: § Único - A Assembleia Geral sera or-

retor Superintendente e com 0 Diretor i..7omercial, con- diniria ou extraordiniria. Artigo 23 -. A Assembleia Ge-

venios, ajustes ou acôrdos de interesse da Companhia; ral tem poderes para resolver todos os negócios da Coin-

V - assinar os documentos que envolvam responsabili- panhia e para tomar as decisões que julgar convenientes 

dades patrimonial da empresi, em conjunto com os de- i sua defesa e ao desenvolvimento .de seus trabalhos .e 

mais Diretores. yr - apresentar. anualmente, i Assem- operações. Artigo 24 7 A Assembleia Geral Ordinária 

bleia Geral, o relatório das atividades da Companhia; realizar-se-á ate a primeira quinzena do" mês de março ' 

VII - designar Diretores para substituir, temporária- de cada ano, em local, dia e hora previamente fixados 

mente, os respectivos, titutalres. digo, titulares. ,Anigo, pela Diretoria, e tell por fim: a) a apieciação do ielatO-

1,(2. - .C.ompete ao Diretor Presidente, digo, Vice- Presi- rio e a exame das contas e balanço .• da Diretoria, 'bem 

der_ae a substituição do Diretor Presidente ern seus im- como do Parecer do Conselho Fiscal, debetando, digo,

pedimentos eventuais e, em conjunto com o mesmo, o- deliberando sabre os mesmos; b) "a" eleição anual dos 

rientar os negócios da sociedade em geral. Artigo 17 - membros do Conselho Fiscal e da Diretoria, quando for • 

• I - Assinar com o caso; c) a fixação da remuneração dos ,membros da r. 

o Diretor Presidente e .com o Diretor Comercial conve- Diretoria -e do Conselho Fiscal. Artigo 25 - Um mês' pe-

" nios, ajustes ou acOrdos de interesse da Companhia; -II - lo menos antes da data fixada para a 'realização da A-

- orientaP, coordenar, dirigir e. supervisionar os trabalhos sembleia Gera! Ordinária, a Diretoria fará comunicados

'%!..,..) da METAMAT; III - promover reuniões da Diretoria por avisos publicados na form" da 1,.ei.,, que se acham i 

sempre que • •o interêsse dos serviços as justificar; disposição dos acionistas: a) ..O Relatório da Diretoria, 

IV - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria; sôbre a marcha dos negócios sociais„ no exercicio findo , 

V - baixar instruções, normas e ordens de serviços; VI - e os principais fatos administrativos; . b) Cópia do Ba-

propor à Diretoria a criação de Orgãos, cargos e funções, lain() e cópia da Conta de •Lucros:.e Perdas; c) Parecer

atendida a conveniência do serviço, bem como o piano do Conselho Fiscal. § Único - Ate 

:5 (cinco) dias antes, 

de remuneração dos servidores da Companhia. Artigo no miximó do dia marcado para a realização da Astern-

1 ..r.witnieL-a° 1D.I 31--
.Cornercial: I - Decidir sabre a bleia Geral, solo publicados no Orgio . oficial do Estado 

comercialização dos produtos da empresa, obedecidas as ou ern outro órgão de grande circulação, o Relatório' 4a . 

• demais disposições deste Estatuto; II - assinar, com o Diretoria, Balanço e a conta' de Lucros 'e Perdas e o Pa-

Diretor Vresidente e com o Diretor Superintendente, do- recer do Conselho Fiscal, Artigo 26 .-•A'Asserribleia Ge-. 

- cumentos, nos termos do art. 17, IV, III. - substituir ou- rat Extraordinária reunir-se-á em qualquer' tempo, para. 

tros Diretores da Companhia, quando para isto fair de- qualquer fins que não os apontidos 'no hrtigo 27,• e .po-

signado pelo Diretor Presidente; ARTIGO 19 ..9____-_Com:- .deri ser convocada: a) pelci Diretor Presidente. sempre 

pere_a_o__Diretor -'ecnico: 1 - digiri, digo, dirigir, coorde- que julgar conveniente; b) pelos acionistas ou pelo Côn: 

nar, orientar e supesvisionar todos os setores .técnicos selho Fiscal, nos casos previstos em let; Aitigo 27 - A 

da Companhia: II - solicitar ao Diretor Superintendente convocaçãO da Assembleia , Geral far-se-á * pela ',empresa' 

as providencias que não sejam de sua alçada e necessi- mediante convites ou avisos publicados 3 (três) vezes iici 

... rias ao bom andamento dos trabalhos; III - substituir minim°, no órgão oficial ,do Eitado -e ern outro jornal 

" outros Diretores da Companhia quando para isto fôr de- de grande circulação, Os convites, ainda •que 'sunlit-

; `signado pelo Diretor Presidente: IV - apresentar, anual- mente, mencionarão, a Ordem do Dia da. 'Assembléia, o 

mente, ao Diretor Superintendente relatório de suas a- local, dia e hora. da reunião. Artigo 28 .- Entre'li dia da. . 

tividades : V - executar todas as clemais atribuiçóes que . primeira publicação- do aviso -d:. convockio e o' tit!. re.ali-

. .-

. -. ' .- . :.• • 

- 



PAGINA 12. DIMI,10. OFICIAL 18 DE ABitt/t6: DE1972 

• 
zaçAo da Assembleia Geral mediará o prazo de 8 ' Ações Endossáveis. CAP/TULO XI OS' LUCROS 
dias, no minim, para a primeiraS convocação e o de 5 Artigo 41 - Dos Lucros líquidos apurados anualmente ' 

(cinco dias, para ai cOnvocações posteriores. Artigo 29 - serio deduzidos: a) uma quota de .5% (Cinco por cento) 

Ressalvadas ds exceções previstas ern lei, a Assembleia para constituição do FUNDO DE •RESERVA »LEGAL 

Geral instala-se em primeira convocação com a presença a fim de assegurar a integridade: do capital; b) uma quo . 

de acionistaS, com direito a voto, que representarem no ta para distribuição de' dividendos;•até o mixiinci de 15% 

Minim°. um quarto do capital social. Artigo 30 - Pessoas -(quinze por cento) ao ano, sOre O capital. Cuja forma de 7: •• 

presentes Assembleii Geral deverão provar sua qual)- pagamento, emu moeda corrente, a Assembleia Geral es-

dade de acionista. § único - Os acionistas poderio ser tabeleceri; C) uma quota de .participação clO empregado,' 

representados." na Assembléia Geral, por procuradores a critério da Diretoria, por' merecimentO ou eficiência, 

devidamente habilitados. Os membros da Diretoria', até o limite de 10% (dez pcir cento); d) urna quota de !;. 

e do Conselho Fiscal e- seus suplentes, não pode- ate 7% (sete por cento) a ser distrib'uida: à Diretoria,•, •". 

rno ser .procuradores ou representantes dos acionistas desde que seja distribuído aos acionistas' 'um dividendo 

na Assenibleia Geral. Artigo 31 - As Assembleias Gerais à razão de 6% (seis por cento) a.a., no minim). Artigo . 

serão presididas pelo Diretor Presidente da Companhia 42 - Após feitas as deduções' cid`artigo 'anterior, 'o res-

e secratariadas pelos acionistas que foram convocados tante do lucro liquido será levado • a credito da conta. • 

para tal fim. Artigo 32 - As deliberações da Assembleia LUCROS EM SUSPENSO, 'que ficará à disposição da - 

Geral, ressalvadas as exceções previstas na lei, sell() to- Assembleia Geral. CAPITULO XII - DA- LIQUIDA- .:• •-

madas por maioria absoluta .de votos, não se computan- CÃO - Artigo 43 - A Sociedade entrará, ern' liquidação 

do os votos em branco. § Vnico - As deliberações da As- nos casos previstos em lei. § enico Assembleia ge-• ; 

sembleia Geral •referentes à distribuigio. de lucros e re- ral Extraordinária, convocada 'Para o fim especial de • 

forma de estatutos serão tomadas por dois terços de vo- quidaçgo, estabelecerá o modo pelo qual &veil ser feita :.• 

tos dos acionistas presentes. Artigo 33 - 'A Ata dos Tra- a liquidação, nomeará os liquidantes e o COnselho Fis-• 

'hos e Resoluções da Assembleia Geral serão lavrados cal, estabelecendo sua remuneração e:* determinando • o 

.00 livro competente, assinados pelos membros da mesa prazo do •mandato dos liquidantes. e seus fia.dores.• CA-

Lelos

 . 
acionistas que a ela tenham comparecido. § 0- P/TULO XIII - DISPOSIÇÕES GERAIS - Artigo 44 - 

nico - Para validade da Ata é suficiente a assinatura de Anualmente será enviado ao Governador do Estado, re-

tantos deles quantos constituírem por seus votos a maio- latório da Administração da Companhia. Artigo 45 - -Os 

ria necessária is deliberações tomadas pela Assembleia Casos omissos. serio resolvidos pela Assembleia Geral, 

da Ata extrair-se-ão certidões ou copias autenticas para ,convocada na forma destes Estatutos. Artigo 46 - 0 man-

os fins legais. Artigo 34 - A Assembleia Geral Extraor- dato dos primeiros Diretores eleitos e nomeados nos ter-

diniria que tiver por objeto a reforma do Estatuto ou mos do presente Estatuto, expirará na data da realização 

aumento de Capital siimente se instalará em primeira ou da Assembleia Geral Ordinária de 1975. V) que, sempre, 

segunda convocação, com a presença dos acionistas que de comum acOrdo, eles outorgantes e reciprocamente .ou-

representam dois terços no minim:), do capital com di- torgados, haviam deliberado 'escolher Qs membros que 
reito de voto, instalando-se, todavia, em terceira, com deverão compor a Diretoria da Sociedade no primeiro 

qualquer número. CAPITULO IX - DO CONSELHO período de mandato estatutário e que são: GABRIEL 

FISCAL - Artigo' 35*- A Companhia terá um Conselho' JÚLIO DE MATTOS MULLER, Diretor Presidente; 

Fiscal, composto de tres membros e três suplentes, dei- TOSHIRO ARITA, Diretor Vice-Presidente; LENINE 

tos anualmente .pela Assembleia Geral Ordinária, acio- DE CAMPOS P6VOAS, Diretor Superintedente; WA-
nistas ou não, residentes no Pais, sendo permitida a re- SABURO TSUDA, Diretor Comercial TSUNATAKE 
eleição. A remuneração que aos mesmos couber será fi- ANZAKI, Diretor Técnico; SATOSHI KUROYANA-

xada pela mesma Assembleia que os eleger. Artigo 36 GL Diretor Financeiro; DIOGO DOUGLAS CARMO-

Crstpete ao Conselho Fiscal desempenhar todas as itti- NA, Diretor Administrativo, todos já anteriormente qua- . 

p .fincias que lhe sio conferidas - pela legislação espe- lificados; VI - que, para integrarem o Conselho Fiscal, •-. 

ci(. s. Artigo 37 - Participará do Conselho Fiscal, pelo que deverá funcionar durante o primeirO, período social, 

mWos um Contador, de conformidade com o Decreto foram escolhidos e nomeados os seguintes efetivos: Ga-

Lei n.° 9.295, de 27/4/46, e a Resolução n.° 70 de 18/9/ briel Francisco de Matos Neto, brasileiro, Casado,' En- . 

58, do Conselho Fiscal, digo, Federal de Contabilidade. genheiro agrônomo e advogado, residedte e domiciliado, 

Único - Não podem ser eleitos para o Conselho Fiscal nesta Capital, à Travessa Dom Boscó n.° 891, Carteira 
us empregados Companhia, os parentes dos Direto- de Identidade RG 203.930, C.I.C. 001 929 071 ;' ,Luiz Car-
es ate 3.0 grau civil e os que se acharem impedidos nas los Armani, brasileiro, casado, economista,. residente e 

condições previstas no § 4.0, do art. 116, da Lei 2.627 de domiciliado nesta Capital à Rua São Benedito n.° 190, 1.* 
26/9/40. CAPITULO X - DO BALANÇO E DOS Carteira de Identidade RG 209.681, C.I.C. 001 728 631 ; • S.." 
VIZOS - Artigo 38 - O balanço' geral será levantado no Tokio Katsu, japónês, casado, comerciante, residente . 
im de cada exercicio social, aos 31 dias do mês de De- nesta Capital á Rua Antônio Maria 58, Carteira de Iden-
,embro, procedendo-se a verificação dos lucros e prejui- tidade de Estrangeiro' RG n° 250092, expedida tin' Cuiabá 
os. Esses balanços serão assinados pela Diretoria. Ar- em 05/02/70, C.I.C. 027 902 891; Suplentes: Osvaldo de . . 
igo 39 - A demonstração da- conta de Lucros e Perdas Oliveira Fortes, brasileiro, casado, advogado. 'residente ." 
!ue acompanhari, o balanço' geral, deverá obedecer is e domiciliado nesta Capital 5, Rua Mato Grosso, 282, 
isposições legais constantes do art: 136, do Decreto Lei Carteira de Identidade h.° RG 204.715, C.I.C. DOI 728 801 ; 
627, de. 26/9/40. Artigo 40 - Alem dos livros obrigató- Wagner Bertoli, brasileiro, casado, economista, residen-
ios e auxiliares, terá a Companhia mais os seguintes: te e domiciliado nesta Capital à Travessa João 1.1ento 
) Registro de Ações Nominativas; 2) Registro de 381, Carteira de Identidade RG 3.166.919, C.I:C 001731771; 
-ransferência de Ações Nominativas; 3) Atas das As- Shunsake Araoka, japonês, casado, con-ierciante; residente 
embleiai Gerais; 4) Atas das Reuniões da Diretoria;,  nesta Capital, Carteira de Identidade para Estrangeiro 
) Atas e. Pareceres do Conselho Fiscal e 6) Livro de RG 250.571, expedida pelo SRG-MT em Cuiabá a 23/06; 

• 
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70, C.I.C. 034587171, os quais no exercicio de seu cargo, Ações Emitidas: 40.000 • ações:- : Valor'. AO Capital: 

folio juz a urns' remuneração fixada ern uni salário mi- 20.000.000 Yens - Data do' Registro .da Fundação : 3 de 

Mato por reunião a que coniparecerem. VII) Que a re- Fevereiro de 1972. Objetivos Sociais: 1 - Exploração dos 

Muneração básica da Diretoria sera de 3 (três) salários recursos naturais e implantação de indastrias locais no 

minimos regionals. e quando em função sera acrescida Brasil; 2 - Exportação e importçaõa, 

digo,- importação 

de- mais 20 (vinte) • salários minimos regionais. VIII) de máquinas de mitieração. produtos agricolas .e minerais. 

Il u'F. 4oimpridas tódas as formalidades legais : os outor- bent cimiu de mercadorias em gt rat : 3 - TIglos s o; servi-

,gantes e reciprocantente outorpdos. declaram refleti- Ços relacionados com 1/`• ¡ten.; anterioresN, e par,ticipação 

vamente coustituida a Sociedade e conferem A Diretoria ou 
investimento em empreendimenton corielátu:, • DI -

escolhida, plenos poderes para tornar junto is autorida- RETORES: Tsunatake Anzaki,-. Genkicli Ha.shitnoto,-, .: 

des competentes, as providencias necessárias . no sentido Toshiro Arita, Hisayo Kuraishi, Tkashi Kyoda. Nome • 

de sua completa 
legalização..*Transcreve-se, a seguir os e endereço do DIRETOR REPRESENTANTE: TSU-

documentos que fazem parte integrante desta escritura NATAKE ANZAK1, residente na Provintii. de Chiba; 

Decreto n.° 329; de 14 de dezembro de 1.971 - Autoriza Cidade de Ichikawa, Mama 3-choMe..8-10 .-: : CONSE-

a Companhia de.- Desenvolvimento do Estado de Mato LHEIROS FISCAIS: Yuji Sugiyma, Hirekazu ; . g 

Grosso S/A (CODEMAT) a promover a constituição chi. OUTRAS DISPOSIÇÕES: RESTRIÇÕES A CES-

da Ccntipanhia Matogrossense de Mineração (META- • SAO DE AÇÕES: para a cessão de ações desta empre-

MAT) e di outras. providências. 0 Governador do Es- Sa, A necessária a autorização da Diretoria. A presente -1. 

tado de Mato' Grosso, no' uso das atribuições que lhe sio Certidão confere com o Livro de Registro original. Ern 

conferidos pelo art. 42 item III. da Constiutigio, digo, 5 de Fevereiro de 1972. DIRETORIA DA J UST1ÇA

CONSTITUIÇÃO ,ESTADUAL, e autorização pelo art. • DE TOKIO - Agencia de Nihonbashi. '0 Oficial de re- .• 

1.° da Lei n.° 3.130 de 3 de Dezembro de 1971. Decreta - gistro. - . Mitsuo Umehara (selo- Oficial). ' AUTENTF. .. 

f "TIGO 1.0 - Fica a Companhia de Desenvolvimento CAÇÃO DO SELO (Selo): "Brasmat Japan Incorpo-

1. Estado de Mito Grosso S/A (CODEMAT) autori- ration" Cidade de Tokyo, Chuo-Ku. - Tsukichi, 7-chyme 

. la a promover todos os atos que se fizerem necessi- 12-4 BRASMAT JAPAN INCORPORATION. 0 Di-

ms -a constituição e implantação da Companhia Mato- retor representante - Tsunatake 

Anzaki,naScido em 15

grossense de Mineração ( METAMAT). Artigo 2.° - Ca- de Abril de 1916. Certifico 

•a Exatidão dos dados acima.,...,:., 

beri a Companhii de Desenvolvimento do Estado de Em 5 de fevereiro de 1972. DIRETORIA  . DA JUSTI-

Mato Grosso S/A a subscrição e integralização do ca- ÇA DE TOKIO - Agencia ds Nichonbashi. O Oficial 

pital social por parte do Governo do Estado e corres- de Registro, - Mitsuo Umezaki (Selo Oficial) "CERTI-

pondente a subscrição de 51% das ações da Metamat nos FICADO: Certificamos que as anexas Certidão de Re-

termos do artigo 2.0 da Lei n.c. 3.130 de 3 de Dezembro gistro e Autenticação de selo são documentos autênti-

de 1971. § Único - Para os fins do disposto neste artigo cos expedidos pela Agencia de Nihonbashi da Diretoria 

fica a Codemat autorizada a movimentar os recursos de da Justiça de Tokyo em 5 de Fevereiro de. 1972. Ern 8 • 

credito especial iberto de conformidade com o artigo 3.° de fevereiro de 1972. Cidade de Tokyo, Chuo-Ku, Tsuki-

da Lei supra citada. Artigo 3.0 - Este decreto entrará chi, 7-chome, 12-4 BRASMAT JAPAN INCORPORA-

em vigor na data de sua publicação revogadas as dispo- TIONS. 0 Diretor Representante. - Tsunatake Anzaki 

sições em contrário. Palácio Alericastro em Cuiabá. 14 (Selo da firma)". "REGISTRO N." 54/1972. 'Certifico 

de Dezembro de 1971. 150.0 da Independência' e 83.° da' que Tsunatake Anzaki, Diretor Representanfe da Bras-

República. (as) Jose M. F. Fragelli - Osvaldo de Oh- mat Japan Incorporation, e signatário do .documento a-

veira Fortes - Paulo Coelho Machado. Da Ata da As- nexo; reconheceu perante mim, TABELIÃO, ser auten-

sembleta Geral Extraordinária da Companhia de Desen- tiço o seu selo nominal constante do referido documen-

volvimento do- Estado de Mato Grosso -: CODEMAT, to. Dou 'le Aos 8 de Fevereiro de 1972, neste Cartório 

• '`.lizacla em 09 de Fevereiro de 1972". Finalmente pas- de tabelião Público sito na Cidade de Tokyo, Chtto-

.-;, lido ao item c do Edital, Outros assuntos'de interesse Nihonbashi Kabuto-Cho, 1 chome, n.° 8 0 .Tabelião 136-

çi...,fi. Sociedade, o Sr. Presidente tendo em vista o que de- blico junto a Diretoria da . Justiça de Tokyo-. Shigemasa 

termina a Lei '3.130 de 03/12/71 e Decreto n.° 329 de Kato (Selo Oficial e Assinatura do Tabelião). "NOTA . 

14/12/71, propõe it presente Assembleia que a CODE- Lia-se, a seguir, em Português:' "Reconheço como ver- - 

MAT promova a Constituição de Metamat - Companhia dadeira a firma supra do Sr. SHIGEMASA KATO, Ta-

Matogrossense ,de Mineração, com participação majori- belião Público junto a Diretoria da Justiça de Tokyo. 

tiria,' na nova Sociedade, conforme dispositivos citados E, para constar onde convier, mandei passar o presente, - 

acima, o qual os senhores Acionistas deliberaram pela que assinei e fiz selar com o sac) deste consulado Geral. 

' aprovação (la. referida proposta, mecanicamente, digo, Para que Este documento produza efeitos no' Brasil, "deve 

unanimemente,.. Nada mais havendo •a tratar o Senhor a Minha assinatura ser, por seu turno, legalizada Oa' Se-

Presidente coloeou livre a palavra a quem dela quizesse cretaria de Estado de Relações Exteriores ou nas Re-

fazer uso. Cómo ninguém se pronunciara, agradeceu a partições Fiscais da República. Pagou Cr$ 6,00 ouro,' ou : 

presença dos senhores acionistas suspendendo a sessão yens 2.250,00 Tab. 54 na 1.a via Iocoama corn' 9 de feve-

pelo tempo necessario a lavratura da presente Ata. Tra- reiro de 1972 (as.) Carlos Eugenio Catta-Preta, - Con- • 

duçgo n.°  J-20.503. - Certifico e dou fé para os fins de sul Geral. Havia selos consulares no valor de Cr$ 6,00 

.direito, que nesta data foi-me presente um documento - ouro)". "Reconheço verdadeira a assinatura de Carlos .. . 

escrito nb idioma japones, o qual era do teõr se ittritite: Eugenio Catta-Preta, Cônsul d,.) Brasil em Iocoama.. 1 ,.... ' 

Tradução: "FIRMA BRASMAT JAPAN INCÓRPO- legacia Fiscal de São Paulo', aos- 29 de fevereiro de I". J.. - 

RATION - Matriz: Cidade de Tókio Chuo KU, Tsuki- (as.) Severinci Quintino de - Andrade, Chefe da S s*. 

chi, 7 Chortle n..° 12-4 - Modo de Efetuar Publicações: (Carimbo da Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional i 

Por isernção, digo, inserção no Diário Oficial. Valor par Sao Paulo)". A firma Quintino, digo, Severino Quin .. 

de cada Ação: 500 yens - Número Total de Ações de de Andrade. estava devidamente reconhecida pelo • ' 

Emissão Autorizada: 160.000 ações. Número Total de Cartório de Notas - Dr. Sergio Salles. na Capital.d,-

a 
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Paulo, aos 1.° 'de mat-go de 1972. EM FE DO QUE, FIR-
'MO A PRESENTE TRADUÇÃO. Sic) Paulo 07 *de 

março de 1972. (aa) Tuyoci Ohara - EM CARIMBO: 

Tuyoci Ohara Insc. Def. Mun. n.° 75.479-X Tradutor 

Público TEL - 32-6807-32-0770 - São Paulo, Praga João 

Mendes, 182 - 8° s/82 - TRADUÇÃO n° J-20.508 - Cer-

tifico e dou fe, para fins de direito que nesta data foi-me • 

presente um documento: escrito no idioma japonês o 

qual era' do tear seguinte: TRADUÇÃO "Estatutos 

Sociais .da Briiinkt Japan Incorporation - Cidade de 

Tokyo, Chuo-ku,. tsukichi 7 - chome, 12-4- (Masuda 

Bldg) Telefone: (543)• - 3.778 - BRASMAT JAPAN 
*INCORPORATION. ESTATUTOS SOCIAIS CAPI-

TULO - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - (Denomi-. 

nação Social). Art. 1.0 - Esta companhia constituída com. 

a denominaglo de BRASMAT JAPAN INCORPORA-
TION. (Objetivos Sociais) Art. 2.° - Esta companhia 

tem por objetivos: 1.°) explorar os recursos naturais, e 

implantar indtistrias locais no Brasil; 2.°) Exportação e 

importação de miquinirios, produtos agrícolas, mine-

:Ai r. peigni•-as, bent como de int-rcadorias em. geral : 

Realizar rodos os• herviços relacionados com os .itens an-

teriores, participar ou investir empreendimentos corre-

latos. (Sede) Art. 3.0 - esta companhia estabelece sua 

Matriz em Chuo-Ku Cidade de Tokyo (Modo de Efe-

tuar Publicações) Art. 4.0 - As publicações serio feitas, 

digo, desta companhia serio feitas mediante inserção no 

Diário Oficial. CAPITULO II - AÇÕES - Número de 

ações de Emissão Autorizadas - Art. 5.° - o número To-

tal de ações de emissão autorizada desta companhia• é 

de 160.000 ações todas no valor par. (Valor par de cida 

ação). Art. 6.0 0 valor par de cada ação desta compa-

'ntia e de. 500 yens. (Títulos de Ações) Art. 7.° - Os tí-

tulos de ações desta companhia serão todas nominativas, 

e serio representativos de uma ação, 10 ações, 100 ações, • 

nu 1.000 ações),(Restrições à Cessão de Ações). Art. 8.0

- Para cessão de ações desta companhia e necessária a 

autorização da Diretoria". (TRANSFEliENCIA DE NO-

ME) Art. 9.° - 0 acionista que desejar um fazmulario, • 

digo. transferir ações desta companhia deverá preencher 

formulários próprios de solicitação, e entregá-los à com-

panhia juntamente com as ações. (Reemissão de .ações, 

de títulos de ações) Art. la° - 0 acionista que, por mo-

tivo de divisão reunião ou -estrago, desejar a reemissão 

dos títulos de ações, deverá preencher formulários pró-

prios de solicitação, e entregá-los à companhia, devida-

mente assinado ou firmado, juntamente com as ações. 
§ Único reemissio dos títulos de ações, em vir-

tude de extravio, deverá o interessado, alem dos formu-

lários próprios devidamente assinados ou firmados re-

presentar também o original im uma Certidão da senten-

ça 'judicial de caducidade dos referidos títulos (EMO-

LUMENTOS) Art. 11.° - Ao formular os requerimen-

tos de que trata os dois artigos anteriores o interessado 

deverá pdgar os "emolumentos fixados pela companhia. 

(Comunicação 'do Domicilio ou de Outros dados do a-

cionista) Art: 12.0 - 0 acionista da companhia, ou seu 

representante legal, ou -seu procurador, deverá comuni-

car a companhia o nome, endereço, e o selo pessoal, res-

pectivos. mediante formulários próprios, o mesmo de-

vendo fazer na ocorrência de qualquer alteração nos 

itens comunicados. CAPOTILO, digo, CAPITULO III 

- ASSEMBLEIA DE ACIONISTAS (Época de Con-

vocação) Art. 13.0 - A Assembleia Geral Ordinária de 

Acionistas ao encerramento do balanço de cads exerci-

cio, digo, Art. 13.° - A Assembleia Geral C;odiniria de 

Acionistas desta companhia será convocada dentro dos 

, 
16 DE Anan, DE 197 - • , • „ • , 

. • . 
••, -.• , - . • . 

; • ; • 
2 meses seguintes ao eiicerrinientót do -Maw de c4d: 
exercido. A Assembléia Gera!:Ordiúáa, Extraordi fi
ria de Acionistas será convocada a quaktier tempo, «th 
pre que necessário. (Presidência da Sessici).,• Art. 14. 

A Assembleia Geral •de Acionistas -serfi, presidida. phl
Diretor Representante. Nos impedimentos 'do ..Direto 
Representante, sea a mesma presidida .por um 15iretsql 

No caso .de impedimento, de todos os Diretores, .a . )ts 
sembleia será presidida por um aCionists: eleito entre 

acionistas presentes. (Deliberação) Art. 15.°. 7 As deliVe.

rações da Assembléia Geralseriolomadas peli "inaiori; 

absoluta di votos de acionistas tom' direito de .voto pre 

gentes, salvo disposições diversas da L . ou dos preen 

tes estatutos. (Exercício do Direito de-Voto através 
Procurador) Art. 16.° - O acionista poderá exercer set 
direito de voto através de. um procurador _que seji tarn 
him acionista. CAPITULO IV -, 'DIRETORES, CON 
SELHEIROS FISCAIS E REUNIÕES, DA DIRETO 

RIA (Número tie Diretores e de Conselheirós 
'Art. 17.° - Esta companhia 'terá de 3 a • 6. Diretorei; 
mais de um Conselheiro Fiscal.. (Eleiçio dos Diretores 

Art. 18.° - Os 1Nretoresf  serAti eleitos' em Assentblei; 

Geral de Acionistas, • coin a_ presença de acionistas qui 
representem mais de um ter-0 de ações emitidas, send,

que as de1ibeg:46es serão 'tomadas pela maioria absolut: 

dos votos representados. Na eleição dos Diretores nãe 

será permitido o voto acumulativ6, salvo se houver a 
exigências nesse sentido por parte de acionistas que re 

presentam mais de um quarto das ações emitidas. (Man 

dato dos Diretores e dos Conselheiros FisCais) Art. 19.' 

- O mandato dos Diretores sera de dois anos, e o do. 

Conselheiros Fiscais, de um ano. Entretanto, se a •As 

sembleia Geral Ordinária de Acionistas, correspondente 

ao Ultimo exercício social do período de mandato ter-

minar após. a expiração do mandato, êste Seri .prorroga' 

do ate o termino de til Assembléia. § tnicri - O manda' 

to dos Diretores ou Conselheiros .Fiscais eleitos para 

preenchimento de vaga, ou em • virtude, de' aumento dc 

número de diretores. ou de conselheiros, fiscais, coinci-

dirá com o restante do mandato' dos 'demais Diretores 

ou Conselheiros Fiscais. Convocação :•' de Reunião da 

Diretoria) Art. 20.° - As 'reuniões da Diretoria .serio 

convocadas de acordo com o que esta' estabelecer, de-

vendo os avisos serem entregues a cada' Diretor, com a 

antecedência minima de 4 dias salvo motivo de urgên-

cia. (Diretor Representante) •Art. 21.6. - Haverá nesta 

companhia um Diretor Representante, que 'será o seu 

Diretor Presidente. § Único - Por eleição realizada en 

reunião da Diretoria, sera() escolhidos 'dentre dos dire 

tores um Diretor Gerente e um Diretor Executivo. CA-

PITULO V - CONTAS - (Exercício SoCial) Art. 22.° - 

Co Exercício social desta companhia irá de 1.0 de janeiro' 

a 31 de Dezembro de cada ano. (DistrilitsiçãO de Lucrot) 

Art. 23.° - Os dividendos serio distribuídos aos. ..acionis-

tas ou aos credores pigrnoraticios por tiltimd registrados 

no Livro de Registro de Acionistas, em cada exercicio. 

CAPITULO VI - DISPOSIÇÕES - ADICIONAIS (Nú-

mero Total a 'Ações a Serem Emitidas por Ocasião .da. 
Constituição da companhia) Art. 24.9 -E de.40.000 ações 

o número total de ações a serem .emitidas pot-- ocasião 

da constituição da companhia. (Primeir6 Exercido So-

cial) Art. 25.° - 0 primeiro exercíciq Social da compa-

nhia.  irá da data da constituição da companhia até o dia 

31 de dezembro de 1972. (Mandato da •Primeira Direto-

ria) Art. 26.° - 0 mandato da primeird Diretoria e do 
primeiro Conselho Fiscal desta companhia' terminará 
dia do encerramento da primeira Assembléia Geral Or-

. • 

• 
- 
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diniria de Acionistas que se realizar após a posse nos 182 - 8.° s /82. TRAMIQA. 0 n.°."
c'argos. (Fundadoics) Art. 27.° - Sao os seguintes os no- 18Z a°, d;go, Certifico e dou fé para os 
.mes. e endereços dos fUndadores e as agões subscri- que nesta data foi-me presente um dOet tentii•CSCHici ", :• 
fits r.1 mesmos pi ocasião da constituição desta sod& no idioma japonês qual era d6 teor' 
dads: Nome.: .Entlergço: Ações Subscritas: .TSUNA- DUÇA0 "ATA DA REUNIA0 DA DIRETORIA; AS . 
TAKE ANZAKI - Provincia de Chiba-Ichikawa-shi.• 10 horas da manila no dia 5 de fevereiro de 19'2, re li. • Marna: 3-Chome; 8:10 12.000: .GENKICHI HASHIMO- zou-se na sala da Diretoria uma reuni16 ...da* pit¡i.off. 
TO, Cidade de Tokyo, ArakaWa-ku, Higeishi Ohisa 4- estando presentes todos os • seus membiós:.(ein",tifiiiier6•• 
Chortle. 10-15-6.000; TOSHIRO ARITA ProVincia de de 5) Proposta: investimento associado, EXp6s, 

•Itanagawa,' Ka; akura-shi, Nagatani, 123 - 6.000 - HI- Presidente o piano de SQ firmar um contrato:!d nVes.itl? '• 
SAY() KURAISHI - cidade de Tokyo, Kita-ku Kamiya mento associado com a ernpresa CODEMAt S/A;(ciiint• 
3. .chome, 50-9-6.000; TAKASHI KYODA - Província side no Estado -de Mato Grosso; ReptibliCa'44:13raiilt:e. 
de Chiba, Matsutoshi, Tokiwar, digo, Tokiwihira, cho fambem de se participai do. capital sOciii,..da:Ciiike-sa. *: • • 
me 236.000; YUGI SUGIYAMA Cidade de Tokyo, Se- mista a ser constituída, Depois de exatistivii'dliCtis4es;;. 
tagaia-ku, Matsubara 5 chome 9,20 1.000; HIROKAZU a Diretoria deliberou unanimemente aprovai' ssinatu-
URAGUCHI Provincia de Chiba, Eunabashi-shi, Mi- ra de tal contrato, e o investimento 
nami•Motornachi; 4-13 1.000; Os fundadores da BRAS- tão logo sejam obtidas as aprovações 
MAT JAPAN 'INCORPORATION mandaram assim bos. os países, esta empresa subscrevera 
borai os presentes estatuto, que assinam 'e firmam a quivalente a cerca de 20.000.000 yens'ein 
seguir. Ern 30 de . janeiro de 1972. Fundadores: Tsuna- • sa, correspondente a 49% do capital social da.'iriljarisa 
take Anzaki, Genkichi Hashimoto, Toshiro Arita, Hisayo mista constituenda. Para a clarezi do deliberakiii,Ffoi 14'4 • • '1 
• miahi, Takashi Kyoda, -Yuji Sugyama, Hirokazu U- vrada a presente ata, que vai seguir 

pruchi. "Certifico que a presente Cértidao confere com' os Diretores. Em 5. de fevereiro de -1971. B .ASMAT 
:Estatutos Sociais devidament notarizados pelo Ta- JAPAN INCORPORATION (Selo di empreSkj. •• 

belião Público Shinzo Hasegawa, da Diretoria da Justi- . dente - T.Sunatake Anzaki. (selo) Diretoresïs.„Geiikiclii 
ga de Tokyo, Cm 2 de fevereiro de 1972. Em 8 de feve- Hashimoto (silo) - Toshiro •Atita (s81o) Hisa.Yn 
reirO de 1972. Cidade de Tokyo, Chuo-ku. Tsukichi 7 ishi (silo) - Takashi ,Kyoda (selo) Certificanfo qiit a 
chome n.° 12-4; BRASMAT JAPAN INCORPORA- presente cópia da ata da reunião .da.Diretorii . de 5 de • 
TION - O Diretor Representant.... - Tsunatake Anzaki Pevere.ir,t /le 1072, cnnfere ('(mi ata' V.m ek 
SEln do Diretor Repre,..entante Itraz.inat japan In- fevereirt3 ,1,• 1072. Cidade de 17.1k,-;,. 

corporation. NOTA: Em fedhas apensa, liam-se os se -  7 chome n.". 12-4. likASAIAT JAPAN INC.:6.0010 7
guintes dizeres: (EM JAPONÊS): RF.GIATRO N.° TION - O Diretor Presidente Tsunatake. Anzaki (i•telo ) 

.53/1972. 'Certifico que Tsunatake Anzaki, Diretor Re- do Diretor Presidente)". REGISTRO N.° 55/1972; 
ipresentante da Brasmat Japan Incorporation e signati- tifico que Tsunatake Anzaki . .Diretor Repieieifiante...da - 
rio do documento anexo, reconheceu perante mim, Ta- Brasmat Japan Incorporation e signatarid . 

ser autentico o seu silo nominal constante do re-: , to anexo, reconheceu perante' mim Tabe1zâø s ' atên-
lénido documento. Dou fé. Aos 8 de fevereiro de 1.972, tico o seu selo nominal, constante dóreferidolbaititeti; 

. ieste Cartório de Tabelião Público sito na Cidade de to. 'Dou fé. Aos 8 de feveriro de 1972..nesti .Caratici k .• 
fokio, Chuo-Ku,, Nihonbashi Kabuto-cho, I chome, n.° Tabelião Público sito na Cidade de Ttb ...01:664ii, 
3: o Tabelião Público junto a Diretoria da Justiça de Nihonbashi Kabuto-cho, 1 chome n.° 8.- 0.Tabe1i16.:•. VI- • 
Tokyo, - Shigernasa Kato (Selo Oficial e Assinatura do blico Junto a Diretoria da -Justiça de Tet3i4i-;.::,-, shios 
rrivnio) . NOTA Lia-se, a seguir em Português: (EM. rriasa-Kato (Assinatura e Selo Oficial do tabegaWktia. 

.CTUGUES) Reconheço como verdadeira a assinatu- TA: Lia-se a seguir, em Portugues:. Rec iiiesq;: -`VeOia= 
. ,tpra do Sr. Shigemasa Kato, Tabelião Público junto 'deira a. firma supra do Sr. ' Tabefiati' 

.̀.z-Diretoria da Astiça. de Tóquio. E, para con.,ar Público, junto à Diretoria da Justiça• cielbiaic4V.;1:4-iti • 
-tide convier, mandei passar ó presente, que assinei e constar onde convier, mandei passará .pieS'en16¡:. 

ielar como selo deste Consulado Geral. Para que es- Sind e fiz selar com o selo deste Consult:40
documento, produza efeitos no Brasil, deve a minha que este documento produza os efeito . jto•:•1:3itiSi14-..deve 

ssinatura ser pot seu turno, legalizada na Secretaria de a. minha assinatura ser por seu turno':i*alilildit .* *. . 
4tado das Relações Exteriores ou nas Repartições Fis- cretaria •de Estado das. Relações • Ba-
us  República.. Pagou Cr$ 6,00 ouro ou yens 2.250.00 partições Fiscais da República. 

4 . 13 Via Tab; -$4-C. locoarna, -em 9 de fevereiro de yens 2250,00 na 1.3 via Tab..54-CloCtiatijaAiii*-9 di.70:-• • *. 
972" (as) Carlos Eugênio Catta-Preta, Cônsul Gera! vereiro de 1972. as) Carlos Eugênio Cat.a.Xretato& --; 

seicw .acumulares no valor de Cr$ 6,00 ouro). Re- • sul Geral (Havia selos consulares no '44:. ..41,Crt:.6,60 
inheço verdadeira assinatura de Carlos Eugenio Cat- ouro)". "Reconheço verdadeira a • tistitAtiítii.,,4tíi . 
-Preta, Cônsul do Brasil em Iocoama. Delegacia Fis- Eugenio Catta-Preta, Cônsul do 'Braill:040.64iWO.iii. • 
I . env Sao Paulo, aos 29 de fevereiro de 1972. (as) Se- legacia Fiscal em São Paulo, aos 29 de fei;e'r'erstis"d t22 
rinD Quintino de Andrade, Chefe da S.E.C. (Carimbo (as )Severino Quintino de .Andrade, Ghefe -da 

• Delegacia Fiacii, do Teseituo Nacional em Sao Pau- (Carimbo da Delegacia Fiscal do Teilourp. Nacional em . -'• 
)": -A firma de*Severino Quintino de Andrade, estava São Paulo)' A firma de .Severin6 QuiiitAii4A-LAndrade„ 
.vidamente reconhecida pelo 17° Cartório de Notas - est4*.deVidamente reconhecida pelo pio 79 Ciiôti •:

Sergio Salles, na Capital de Sio Paulo, aos 1.° de de .Notas - Dr.. Sergio Salles, na Capi,tar;r19...$4,Ki116; . 
ant) de 1972. Mil 'FE DO QUE, FIRMO A .PRE- aoi..1.°. de março de 1972. EM FE O VI ▪F fl Ma
!,NTE TRADUÇÃO. Sic, Paulo, 07 de mat-go de 1972. A PRESENTE TRADUÇÃO .• Sao Paii104:147 ., 
JYOCI ORARA .- BM CARIMBO: TUYOCI ORA- de 1972 (as) Tuyoci Ohara. EM CAR110.41.1,:tthp).0 
A - Insc. Def. Mtn], n° 75.419 X Tradutor Pitblico ORARA Insc. Def. Mu& n.° 75.4794;:iiVt:4110:4•1

- 32-8807 c 82-0770 São Paulo Praga Joao Mendes, 326807 e 4-6770 Sao iftaitr64-

,4144. 

•f•i ¡f*. • . • : • 
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. 141eticiei 182 it.‘") i/ 82 - DEPÓSITO - CODEMAT - tão representados pelci* .Seti paitarife.pioctiCalor 0 .Dr. . . . 

COMPANHIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ES- WASABURO TSUDA, eonforme:..pro.puração . lavradt 

TADO DE MATO GROSSO, na qualidade de fundado- is fls. 133, do livro n.° 55 destas: Notasr.que vai trans-, 

ra da COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINE- crita a seguir: Armas da RePtiblica•-. Reppllica Feclera::, • • 

- RAÇÃO, M E T A M A T, em cumprimentO ao disposto . tiva do Brasil - Estado de Matti Gri s9.. .Comarca' da.. , 

' no artigo 1.0. do Decreto-Lei n.° 5.956 de 01/11/43 e ar- Capital Avenida Presidente Vargas ,141. 1.1i), .distrito prA...-

tigii 19, 'fierri . V. da lei n.° 4.595 de 31/12/64 depositam dio próprio. Privativo dos Inv0ntirios,„briao's de, Menot 

no BANCO , DO BRASIL .S/A; a importância de Cr$ res Ausentes e Interditos -- Tabelião. ARNALDO RON¡:.s' 

130.000,00 . (CENT() E TRINTA MIL CRUZEIROS), DON - Substituta MARIA 
HELENA-- RONDON. Cap.!: 

proveniente 'das quantias que recebeu --dos subscritores tório do 5.0 Oficio 7 Traslado, 1.0- - Livro _55 .7 Bs: 133 

de Capital e, para os fins previstos no § 20 do referido Procuração bastante- que fazem assinam os abaixo 64,

_!.,-) artigo 4.° inëticiOna a seguir os nomes dos subscritores, -clarados SAIBAM quatitoi Aste,'ptiblico inarumento. .vi : 

domiciliadOs e quotas respectivas: N.° - SUBSCRITO - rem que, no ano do' Nascimento. de Nosso: Senhor Jesus • 

QUOTAS Cr$ ..,- 0 GovirnO do • Estado de Mato Grosso Cristo de mil novecentos' e setenta e dois, aos dez. dias';' 

- Palacio AlenCastrO Cuiabá - Mato Grosso 675 00000 - do mês de março, nesta cidade de CuiaK•Capital do : Es- •: 

67.500,00 , 02--; BRASMAT JAPAN INCORPORATION tado de Mato Grosso, perante rtiitn," compareceram - co-; 

, .-• Niasuda Bldgl-12- 4; TsUkiji, Tokyo - Japão 623.600,00 mo Outorgantes o Dr..TSUNATAKE -ANZAKI. pot st-. •• „. 
. t52.360,00. 03 ,. Tsunatake. Anzaki n.° 8-10-3 Chome Ma- - e como Diretor, Presidente da Bra mat NAM Incorport0., . 

. . • •.- . , • 

."' Ma Tcliikawa:Shi-Chita - Japão 200,00-20,00 04- Wasa- tion socicdade comercial estabeleclda .,env.BLDG- -1 - , 

bin() Tstida ...Etna 'do Carmo..59 • Cuiabi-Mt X)5.)0 20.D0 TEIURIJT CH110•KU: tOisi4o.P.0,-.poing$,. gasadN' 

• eiS Czabriel Plio de Matto Nloller - Praça •Dr. .11iti*Mi...• geólogo, domieiliado 'enr• NAC•40$1iIM4,..,Japtto. eassa:;" . 

• Correa, 163 - Cuiabá-Mt 200,00 20,00 06 - Diogo Douglas porte n.° ?ME 130510 expedido eta 27-1041 e TOSHI.-..' ' 

••• Carmona Rua Ricardo Franco 429, Cuiabá-Mt 200,00. RO ARITA, japonês, Casado industria1;ï49rniciliad eni.

20,00 07 - Lenine de Campos Pdvoas - Av. Getúlio KANAGAWA, Japão, Passaporte ti.° PME 124733- ex--

Vargas 811, Cuiabá-Mt 200,00 20,00 08 - Satoshi Kuroya- pedido em 29-9-71, reconhecido • peloS'PrOprioS de mint 

::..:nagi - Rua Senador Vilas Boas 285 Cuiabi, Mt 200.00 TABELIÃO e das dua4 testernunhas abaixo . assinadas '1? 

'0 00 09 - TOSHIRO ARITA n. 123 HASE Kainakara - do que dou fé perante aS quais por iles'me, foi,clito que, .. 

por égte instrumento, nomeava e constituia . seu bastante, 

do, comerciante, domiciliado em Cuiabá MT a Rua do . 

Carmo,' 59 Portador da 'Carteira Modelo 19 4.° 9.572 ex- . 

pedida em 21-9-60. CIC. 030712351, com poderes espe-

ciais para assinar escritura pública de Constituição de 

Sociedade Anônima, da' Companhia. Matogrossense ,.de 

Mineração - METAMAT, _,E, de eomo • a'Ssim disseram . 

do que dou .fe, lavrei este; instrument6 .que,' sendo-lhes e-

lido aceitaram e assinam toni as testemtitihas, e inter- -. 

pretes SATOSHI KUROYANAGI, 2braslipiro,. casado,. . • 

economista, residente e domiciliado na Pua Senador Vi-• • ". 

hs Boas, 285, e LAURO MITI.TO . KUROYANAGL . - 

brasileiro, solteiro, engenheiro agrónotho;Z:reiidente. i: . 

SHI KANAGAWA, Japão 200,00 • - 20,00 Total Cr$ 

1.300.000,00 .- 130.000,00 - Importa o presente depósito procurador o Sr. WASABURO TSUDA, japonês, • casa-

em Cr$ 130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL CRU-

ZEIROS) Cuiabá-Mt de Março de 1972 .(aa) Gabriel. 

Júlio .de Mattos Muller Eng° .Ag,r° - Gabriel J. de Mat-

tos Muller - Diretor Presidente • (aa) Gabriel Francisco 

de Mattos Muller, digo, Neto -• Diretor Snperintendente.

(aa) .Luiz Carlos Armani Econ° - Luiz Carlos Armani 

Diretor Administrativo Banco do Brasil S/A doc/ Cuia-

. bá-(MT) 07 de março de 1972 - 31029 Depósito Obriga-

tório, A Vista 56 - Constituições e atimento de capital 

de sociedides .aittinimas (Decreto Lei 5956/ 43) -Compa-

nhia Matogrossense de Mineração - METAMAT n.° 

26735 - Recebimentci Fizemos hoje o seguinte a credito • 

de sua conta acima - Histórico. Recebemos da CODE- • Rua N.S. Sant'Ana 105 Vila Nice casa 13. Carteira de 

MAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO Identidade 1879869 - • CIC. 138575259, meus. conhecidos 

, ESTADO *DE MATO GROSSO, representadapor e aqui residentes •comigo. 'ARNALDO.'. RONDON, Ta-

. ,eus Diretores Srs. GABRIEL JOLIO • DE .MATTOS belião do Cartório do 5.0 Oficio que a fir.. escrever dou 

,_;:tULLER, GABRIEL FRANCISCO DE MATTOS fé e assino. O Tabelião do Cartório do.5.°..Pficio.: (aa) • 

NETO e LUTZ • CARLOS ARMANI, valor - cOrrespon- Arnaldo Rondou. (aa) Tsunatake Anzaki.:'(aa) Toshiro • 

dente a 10% do 'Capital subscrito pelos acionistas funda- • Arita. (aa) Satoshi IÇuroya.nagi. (aa) .Lanrà. Mituo 

dores, constantes da relação "anexa no importe de cento -royanagi. .(aa) NADA MAIS‘.TizASLADADA EM ,SE1' 

trinta mil ,cruzeiros - ImpOrtfincias Cr$ 130.000,00 To- GIDA, EM. SEGUIDA DOU FA. Eu,.(aa):Arnildo.Ron;-

tal Cr$ 130.000,00 Brasil -• 115-72-Mar-7 (RUBRICA I- don. Tabelião do 5.9 Oficio, que•a'fiz datilografar; 

LEGIVEL) • - 130.000,00 ROM 4 - EM 'TEMPO: Reti- feri, achei conforme • do que • dou fe • e ..em público 

fica-se a parte inicial desta escritura, item 1. or e se 16 e raso. Em test°, sinal público da -yerdade, (aa) •O "Fa-

' "0 Governo do. Estado de Mato Grosso representado belião do Cartório do Quinto Oficio.: Assim, convencii 

neste ato pela Companhia de Desenvolvimento do Es- nados me pediram lhes lavrasse al presente. escrititra.:a. • 

tado de Mato Grosso - •CODEMAT - CGC. 03.474053. qual feita•foi lida por mim, TABELIAO; &s.:.parte•s•que• • - 

Sociedade de economia mista corn sede nesta Capital à concordaram .Outorgaram, e .asSinain.'cOrit::a4 . testemum,

• 

 . . 

Avenida. Getúlio Vargas 1208, por competência recebida nhas, Neuza' Elis de Brito Taques.. Avanildei; Cacilda f• 

pelo Decreto n.° 329 de 14-12-71 publicado no Diário 0- de Souza. Gomes, minhas cOnheeidiSp aqui residente* 

ficial do dia 17 . de dezembro de 1971 vie passa a ter _a comigo. ARNALDO RONDON. que: a fiz 

seguinte:redação: 1 - "A Companhia de Desenvolvimen-, escrever dou fé e assino.-0 TAbelirio . do 5:°.:Oficio: (aa) 

to do Estado de Mato Grosso.- CODEMAT CGC. 03. Arnaldo Rondon: Cuiabá. 21 de, niarço '4.1972. (aa.). GA-

474053 sociedade de economia auista cant sede nesta Ca- BRIEL JÚLIO DE MATTOS. MULLER .7..(aa) .GA-. 

pital à Av. Getúlio Vargas, 1208, por autorização rCCC- BRIEL FRANCISCO DE MATTOS NETO. (aa) LUIZ: 

bi6.. do -Governo do Estado de Math Gross.° através do CARLOS ARMANI. 1)p. ,W.ASABURP. 

Decreto 329. 'de 14-12-71, que será transcrita na oresen- (aa) pp. WASABURO-TSUDA.- pp..WASABURO TSU7

te. A firma Brasmat . Japan Incorporation, ri -Dr. TSU- DA.' (aa) WASABURO TSUDA.'.(aa) GABRIEL -' 

NATAKE -ANZAK1 e TOSHIRO ARITA; nu ato es- ..MATTOS Mt. LU (aa.),. DIOW DOUGLAS R-
•••• 

•• • 
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MONA Om.) LENINE DE CAMPOS F6VOAS. (aa ) Social de Cpmpanbia - Matogro ets de. Mineração - 

SATOSHI KUROYANAGI, (as) NEUZA ELIS E METAMAT. que acontecendp, no; entanto que da referi-

BR.1 1.0 TAQUES. (aa) AVANILDES CAC1LDA DE da escritura ficou constando errad2iinente 'e que Ora se . 

SOUZA GOMES. NADA MAIS. TRASLADADA EM retifica os seguintes itens-: Nu preinibul'or,tio item . 

pF.GU1DA (DOU FA. Eu, Leonice Silva, Tabelião Onde se le "Fica entendidci qui! o Estado' cle, •Mit,to Gros-

do 5.° Oficio“que a fiz datilografar, conferi, achei con- So manterá o contrôle acionfirio de sociedade 

forme do que don fé e assino em pnblico. e raso. "A CODEMAT inantera ti conirt'Oe acionaru da 

• , FAB test"... . . da verdade. • (lade''. preámbulo no item IL mule se , •••• 
. m.. 

. .-LEON10E SILVA em 130.000 (cento e‘ trinta Ind ordinfif9a:4 tiotui-

P/ Tabelião do Cartório do Quinto Oficio . nativas", redija-se" .tin .130.000' (Centi,:e tripta • 
mil) Wes ordinirias nomfiiat1as- endOss0,eis'.',..nn pre-

ESCRITURA N.0 3.418 ' imbulo, ria alinea "a" do item 11 onde •Se le "0 Governo • 

LIVRO N.° 29-B FLS. 189 a 192v do. Estado de Mato Gros-so itrves Cla" tóbEilAr' re- • •• 

QUARTO TRASLADO clija-se "A CODEItlAT.: subscreve.: .'!: . tio, ,preambulo, 

Escritura pública dere-ratificasió na forma abaixo; alinea "b" do item 11 Onde. s' e le • "Sr. .T.sunatake Anza-. . 

SAIBAM quantos esta pública escritura de re- ki, neste ato, subscreve a difertnça". 

ratificação virem. que aos 'cinco dias do mês de abril do natake Anzaki, •neste ato, subscreve -ern nome da BRAS; 

ano de 1972, 'fiesta cidade de. Cuiabá, Capital do Estado MAT, a diferença" "No Estatuto' Social Aft.: 5,0 Onde,,. 

de Mato Grosso, ern Cartório, perante mim Tabelião, se le" dividido ern 130.000 (centc; trinta ações.'no- • • • 

compareceram como Outorgantes e reciprocamente ou- minativas endossáveis", redija se drvidido eni .130.000 

torgados: 1) A• Companhia .dc Desenvolvimento do Es- (cento e trinta mil) ações prilinárias 'norniiiatii•as en-. . 

tado de Mato Grosso - CODEMAT - C.G.C. n.° 03.474 dobsiveis, § 1° "Onde se.:167.—Onde se leY,:.*Conde- 16-

( 3, sociedade de .economia mista com sede nesta Capi- "O Estado de Mato 'Grosso. a': constitutivos" re-

Av. Getúlio Vargas, 1 208. por autorização recebi- dija-se "A CODEM AT, no Estatuto • .So6arártigo. 10 a= • 

do Governo do Estado de Mato Grosso, através do linea "a", "Onde se le" O Estado de Mát0 t rosso",, re- , 

`ijecreto 329 de 14-12-71 publicada no Diário Oficial do dija-se "A CODEMAT".• No 'Estattitc; Social. artigo' 12.

dia 17 de dezembro de 1971, e por decisão da Assemble- § 8 onde se le "os demais .Diretores -em. e;;.ercicio. Om 

ia Geral Extraordinária, conforme Ata do dia 9-2-72: 2) sessão conjunta com o conselho fiscal escolherão umDi-

BRASMAT JAPAN INCORPORATION, sociedade co- .retor, redija-se "Os demais Diretores em ,exercido, 

mercial estabelecida em /vlasuda Bldg - 7-12-4 Tsukji colherão um Diretor". No Estatuto SoCial artigo :14, item 

Chuo-Ku, Tokio., Japão. representada neste ato por seu IV onde se le "escolher juntamente com o Conselho FisL 

Presidente - Tsunatake Anzaki nos termos da decisão cal, Substitutos" redija-se "escolher Subs:titu('os". No -

do Conselho de Administração. em reunião de 05 de fe- Estatuto Social artigo 14 item VI. onde se le !'aprovar o 

vereiro de 1972: 3) Tsunataki Anzaki, japones, casado, orçamento anual" redija-se "Apreciar e eneaMinhar • a 

geólogo, domiciliado em Kagoshima. . Japão. pass .f.oie assembleia Geral, e proposta orçamentária. • an tial" No • 

n.° ME 130510 expedido em 24-6-71; 4) Toshiro Arita, Estatuto Social artigo 19 item IV onde se 16 "Apresen--

japones, casado,. industrial domiciliado em Kanagawa. tar anualmente ao Diretor Superintendente'' , redija-se 

Japão, passaporte * O PME 124373, expedido em 29-9-71, 8 "Apresentar anualmente ao Diretor Presidente. No. Es. 

estando os três últimos no ato representados pelo seu bas- tatuto Social artigo 20, item III. Onde se lê "os docu-. ... 

tanta procurador o sr.. WaSaburo Tsuda, jap. casa- mentos que .envolvam responsabilidade 'fininCeira da 

do, residente e domiciliado nesta cidade à Rua do Carmo, companhia" redija-se "os documentos que entOlvarn mu... 

59. Portador da Carteira Model (p-\19 n.° 9.572 expedida vimentação financeira da companhia" No Estatuto So-. 

em 21.9.601 C.I.C. 030 712.351, conforme procuração la- cial, art. 21 item I onde se le" os setores administrativos 

% a is fls. 133 do livro R.° 55 desta Notas; 5.0) Wasa- o de contrôle da Companhia' redija-se "os setores admi-

7,40 Tsuda, já acima qualificado; 6) Gabriel Júlio de nistrativos da Companhia". No Estatirto;•Sociat., artigo 

'ttos Muller, brasileiro, casado, . engenheiro agrônomo, 21 item II onde se le documentos que .envOlVam.respon-

residente e domiciliado nesta Capital à Praga D. Anto- sabilidade financeira da Companhia redija-se "documen- - 

nio Correa, 163, Carteira de Identidade RG. 48981, ex- • tos que envolvam movimentação financeiia COmpa-

pedida em pelo Serviço de Identificação do'. nhia". No Estatuto Social artigo 21 iteni VII 'onde se 

Ministério da Guerra, C.I.C. 001.950.061; 7) Diogo Dou- le "funções gratificadas ouvido .0 Diretor Presidente" 

gins Carmona. brasileiro, casado, bancário residente e redija-se "funções gratificadas !..; ..No Estatuto' Social ar-

* domiciliado nesta Capital i Rua Ricardo Franco n.° 429, .tigo 41 alinea "b" onde se le "ate 'o makintO dd 15% .ao 

C.I.C. 021.705.401,-.Carteira de Identidade n.° 29414153, ano sôbre o Capital, redija-Se" no. nininO. de,-6% ao ano 

expedida pelo Ministério da Guerra: 8) Lenine de Cam- sate o valor nominal dai ações"; No Fst4tuto • Social 

pos Póvoas; brasileii o, casado, professor universitário. artigo 41, alinea "d" onde se le "numa:quota:ide ate 

,residente e domiciliad,, :neta : Capital à .Avenida Getúlio .(sete por cento), no minim), redija-Se.'"ntnni qUota de 

Vargas n.° 811,,.C.I C. n.° 001 966 731. Carteira de Iden- .aul (sete pi dento) .a ser clistribuida à Diretoria" , 

Wade RO. 205999, Culabtl-Mt; 9) Satoshi Kuroyanagi que assim retificando a aludida'escrittira:-iiaqiiila- partes, - 

brasileiro, casado, ecoliumista residente a Rua Senador como de fato presente ore a retificam. . sratificavant-na: • : 

Vilasboas, 285; nesta Capital. C.I.C. 021 734 841, Cartei- .nas demais partes. para que COM retificaçãd.Orá'feita 

ra de Identidade Rg 214431, expedida pela SecretAris que produzindo todos seus devidos e legais .efeitos; .Pe•:• , • 

de Segurança Pública, em Cuiabi-MT, os presentes meus los outorgantes e reciprocamente 
.0Utórgados. .i ante as'" 

conhecidos e das •duas testemunhas adiante nomeadas e testemunhas, me foi dito que aceitavam a presente escri- • 

assinadas do que - dou fé. E, perante as mesmas testemu- tura em seus expressos termos. .-Assim 'convenCionados, ' • 

nhas pelos outorgantes e reciprocamente outorgados me. me pediram-lhes lavrasse a presente escritura a . qual fei-

foi dito que pela escritura pública lavrada as fls. 170 a ta, foi, lida por mim Tabelião as -panes? que-concorda- •, 

189v. do livro n° 20-B, sob fl ) 3.415, ern 21-3-72, cons- ram, outorgaram e assinam -coin as testemunhas Neuza • 

tituirain numa Sociedade Anônima soh a denominação F.lis de Brito 'rarities e Avanildes CaCildi de Simin Go- _, 

• 
• pl.. • •'•' •%. • 
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mes, minhas conhecidas e aqui residentes, comigo, Ar-
naldo Rondon, Tabelião do 50 pficio, que a fiz escrever, 
dou. fé e assino. 0 Tabelião do Cartório do 5° Oficio. 
(Aa) ARNALDO RONDON. Cuiabá 5 de abril de 1972. 
Gabriel Júlio de Mattos Muller. Gabriel . Francisco. de 
Mattos Neto. Luiz Carlos Armani. pp. Wasaburo Tsu-
da. pp. Wasaburo Tsuda. pp. Wasaburo Tsudas. Wasa-
buro Tsuda. Gabriel Júlio de Mattos Muller. Diogo Dou-
glas Carmona. Lenine de Campos Póvoas. Satoshi Ku-
royanagi. Neuza Elis de Brito Taques. Avanildes Cacil-
da de $ouza Gomes. NADA MAIS TRA.*•15.1..ADADA 
EMSEGUIDA, DOU FE. Eu, Leonice Silva, Tabe-
lião do 5° Oficio. que a fiz datilografar, conferi achei 
conforme do que dou fé a. assino em público e raso 

. Em test.°  da verdade. 
• . LEONICE SILVA 

Tabelião *do Cartório do Quinto Oficio. 

• JUNTA COMERCIAL 

• . Do. -Estado .De Mato Grosso. • 

.1 .• CERTIDA0 N.° 11.022 • 
• 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exara-
do no processo protocolado sob o it.° 1.078. dirigido por 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERA-
ÇÃO - METAMAT - que aos catorze dias do mês de 
abril do ano de urn mil, novecentos e setenta e dois, por 
decisão da 2.2 Turma de Vogais. foi registrada sob .o 
n.° 24.569, e seus atos constitutivos arquivados sob o 
n.° SA/458, uma sociedade anónima de economia mista. 
corn a denominação social idêntica a da requerente, com 
sede. nesta Capital, A Avenida Presidente Vargas, 1.208. 

Eu, (as. ilegível) datilografei. Eu, (as. ilegível) conferi. 

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE. • 
• • Cuiabá (MT), 14 de abril de 1.972. 

JOÃO BARBOSA CARAMURn 
Secretário Geral 

AGROPECTJARIA. SAO MARCOS S.A. • 
• C.G.C. —03.580:887/001 

Ata 'de. Assembleia Geral Ordinária Realizada no 
dia 25 de março de 1 972. - _ _ 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do -tees de memo do 

an°  de mil novecentos e setenta e dois, As 10.00 horas, 

na sécle social da AGROPECUARIA SAO MARCOS 

S/A., nesta cidade de Diamantino. Estado de Mato 

Grosso, devidamente convocados por anúncios inser-

tos n6 Diárin Oficial do Estado de M. Grosso, nos dias 

28 de fevereiro de 1972. 01 .de março de 1972 e 03 de 

mama de 1972, reuniram-se em primeira convocação. . 

os Acionistas da mesma entidade , para deliberarem 

sôbre os assuntos mencionados na ORDEM DO DIA, 
constantes da convocação adiante transcrita: — Assi-

nado no Livro de Presence e,.-nêle feitas as indicações 

da—Lei, verificou-Se haver número legal, pela presen-

ça da totalidade dos acionistas que compõe o quadro 

social, pelo que o Sr. Dir. Pte. da Sociedade Francisco 

Barbosa Lima, deu por instalada a pre:. i1ce Assem-

bléia na forma dos Estatutos, pedindo aos presentes 

que escolhessem dentre os Acionistas, o Presidente da 

0.1••11.01••, 

18 .DE' ABRIL. DE: : 

Assembléia Por • delarnaggo geral dos f 
nhores Acionistas, aisumiu. a presidancia dos. trai 
lhos 0 pr6pr10 Diretor Presidente da entidade, que cc 
vocou a mim, Elias Gonçalves di Souza, para secret 
riar Os trabalhos, no que acédi, ficando dessa form 
constituida a mesa. — Em seguida, determinou o 
Presidente, que procedesse à leitura dos anúncios 
convocação, o que fiz e' que são do seguinte te8r .AGF 
PECUARIA SAO MARCO 4 SIA: C.Q.C.M.F. 21.•:
03.480.867/001 — ASSENIBLtik•GERAL ORDI1S 
RIA — la. Convocação Flea** Convocados os •E 
nhbres Acionistas da AGROPECUARIA SAO MARCC 
S/A., para a Assembléia Geral Ordinária, a realize 
se no dia 25 de mane dal .972, As 10.00 horas, na séi 
social de' sociedade, na cidade de Diamantino. Este( 
de Mato Grosso, t fim de torharein ,conhecimento 
delibbrarem s8bre a' seguinte ORDEM DO DIA.: a) ; 
Leitura, discussão . i• votação•40 Relatório da Diret 
ria, Balanço Geral, Dembnstragb,"o da Conte Lucros.
Perdas, e Parecer d Conselho Fiscal, referente 
exercido de 1971;:b) — Outros' assuntos de intérês, 
da Sociedade e que não dependerem de coniocação e 
pedal. Outrossim, achem-se disposição dos Sr: 

Acionistas, na séde.social, os documentos a que se ref 
re o artigo 99 do Decreto Lei n: 2.627 de 26 de seten 
bro de 1940. — Diarnantino—Mt,; 21 de fevereiro c 
1972. — Francisco .Barbosa Lima — Presidente. 
seguir Sr. Presidente disse que emi se tratando 
item "a", fosse lido .0 Relatório da Diretoria, as pegt 
contábeis que compunham o. Balanço. Gera a Di 

monstragio da Conta de Lucros e Perdas, referente 
exercicio de 1971. Continuando, o Sr, Presidente 
vou ao conhecirnentà da Assembléia, que por motivc 
alheios a vontade. da .atual Diretoria e, já superado 
no exercido de 1971; a sociedade niiiietegeu os Mein 
bros Efetivos e Suplentes do seu Conselho Fiscal n 
prazerregularmentar. razão pela' qua) as pecas éontd 
beis acima aludidas estavam -sera' o respectivo pan. 
cer desse órgão fiscal. Frisou mal s 0 Sr. President: 
que os documentos que os originaram, ficou a cttspos. 
cão dos Acionistas pelo prazo legal, não tendo sid 
verificada nenhuma irregularidade nos mesmos, soli 
citando assim, que a digna Assembléia' aprovasse o 
supras citados doctimentds sett o competente Parece 
do C'onselho Fiscal. _Após.'' 'as :discussõet . de praitc 
abstendo-se devotar os .legalmente impedidos, 
Relatório da Diretoria, o Balango. Geral e a Demon 
tração da Conta Lficros'e Perdas referentes ao exerc! 
cio de 1971, aprovados'sein restrições, por unanimida 
de de votos. Em prosseguitnento..o• Sr.. Presidente II 
berou a palavra p, quem deli. quisesse fazer uso,- e et 
mo ningukm se manifestasse o Sr. Presidente dett.po 
encerrada a presente Assembleia Gera] Ordinária. %tit 
pendendo os trabalhos pelo tempo 'necessário à larrS 
tura da respective Atli, coe depois de Ida e ached 
conforme vai por todos assinada, Diamantino-Mt. 25 
de março de 1912. aa) Francisco Barbosa Lima .—
Presidente, Elias Gonçalvis de Sousa 6ecretfiric 
Otogamizio Batista Gomes, Juvenal Domingos Mai 

tins Lopes, Augusto Apatecidn Arroyo March!, Robe: 
to Aparecido Arroyo March!, Durvalino Comar, Athea 
to earli-s Pesciattc e F&tcio Menlo; 

F RANCISCO 'BARB. -SA ISMA P:-Ait!:;onte 

• .• ' • •• .• • 

• 1 :•• •••••14.•-fOr t., 
. 

. • 

OVIIWI••••/••• ••=r•CV •.• • ••••••. •••••••••Pet ••• • 
 .••••••••••• 



• 

—• 

1)8 SETEMBRO DU I .979, MARIO OFICIAL 

_ ClIhengioln matinaut!.114ea Of MWOMAU 

Atn dn Anaemia:I, Gern1 Ordlni -

tie e E•trunrOlhniln dn MVIAmAT 

Trail: anon cumulative...nil, re 

• 30 de obeli do 1977, I'm primel-

fa et:owed-plea,. 

Aon trintn dial do de ehril di' 1779, ee 

10:00 herein. rrunArom-s• os onionIntnn 
eumpanhie Ma-

de Mine,noin - 
suuemui.im Um -

til Dratn;rin • let:anro:0;rin.nn 
term., du noragroro L-

011.0 du urtIod 111 Oa 1.1 .0.1 u.404 oe 15 Cl,' ver.morn or 

3.976. m m .,e, iii, mi Or.e.e 5antos bumont. 1'?0 . 

[(Jarrow,. Lditel de Lonvneanua 
put1114..do ho dinrin 1.0141 

a1 du Intado, 
edicrws ao 10/11/20 on noril 

; 

g;n1 entevn en4im 
redigidu: C.vpanhis Matogronnen... de 

Mintroc;a - Edital d Lonvncauen /10-a- G-roi w-

ain:ale e 
ExtreordInorla-ficam polo pir...onte cnnvochdos 

co eciontates 03 
Cunrc,in0I3 Matunros, ,,, ;• de Mine 

reean - 

Kremer...pets tor reuntrem em Assrmuleta 
Zero,. WI:Inane 

▪ Eftraordlnarle. comuldtleameltr e 
inttrumentsom em a-

te units. nor forme co 
cam-note:0 untco 03 art. 01.015 ' 

Lot nO 6.1.04/76. au 10:C0 
horns no Ole JU de curti Cr ' 

1979, pare cellberorrs 
spore • sr7u1nce ororm co oists, 

Apreeincao do rep :tort() ao. 
Admtnistrysores. dalanço Om 

rat e Demonntroçoes 
financeiras, Porçcer do Conselho - 

Fiscal e da Auditoria. s!bre 
o recreicln de 1978;0 -De-

lft:mu Debra s destinacad do lucrn 
do exerciclu;c/Elel 

silo dos membros do 
Crselho de Administro;no r Conselho 

Fiscal; d) - Aorcvacao la 
corroc;o de exoressao monete-

:le do Capital Social: .)_Avforma das 
Estatutos Socials; 

f) Cutros assuntos co interesse Oa 
5cc3e1ade.Cui30e - 

M7.. de abril de 1579 - Iva Culabaso Scarf - Presi - 

dente do Conselho Or 
40mini0trac.3.o. Verificaaa a 

oresen 

ca legal de 
sell:wastes. conforne essinatures 

aoostaa nu 

' Livro de Presence de 
eclonistas' e nele ?cites es eno-

tecies necessirlas. o 
acicnista Or. Saledino Esoatb.01-

rein? Presidente Ca PETAMAT. deu 
.fliC20 ace traoainos . 

convidando o 'elm, ;use muqusto 
Martine; oe Souza 

pare secretaria-los7 Em senuica, cetereincu a ' 

Oa !Iota do din. Odu:. a 
laisuro 00 toCos es pesos cue ' 

comparo o item 'a da Convocncio,o -Sr. Prestrente cola-

cou a materia Para 
aoreciacto. -ao havenoo 0anife3tat30 

entre Os presents.fol o materia voteca,recultaneo no 

Noel -loco-se au Ito,, 0'. o Er. 
sue 150rOvaC;0 dn;.in l mr.

Presiante Infurmou cue o lucro 
.1culc3 do me. oleic cm 

1.978, to! de Cri 
EDI.I1C.1:::itacentas V rcn mil.tre - 

revtos e 000 crureirc, e doze 
centavos?. e pea a ..ssem 

Clete out delibere spore a 
sua oestinacso.Usarco a da:a 

voa o ecionista Dioco 
Z'ouglas Carmona piste cur, comp 

o 

luero liquido foi re pecaena 
ar:nta. Pronie Our o mrro .

permaneça sem distriboicarn 
es,mulando pare o exercicio 

de 1979. hiio havendo 
manifestacio,o Sr.1-resterste oar a 

propusta do aclonista Giogo 
Osagies Gar.rana cm voteCao, 

a quel,'; rororscia 
unoniniciade. 0 Sr. Presidente ' 

:Ili aos presentes cur', 
em virtude do =,:e discEe o arti-

go 150 da Lei nO 6.404 ce 
15/12/76, mister se fa; a e - 

...trice° dor membrOs Co 
Conselho ce Admlnistrecio oars o 

W ent.; 1979/1981. tem coma 5 mica° cot mer.arat ao L:on 

solha Fiscal, cam manaato 
finco. Zorn a oalevra o aclo - 

nisto Iwo Cuiabano 
Scaff.reprecentsnte 1, ' Imo co Es 

tad:: de Mato Grosso. nesta 
4.srma1els. ,..000. 09 nOmrS' 

dos aCiOnittaS Iva 
Cuiatano Scaff,brasileira.casaoo.oui 

wilco Industrial e 
e-çenheiro oulmico.carteira Ce 10enti 

dade no1.505.837. CIC 
002153761-53,resi0sete nesta Cain 

tat; Salacano 
Eagalb.brasileiroLcasado.geoloco.carteire 

de identidade nO 
271/0-10  Regina - CAUL, C:C C01722601 

-59, residente neste capital: 
Aldo Pascal/ Soneni.bra-

sileiro.casado,economista.carteira de identicane no 131 

550, excedida pets 
Becietaria Ce Securanca ru01105 

ce 

Mato Grosso,CIC 
0217:•6291-68.resi0cnte nentn cooital.Pe 

to cumperem o Consclho 
ee Ansinistraeop e uos 

ars.Vicgo 

Dotroles 
Carmono,brnsileilo,capado.aotogado,CIO nO 021.. 

705401 - carteiro de 
identidade nu 26.414.161,expedid0' 

pelo Ministerio da 
GJerro,resIdenty c domiciliado nestot 

cspitel7 pry 
Dizincarcini.brustlelro.cesada.comerciante. 

curteiro de Identid.qe 00 
004 G50, expedida veto 

5pere-

terla de Segurança Fublica 
de Mato Grosso, GIG S02137.. 

721-91,reoldente nesta capitalitissco Rol? 
faina Mho , 

bracileiro.cnsado, cirurgiao 
dentista.carteira de lam-

tiane nO 015.551. r900010a pelo 
Secretaria oe Seguran-

ça Publico de Mntn 
Grosso.para Conselbo fiscal. e Aurpla 

to Cesar Mareaca aos 
Santos.oracileiro.cusaoo.engenrel-

no, carteira 01 
identidade nv 3t.s/D-14.1 Reotao - 

CREA - 

CIC nO 021017541-07, renidente nesta 
capicai:nLrcio Au-

gusta de 
PInho.brnsileiro.easanu,arauiteto.carteiru de' 

identidaar no 172.579, expedida 
pelo Secretorte or 

ronca PiblIca de Mato 
Grosso.CRLA 23759/0 - uu ntn1.0 

Visto 478/14o 
Acolad•residenta neste capital e Welooml-

ro 
Sanches,branlIciru.cauoao.eomerclonte.oseteire de I-

dentidnde nu :40Uttl5.eadedlon pelo 
Instituto Fells Ps 

checo.CIC 
tWO:713071-7Z.re0toente nest,: Capitol corms Su-

plenteo.tm antuçnn forum 02 nomen 
anrovndos por ununtmi 

code. e-fisads 
re.muneraceu one ova:arc:a etattvuu em 0/ 

Orctmo Ida utrr cm me.14.., ror °tributeø u 
cona dirrtorAm .

erguida o Sr. Preutdenta, 
3011eltdu un Or. .1.1s; Augusto 

OLIrtinrr Or 8r ,, 1,1 twufo-Olrrtur 
3o5antatintly0 r 

cetro de MLIAPVII.tpor 
inform:tune nnn orenenten.e ottun - . 

cno.do ceplt..1 it du rorrts it Or nun rmurirnu;tu mn 

Ortarla. n pe refs:re u itrm '0' da .se.vo.oe.m.o n, e 

fui 1m dIrcas,:aflogiu humor 
nrohunn manlrestnCan.

• vnt04:741. 101 0 ...Aerie op...woos pnr valminid llll e.-

Cos relaç;:u ao item 
'u'.re/urvut one.tstntutox Cuciota,o 

Sr, PrenlOrntr trantrumi mfr. ['urn In howls 
eldo distrt-

,"nmetin . 
am.ldn o mo.ola .o ,  urt "trn.O 

•,,,,,,n•• • OrsmouCCroula O mate.

tia eInstn‘:.0.troaa mtdo 
rpmurnol Intr I  rn ncinoln-

ton pre...unto-mi. on 0000,  I utniuton. p u m e tem n oeguinte 

reOrt;:•0: 
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cAvItiot 0 I 

O4 CocIL0AUt SCuS 

Artigo - 

on Minern;;o - mCIA A Cumonntila Mntogrn 

MAT", trelltItuldn nn ',tr. On tel nu 1.1307

de 03 de drrmUltn nu P/7! r Dratr*. intonunl nu 1:9 d• 

14 or de?emoro ne 
1771. r ht....6 n0r On reonnmin min 

tn.regide orlon hutmas destr tsto
...tu r peles dlepost - 

6ro de Lei dau Soctrdnaea enunio.s. 

Artigo 20 ): - 

A Gompnnhie Matogro4se.se 
Or MInrr06;0 MCTA 

4181., turn (umrs pojetl.s otlnrioal o Snore - 

mento do dranvnIvImento do seta, c• mlnrrucio do Lute-

do, podendo pars tonto: 

I ... Stun?' MO CamO0 Or 
Syndolnua.laVra.rnm - 

pre. wenC2. 
icoOrs,;:m.rponetecuo.Indue

eriallzucaO_e tst-i-orte or minerals 
'a; 

t allow:: e nao met;.1con 
nns Olverslla 7

clarnes COhltontrs co COOloo de liners-

c .',0(conftui! 111 . Conaltuagioe os 

C)amsificaçao Or Iirldes e des Minos" - 

Decreto 67.93' co :7 dc julho de 
1968). 

pclendo e.plorar e acminiuttar 

propria,  ou de 
terceiros.sltuadat rm 

qualquer part, eo territorio nacional. 

II Constitute subsiCi;rian ou 
aosocier-se 

e grvons nacionsis e 
estrangeiros Pere' 

realizaçio dos cz;etivos Co inciso 
1.ce 

lebranOo contratsi e 
conwenlos.drventio' 

obrigatoriamente. winter o controle act 

 ntual minim° oe ' 
•.cionarto com o  
11'.:(cincaenta e par cento -co Capi-

tal Social,coneez se 
tratar oe grupoe ' 

estrangtiros. Co, relacio aos nacio - 

oats, participar 
-ajoritariamente.em 1-

goaldade de car s ou, mesmo minors-

toriumente.media-Ie aorovacau previa op 

Conselho a Adr:IrlstIaCa0. 

AARAGRAPO ÚNICO: - 
Pare a consec.;:ip 00 itrm I 003 

(Watt -

vos sOGialb, a r:s:eonoe 
utilizer-se- a. 

Sreterencinimente. de aervicas ::-t7Br0009 a 
InICIativa 

:mlyada, vianao incentiver a sr_ zasenvpivimento.e 
oar. 

ticroesan nos programas ca 
Gmoscia, orm coma aoc;trir 

know-hou atraves Ca 
locas;a.ce oora especializa

Ca. e ainda, prrmitir e 
necessL:ta flexibilidaa de a - 

propriacno di recursos 
humanos.tesmicos e .anmtnistrati-

vos, em funçao_oos 
projetos o serer. desenvolvidos. 

CAPITULO II • 

DO PRAZO E DA SEDE 

VAGINA 15 

Artigo 3 0): - 

• 

0 prazo Ce durseis da 
sociedade ; par ' 

tempo indeterminaeo. . 

Artigo 40): - A Componhia ter; sede e foro na 
cidede

de Cuisba, Cepital du 
Estado de Mato - 

Grosso, cam endereço 
proytsorlo na Frogs Santos Dumont. 

150. 

CAPIluill III 

00 CAPITAL SOCIAL E DAS ACDES 

Artigo 5 0 ): - 0 Capitol social ; Ce 
C:4 354.047.320,00

(trezentos c cincoente e quatro 
milhOes. 

quarenta e sete mll, trezrotes 
e vinte cruzeires),Civi-

aid° em 35.404.3)2 Kies 
ordin:!riao nominetivas, codas-

sivels, de CIS 10,0,1 (de: crurclrou) 
cudo uma. 

PARAGRAFO PRIMEIRD: - 

An Governo on Estsoo de Moto Grosso: 
re-

orenentudo Orla Eccrataria Oe 
Industrie. 

Comercio e turismo.non termos 
00 ..lecreto na 05 

or 15 de 

março ne e ousenuradu :ocos os numencon op M-

alta! social amu sunset-leis 
min:ma. tie 

51':.(cincoenta r. 

hurl Dor yenta) or emcee com 
oireita a vow. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - 

A armennlp de acorria tom.° 
delibereei& 

de Aseembleia 
Eirrul.poders Gumentor O 

Ord cryltal, sedtnnte 
suhocricso de novietl scars ou bat 

f1cocuee non ocionistns notes 
zistriOulcuen tie rventon1 

renervuu stumal s, 1UC:11110[ND° de 
dens, oloponthlti-

durieu, ranunll•uo;o uu ativa 
;manklizado necurrentr.Up. 

atU0117Mild OU C0rreca0 
monetarLa.nos•termos de Lei n4 . 

4.357/6s. 

Artigo 60): 

Artigo 701 

e) - 

• 

A nc;o ; indtvialvel am relrç;o 
socie-

dudr. 

• 

A- !Ciro e srus titulcup reorusentmtivo m.

aeon rncrStnn mn urlun“u1n e runtrrOU: 

a) m dnoumloo, Oa nuCtudnOvolua avur 

pearl:2 mie aa(nL5u; 

O cirri: reprv.,ontntIve do u.pitai 

r.....eru de scecs wr uor 

sr divio 0 : 

o) - U n:onrrn Or ornms on WOW 

lar ...t..1 e . ertryotio. 
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Artigo • 60)1 

Artigo 90): . 

Por ae trator Or acing, end la con-

ter;o.sindn: 

s) - decinreeim de 
evetrensteribilideda 

medinnte endunno; 

nome e do prnerlst; - 

110 do seen, inecrita nu Livro de 

Reclean, de Aq;,.11 indsnenvein: 

c) - se a 
tic;oestiver inti'arritniOts o 

o deqrito On 
aclunintn. e a rpOrn e 

lugar de OU 
prigsmento, e en cond.i. 

goes de 
in)clreliractis risotto" pe-

.1a Assemblela Geral. 

WIWI.° IV 

DOS ACIONISTAS 

Ser° selonIstss da 
Companhia: 

s) - O toted° de Mato 
Grosso: 

13) - pestoes fisleas ou 
juritlicas,naci 

onels ou estrangeiras; 

C) - pessoes jutidicae 
de direito pu 

PARAGRAFO oNICO: 

0 acionititg s; 
coact; ser representado 

. no Aseernalen, mediante 
procurae;o Por 

Instrumento Public° e cOm p00 TIC 
especiais,determinen-

do-sw C hOti e 10Cril da 
teunlio.oevenco o instrument° ' 

e see cecesttaeo.ea 
*Ice cu em Outra local 

indicado Pe-

le.Comoannie. ate a vespers oo aia 
marcatio paro s Assem 

blue. 

CAP/TULD V 

DA 0RGANI7ACAO 

Artigo 100): - 

S;ci Crolls METAMAT: 

I - Or cellt-era;;o: 
Assrms1;is Geral; 

II- or ffscelnac;s: 
Contelho Fiscal: 

III - oe Administracio: 
Conselho ce Admi 

nistrag;o e Diretorla: 

'e) - Ci.rg;os de 
assessoramento: 

b) - ;rg;os 
executivos. 

FARAGRAFD ÚNICO: - 
A estruturageo dos 

Orgios de adminis - 

trageo de MiTAMAT, sera 
objeto Oa Regi 

sento Interno da 
Commonly. 

CAPITULO VI 

DA ADMINISTRAGAD 

A Sociedode ser; 
administraca pa; um 

Conselho Or Adminittrag';o 
compusto ce 

03 Atr;s/membros, eleitoo 
em Assembleie Geral, que 

ceve 

r;o or acionistas do mesma, e por uma 
Diretoria compels 

ta Or 02(0013) membros. 

Artigo 120): - 0 Conselho de 
AOministrod;o ; Circ;o de 

.delitierae;o coiegiaaa. serum a 
mire - 

mentaciao da Companhia 
oriel:10v' cos DirctOreS. 

Artigo 110): - 

• DIARIO OFICIAL 

0) - nn na blretar Prenil. n 

flp fl te • (iitptur onm1.1,tr.tivu 

finentslro. 

b) 

Artigo 130): - 
Ds membros do Conselho 01 

Adolnietra 

g;o serOo eleitos tolo 
trsemb1C.le Ge 

ral e destitufvelo o 
qualquer tempo, e ser:o remuncre 

dos na sesna proporgiro 
que os memoros do Corselho 

Flit 

eel de Companhia. 

Artigo 140): - 

Ocorrendo vaga no Crnnelho cc 
:idnimis-

trad;o,proeecer-ge-; oe ocurtin cam o ' 

dispoato no artigo 150 e save 
onrografos, do Lei 110.... 

6.404/76. 

Artigo 150/1 
0 mondeto des memgros do 

Conselho Cu 

AdoiflletS C era co trfoote) ands . 

permitldc s rod'afeh, 
•• 15 du servo 

dos enes Imparts. 

Artigo 160): 
Ae denbcr., de Adminis 

tregiot seriso rides por • -; !JO.. 

DO CONSELHO DE tOMINISTm/......1.7. - MyEttsCIA 

. Artigo 170): 
Compete ao Cdneelho Ou Acconlatracito: 

1 - Finer o OrICninOkt ()Oral Oar nil:Actors' 

de Coepenhie; 

II - [tenet' o destituir 
ris Dlretarem On Coin 

pannier v fixor-lhue 
remueing;..., nu 

stribuier 

o 

iaa. upeervadua LAM dletiLa ' 

emits tatntuto. 

III - flarsiner • owe6o don DIretnee• e e-

eselinse a qualm...r tame°, an Aturns 4 

p.1416 de Cozonnhim. 
autiritur Wore ....Cr. 

toe 06101...Jur 41.$ vi.or Ca; velvbico....ior 
qualzauer oar-

true atoe; 

IV • Coneutmr it I;rtn) fammlo p.I 

%Mr lr.t nu nu 1.nou 00 ortlud : 

1)2 is Le! GI" O. 
1'./1;'/W.; 

'V . moon...liter-no ...Alin on ovint;irine it

Ainninintlevjol • no rieitnn dn Piretnrin 

V/ - Autortnir n1). .... 6 .10 de ben. do nth,. 

n c..,,ntitni.,¡;" de 000n 1r-

el* a O pr.atecie de 
UnrontIno n unr1q01;ou do trecvlinn 

VII - Eecolher e destituir 
on nudlturen 'bide 

Ira...denies, Or ,nurnr. 

paa6r,dsro 6s1CD: 

o FIX 1••••11 .11, • 

1171"-.1, • • r• • L i

i ei 1.1,•, 

ti terWirns. 

Artigo 180): - 

DA oiRtTorim. niir.oroçAu E copirtifizin 

A Diretnria .rr; comoostn uor OZ(nals) 

Di rpttttrll.tt ri r,t V UOriOntnr)ampu 

te reatnenten no 
polO.r1rItOli e C•ItIrufonts 

tempo 0[10 i:onselho Cr 
admint:::e:ao.na ibro. deotw LS. 

tatUtd. OS OUJIO enOrtelA0 OD 
tl:qus de utsvcor oreel - 

dente e Diretor 
Adminntrativz e Fionntend. 

PARAGRAFO PRIMEIRO:-

Ds aumearos 07 Conselho 
de Administra 

• ote o mar:ma de 1/3 'hum 
terço) , 

pOrltrifO Ser eleitos pars c 
de Diretor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - 

Oa cargos me :Lretor 
poderio ner 

▪ Tor ect.:uer Cussedt 
uolontsta 

ou m; o, man oe reconneciSo 
Cacettchide i St.UMVIOrme - 

rail comproveda, e tacit. 
sous ,entimentos tfAudon oe_o 

' 

Conselho tie Adminiatrac;o. 

PARÁGRAFO TERCCIRO: - 

Facultando o Estatuto a 
oc.issLo oe 

cionIstan 
tst:argetrnsiartioo 90-icon' 

b), r tesmio-  oncierlo con;:or s 
Llretorla. 

'ORAGRAF-0 MARTO: - 

-;;R inejegi,st% 
Para os [areas Or tire 

• torla os 
lroadloos. contor-

ne o artigo 147 da Lei 
6.404 or 15/17/76. 

PARÁGRAFO QUINTO: - 

M;0 poder;o exercer 
conjuntamente o 

cargo Oe 
Diretor.sclonistas que forem' 

entre si ascendetes cu 
dysCr..Zrotes,50gTO e genro,cunha 

doo, parentes e afins ate o 
sr.;undo grau civil. • 

PARÁGRAFO SEXTO: 

Pere gorantis de sus 
gest;o,devera co-

da Diretor. =Li 
alouem_por sly. coucio-

nor 20 (vinte) KBEs es 
Comsennta.cougeo esta oue ito ze 

re levantada depois de 
haver o Diretor deixado o 

cargo' 

e aprovadas as contos 
por ele apresentadas. 

PARAGRAFO.StTIMO: - 0 mandsto'das 
Diretores sere de 02-

(0o15) anon podendo ser 
reeleitos ' 

ou Oestituldos pelo Conselho or 
Administrog;o,terminan-

do sempre em 15 de mercy 
dos linos impares. 

PARÁGRAFO OITAVO: - 

Has eutu:nc:as 
tempor;riao CO Dire - 

tor Presic2ote. o SOU 
9UO5t1turo e-

ventual. ser; o Diretor 
Administrativo e Financeiro. 

PARAGRATO NORD:-

Ocorren:r rage definitive no 
Dileto 

. . • rim, o Firetor vm 
exerefelo.salicl-. 

tore reuni;o do Conselho 
de CrministragOo. e flo 

de vie 

• ger 0 outro mrmhio 
to Offerer:a, o qual 

scmplutera o 

mondatO du subatItuldo. 

Artigo 190): - 
As dell-rmci...7a Oa -

Irerrrir 

tomoden ;ar max:rtl do ,
corce. sawn.

do so Diretor Pt-ste:s.ta 
aL.- e: sew vrtl:. in voto du de 

eeeoste. 

Artigo 200): . 

a.tp.ta • Alrotzri... sloe do 
ouo ' 

• 
t.motie, v.. 'Levu OP ta. s ties outres' • 

diepositivni do0O'rtntuto: 

/ gem os ...mi.:Clod on. 
.stao,,,m - 

orir.e frsocr .mrmi.!: o 
tut:auto 

•_sr dellberseO4s de 
A.erve:e10 6srel. a do 

Connetai ue 

n‘n.dolotroCuo. )flotolar o
nc:itorlou nft un roao c100z,, ' 

OU Entnoo ou turd deld.loto 
semore Our a nun:lien:nut: 

an 

serviço 4b411. elaCir; 

11 . eist.erar e 
',renter ntuniirntio o 

Revisento Intern° no Cumin ..... 14: 

III • crier • vetinguir, 
cnrgots • fun 

cite, • fixer 
vo0C1.nnton s do - 

mein vantngens Co pcanuol: 

- bnInor 
Inntrugnen.nrinsns.ureens 

de service,' of ',arterial., quendo 

▪ - r ,ee Ordgram.ei.n tinfoil des' 

rtt..1a0aes 0” MI I0MAr: 

U1 Isplu,nr U miewsmotu 
40001 U 0 

us c .. rrr Wet; 

IV 
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Pismo de spilLnijot don rumiroos an Lnounnhis; 

VII . del.idir we're 04 in,....);rA tu' 

4. 
UltInpungpfV. 0L, LISIWInnnonli

teem mil 
crurrisun) envolvendo 

Itadomenolitdoos tin lm 

plena; 

• VIII - eprecinr • 
disc:A.1r enure meal 

de,. prupoatnn put 
Uireturee Se. 

re o 
eperfeiçonmento do anuo 

aervion r poluqi,o de 
1.

seus problemse; 
. 

IX - dintribuir r 
aollenr o lucro ' 

epuredo na furls 
rotnbelocide' 

nest. Eetatutu. 

Artigo 
Compete so Diretor 

Presioente: . 

1 - 
:4-pryer:nine • Comonnhin, 

ntivn 

poolau'oente em joi:U ou 
form Ce-

lt. It em sus° 
reloc&vo com 

tercelroo: • 

11 - ,trair 
pare s Comp:viola 

recursos 

die oportunizem 
a plena realise - 

gip de Emus 
opietivos; 

III - convocar 
juntenente com o Diretor 

Admivistrntliou e 
finance:To. es 

easembletes Gerais 
OtOiftrir(uue 

CittraoroinUrisa,ne for 

milt. o. Lei • dirigir 
aqua traoslhOs. 

IV - convocar e 
ptesidir teunigesi de 

Oiretoris, sempre oue 
devam see ' 

tratedsa saanintOo de 
interesse da 

sociedade. nap 
compreendidos nas 

etribuiçOes especificas 
de cods • 

Diretor; 

V - *seiner com 
o Diretor 

Administrii• 

tie° I rinanceiro. 
contratoe,con-

v:nios, sjustra ou 
acordou de interesse 

de Componnia; 

VI - esolone os 
documentos qae envoi 

vem 
responssolltdade patrimonial' 

da Empresa, em 
conjunto com o Diretor 

Administrativo. 

• Financeiro: 

VII - essinor 
juntam r..,m o Diretor

Aoministratio e Financeiro 
co - 

cumentos due envolvam 
movimenta;.io financeira OD 

COM-

ponhle; 

DiftitIO OFICIAL 

PAOLI:HMO 6NICO: 

0 Dlottor 
Prenidente p 

.1 

u,tnti ottiu9 11.11 ,,,,,,,, .1 ... • . :I • 

onto purthils, Oviedor coo:vet1..1,1n on (heri .., de 

gnu', 
redinidlinvinawnesto nn 

nititesiOes we 

o prooente Pm teJa tniAnUn du ellIgn r 

IX a X do artigu 
reepectivnmente.

• 

VIII - apresentar 
enualmente or Canoeing 

C.' Administraç&o 
e a 

- 

Seral o reletCrio 
ties ativioaces ta 

Comrs-mte: 

IX - dirigir. 
CO222enn2.0ricntar e nu-

CS ertcres 
set:niece 

- cumprir e 
fazer comorir as Ceci - 

elies Ca Diretorix: 

XI -.boiser porteriaa 
instruçOes,nor-

mas, oruena de serviços na area 
' 

de suas stribuiçOes; 

XII - solicitor ao Diretcr Admin.istrati 

uo e Financeiro vs 
providencias T 

que neo aviem de 
sue alçado e 

necessaries sc Dom ce - 

sempenho dos 
tretalhos. 

Artigo'220): - 

de COmpanhia; 

Compete ao Diretor 
Administrstivo e 'I-

nanceiro: 

1 - ensinar 
juntamente com o Ditetor-

• 
Presidente, controtos. 

convenlos, 

Ouster e swedes de 
interesse da Compannio; 

II - decidir 
sobre as 

oily/Capes econO 

micas e 
floenceliss da Cempannia,

nos lignites de suo 
compet.:neis; 

III - cumpsir e 
fezer cumprir ar 

deei - 

aims de Diretoria; 

IV - elsborvr 
anualmente e proposta or 

çamentnele da Companhia; 

V - assinar 
juntemente com o Diretor

-

• 
Presidente. todos on 

documentos 

• 
que envolvem 

movimentoeno financeira de 
Companhia 

VI - bailor 
portories, 

inatri4ties,nor-

maa ordens oe serviços nu mere 
' 

da suss 
stribuicries; 

VII - orientar a 
fiecolizor oe tietore

•

s .

soministentivosa financeiro de 

Compnnhist 

VIII admipr c dispeneer emprerindus de 

sun area. • Guano° dab oessia.pur 

eglicitscSo do reopectivo titular;dar poose,concroer 

fortes, ..... pens e intrenirsc:ia. oem coma designs:* 03 

• ocupentea de cargos em 
comiandus s runcires 

gratifies-

der ouvidu o 
Diretor Presidente; 

4•••• Is - 
alaborar.nern o0rneaC790. o

da 

Olootli 

is.uneraC;10 doa ampreqn0015; 

- 012102. .Orientar. coordenar. tm-

plontnr. e ouourvialqnor us veto!. 

rei do ?ruducno e 
comarciellraçUo de minvelau.e/ou 

. produtos mluegat0 
indu9trinlisnuos,ouer Olteto.tht. 

OU 
Indiretnments strove ,  de tontratos; • 

XI - 
Direturin • crinqUO .s 

inatolor filiais. socrItnrive dc 

espresenta;no de CtMuannin vis noires cidnome dented ' 

OU fors On lalsoat 

XII - rip ........ an Diretor Promidante. 

00U01.20tr. U. reintorld 
ov sue.' 

ntivideue.. CUAU 
prucrompeno ow sransiho 

ours ih 

aPorCiclu 

Artigo 230: - 
Da Conselhnirne e Diretnres tn-

./110.1On, (inn aeon calW,r 

minnturo de temp 07 pne..e do livso de Ai ..1 du 
. 

de 
AdminiatracZarhe )0 (trinto) dins .,pii anu•pw*. 

Artigo 21.0): ; 
A Accemb1;10 Geral o to. 

glohni au indleidoni 

Connelho de Adminlettocls e Cnn:elio. fineaLL.tven.:% 

Conselho de Acminintro o flier • remuners;.vi don -0...use 

tin Diretoria. 

urtiga 250): - 

caPliuto VII 

DA ASSEMOLtIA GERAL 

it Aseemoleis Geral • ruunii,o to, s-

tiOnlitas, convocaos e instair.i ms 

ferns Os Le% • OPstS tetrtuto. 

Artigo 260)i - 
A Assemblela Gera' te7 poderes Corn 

rirsolvEi todos os 
nel.iclas oi 

Mlle e pare tamer 
eu decisoes que 

julgocconventertes s 

suo defeat' e so 
deoenvOlVimentO de Deus 

trabalhos e coers 

circa. 

PARASAATO UDICO: - 
• 

artille 270): - 

A Assemolele Geral ser& ordin&ris ou 

extraordinaria. • 

A A•isemolete Geral 
Creiníric.:tilixar 

oe,a at a primeira ti.n:ens z: m..9 • 

re marco oe 
cada 000 cm local. 

Elio c 007! 
ort,lur?-tp 'I-

A00015 ;leis 
Diretorts. e sera por 

tim: 

m) - Tamar a 
conta Cos 

admln:atraoo - 

res. examiner. 
Olocitir's 00tior 

um oemonstrogGes 
flnancelres: 

• b) - deliberar 
spore a oeoti-scao 

ror 

lucro liquido do 
esercitio e a 

distribuiceo de diviCendos; 

c) - eleger os 
memoros cos 

Ecnselhos' 

de 
Administraçio e fiscal, risen 

do-lhes • 
remonerK;o; 

d) - aprOviir a 
orre.11.0 de 

exoreas&o' 

monetarte do capital 
social.. 

Artigo 260: - 

Um mes pElo 
menos antes 

C2 ceta fly3;3 para 

.a.renlizacrio do Assemolke 
Gera]. :::::n;r1a. 

• Diretoria 
fors comunicloo 

por evisos 
ZUVL:C0C:: 0 for -

us da Let, que 
se achem a 

cisposiquo cos 
ecionletos: 

a) - rel,terio 
da 

Administrw;eo sr: ia 

negocios sociais, e 
principalo fatos ' 

administrativos do exercicio 
findo; 

LI) - c&pla 
des 

demonstra;Bes finescciras 
. 

conforme artigo 176 
da Lei nA 6.404

/76

de 15/12/76; 

c) parecer dos 
Auditores 

Indepencentest 

VAPAGRAFT 6141CDt-

Ate 05(cinc0) 
dins antes do 

Cle,murce-

do pvre a 
realizeOZo da Auer-clefs Ge-

rel,,vero publicndo no 
oroiia oriciol Co.Ented) 

Cu en Ou - 

tro org;u Or 
croodc 

cqculccilo, o heintorio 
da Oiretorin. • 

Balnnça ne 
demonstracoes 

finonceiros,Perecer Pus AudIto
-

ren 
Independentee e PatelCr do 

Conoelno (local. 

..... • 

Artigo 290:-

5 Aseemtlein 
Cerni 

Extreoratnerie reun 

nir-se-a cm qua;zver 
tempo. :era guar-

over fim qua neo 
apontados no WAD. 

77, a coder.. eve 
• 

convoceon: 

Artigo 306): . 

mi) - pelo 
Coneelho'cl. 

Auminiotra.:eu

Is Diretoria 
to..mre due 

juicers,. 

convanientea; 

0) - palm' 
acionistas ou pelo 

Concelea - 

Floral, 
d0O.ODUOS 

drawistes ron lel. 

• 

A cgovocnçOu 
515 Aoarmul&is 

Zeral far - 

no-a •vOnnte 
nouncin pv1500 puul:-

do 
ioi  

s putr0 JOinni U0 
011'0“4 CITCuIC‘nU. “ 

Cm k omaten03(tr;0) VW7eS, no
-minima na 

asie:01 do 

olnon,qua 
sumariu.wnte. nmnclr5er4u 

n Ct na )tu Oa ....-

0C.d.let0. 0 10001. 
din 0 nur0100 

t,n1017.u• 

Ent?' o Ens dn 
primeira publicaçior 

.do 
Artipo 310), - 

nets° d7 
CnnvOrntnn r II or te

ollsw.nn.

de Awnemal;ols 
Great seUlara 0 

prazo Je 01

aini.U.pora • artmeira 
cunovcoo".u. • u 

au 
U51..:Irn....) J.ap 

Pnrs se 
convue•çUes posteriors.. 

Artigo .120/1 - NUCROIVIUUM OS .. C 
.. anrO 

01•V1eto0 •• 
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A lei, o ansechl.7.1n Lein) 
Innininr.he.; 

vn primeirn convorn‘Lu. ram n 
hte.euen oe nelenJorsvo(Jm 

direlln n vote, e ova 
irpieventem an minim° um 11.011.4 I

On.cepitel. 

ertigo 3)0): - 

.rtIntAs. 

PAPAGRAFO 

Pennonn prwr.entrr An.emb.1;in Cerra. 

Elect:rim zoelidade de polo-

De actenistno p0efer- 7,o ser reorenentn-

doe ',Fr Auurshleie Nero!, nor erne...no-

odreo devidamente hobilithdou, o.0 lorna Cr lei e deute 

Entatuto. 

Artigo 340): - 
Ao Annemblelon Cerate eerier preoldi - 

des pelo Dtretor I-residente da LN-ma-

nhis e aecretnriedas ti lo ecionicto 4U0 for convocrila pa 

re tal rim. 

Artigo 350): 
AS teliberaeiee aa Asstmoleis 

CSrel . 

 ivades an retest:6i, previntei em 

lei, cerco tomadao por 
maioria absolute oe votos, ilia se 

computando 02 votoo em bronco. 

Artigo 360): - 
A Ate Cgs trebn:hus e 

Resolugges da 

Asserbleia Geral,serin lavrados 
no 11 

tiro pri;prio,nssinadao 
pelos membros ea meoe e 

pelos acin 

nlatan due o ela tennam 
compareCido. 

PARAGRAFO (mica: - 

Para validade da Ata e 
suficiente 

assinatura Cc tantos Celeo oJantso 

constituirem por seus wetos a.
maloria necessarta as celi 

berecties tomaCgs pela A:semblela 
. Go Ata extroir-se-ao' 

certIdOes ou cooina eJtentioaCas 
oars os fins legais. 

Artigo 370): - 
A Assembleia Geral 

E.traordinria oue 

tiver por POjetivo a reforma 
Pc. i:ta 

tutos ou eumrnto do capital. 
somecte se instalara e- or: 

melra CGSVOte;;D,CV, a ;:etr,qa cos 
acton:stas p,v 7r4re 

oentem dois tortos no minlmo, 
pc, capital con nlre:to a 

voto, inst?lanOP-se tooavia. 
em aeounda convoca;¡,=,con,

qualquer numero. 

Artigo 300): - 

CAPITOL° 

CONSELHO FISCAL 

A Companhia ter; um Eonselho 
Fiscal e 

03(tres) nrchres e 03(tres) 

eleitos anualmente pela 
Assembleia Geral Oroinaria.aelo-

nletas ou nap, residentes no 
cais,senco eermitisa e Tee-

leleio. A remunaregio oJe moo 
mesmos cooper sera rixecie 

pela nesma.Assembleia dae os 
eleger. 

Artigo 390): - 
Compete co Censelho Fiscal 

desemoe - 

nhar es funçOes e incumSencias 
que 

IOC 00 conferidos pela 
legislrneo especifica. 

Artigo 400); - 
PerticiparZio do Conselho 

Fiscol.peoso 

as nalurals, residentes no 
palo.diplo 

mottos incurso univeroitario 
ou q,e tenham exereleu. por 

prazo mi-nimo de 03(tres. anos, 
cargo Ge aeministrodor oe 

empresas ou Conselheiro Fiscal. 

PARAGRAFO UNICO:- • 
bin podem Per elrltos para o 

Conselho 

fincel OD epregodos da Compenhio, os 

parentes doo Diretores ate 
m

 30 graz civil e os que se el - 

odiarem impedidos no forme do 
lei. 

CAPITULO IX 

DO BALANCO E DOS LIVROS 

Artigo 410):-
O Elalango Gerel serer levantneo no fim 

*de cada excreter° soctul. owl .31(trtn 

ta e hum) dims do men pe dezembro.proceoehoo-se e verifT 

caclio dos lucros ou prejuizoe. Essen brilaneos aerid nevi 

nachos pela DirotOrle. 

Artigo 420): . 

As demonetro,7 finenceirna 

obedscer ea ...avcalcivra t enets eons - 

tuntec du Coortuld XV e seelies, ca, Lot nv 6.404 Ue 15/. 

12/7S. 

Artigo 1.30):-

toil 

Alen dun ;tyros obriontlirlos e ensill 

ores, tore a romponhlo Mote Os 
Deguin 

1) . Regtntro de Wren Nominetivno: 

2) - Prolate° de Truneter:rucia du ACUes 

Noolnottussi 

3) etas dos AeonmoliTrine Gerais: 

4) - Atas don Arunilien on 
Oirrtoris: 

a) . Ate. P  On Conaelhn 
floe:OIL 

- Atas no Convelho de Aarstrrietrar.tiOlf.

7) - tier° do Prenença tie 
Aelunistne. 

Artigo 

x 

tliCIRIS 

G,0. lurron ngowndow sounlmriots, 

StILo deduiidu2: 

i s) - one elan OP ¶a ( torn ?Or tr“toluain 

ronstit.ii641 do IIINPO Pr HI'.1 11Un II 

LAI, ,, rtnu dr onneovrar ii introIldo 

dc Co cnOltni: 

U.0 rota oon dIntri:..I6o 
0,4 OIol 

dundGb, rite mo• hiuh a* 1•,..1,1,,,r 

p r "Pot° ) nu U .0.1t41, 

r,,Je farra lip 
ua,,.r 1't0, pm , hu. i h In ' 

rarreTiee Aw.r.o4.1..1A Letal L.011.-

o) - 

c) - uno cute du nt; G% (-rip per rent.) 

g ver dictribuidu nu, Dtretoree.uen 

Øe QiC Lvia olhtelhu:cc co,

too e rnzno de 6% (nets 
por G.411.0 

tr0 ono, no minima. 

Artigo 450): - 
Apoe liaise se deduclies al eretne HOLIDIA 

or. ..t. lucre .:cutuo tioto se. 0  

vodo e credit: Ca 
[eq.% LUCRO EM suspiwu qua fICAr; 0 

010p09450 CA Assemblela Cerol. 

what) XI 

DA LIQUIDA00

Artigo 46O): - 
A eocieoece entrar; em 

liouldacia no,, ea 

nos previstos rm lei. 

PARAGRAFO 

A Aseembleia Geral 
Extroc:Cin'arla. rcnvo 

. :ace pale o fim especial =e 
'Scum:coo 

eatabelecrea 3 moor, pelo opal Ocorra, 
ser :cita a 

ancao, nomeart os liocidentes 
P o Cansc.-o ti%tal.oata-

uelecenoo cue remuneracio e 
deterninonc: 'raze no munoe 

to cos licurszntes e oeus 
fladores. 

CAPITULO XII 

• OISPOSIECES GERAIS 

Artigo 470): 

da Companhir. 

Artigo 1,00); _ 

Anuelmente cia, nviedo me Governndor 

do Estado, reletnrio da 
AdministraqZro 

A sociedade nLo poder; 
ranter, em cru 

quaaro de empregados, 
f-ncionarios es - 

tranoeiros oue vennam representar 
mais de um terço do ' 

quaaro tOtsi. 

Artigo 490): - 
Os canoe ominous serZio 

resolvidos Pita 

Ansemblela Cerul, cones0000 no 
forma ' 

deste Eetatuto. A seguir. o 
Sr. Pre:tit:emu, deixou 

livre 

o palavra e como 
ginguem de'le fizesse uvo, declarou 

en-

cerrada e 
Assemblele,determfnendo o loyrature Oa 

presen 

te Ato,que cepoin de lida c 
maraca:la, e por todon Dli41-

nado. Culn:i, 30 de abril 
dz,179. Jose Augusto Marti - 

nez oe arou:n Seuza - 
becretarto: SaiaCtno Froalh: 

Ivo' 

Cuiabono Scoff: Jose Auguste 
Martinez cc Araujo 

Otago Douglza Carmona;aldu 
r'ascoli Recani;Ary Diencordi 

nu; Vosco Roil de Palma 
Filho. 

Certifico que o prenente 
onple fiel 

extreida da At;. 
Original,tronscrita no Livro Proprio. 

Cutobt7, rd. de main de 1979. 

SALADIND MAIO 

Diretor Presidente 

:2:14171 COMERCIAL DO rsinon DE MATO 
nticntAt 

CERTIO4 0 

Cm-Vince, rem por 
deCisT.0 On 20 Turin,,. rot arrini-

vada neplui ounce Cemercini. evil 0 04. 
/4071 e OfIlAulfe 

vols do prescdto nto. 

Culob:s. 19/9/79. 

JOAO ttnrititzet co,,nre tat 

" ." •"-'SECRETARIO GERM- • • ••• • .• 
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CUIPPrustin mSTULIOC.'A red Or 511?oen5A0 

Atn dn An...mh1;.17 Cerni Ordinir-

fie e l,traorol.,nrin On 
Miramar 

• renlitadnn cumulntivnmeate em 

• 30 de abrtl . fle 1179. em primei-

Ta COnvoLeCUU. 

Aos ttIntn Olen do -ea d. abril dr 1971. ;Ir 

10:00 oran. tr.in4ram-oe oq aclontainn il.i ompa?sie Him-

tugtu.,.. flen de minern,4a em onsembi.in be.-

✓el Diii%r.ntln • lot: ause ; 
nn fuemn Ou onfografo U .

nit.° du tattoo 131 da lei 
4.1.04 Or it. de up,enOra Or 

/.97G, no neee ;14 MI turm, n 
Jt i,.n C..htnn Dumant. 150 

cunfotyr Lditul de Ctnvranaciio 
puhitcaoho no ular!n Witt 

al du listed°, vdlcilesu 
8/19/WO de hoill de 1.379, o 

▪ emtnon ennIm redigida: C,020anhla 
dato9ropee11.o. de 

Minrroceo - Edital de Lonvocacan - As-o-mileta Gerul Ur-. 
dinar'. e Extroordinorlo-ficam pPlo 

pre...ente cnnvocnoos 

co acionicans da Cu.vamhla 
Matonroquense ch: MInereqin - 

MCIAmAT-,pnr9 ou CCOIII rem v. A,nemuleia 
Zeral Uroinarta 

s Eatraordtnaris. 
cumurativam.n.tr e inttrumentaon em a-

ta unice. na rorml do 
cornrowo unite oo art. r31.00 

Lei ma 6.404/76, au 10:C0 
harps do Via 31.1 de sprit de ' 

1979. pare Cellberarem poor. • 
swarths, orarm CO owe, 

Aprecincso do relatorio eon Administruoures. 
balanço Gr 

✓id e DemonntroçOes 
financeiras. Partcer Co Conselno - 

fiscal e de Auditoria. noble 0 
exercicin or 1975;0-De-

Meter sobre • destinaced do lacy) 
do excel:Ina:0E1cl 

ten dos membros Co C2nsclho de 
Administrneno f Conselho 

fiscal; d) - Rerovarao ma corr.ceo Oa 
repressor, monet;-

rig do Capital Socialie)-Refornra 
dos Estatutos Socia;s; 

f) - CutroS assuntos cc 
interesse da Socicdade.Culaos - 

00., 11 de abril or 1579 - lvo 
Ciliation° Scarf Presi - 

dente do Conselho de rominietraceo. 
Vertficaoa • oresen 

cm legal de acionistas. 
conform alsinoviras apostas no 

'Livro dr Presence de .clonistas• e 
nele feltas es ano-

tedees necess;rlas. 0 acicnista ur. 
Soladino Escaib.01-

retor Presidente da "ETAMAT, deu 
.nicto pas trapainos . 

convidando a mim, .use Augusto Martinez r- 
.muln 6uuza 

pare secretaria-los. Em senuidn. 
cetere..4., leitura ' 

Ca Proem co cin. Oou a aituro cm taCcs as Deras cur ' 

compra cOtem 'a ta Convocacao.o -Sr. Presidente coin-

COO a materia para acreciacec. 
.;Ao 1.aven00 man1fe3t86o 

entre on prEsentts.fol n meteria 
voteda,rcrultanCO na ' 

sue aprovaras unanim.. ReIerinC0-
,P ao item tr.". o Er. 

Presicente infurnou our o Avers, xicuica CO 
C. cicic Ce 

1.978, fol. de Cri 
ED".....710.1Lioi:scantos e hum mil.tre - 

rentos t der cruzetran e COze es,tavosJ. P 
pEC. a . sem 

01.Pla aue delibere snore a 
sue cestinac5o.daarco a caia 

ura o acionista ['logo Z.ouglas 
Carmona nisse cue, cosm o 

lucro liquid° foi de pecuena 
mcnto, pruniir due o mers,

permaneça Ern distribuiCSik ac.InulandC pare 0 
exereiO10

oe 1979. hao havendo canlfertaceo,o 
9.:.rresiciente piir a 

proposta do acionista Liogo Vc...dales 
Car,ona em votecoo. 

▪ qual."; rprovece p7r 
unaninioate. 0 Si. Presidente ' 

612 aos presentes cur', ern virtuoe da a.re discEe o arti-

go 150 da Lei nO 6.404 Ce 
15/1Z/75. mister se tas a e - 

doe membros Co Conselho ce 
Atministres;° care o 

blenio 1979/1981. bem como e 
eielcio cos memores co Con 

weird) Fiscal. cm mandato linac. 
on a palavra o acto - 

nista Iva Cuinbano 
Sooff.repracentente usi Governo co Es 

tado de Mato Grosso. nesta 
A.sembleia. propee on names: 

dos acionistas lop Culapano 
Scaff,brasileiro.casaco.out 

mica Industrial e e-genheiro 
quimico.carteira ce loenti 

dade n01.505.837, C11". 
002153761-51,recluerlte nesta Capi 

tal; Seladin0 
Esgalb,brasileiroicasado.qcoloco.carteirs 

de ideatidade nO 
271/0-14a Ayala° - CREA, C:C =1722601 

-59, residente neste capital; 
Aldo Peso:all Sonani.bra-

sileiro,casado,ecanomista,carteira de :dent:cede ro0 Ili 

550, expedida vela Eecietaria Ce 
Securanca ruolica oe 

Mato Grosso.C1C 
0C1746291-68,resicente nest!' capital.pa 

ra coverer') o Conselho Co 
Onilnistracno e con ara.Viego 

Douglas Carmona,brasiletro,rasado.aoeagatIO.CIC 
na 021.. 

705407 - carteiro Or Identidade nu 
26.404.161.expedi0a.

pelo Ministerlo da GJerrn,residente 
c domiciliado nesta

capital?11re 
Dioncardini,brosileiro,crsada.comerclante, 

curteiro de 1dentid4c na DU4 650. 
experlida pela Secre-

t/rein de Segurança Publica de Mato 
Grosso. CIC CO2137.. 

721-91.rroidente nesta CapItal:UneCo R017 Fslmo 
Mho 

brasileiro.cnsado. cirurcliTto dentIsta.cattrira or Idc,
-

tideue nO 035.551. expedites peio decretaria 
oe Seguran-

ça Piplico de Mato Grosso.para 
Cuu.elhu riscai. e antluS 

CO Cesar MorgJea cos 
Sontos.orasileire c - 

• carteira dr identidnde ro4 354/0-14., .tarao.- CREA - 

CIC nO 021817541-87. residence 
nesta cooltai:norcto Au-

gusta de 
Pinno.brnsileiro.casano.arouiteta.cartelro de' 

Identidade nU 172.579. eerie:lido vela Secretaria 
or 2ega 

✓ams PUblica dr Mato 
Grooso.CRLA 2,759/D - 411 Reniao - 

Vista 470/14a 
na91Zo.reaidente neater capital ir Walconl-

ro 
Sanches.branileiro.caucroo.comerctante.osetvirs de I-

dentidade nt1 2.40UGO5.exped101 pelo 
InutttutO Fella Pa - 

checo.CIC 0011n211011-72.roo10ento nesta Cooltal 
comas Su-

plentrodm votoqen foram 02 nomen onrinoroon par 
unantmt 

code, e-fimmia C rowneraceo don arsine:re elatIvOn 
um 01 

dmcIeu we num cm meAta for at:1.0.110a u enna 
Olfrtnr.EA.

seduido o Sr. Preoldunte. oulteltou :or Or. 
Jose nuousto 

Murtioe: or Arauto aJuro-Dtretur 
A,hAnintrativo r Finer. 

Celre dn MLIAMAI.wr 
Infor1.:100e nn', orrapnten.a piton - 

;711%On capitol no.siol o no rnrtvl.lifl o. 
eon 'sari:no:1u on 

netaria. n tme cc reft:r0 o item '0' da 
vii.vocncau.0 Tie 

ful reitu. Im 
hiwyr nsm ,,,,, ma manItentnr.n.

▪ r. vot,q,:n. tot ri S MOYOOola Iiu.r to1011toellOOOt:. 

Com rela6-ro e0 item •e".returma unr.
tatntuton Sueiots.o 

Sr Pre-isle/1 I r Inrommtno nor. Comm In haw' n 
nI do di Wirt - 

huidn n .0m no ........ cen.non ovee1 1..:.....0nmelln 0 

✓ ia m m • nImennuria. Orsmoovcenna o 
On4tv 

ria a vntle,:.0,trnoo aldo oeru.00d uur .190014 nelOnln-

tom Orr,entem. un nuvoe IatnIntUn. . use core o ocuuinto 

✓c“.6o: 

l'AGIN.1 

ICIA1010 SOCIAL 

cro.1  Tin o 

ofi SOCILUAUE E SEUS MC, 
Artigo 10)1 - 

A CompnnqIn Inntagfn  On Minernceo-META 

hAl.. cmIntltuldn n. I u lim ui On L.I ).1307

de 03 dc derp.oro dp 1171 e bast... IntoOuni 
nu 3;1 d. 

14 or otie.urn nr. ; nma 0!..... 1.01. 00 rc000.lo min 

tn,rroldn pelnn nu.mon (testa pi les dieporil - 

;Tiro de lei dai, Sncledoden Anno1.41. 

Artigo AO: - 

A Cnmonohln etntogrosbe.nr op MInereceo META 

MAI-. tem tow, objetl.t tOlneIvell 0 lacre - 

mento do de0envnIvImeul0 do seta! C. 
mlneruge0 00 Lsta-

do, on:Joann pars Lento: 

- Rtnnr on Cam00 0. 
Dennutnus.lavra,com - 

pre. vends. Im5S71.10:10.c.onrtnr1i0.1 nd0m 

trIalizaceo.e til-i-orte or mlnernla 

:gateau a nap neteLlcos ems Diverse, 7

clatnes constant's co Cddloo de *liners-

eeoCConItula 111 . 'Jo Conceituagime ma 

Clonsificateo Or :aeldas e dos minas. - 

Decreto 62.934 ca de julho de 19683. 

podendo e•plorzof e acminiutrar jaeldas' 

propriss Du de terceiros situaCas em 

otrolooer parte Co territdrio nacional. 

11 - Constitute subsiCi;rias ou epsociar-oe' 

• grupos nacionels e estrangeiros oars' 

reel/rage° dos cojetivos do InCln0 LC' 

learando contra:es e convenlos.devendo7

obrioatoria.ente. manter o controle usei 

'xionarta Com o cr:centuul minimo oe 

'5.E.:(rincornta e e-n par cento' -co Capi-

tal Socialovaeo= sr crater De groped ' 

estrangeiros. Cam relacSo cos nisei° - 

dais. participar -sjoritarinmente.em 1-

cualdade de cnr;.::.:Ees ou. mesmo .tnori-
tarlu,ente.media-:r aorovacio previa op 

Conselho de Ace.1- istia60. 

=ARA000F0 COMO: - 

Para a consec:;o co itrm I dos (=Intl -

ads sorIals. a ::::xcarre utilizer -sr-a. 

:reterenciaimente. de services  -ataoss a inrciativa 

=rivaaa. visando incz.ntivar n Or.. crcenvolvimento.e oar 

ticioacdo nos programas ea Enpre:a. pee COML aoclirir r

know-hou atraas da loca;COr. 00 oe oora especializa -

Ca. e ainda, permitir 
flexibilidade de a - 

proprinc;° di recursos 
humanos,tisnicos e .aoministrati-

rids, em funeao. 00s projetos a 
serem descnvolvidos. 

CAPITULO TI 

6o PRAZO E DA SEOE 

Artigo 30): - 

ertigo 40): 

o prato de duracis da sociedade ; par 

tempo indeterminate:. 

- A Companhia ter; sede e foro na cidade 

de Cuinba, CEcital du Estado de Mato - 

Grosso, com enderego prnyisorio na Preça Santos Dumont. 

150. 

cArilmo III 

Do CAPITAL SOCIAL E DAS ACES 

Artigo 50): - 0 Capital social ; Cr CIS 
354.047.320.M 

(trezenton c cincoenta e quatro 
milhOes, 

quarenta (' nett, mil. trezentos e 
vinte cruzeirce),Civi-

dido re 35.404.)32 o.7;rs oreln;riao 
nomlnutivos, undus-

xLveis. de Cif 10,0° (dez cturclion) 
Cade Woe. 

• 

PARACRAFO PRIMEIRO: - 

An Governo on EstaPo de Moto 
Grow:: re-

prenentouo aria Scaretoria de 
lndustria. 

Comercte e turismo.nos cremes 0.0 
4ecrpto nO 05 Or 15 ac 

m•nrco de 1775. e natenuracu pm tadOe 
Os numenton 00 Ca-

pital euciel uma suUnCrIcUs min:no. 
ue 51::(cincoenta 

. hum OOP Canto) or Organ coM OtrettO 
e vow. 

PARÁGRAFO SCGUNDO: - 

A Componalg de acordo tomo 
drlibersceo.

Os Aimembleia Gerul.poders 
sumentor 0 

nett capital, medtante sirboCriCso de 
nova! occieo ou boot 

ricotta:0 non ociontotna nor:. 
zistribuicuen de eventunt 

rei.crvUUacumulathin. incOmnorocou tie OOOS, 

mr2vulizacilo on Acton Inuallirnau necorrcnte. u.... 

ntuallrovro ou corrode° monet.irlo.nos'Sormos de Lei nu. 

4.357/64. 

Artigo 60): - 

Artigo 7101 

A nc7ro ; Indiviolvel sm relnç;o sacie-

dade. 

• 

A. ncTwo e ar.. t1tuio
reorusentotiv00

tureen ...ell ton mm vi- ron..0 In e 
ennt.enu: 

• - dnnumtn : na nuelvOndmorue loode • 

pram lie OJF0C5Ot 

• - • cifro rrpre...ntottva do Cnettol ' 

AucInt 0 0 OusOro de evere om 

sr Meld.; 

o) - e no.emera 0. nrOmm On 

101. nOM(..41 • al erratum:4r. 



• 

t. • 

4 0e

I'AsGINA 1G 

Artigo • 60 )1 

Por se trator de nOrs enduen;vrie cnn-

trrio.eindn: • 

oecl  dm suotrens
•eribilidaeo

medinnte en(upeo; 

b) none • nunlirl'..iu Jo prop:let; - 

rip da agie, tnnctlta 
nu.Livro de 

Registro de steins 
thdannnveln: 

- se aocipeetiver 
Ints'orn11,.e.sin 

o dibito On 
ALI:Inlet's. e • epoca e 

lugar de seu 
pninn.rnp. it an conOI 

giro de 
Inv:veil/IA.0o rIrndoe pr-

ies Annemblele Geral. 

cAriimo iv 

Artigo 90): - 

DOS ACIONISTAS 

Scrim acionistas da 
Compenhls: 

s) 0 Estado de Moto Groeso: 

b) - pessose ri5/[80 OU 
jUridieffiS.nOCi 

onels ou estrangelfee: 

c) - preemie juridical, 
de direito pu - 

bico. 

PARAGRAFO (iN1CO: - 

0 eciOnista si poclere 
ser reprenentado 

no Assembleia. Mediante 
plocuragOo poe 

instrumento publica e erm poderell 
esoecials,Ceterminen-

do-se a hors e local Oa 
reuniio.oevenco o instrumento ' 

• ser Oeocsitado 
ne saes eu em outra local ineicado pe-

le.Commannis. ate a 
vespers ao 018 mere:goo pain 

a Assess 

biela. 

cAPSTmo v 

DA ORGANIZACAO 

Artigo 100 ): - 

5;(3 CI.C7105 ;Oa METAMAT: 

I - Or Cellb-erag;l: 
Assempleia Gerel: 

II - Or fiscsliracio: 
Contelno Fiscal: 

III - ce Administragio: 
Conselho ce Semi 

nistragio e Di-rtc-le: 

- Crgios de 
essrss'oramento; 

- Crgise executivos. 
a) 
b) 

PARAGUAIO ÚNICO: - 

A estruturaeio dos 
tragic+ de METAMAT, 

mento Interno de Comosnhia. 

CAPITULO VI 

DA ADMINISTRA00

Artigo 110): - A Sociedade ser; administraca per um 

Conselho de Adminitlree00 OOnPOstO Oe 

03 Etris)membros, eleitos em Assembleia Gerei, que Celle 

rio ecr acionistas Co mesma, e per uma Diretoria cospe

to de 02(dais) membros. 

Artigo 120): - 0 Ccnselho de Aoministracio ; ;rein de 

.deliberagio colegleoa. senoo a reore - 

sentscio de Companhie privative oos Diretores. 

Artigo 130): - 
Ds menbroe ilo Conselho Ut Admtetatro 

Oiso serio eleitos eels: ErseAbleJe Ur 

ral e destituIveis 
qualquer tempo, e OCY:0 reTunCre 

dos na arena ernporgio 
que os memoros do 

Colaelho Fin 

eel da Compenhis. 

Artigo 140): - 

Ocorrendo align no Crnnelho CC 
.%Oulnia-

tragio,procecer-se-e oe acusdn cem o ' 

disroato no artigo 150 e seve 
parogrefos, do Lei 

6.404/76. 

Artigo ISO): 

. DIÁRIO OFICIAL 

0) . on anninninina no ()Irvin( Prr'llrr: 

dent.• Dirrtur aemluintrativo s 

finantmiru. 

a) 

c) 

Orgios de sdminis - 

sere objeto de Regi 

0 men:Into dos memgros do Conselho Oa 

Administr -  "lo 4C315 CO OnO01.10 ones . 

permitida rOo.O1C710; ACs'-ssa.S. 
eemers am IS du oneCO 

doe &nos (*pares. 

! Artigo 160)1 de Adminis 

tracio serio kamadae por 

DO CONE:ELMO DE 
- NCIA'• 

Artigo 170): - 

Compets so Conselho Cu 
FJ,tntatrak410: 

2 - Fixer o orientacio 
octal dam nrOACIOn.

ds Compnnhis; 

II - Elener o dratituir oft 
Diretoree On Com 

panhie e flsor-lhes a
Irneneing;,.. son 

narIbUIC:ina. 
UOnCrien.UO n tine didoie ' 

✓ets Letntuto. 

III Fist:alter a rieet:so One Diretnnus 
• r-

saminnr n gorri.W.( Ir.npo. on 
iivrod • 

Orp;11 Ca Co:Lonnhts. r tt eut triter 1 ( ..„0. SItIFO rentre 

toe uu au usiebse‘,..u.s qualndustr caf-

tan. Ottoo; 

Ocorrenrn yoga definitive no Diseto 

• . • rio, o Virelor em clerelelo,nolici -• 

tare reunlio do Conselho 
de :::ministregoo, a rIn 

'lc vie 

• ger o outro mrmbro Ca 
DIretrrie, o qual ccnoletsra 

o 

nondatO Ou substltuida. 

Artigo 190): - 

DA DIACTOril A- L:imPOSICAU E COMP( I EfiCIA 

A Otretnris -rr; composts+ nor OC(ouln) 
Olretures.Or:1;:eiron r ourforanriamro 

te restnenten no 
ooto.eirttou r erltttaivrts e quo:Ewer 

tempo oclo Connelho cr 
numml:tre:Jo.na sorm.: drone 1.3-

LitUtO. Os 00410 WarrCera0 U2 
tl:lus nu di lutor 

Oren{ - 

dente e Diretor 
AdmInIstrativ r FlnanceitU. 

PARAGUAIO PRIMEIRD:-

' Os mwmbros 07 
COnaelho de Administra 

ate o merimo Ce 1/3 
'hum terço) , 

poderio ser eleitos para o 
cargr, de Diretor. 

PARÁGRAFO EEGUNDO: 

Ele cargos oe Ilretor 
poderio per cane-

...A.0os cor out.:oer 
SUSSOD. uciontsta • 

ou nio, man cm reconnec!so 
co:::tdode e leuneloape mn 

rei [Improved]; e teris.
neue timolon ce.a • 

Conselho oe Adminiotraceo. 

PARAGUAIO TERCEIRO: - 

Frcultandn o Estatuto n 
n0nis200 Ce n. 

Cinnlatan 
ett:arqetroSiartlOo 913. irra 

b), entes no aporrio 
ConpOr 3 JIletaria. 

orsRAGRAFO CUOMO: - 
JAC ineiunisett 

para 03 COrOOs Or Ulf! 

• tarts Os tecr.n?nte 
Smart:loos. comer-

me o artigo 147 da Lei 
6.404 or 15/12/76. 

PARAGRAID QUINTO: - 

. • Aio poderio exercer 
conjuntamente o ' 

cargo de 
Dirctor,scionistas que Forem' 

entre si ascendetes Cu 
dasce7.:Ente5.509ro e genro,cunhe 

Coei, parentes e afins ate 
o sEgundo grau civil. 

PARÁGRAFO SEXTO: 

26 DE sp.:I-I.:mum) DE 1 .979 

iv n opm.d. p.I 
rnnurnfunts. ran nu ....nu flu nstlun 

132 de 1e1 6404 Op 
V./ Writ.; 

Movelfrnint..* ',hip 410 orInt4rion OD 

Adminintin.jm • nn renlon dn birelnrin 

1/1 Autorlint nile .... de hen', do ntien 

per nerntr, n de 

n 

tr-

ain • • pre tnc;o dn ourentinn n 
unrIgueou de temylsnn 

vil Encolher * destitute on nutliturrn 
Ingle 

kowsetentes. ec ro.uver. 

PARA4RAFO (Iutco! 

Lt. 
rrn,,,nun. 

71.7170.• r • •••,ukii .. .se our ....El 

vrrem Or.111:.rn, orn 
;...nro/it elvitnn

y IMIcrirno. 

Artigo 160): - 

Pars gar:In:is de sus 
gestio.dever; Co-

os Diretor, ru alguem 
oor ale. caucio-

nar 20 (vinte) egies Co 
Comes-mia.cougio esta oue 'JO oe 

re .levantada depois de 
nave? o Diretor meta= o 

cargo' 

e sprout:des es contas 
por ele apresentadas. 

PARAGRAID.StTINO: - 0 mandsta'dos 
Diretores sere de 02-

. 

(dole) e,:s podendo ser 
reeleitos ' 

ou Oestituidoe 
pelo Conselho re 

Administragio,terminan-

do sempre em 15 de marco tics anos impares. 

PARÁGRAFO OITAVO: - 

Na! aue;ncias tempor;rias co Dire - 

tor Presie?nte, o seu substituto e-

ventual. ser; o Diretor Administrativo e Financeiro. 

PARAGRAIO NONO:-

. • 

As or11'..,regi s t's -Ireterir 

tomoden noirrti ao 'Later. c.ipun 

do so Diretor Pirsidonta 
sew vete. r voto du Ce 

eemoste. 

Artigo 2010: - 

C...1.7eto m Olretarl.. olcm de 
auo ' 

t.oubei v-. fcrcia Cs Le., ou 
outros' • 

die;positivms des*: •rtntuto: • 
- Ort1* Om 

In. .olo,uum - 

one • rerer e.o.m.!: o 
Lutatoto 

•zrn delibCTOC73." de UOVIA. • do Col:twin., Us, 

humlnintrrCuO. inetslar rSC:1:01.10t, vot uu:vau cinnz:t2 • 

00 EatnO0 Ou rurn delw.inte crmore cue is nutuostunoe On 

sorvieo Denim anicir; 

II - sir:sorer • 
mnnter ntunitrndo o 

Negt•ento In  no Cost,,," le; 

• Crier e omtlngu1r; cargos • run 

eics e fleet yrfulimentun a 02 - 

mnie ~linens , du ;manual: 

IV - bab ar 
1nntroc005;nnm1*,urnane 

Oa sersolcon e portaria". OunnO0 

• - "ter 1. 
OrnOrannjen oared dam' 

otivIdedu nn MI InnAr; 

...me t. us clam:situ MILO' • ii 

Us. cornier germ': 

VI 

••. 



.0 

.Ler 

. 4 
241)17. sETI.:1‘1111:0 DE 1.979. 

piano de iiIi die rvn.urana On Lnmp tttttt to; 

VII • OnblAlr winfr An nertle,r.rn quo 

UliinunanArem de Li11011.m in. 110

term m▪ il cruirlioe) envulvvnths 
senpf.nonnIlldnAs Ur. 

prone; 

• 1.4111 - aprecinr • discutir sobs', medi 

Ono Dropouts.. pur Diretures pa 

re V 
sperfeilonmcntn On MMUS 

OV•ViCQO • 001U6;0 
de 7

stub problemsu; 
It - dintribuir e 

aplicar u lucro ' 

opurodo ne forma 
rstabelmcide 

meet, Cmtntutu. 

Artlgo 210); - 
Compete a0 

Diretor Preaioente: • 

1 - 
reprenAntor • 

Crimt.nnhs,,, 

pnosIvnmentr em Julio ou 
fora de-

le. s Vs 
Dune eel sctieo cum 

tercel coo : 

11 - atrair 
para s 

recursos 

q.se oportunizem 
. piers. rcaliza 

- 

cja de .seusobjctivosi 

III - convocar 
juntonente cum o Diretor 

Admivistrativu e Flnancelro. 
as 

Assombliist Gerais 
Ordinoffeue 

Fetraordinariee,ne for 

me.041 Let e 
dirigir fugue 

%replants. 

IV conwocer e ptealdir 
reumlaes da 

81re1.or1a. ietpre que 
ccvsm ser ' 

tretarlas sosyntos Or 
jntereele de 

SOeiadede. neo 
compreendidos nee 

atribulgOes especificas de 
cods ' 

Diretor; 

aseinar com o Diretor 
Administre-

tivo a Financeiro, 
contratos,con-

vr.nios, sjustes ou 
ocordos Or interease 

de Componnin; 

VI - essiner OS 
documentos oat envoi - 

vem 
responssoilidade patrimonial' 

Os Empress, em 
conjunto cm' o 

Diretor 
Acministrativo' 

• financeirc: 

VII - assiner 
juntamente cam o 

Diretor-

Atiministrativo e Financeiro 
op - 

comentos que envolvam 
movinentaç;a flnanceira Ou 

Cam-

panhis; 

DIA100 OFICIAL 

v - 

VIII - apresentar anualmente pc Conselho 

oe Administra;;o e a AL__mCielo - 

Geral o relaterio car ativiosoes to Coneannlo: 

IX - oiriglr. 
COOrOrnor.orientar e eu-

pervlsioner as setcres tecnicos ' 

de Compenhia; 

I - culOprir e fb7er ao deci - 

voes Ca Diretoria; 

XI -.boiner portaries. instruçBes.nor-

mas, or.ene Oa serviços na ares ' 

de suas etribui;Ors; 

XII - solicitor ao eiretcr AdminiStrati 

UP e Financeirc gs orovirienciss 

que nso sejam de suo alçada e necessarios sa Otim Ce 

reempenho dos tratalhos. 

Artigo'220): - 

• Compete so 
nanceiro: 

I - [Molnar juntamente 
cum o Diretor

 
Presidente, contratos, 

convenios, 

ajustes e 'mortice de 
interesse da Gompannio4 

II - decidir sobre 
as ativiOnoes 

econo 

micas e financeiros 
de Compannin. 

nos limites de 
sun cempetsIncia: 

III - cumprir e 
fairer cumprir Ise 

deci - 

saes da Diretoria; 

IV - elaborgr 
onualmente e proposta or 

gomenterio da Compannics; 

V - aseinar 
juntomente com o 

Diretor-

• President°, todos os 
documentos ' 

que envolvem 
movImentocno financeira do 

Companhis; 

VI - boles; 
potteries. instru47lcl.n0r-

man. order.. Oe serviços nu urea 
' 

de 'sues 
strIbutcSer; 

VII - orientar e 
finds/I:De os ectoten.

• 
soministrativos • finenceiro 

Oa 

Compannia; 

VIII Z. edmipr c 
dispenser emnreqedus de 

oun area. • 
auon00 doe oesele.pur 

eglicItouSo do reopectivo 
titulor;dor 

9005e,c0ne1ner 

feeleS.vnntageno e indenireguA. Dn. 
Dom dx3innisx u3 

ocupontee Or cordon cm 
comi  frangOem 

gratifica-

dos ouvldu 0 
Mentor PruvIdente; 

IX - elaborer.parn 
enrouecio. a pleno.

da remunerecno 
dos emuregnoas; 

X 
dirtgir..orientsr. coordenar. im-

planter. e 
supervisions'. us acto-

rs. Cu produeno e 
comorcluilsoced de mineriotwan u

prOdutos minetAls 
indu9trinlIrodos.quer 

diretamente 

ou indiretrmento 
etroveo da contretos; 

XI - prowl; IC 
Dirrtorin • crineies .14 

1.11.4044, eacritnrlue 
de 

- Instalar 

ropr000nta‘nn do CtOkinnnt0 am -.ma CI:Indus minter; 

co fore On !piano; 

XII - snrA•entera,, Diratnr PrvatOenta. 

OnunInnote, um rwIntorio nu sues' 

ntin1400nn, now CumU 
prnGrnmnun0 On sennoihn 

porn a 

sverdIclu sow.InLb. 

Diretor 
Administrativo e Fl-

rAGINA Vi 

PallAGOAID (MILO: - 

D Vitriol' PrrOld.Ut, I. le Difriler 
: ...I 

Ut nil.tiV9 
1011.1 ttttt fol 1.1 "' i"':w

 :1 . 

Ante Intl kni tu,. 
de I Min, r 

iorualenr.ln sin t.t.er I ,,, u.4 44...., „ 

tii.110 
Ondinidinnannornmin it 

nIIIDAIOAM owe 
Ihe.. l'.. ,,,,.... 

ta po tttt 
entr Intntntn, 

em 40.In 
InLInUO IX. du AllIdn '0 , A 

IX e X do 
atlas) l'YV, 

renpoctivnmento. . 

Artigo 2)v)4 - Da Conselhairne 
a Diretorra net% 

In-

aeatidos nnn neon 
Cni.4.0 

einnUan dr termo d7 
pnene do (tyro 

OA 14.41 1U VA" 

Or 
AdninlatrocUo.she )0 (trinta) 

din" npul a

Artigo 240): A Arr.rmblk Gersi fl Fs: ; o mo, 
t • ti'' 

plunol ou 
indlaidunl 

mer.:1,-.9 On 

Curtnelho de 
AdmInluttnC72,e CrincrIlm 

Iinca.,c.Anner. ' 

Cnnselno Ov 
IU:nininiroçno riper e 

remunera-on dos --.
.nros 

dn Diretorio. 

BeilOO 250): - 

cAPIluiD tut 

DA AssuaLtIA EEAAL 

A Assemblela 
Geral e reunii,n 

e-

eionistas, convoCana e 
inatare•.v 

forma de Let r 
drat' (stetrato. 

Artigo 260): 
A Assemblits Geral 

tem Werea inre 

eraolv!r todos os 
CeljCIOC CJ .V.33 

nhie is pare tomar 
sr. GecisOes que 

julg3r•c0ne:nter...1 e 

sue defeso e so 
depcnvolvimento de ocus 

traosihos e costs 

C009. 

PAAAGRAFO GUILD: 

4rtino 27C4): - 

A Assemolele Geral ser; ordin n su 

extraordinaris .

A Avsemalele Geral 
Crrin;ric,rrlilzar 

oera ate a primeira :J.nrona .:: n.9 • 

marco oe coon eno 
cm local. dip c 

flora 
crevin-a-tc li-

Z5V05 ()Ole 
UltetOrlo. e tees por 

tim: 

n) - loner e 
conta COO 

ernin::itrano - 

reS, 
examiner, CJSCt

tt voter. 

us ar50nscreCi5e9 
financeiras: 

0) - deliberer 110072 a Pe3t
0.0 oe 

lucro liquids) co 
exerciclo e a 

oistribuiceo de 
dIvidendos; 

C) - eleger os 
mempros cos 

Cznsvirms'

Cc 
Administratito e Fiscal, 

risen 

do-lhes • 
remuneraeia; 

C) - oprovgr e 
correm de 

eacrees3o' 

monetoris do capital 
scsial.. 

Artigo 280): - 

Um sns pelo 
menos antes.Ca 

Ceta fivada,pora 

.a.realizaa4o do 
Assemoleis Geral 

::=Lnarla. 

es Diretoria 
fora cbswnicico 

por avisos 
CC011eaC:: nu inr-

DB do Lei, que 
se acDam a 

ci5p0614i10 L7:5 
ccinnItt51: 

a) - relgtOrio 
da AdministroP;0 

c:zry Js 

negacios SOCieiS, e 
principals fatos ' 

edministrotivos OD exereic10 
fIndO; 

b) - COpie das 
demonstrar,Bes fine,ccfrao 

conforme artigo 176 
da Let n: 

6.404/76

Cc 15/12/76; 

c) perecer dos Auditoree 
Indepententeet 

reOGRAFDciNICD-

At; 05(c1nc0) 
dion ontes do 

cle,morco-

do Pgre a 
reallzee;a da Asee

nclela Go-

rel,,orro • publicndo no 
orgiso oficint 

Co.(nteoa cu es, ou - 

tro °form dr 
gronde circulecOo, o 

heletorio Oa diretoria, 

SolnnçO, n5 
demunstrecOes 

finonceiros,Porecer aos Audito
-

rya Indcpcndenteo e 
Perder do 

Gonoclna Flacol. 

N. • 

Artie'', 290):-

auer fim que 
convocsob: 

ArtiOn 3136):

A Assemqlele 
Genii 

Extreoroinrse re.. 

nir-se-a cm qua;.:ver 
tempo. :Offs OunL-

nein spontsacs no 
artio. -2, a 

posere eer • 

a) - pelo 
Canoelho o. 

Pomini3t0s4eu ou oe 

Is Diretoria. 
at ,re QUO .

p.olgoroM

COnvenlenten; 

11,) pelos scientists' 
ora pelo 

Gem:flee - 

Fiscal. dos couas 
orevistas rm lei. 

A c9nvococOo 
da tralormbleis Z

erni far - 

ee-e 
wrOnnte nnuncin no 

11,15e,  CUU11..

03(Xe;n) veres, 
nn'O‘inf.u, no Oru7es 

ntrcrat on - 

do et am outro 
30enni 00 

yeunOr 
cleculeknu. Co 

....vitro 

aInde,qua 
sumariumente. mtinc:I1nar53 

n CrOnm no 
flu up 4-r-

semniuto. o local. Oa 
o nuralva 

Enter 0 dIr do 
primelen publicevio 

.do 

ovinn dç 
cnnvorecnn r n en Tint 

t1 -.'1' 

aunemblY111 Gera! 
00Utura 0 prato Or 

LAiutt.1, 01.o • 

minimu.pses • prtmuira 
,uovULoçau. •0 au Uht.:Int.a) 

0.so 

pura 55 
convucaçUrra 

posteriors*. 

Artigo 310; • 

Artigo )20/t - Ppasnivedne as 
44.:es1gire pievtetoe 

tm 



'I ',
P" • 

• 

etx:,
ta" 

DIA11.10 ONCIAL 

A I. lei. 0 Annemhlein Gern1 
Ihntelnfeeex; 

'pm primeirn 
tunvftrrojiu. ram n pre,.eme nd 

nclenjotenoum 

direito void), I oon represent(.. nu 
minim° um IiUil tij ' 

do.copitel. 

Artigo 330): - 

PAPAGRAFO GNICO:-

Pore:. devidamente 

Estatuto. 

Artigo 340): - 

Pennon,. prelmnien ii An.mmh.1;in Cerra' 

d  preatir redo 
cdolidsde de veto -

On scionletes poderio set 
reprenentn-

doe rim AuurehlviaI.rfol. pnr 
procure-

hobilitsdoe, iw forma de In e debit 

AD Anqemt,117.10% GCTOID Cer;O 
preoldi - 

des pelo Ditetor ',tesidente 
de Lo,p0. 

nhie e secretnriadas pelo 
scionicto cue for convocrila pa 

fa tal fim. 

Artigti 350/1 - Celiberavies Oit Assembleie Gefftl . 

 Ivadea en retesting* Off:Viet!, em 

lei, curio tomadas por calorio 
enaOlute or votes, ni.0 etr 

computando op votos em bronco. 

Artigo 360): - 
A Ata C99 trabm:hus e 

ResolugiSee da 

Asset-71,1s Gerel,ser;o lavrados 
00 li 

ore prOprio,essinados 
pelos membros Ca meso e 

pelos acin 

nistas que 9 ela Wham 
comperecido. 

PARAGRAFO ÚNICO: - 

Pars validade da Ata ; 
suficiente e 

assinatura de tantos deles 
oaansos ' 

constitulrem For seas vctos 
ri.maioria necesserin as

beragries tomades pela 
Arsembleis . Ga Ate ext.:air-se-

Do' 

certidOes au copiaa eatenticacas 
pare os fins legals. 

Artigo 370): - 
A Assembleia Geral 

Extraordin;ria our 

tiver por objetivo a reforma 
co, Etta 

tutus ou rumento do capital. 
somente se instalara e- or: 

meira ccr,./CCaqi0,CC, a creEenqa cOs 
scicnIszas Our rsLre 

sentem dcls trrcos no sanino, 
co c?Oltai COm OIT ICO a 

voto, instOando-se tccavia, 
em segunda 

convocacao.rom 

quelquer numero. 

CAPITOLO VIII 

CONSELHO FISCAL 

Artigo 300): - 
A Ceelanhla ter; um Cons.

clho Fiscal e 

03(tres) mrrhrcs e 
O(tres).sdolemtes 

eleitos anualmente pela 
Assembleia Gerai Oroinaria.aczo-

nistas ou nap, residentes no 
pais,senco Ca7m1:1=3 a ree-

leigeo. A remuneregio OJC DOD 
mesmos courier sera fiance' 

pals mesms.Assembleia ode os 
eleger. 

Artigo 390): - 
Compete so Ccnselho Fiscal 

desempe - 

nhar es funeries e incgmbencies 
(We 

lhe sTio conferidas pela 
legion:1:5o especifica. 

Artigo 400)i - 
Participar;o do Conselho FiSCDI.pe5S0

ss naturais, residentes no 
pals,diplii 

merlon em. curso univeraitario 
ou e:.e tenham exercico. Por 

prays minimo de 03(tres: 
anos. car:, cm administrador oe 

empresos ou Conselheiro fiscal. 

PARAGRAFO ()RICO:- • • 

. Nno podem cer eleitos pare 
o Conselho 

Fiscal os empregados da 
Componhio. os 

parentes don Diretores at; 30 
grad civil e os que se s - 

chorem impedidos no forma du lei. 

CAPITULO Ix 

DO BALANÇO E DOS LIVROS 

Artigo 410):-
0 Selene° Gera' sere 

levantnea no fim 

gc cede exercicio soctul. 
oo il(trin 

ta si hum) dia.9 do me oe 
itC2CDW3,pr0CC0ch0O-BD verifi 

cac;o lias lucros ou prejulzos. 
Cases bnlancos &aria beet 

eeeee pela Diratbria. 

Artigo 420)1 

tentes 
12/76. 

Artigo 

'teat 

As demonstraaea financeires 
oever;o' 

obedecer an dispoarciers tennis 
cons - 

do Cliioltuld XV sccrma, ocl•Let nu L.1.O4 pa 15/. 

Alem due ;turns ohrinntUrloe e 
ansill 

ores, Oro n Cumpon n hia mole on egui71 

1). - Regintro de Ag;es 
Nnminntivna: 

2) - Registro de TrunoterUnels 
oe Acime - • 

Nominntiven: 

3) - Stan dos Ansomol;Ins Gerais:: 

4) Atari dn.. Reunalso on Diretoria: 

- Ate, P P  tin ettmwtho 

6) - Moe do Consclho Or 
mortinietraeiioLf.

7) - tiara du Preernen tie 
Aelunistos. 

Artigo 

2G DE SETF,;‘1111I0 DE I .979. 

LplIflftflK 

In, Ito:nos 

lucre() lispoSdon einscnOns snualnelas, 

stiip deify/Win.: 

a) - 1.0.1 cat. OP 
5:1frinen eor rentollin:w 

constWolçisn do II1NPO Pr di !.1 14Vo II 

GAL. s fim de ennepernr ii 1.1(.11110d 

de du corillnl: 

um0 rota pain dintri:.len 
'Out 

Ov,C1CL. St.' o mnatmo 

por coot's) nil 01.11. u 1 .1.11.01, 

roje frOma Or 
tolo.mwmto. 

COrTrTto Cetul r:Aatie-

lccrtn; 

c) - uma cute de nt; (% 
(.•cia pnr reran) 

ter distrihninn no; 
DIreLnren.den 

de qie Lela lit ,,tr it'..: C. 
1111,1 4,0..1., 

tee a rnion de r.,%, :sets rifir cento 

DO DOO. m0 MIMIMu. 

o) - 

Artigo 1.50): 
WOot felts,. ea rieducries dl ortino enterk 

rite dii Inero I:Cultic :reinde-er. 0  

vodo e cr;ilits Ca conte 
LUCRO LM 5USPLN5.1 (WC ricer*. a 

diaposie;o Ca Assembleie 
Geral. 

minx° xl 

DA LIQUIDAÇA0

Artigo 400): - 
4 isocieasee entrar; em 

liouldac;o not. co 

son previstos em lei. 

PARAGRAFO ún:CO: - 

A Acnembleia Geral 
rstracr 1nar1a rcnvo 

seas pale a rim esneclai Ca 
tit:Pins-coo . 

estabelecera coco pelo anal dryer:, ser 
,C1t3 n aloU:-

33000, mortuary os licuidentes 
e o Consr.-o risLai.osto

-

ueiecenoo .sus resuneraceo e 
determinant= pram uo manua 

to cos licuizentes e 
seus fiadores. 

CAPITULO XII 

. DISPOSIÇCES GERAIS 

Artigo 470: 

do Companh1e. 

Artigo 400): - 

Anuelmente cer; ruled° ao 
Governndor 

da Estado, relstnrio da 
Administrae;o 

A sociedade no poder; 
ranter, em seu 

quaoro de empregados, 
f.ncionarios es - 

tranoeiros we vennam 
representar mais Of um terço do ' 

quaoro to:111. 

Artigo 490): - 
Or coson omissos ser;o 

resolvidos pets 

Assembleis Cerol, convocada nn 
forma 

deete Estatuto. A seguir, o Sr. 
Preside:1:e deixou livre 

palavra e como ginguem dc;la 
firesse vcS, decluruv en-

cerrada a 
Assembleie,determinendu a leyrature On 

prprn 

te Ata.que cepois de lido 
e sproveria, e por todos 

Wit-

nada. Culabl. 30 OR obeli 
de,1979. Jose Augusto Marti - 

!lei Ca arov:= Seuza - 
'..ecretario; Soladtno Ergs1b: 

1v0. 

Cuiabono Scarf: Jose August,' 
riertinez cc Oraujo ; 

Diego Douglas Cornona;Aldu 
Ooscoli HarsniOry 01oncOrdi 

ni; Vasco Roil de Name 
Mho. 

Certlfico que o prenente 
enply fiel ' 

extrolda da Ato 
Original.trdnscrite no Livro Proorio. 

Cuinb;, O4 di' maio de 1979. 

SALADINO MAIO 

Diretor Presidente 

.1t.rNTA COmERCIAL DO rsinon oc 
PAT() nRos!A) 

GERTIDAO 
• 

Cm-Witco, rem por 
Orciarsu On Turma. tot ornni-

aeon nest.. ...ante Comercial. 
sub o nu. 141.7U i 

primuire 

win do present'. ate. 

Culeb. 19/9/79. 
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COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO-CODESP 
ADMINISTRACAO DA HIDROVIA DO PARAGUAI-AHIPAR 

ATA DE REUNIÃO 

No dia primeiro de abril de um mil novecentos e noventa e 
oilo, no escritório da Administracao do Porto de Caceres-MT, 
reuniram-se os Srs. Armando Carlos Arruda de Lacerda - Presidente 

\da METAMAT e Marlon Acil ino Sguario Valle Bastos - Chefe do 
Nucleo Administrativo da CODESP/AHIPAR, visando dar cumprimento 
aos termos do Convenio ng 002/98, celebrado entre a Uniao, por 
intermedio do Ministerio dos Transportes e do Estado de Mato 
Grosso, delegando a este a Administracao e a exploracao do- porto 
Fluvial de Caceres. Com relacao aos empregados da CODESP/AHIPAR, 
lotados no porto de Caceres, a 'METAMAT sol icita informacao 
contendo relacao dos mesmos, copias de registro de empregado, 
dossie funcional e fichas financeiras para que os mesmos possam 
ser absorvidos pela atual sucessora da administracao e 
exploracao do porto fluvial de Caceres. QuanEo a clausula oitava-
da cessao dos bens, ficou definido que, para a realizacao do 
I nventario, sera marcada, entre a METAMAT e a CODESP/AHIPAR, data 
conveniente, respeitando o prazo determinado pela clausula oitava 
de sessenta dias, mxiino a partir da vigencia do Convenio. Com 
relacao as despesas fixas(agua, energia eletrica e telefone) a 
CODESP/AHIPAR fara as Concessionarias a sol icitacao de consumo 
final nesta data. Quanto a integracao ao SISCOMEX, a METAMAT 
devera procurar a Secretaria da Receita Federal no sentido de se 
credenciar junto ao sistema, e sol icita a CODESP/AHIPAR manter o 
sistema ate o dia 10/04/98, responsabil izando, a METAMAT, pelo 
ressarcimento das despesas no per iodo de primeiro a ate essa data 
de 10/04/98, de um funcionario do porto de Ladario-MS, (Sr. Eicio 
Franco Rull), para dar andamento nos servi cos de controle dos 
embarques, com despesas a serem ressarcidas a AHIPAR. Todas e 
quaisquer despesas relativas ao porto passara° a ser de exclusiva 
responsabil idade da METAMAT a part ir desta data. A METAMAT 
assume, também, a exploracao e administracao da area 
edificacoes existentes no local destinado ao novo Porto de 
Caceres-MT. As 12:00 horas, nada mais tendo a tratar, foi por 
todos assinada, perante testemunhas. 

4/ 
t amat

1 

elci• (null 
emit eapatazia 
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DIÁRIO OFICIAL DO TADO DE MATO GROSSO 

Art1 30 A Transportadora afixará, em lugar visivel aos usurSrlos, 
nos locals da. venda de passagens e nos terminals, transcrições do artigo 29 
desta Lei. 

CAPITULO VI 
Das Disposições Gerais 

Art 31 Na fixação das tarifas -do transports coletivo de 
passageiros, baseados em serviços eficientes, serão considerados, em todos os 
seus componentes, o custo operacional dos serviços e a Justa remuneração do 
Investimento. 

Parágrafo Office. A Wife referida neste artigo sera 
preservada pelas regras de revisão e de reajuste previstas nas leis aplicevels, no 
Regimento deists Lei e demais Normas Complementares. 

Art. 32 Os estudantes de escolas de qualquer grau que 
utilizarem habitualmente o transporte coletivo de passageiros, nas linhas 
intermunicipais de características urbanas, terão desconto de 50% (cinqüenta por 
cento) nas passagens, mediante exibição de documento comprobatório dessa 
situação. 

Art. 33 iNio sere permitido fumar no coletivo. 

Art. 34 Os encarregados da fiscalização do Poder concedente 
leio livre acesso aos equIpamentos, as instalações integrantes do serviço e aos 
registros contábeis das empresas Transportadoras. 

Art. 36 E vedada a exploração dos serviços numa mesma linha 
por empress* transportadoras que mantenham entre *I vinculo de 
.Ititerdependlincia econOmica. 

Art. 38 E assegurada a qualquer pease* o acesso a Informações 
• SI ebtenefo de Certidões • copies de atos, contraltos, decisões, despachos ou 
pareceres relatives a licitações ou is próprias concessões de Clue testa seta Lei. 

Art. 37 Não será permitido o transporte de passageiros em p6. 
Ivo nos linhas de características urbanas e nos casos de prestação de socorro. 

Art. 38 0 planejamento e as condições de operação dos serviços 
de transporte intermunicipal de caracteristicas urbanas são da responsabilidade 
do Estado e dos Municípios envolvidos em cada case, que poderão conveniar-se 
pare 0 exercido desta competência, na forma da Lei. 

Art. 39 As Transportadoras pagarão emolumentos, conformer 
tabela a ser fixada pelo OVOP, por serviços administrativos do seu interesse que 
the Warn prestados. 

Art. 40 Ficam as autoridades policiais, especialmente a Policia 
Rodoviária Estadual, obrigadas, quando solicitadas pelo DVOP, a prosier o apoio 
necessário para retenção e apreensão de veículos que estiverem realizando 
serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros, sem autorização do 
poder concedente. 

PAGINA 3 

pgpitpjArtati2.121:444-,,,,,.... DE 0.019.-ro. DE FEVE.IkEIRO DE 1998. 
- . 

Autoriza à Companhia Mato-
grossense de Mineração - METAMAT, 
a promover atos necessários a 
reestruturação de suas atribuições 
institucionals, e de outras 
providencias. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
I das atribuições que lhe confers o Artigo 68, Incises Ill e V. da Constituição 
; Estadual, e com base no Artigo 46 da Lei Complementar n• 14, de 16 de Janeiro 

de 1992 e, 

considerando as iniciativas em curso pelo Governo Federal no 
sentido de descentralizar as ações e delegar atribuições aos Estados e 
Municlpios; 

considerando que a Lei n° 9.277, de 10 de maio de 1996, e o 
Decreto re' 2.247, de 08 de junho de 1997, autorizam o Ministério dos 

; Transportes a delegar aos Estados, a administração e exploração de portos sob 
sua responsabilidade, desde que o Estado se habilite, nos termos da Lei; 

considerando o disposto no Oficio n° 031/STA, de 03 de 
fevereto de 1998, do Ministério dos Transportes e; 

considerando que as atuais atribuições institucionais da 
: METAMAT, !he facultam, com pequenas adequações, desempenhar o mister a 

que se refer, os aludidos diplomas federais, 

DECONTAr 

Art 1* Pica autorizada a Companhia Mato-grossense de 
Mineração - METAMAT, ouvidos sew; &gees deliberativos, a promover atos 
necessities h reestruturagio de suas atribuições institucionais, mediante Projeto 
de Lei, propondo modificap5irs nos objetivos da Companhia. 

Art. r A METAMAT atuare, a canter da data de publicação 
deste Decreto, como Orgill," delegated° do sistema portuário, no Ambit° do 
Estado de Mato Grosso, visando a consecução do que dispõe a Lei n° 9.277, de 
10 de male de 1998, regulamentada pelo decreto n°23.247, de 06 de Junho de 
1997. 

Art. 3° A METAMAT deverá definir diretrizes básicas para o 
. desenvolvimento socio-econOmico auto sustentado do sistema portuário no 
âmbito do Estado de Mato Grosso, considerando sempre a possibilidade de 
delegação à iniciativa privada das atividades passíveis de exploração comercial,. 
nos termos das leis federais qua regem as concessões, respeitadas as leis 
ambientais =eras do tema. 

Art. 41 0 uso de publicidade nos veículos de transporte coletivo publicação. $er sere autorizado pelo DVOP em casos especiais. 

Art. 42 Poderá ser autorizada, através de Concorrencia Pública, 
e oriaçao de nova WM° em linha jir existente, sempre que houver interesse 
público, a demanda de passageiros comportar mais de um horário em cada 

..-mmilIhr 
. „.., .--..y 

existente, ou para o transporte convencional. igual ao 

alternative referido no presents artigo serão definidas no Regulamento desta Lei. 
,..:4-_,• 

. I  toned* e, de preferioncia, quando existir apenas uma empresa transportadora 

alternative, realizado por veiculos diferenciados e de menor capacidade de 

explorando os serviços. 

transporte NI 

transports. 

Art. 43 A autorização a que se refers o artigo anterior pager* ser 
para o t 

Parágrafo alnico. As condições de operação do tiansporte 

CAPITULO Ifli 
Das Disposições Finals e Transitórias 

Art. 44 Nos casos de delegagão, mediante licitação, de novas 
concessões para exploração de linhas existentes, fica assegurada as 
Transportadoras em operação e faculdade de reduzir as respectivas frotas e 
freqoência de viagens, stir os limites estipulados palm o novo serviço. 

Art. 45 Ficam mantidos, sem canker de exclusividade, pelo 
prazo tirade nos contratos de outorga, as atuais concessões, decorrentes de 
disposições legais • regulamentares anteriores. 

Art. 48 Dentro de 60 (sessenta) dies o Poder Executivo 
regulamentará a presente Lei. 

Art. 47 Este Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 48 Revogam-se as disposições em centred°, especialmente, 
a Lei Estadual n°3.475, de 24 de dezembro de 1973 e seu Regulamento. 

Pellicle Paiagusis, em Culabsi, 19 de fevereiro de 1998, 
177' da independencia e 110° República. 

RA 
REU 

EFUCO DE MOURA MULLER 
HELIO ADELINO VIEIRA 
IMAM MOZER NETO 
EDISON ANTONIO COSTA EauTTO GARCIA 
JOSE GONÇALVES BOTELHO DO PRADO 
vALTER ALBANO DA SILVA 
FRANCISCO TARQUINIO DALTRO 
ALDO PASCOLI ROMANI 
VFFOR CANDIA 
FAUSTO DE SOUZA FARIA 
JULIO STRUBING MULLER NETO 
MAURICIO MAGALHÃES FARIA 
ANTERO PAES DE BARROS NETO 
ANTONIO HANS 
BEATRICE MARIA PEDROSO DA SILVA 
LUIZ Enttr310 DANTAS 
FREDERICO GUILHERME DE MOURA MULLER 
SABIN° ALBERTÃO FILHO 
CARLOS AvALONE JUNIOR 
ELISMAR LIEZFRRA ARRLIDA 

Art. 4° Este decreto entra em vigor a partir na data de Sua 

Art, 8* Revogam-se as disposições em contrario. 

Palácio Paiegues. em Cuiabá, 19 de fevereiro de 1998, 
177* da lndependencia e 110° da República. 

Governador do 
ANTE MARTINS

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar IVONETE ANDRADE ARRAIS 
do cargo de Direção e Assessoramento Superior, Nível DAS-1, de Assistente 
de Gabinete da Auditoria Geral do Estado, a partir de 1° de janeiro de 1998. 

Palácio Paiaguds, m Cuiabá, 31 de janeiro de 1998. 

JOSÉ GON0 TELHO DO PRADO 
Secretitto-A do Estado 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais, resolve EXONERAR a senhora 
CLEUTA FORTE DALTRO DO NASCIMENTO, do cargo de Direçõo 
e Assessoramento Superior - DAS-2, de Chefe da DIVISÃO DE 
TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO (TFD) da Secretaria de Estado 
de Saute, a partir desta data. 

Palácio Paiaguds, e uiabd-MT, 17 de fevereiro de 1998. 

DAN EITIA 

N1ULLER NETo 

fit 



F41 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
Secretaria de Transportes Aquavidrios 

OFÍCIO N° iSTA 

Senhor Governador, 

Brasilia, J40 de -02a4--co de 1998. 

G.—
Temos a grata satisfação de cumprimentar Vossa Excelência e, na oportunidade, 

encaminhar cópia do Convênio de Delegação do Porto de Cdceres devidamente assinado, para 
ciência e providências que se fizerem necessárias. 

Atenciosam 

WILDJAN 
Secr 

A Sua Excelência o Senhor 
Dante Martins de Oliveira 
Governador do Estado de Mato Grosso 
Cuiabá - MT 

SECA MAGNO 
Transportes 

ios - STA 

ME MT 
finCEBBAI 
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

CONVÊNIO N.° 002 /98 

CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, E 0 ESTADO DE 
MATO GROSSO PARA A ADMINISTRAÇÃO E A 
EXPLORAÇÃO DO PORTO DE FLUVIAL DE CACERES. 

Aos quatro dias do mês de março de 1998, a UNIÃO, por intermédio do 
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, inscrito no CGC/MF sob o n.° 37.115.342/0032-63, 
neste ato representado pelo Ministro de Estado dos Transportes, ELISEU LEMOS PAD1LHA, 
casado, advogado, CPF ns° 009.227.730-68, com domicilio especial no 60 andar do Bloco "R" 
da Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasilia, Distrito Federal, neste ato assistido pelo 
Secretário de Transportes Aquaviários, Senhor WILDJAN DA FONSECA MAGNO, brasileiro, 
divorciado, economista, portador da Carteira de Identidade n.° 4518 CREP-1° Região e do 
CPF n.° 002.902.891-49, residente. e domiciliado no Setor Habitacional Individual Sul — SHIS 
QI 27, Condomínio Quintas da Alvorada Lago Sul lote 26, Brasilia(DF), doravante, 
denominado simplesmente DELEGANTE, e o Estado de Mato Grosso, • neste ato 
representado por seu Governador, DANTE MARTINS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado 
portador da Carteira de Identidade n.° 751.428 SSP/MT, CPF/MF n.° 160.342.361-34, com 
domicilio à Rua Canadá s/n°, na cidade Célula Santa Rosa, no Estado de Mato Grosso, 
doravante denominado DELEGATARIO, resolvem celebrar o CONVÉNIO DE DELEGAÇÃO, 
com a interveniência da COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP, 
sociedade de economia mista, vinculada ao Ministério dos Transportes, inscrita no CGC/MF 
n.° 44.837.524/0001-07, neste ato representada, pelo seu Diretor - Presidente MARCELO DE 
AZEREDO, brasileiro, casado, economista, portador da Carteira de Identidade n.° 
14.192.428-7/SSP-SP, CPF/MF 028.264.018-58, com domicilio na Rua Bahia, 643 apt° 91, 
Higienópolis, na cidade de sac) Paulo, Estado de sac) Paulo, adiante designada 
simplesmente INTERVENIENTE, tendo em vista o que consta do processo n.° 
50000.010370/97-48, observadas as Leis n's 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, 8.666, de 21 
de junho de 1993 e 9.277, de 20 de maio de 1996, bem assim o Decreto n.° 2.184, de 24 de 
março de 1997, com as alterações constantes do Decreto n.° 2.247, de 06 de junho de 1997, 
resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

0 presente instrumento tem por objeto a delegação, da União para o para o 
Estado de Mato Grosso, • . . da administração e exploração do Porto Fluvial de Cáceres, 
nos termos da Lei n.° 9.277, de 10 de maio de 1996, regulamentada pelo Decreto n.° 2.184, 
de 24 de março de 1997, com as alterações constantes do Decreto n.° 2.247, de 06 de junho 
de 1997, observadas as disposições da Lei n.° 8.630, de 25 de fevereiro de 1993. 

A partir da vigência deste Convênio de Delegação, ficam sem efeitos as 
responsabilidades e atribuições da Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, 
que lhe foram estabelecidas no Convênio de Descentralização n.° 001/95 e seus Termos 
Aditivos. 

CLAUSULA SEGUNDA 
DA IDENTIFICAÇÃO DOS BENS 

QUE INTEGRAM 0 PATRIMÔNIO DO PORTO 

Os bens que integram o patrimônio do Porto Fluvial de Cáceres, são aqueles 
decorrentes do inventário de que trata a Cláusula Oitava deste Convênio. 

CLAUSULA TERCEIRA 
DA FORMA DE ADMINISTRAÇÃO E 

EXPLORAÇÃO DO PORTO, RECEITAS E DESPESAS 

O DELEGATÁRIO exercerá, por intermédio de entidade vinculada criada para 
este fim especifico, a administração e exploração do Porto Fluvial de Cáceres, retirando-se 
da operação portuária e, em conseqüência, deixando de prestar diretamente os serviços de 
carga, descarga e movimentação de mercadorias, no prazo máximo de 06 (seis) meses da 
vigência deste Convênio, restringindo suas atividades no Porto As funções de Autoridade 
Portuária. 

Parágrafo único. Será receita portuária aquela advinda da remuneração pelo 
uso da infra-estrutura aquaviária e terrestre, arrendamento de áreas e instalações, alugueis e 
projetos associados, que deverá ser aplicada, exclusivamente, para o custeio das atividades 
delegadas, manutenção das instalações e investimento no porto. 



CLAUSULA QUARTA 
DO BALANÇO 

Na data da transferência do porto ao DELEGATÁRIO, a INTERVENIENTE 
promoverá num prazo de 30 (trinta) dias, o levantamento do Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Financeiras do Porto, transferindo ao DELEGATÁRIO, todos os direitos e 
obrigações, ressalvados os contratos de obras, serviços e aparelhamento de que tratam a 
Cláusula Nona do presente Convénio. 

CLAUSULA QUINTA 
DO PESSOAL 

O DELEGATÁRIO assume como sucessor os Contratos Individuais de Trabalho 
dos empregados lotados na Administração do Porto Fluvial de Cáceres, relacionados no 
Anexo I deste Convênio, o qual fará parte integrante deste instrumento, independentemente 
de transcrição. 

Parágrafo Primeiro - O DELEGATÁRIO assume a contribuição do PORTUS - 
Instituto de Seguridade Social referente a parcela da patrocinadora enquanto vigentes os 
Contratos de Trabalho. 

Parágrafo Segundo - O DELEGATÁRIO assume, também, os encargos 
decorrentes de acordos trabalhistas, oriundos de Plano de Incentivo para Desligamento 
Voluntário, celebrados entre a Administração do Porto Fluvial de Cáceres e seus 
empregados. 

• 

Parágrafo Terceiro - As obrigações decorrentes de reclamações trabalhistas, 
transitadas em julgado, até a data da assinatura deste Convênio, serão de responsabilidade 
da União e as em andamento serão de responsabilidade do DELEGATÁRIO. 

Parágrafo Quarto - No caso de ajuizamento de reclamatórias após a 
transferência dos contratos de trabalho para o DELEGATÁRIO, mas relativas à postulação 
de direitos referentes a períodos anteriores a essa data, a União poderá ser denunciada a 
lide. 

CLAUSULA SEXTA 
DAS OBRIGAÇÕES DO DELEGATÁRIO 

São obrigações do DELEGATÁRIO: 

I - exercer o objeto da presente delegação, obedece do aos termos da Lei n.° 
8.630, de 25 de fevereiro de 1993 e demais legislações aplicáveis; 
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II - promoverI o arrendamento de áreas e instalações do porto delegado, 
observando as diretrizes do "Programa de Arrendamento de Areas e Instalações Portuárias" 
do MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES; 

Ill - promover a reestruturação administrativa e organizacional do porto 
delegado, de forma a aju4tar seu quadro de pessoal à função precipua de Autoridade 
Portuária; 

IV - exercer as icompetências estabelecidas no Art. 33 da Lei n.° 8.630/93; 

V - receber, cOpservar e zelar pela integridade dos bens patrimoniais do Porto 
Fluvial de Cáceres, incluindo a sua infra-estrutura de proteção e acesso, mantendo-os em 
perfeita condição de consenlaçâo e funcionamento, até a sua devolução à União; 

VI - manter atuaI lizado o inventário e registro dos bens vinculados ao Porto; 

VII - - manter programas de treinamento de pessoal e de busca permanente da 
melhoria da qualidade na prstação do serviço objeto da delegação; 

VIII - manter pe6oal técnico e administrativo próprio ou de terceiros legalmente 
habilitados e em quantitativo isuficiente para a prestação de serviço adequado; 

IX - recolher ao S cofres públicos todos os tributos e contribuições incidentes ou 
que venham a incidir sobre bens e atividades objeto da delegação; 

X - prestar servipo adequado ao pleno atendimento dos usuários do Porto, sem 
qualquer tipo de discriminação e sem incorrer em abuso de poder econômico, atendendo as 
condições de regularidade, pontinuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação e modicidade de tarifas; 

XI - adotar medidas necessárias para que haja a manutenção e reposição de 
bens e equipamentos vincula8os ao porto, bem como a aquisição de novos bens, de forma a 
assegurar a atualidade do aparelhamento do porto; 

XIII - manter seguros de responsabilidade civil e de acidentes pessoais, para 
dar cobertura as suas responsabilidades com o DELEGANTE, com os usuários e terceiros; 

XIII - apresentar relatório anual, contendo Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Financeiras, que servirão de base para Tomada de Contas realizada por 
Junta designada pelo MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES através da Secretaria de 
Transportes Aquaviários; 

XIV - implemental" obras de melhoramentos destinadas a garantir a manutenção 
de serviço adequado, aumentar a sua segurança e a modicidade da tarifa do porto; 

XV - responsabilizar-se perante terceiros por atos praticados durante a vigência 
do presente Convênio, afetos à exploração do porto; 

0V 
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XVI - devolver ao DELEGANTE, ao final do prazo da delegação, todos os bens 
que lhe forem cedidos em decorrência deste Convênio; 

XVII - dar condições e apoiar o DELEGANTE no exercício das atividades de 
acompanhamento, fiscalização e controle deste Convênio; 

XVIII — respeitar os tetos das tarifas portuárias em vigor e s6 proceder a revisão 
e o seu reajuste nos termos do artigo 70 da Lei n.° 9.069, de 29/6/95 

XIX - prestar, mensalmente, ao MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, 
informações sobre a movimentação de embarcações e mercadorias, e a execução dos 
planos e programas, destacando os de arrendamento, obras de melhoramentos e 
cumprimento das metas de exploração do porto; 

XX - assegurar a devida proteção ao meio ambiente, tanto para os projetos 
próprios quanto para os de terceiros. 

Parágrafo Único - A entidade mencionada no caput da Cláusula Terceira fica 
sub-rogada em todas as obrigações do DELEGATÁRIO definidas no presente Convênio. 

CLAUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DO DELEGANTE 

Sao obrigações do DELEGANTE: 

I - acompanhar, fiscalizar e controlar a execução deste Convênio, por 
intermédio do Departamento de Hidrovias Interiores da Secretaria de Transportes 
Aquaviarios; 

II - intervir, sempre que necessário, para garantir a prestação de serviços 
adequados; 

Ill - realizar Tomadas de Contas Anuais. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA CESSÃO DOS BENS 

Até 60 (sessenta) dias da entrada em vigor deste Convênio, as partes fardo o 
inventário dos bens que integram o patrimônio do Porto, que serão cedidos ao 
DELEGATÁRIO, nele incluindo o rol das obras em andamento e sob a responsabilidade da 
INTERVENIENTE. 

( 
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Parágrafo Primeiro: - Concluído o inventário a que se refere o caput desta 
Cláusula, no prazo de 20 (vinte) dias, as partes convenentes firmarão Termo de Entrega e 
Recebimento dos Bens, que conterá disposição expressa sobre reversão dos bens A União. 

Parágrafo Segundo - Os bens adquiridos durante a vigência do Convênio para 
exploração do porto , ficarão afetos ao seu patrimônio e reverterão à Unido ao término deste 
Convênio, independentemente da indenização. 

Parágrafo Terceiro - Os bens inserviveis serão objeto de baixa e alienação 
mediahte autorização do Ministério dos Transportes, através da Secretaria de Transportes 
Aquavitirios, devendo o produto da alienação ser utilizado na aquisição de bens após 
aprovação de Plano de Aplicação pela referida Secretaria. 

CLAUSULA NONA 
DOS CONTRATOS DE OBRAS E SERVIÇOS EM VIGOR 

Os contratos de obras, serviços e fornecimento, vigentes na data de assinatura 
do presente Convênio, poderão ser sub-rogados ao DELEGATÁRIO, caso este manifeste 
interesse. 

Parágrafo Único - A manifestação de interesse deverá ser escrita e as 
negociações entre as partes, para a sub-rogação prevista nesta Cláusula, serão formalizadas 
em termo, que deverá ser anexado ao respectivo processo de delegação e fará parte 
integrante deste convênio, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA DÉCIMA 
DA EXTINÇÃO 

Na hipótese de extinção da delegação, não resultará para a Unido qualquer 
espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos 
vencidos ou a vencer, assumidos pelo DELEGATARIO com seus empregados, com terceiros 
e, inclusive, débitos de natureza fiscal em todos os níveis de governo. 

Parágrafo Único - Excluem-se desta Cláusula os contratos a serem celebrados 
pelo DELEGATARIO, cujos prazos de vigência excedam o da delegação, desde que o 
DELEGANTE figure como interveniente dos mesmos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO PRAZO 
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0 prazo da presente delegação é de 25 (vinte e cinco) anos, prorrogável na 
forma da Lei n.° 9.277/96. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA 

0 presente instrumento entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente de 
sua assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA DENÚNCIA 

As partes poderão denunciar o presente Convênio, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência minima de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo Único - Constituem motivos para denúncia deste Convênio a 
superveniência de ato, fato ou Lei que o torne inviável, a conveniência administrativa 
devidamente justificada, ou o inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas e condições, 
responsabilizando-se pelas respectivas indenizações a parte que der causa à denúncia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA PUBLICAÇÃO 

As partes farão publicar o extrato do presente Convênio, respectivamente, no 
Diário Oficial da União e no Diário Oficial do Estado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a 
contar da data da sua assinatura, correndo as despesas à conta do DELEGANTE e do 

• DELEGATÁRIO, respectivamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

As partes convenentes elegem o foro de Brasilia(DF), para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios decorrentes da execução deste Convênio, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por assim estarem justos e acordados, as partes assinam este Convênio em 

4 (quatro) vias de igual teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas e assinadas. 

In 
DELEGANTE 

MARCELDE AZEREDO 
Diretor residents da CODESP 

INTERVENIENTE 

TESTEMUNHAS: 

/ 
•• c-- ---e-

Vice-Governador JOSÉ MÁRCIO ANOFF DE LAC D 

Brasilia - DF, 0 de março de 1998-. 

DAN MARTIN DE OLIVE! 
Gov ador do Estad 

AT
. 

0 
o Grosso 

WILDJAN D 0 ECA MAGNO 
Sec ' de rans • ortes Aquaviirios 

STENTE 

Senador CARLOS BEZERRA 
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DO. 7.12.71 

LEI No. 3.130 de 3 de Dezembro de 1.971. 

Autoriza o Poder Executivo a pro- - 

mover a constituição de uma So-

ciedade de Economia Mista e as ou-

tras providancias. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislati-

va do Estado decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei: 

Artigo lo. — Fica o Poder Executivo 

autorizado a promover a constituição de 

urna Sociedade por act-as de Economia 

,Mista, que denominar-5e-h Companhia 

Matogrossense de Mineração "META-

MA T", com o capital inicial de CrS 

1.300.000,00 (hum milhão e trezentos 

mil cruzeiros) e que terá por finalidades a 

pesquisa, exploração, beneficiamento e 

comercializacão de minerais em geral. 

Artigo 2o — O Govern° do Estado de 

Mato Grosso. manterá o controle aciorg;-

ric: ca Sociedaac criada no: esta lei. atra-

o Sociedades mianimas em que lot 

r.:)orilsta major:taxi°. devendo a sua part!. 

cipacao ser sempre suPerior a 51 ii' ao c 

vitai social. 

Artigo 3o. — Fica aberto no corrente 

exercício na Delegacia Fazendiria do 'I e-

souro do Estado, o crédito especial de 

CrS 675.000,00 (seiscentos e setenta e 

cinco mil cruzeiros) para fazer face às des-

pesas decorrentes da integralização da 

participação do Estado no capital inicial 

clã METAMAT de conformidade corn o 

estabelecido nos artigos lo. e 20. desta 

lei, correndo as despesas h conta do excess -

so de arrecadação que os indices técnicos 

autorizam prever. 

Artigo 4o. — Fica igualrnente o Poder 

Executivo utorizado a baixar as normas 

complementares que se fizerem necessá-

rias .Al'.ctição da presente lei. 

Artigo 5o. — Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as 

disposiOes em contrario. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá 3 de 

Dezembro de 1.971, 1500. da Indepen-

den= e 830. da República. . • 

JOSEM:F. FRAGELLI 
SALOMÃO FRANCISCO AMARAL 

PAULO COELHO MACHADO 

OTÁVIO DE OLIVEIRA 
OSWALD(*) DE OLIVEIRA FORTES 

ERNESTO VARGAS BAPTISTA • 

'••• LUCI.DIO DE ARRUDA 
EDIO LOTUFO - 

JOAQUIM ALFREDO SOARES 

VIANN A 

DO. 9.12.71 

LEI No. 3.131 de 3 de Dezembro de 1.971. 

Autoriza o Governo a adquirir o 

imóvel que menciona. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE 

MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislati-

va do Estado decreta c eu sanciono a se-

pinte: 

—216—

p

Artigo lc 
autorizado a : 
rus 14 de M: 
pertencente a 
le municipio. 
Posto de Satic 
médios, pelo 
ccunissão de 
Secretário de 
Estado. 

Artigo 2o 
na data de sl • 
disposiçacs er. 

DS a d 
ROCHA 
de Esta 
camp° ( 

O GOVEP. 
MATO GROS: 

Faço ssbei 
va do Estado 
guinte lei: 

Artigo lo. 
CE ROCHA" 
Estadual de ' 
Grande. 

Artigo 2o. 

Estima 
do Estai 
exercfci( 
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retor Presidente Ca 
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DA ADMINISTRACAO 
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Flea p orientagio :Kral doe 
negAcios.

da Compsnhial 

II - Ewer o deattluIr na Diretores 
dn Con 

penhto v fitur-lhe* a 
ivmvool0107.0,.. 

strtbutOds. oOscrrsoud wit di.spLe 

ate tsintulti. 

/II . Fl.. slicer • nat.ro 
don DIretne•• e p. 

**win*t it imvo. OU iller001 

Pelollt de Gbr-onnhts, outtrItur 
ir Pouffe VonCrn 
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true stool 
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or Pres31:nte. o sou Substitute) e-

ventual, ser; o Diretor AdministratIvo e Finoncolro. 

PARÁGPAFO 110110: -

id • Cm,vuisr n Ge:si .1.noon lot 

tor ruovenlvol. N. nU ,
JO.0 OU ntlIgn 

1)2 00 tat G404 de
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t%hrr oft tvloCirloft Oa 
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..y.stitulr;:

bo
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ill e • preetneno On 
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• 
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tempo afro Conselho Cr 
..nminzetrewo.ne Form,' OrDt* Ls-

tstdto. os ova:, vvercei o US tl:los oe dilator 
errei 

cent, e Diretor Administrative 
e Iiniinceleu. 

PARAGRAFO PAirC1Ro:-

• 13! armor°, ti Conselho de Anmlnistra 

Cou. its 0 merimo 
es 1/3 'hum torço) . 

poderio ser eleitos pars o 
CaO;: oe Diretor. 

PARÁGRAFO EEGUNDO: - 

Os cardus se :Irstar 
Dodtria ser tear-

%.:24105 ror 
2110500. Jeri:mists 

ou nio, men de 
reCOnneelSa er:2:10Ode O ii.onetoaoe 

mn 
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.10 inelegIvels oars os earooa or dirt 

• cores on lece:sente impeolooa. cantor-

me o artigo 10 da Lei 6-404 :e 15/12/76. 
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A Assembleis 
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DO. 7.12.71 

LEI No. 3.130 de 3 de Dezembro de 1.971. 

Autoriza o Poder Executivo a pro- - 

mover a constitui9A0 de uma So-

ciedade de ECOnOrIlia Mista c dA ou-

tras providéncias. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 

MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislati-

va do Estado decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei: 

Artigo lo. — Fica o Poder Executivo 

autorizado a oromover a constituiçOo de 

urna Sociedade por açtes de Economia 

(Mista, que cienominar-se-h Companhia 

Mat ogrossense de MineragOo "META-

MAT", corn o capital inicial de CrS 

1.300.000,00 (hum milhOo e trezentos 

mil cruzeiros) e que terá por finalidades a 

pesquisa, exploractio, beneficiamento e. 

cornercia!izaciio de minerais em geral. 

Amigo 2o — O Govern° do Estado de 

My.to Grosso. manterá o controle acioná-

ri cz Socieda0e. criada no: esta lei. atra-

of- S iedades _andrurna.s em due io; 

a:ionista maiontario. devendo a sua pan:-

cipaeao se: sempre suoerio: a 51:h. ao 

vital 

Artigo 3o. — Fica aberto no corrente 

exercício na Delegacia Fazendiria Cio le. 

souro do Estado, o crédito especial de 

CrS 675.000,00 (seiscentos e setenta e 

cinco mil cruzeiros) para fazer face às des-

pesas decorrentes ,da integralizaçffo da 

participaçOo do Estado no capital inicial 

da METAMAT de conformidade corn o 

estabelecido nos artigos lo. e 2o. desta 

lei, correndo as despesas h conta do exces-

so de arrecadaçOo que os indices técnicos 

autorizam prever. 

Artigo 40. — Fica igualmente o Poder 

Executivo utorizado a baixar as normas 

cornplementares que se fizerem necessá-

rias exectiglo da presente lei. 

Artigo So. — Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicaçgo, revogadas as 

disposipes em contrário. 

Palácio Alencastro, ern Cuiabá 3 de 

Dezembro de 1.971, 1500. da Indepen-

dência e 830. da República. 

JOSE M.P. FRAGELL1 
SAL014A0 FRANCISCO AMARAL 

PAULO COELHO MACHADO 

MANTIC) DE OLIVEIRA 
OSWALDO DE OLIVEIRA FORTES,

r,RNESTO VARGAS BAPTISTA 
DE' ARRUDA • 

"" EDIO LOTUFO '—

JOAQUIM ALFREDO SOARES 

VIANNA 

DO. 9.12.71 

LEI No. 3.131 de 3 de Dezembro de 1.971. 

Autoriza o Governo a adquirir o MATO GROSSO: 

imóvel que menciona. Faço saber que a Assembléia Legislati-

va do Estado decreta e eu sanciono a se-

O GOVERNADOR DO ESTADO DE guinte: 

Artigo lc 
autorizado a : 
rus 14 de hi; 
periencente a 

rnunicinic. 
Posto de Sail: 
médios, pelo 
ecaniss50 de 
Secretário de 
Estado. 

Artigo 2e 
na data de s; • 
disposig6es er 

DS a d 
ROCHA 
de Esta 
Campo ( 

O GOVEP. 
MA TO GROS: 

Faço sabel 
V2 do Estafic 
guinte lei: 

Artigo lo. 
CE ROC.HA' 
Estadual de 
Grande. -- • 

Artigo 2o. 

Estima : 
do Estai-
exercícic 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERApi0 
METAMAT • • 

• • • * • • • 

• • • ' 
• 

• -  •  • • • • 
• • • • 6,,, • • • • 

• • • '' • • • 

ATA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 
MATOGROS SENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, REALIZADA EM 04 DE 
JANEIRO DE 1999. 

Aos quatro dias do mês de janeiro de hum mil novecentos e noventa e nove, às 15:00 
horas, reuniu-se o Conselho de Administração da METAMAT com a finalidade de 
eleger os integrantes da Diretoria da Empresa, atendendo ao disposto no Artigo 
Trinta e Um de seu Estatuto Social , para o biênio 1999 a 2001. Os Senhores 
Membros do Conselho de Administração resolvem eleger para compor a Diretoria da 
Companhia os Senhores: Sidney Durante, brasileiro, casado, Biólogo, CIC 
903.722.048-72, RG 9.192.696 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua 6 Quadra 23, 

• Casa 263 - Bairro Recanto dos Pássaros - Diretor Presidente, Vital Anselmo da 
• Silva, brasileiro, casado, servidor público, CIC 199.755.389/91, RG 1.072.561 
• SSP/PR, residente e domiciliado nesta Capital - Diretor Administrativo e 
411 Financeiro e Wanderlei Magalhães de Resende, brasileiro, casado, geólogo, CIC 
41, 361.216.306=04, RG 293.306 SSP/MG, residente e domiciliado no Setor Centro-
/lb Norte, Bloco 03 Apto.104- Bairro Morado do Ouro, nesta Capital, para o cargo de 
• Diretor Técnico. Nada mais havendo para ser tratado, o Sr. Presidente do Conselho 
• de Administração da Metamat deu por encerrada a reunido, determinando a mim 
• Samuel Pedro de Sales, secretário, que lavrasse a presente Ata, que após lida e 

aprovada é assinada por todos. Cuiabá, 04 de janeiro de 1.999. • 
• 

• 

• 
• 

ma 
mao 
mip 

`----CARLOS-AVALON. 
Presidente_da-Çónselho , 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

SERG CHNIC 
Membro 4o Conselho 

SIDNEY1 TE 
Membro • Co e 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO 
METAMAT 

ATA DA ASSEMBLtIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE 
JULHO DE 1998. 

Aos vinte e um dias do mês de julho do ano de Hum mil, novecentos e noventa e oito, 
reuniram-se os acionistas da Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT, na 
forma do Artigo 135 da Lei 6.404/76 de 15 de dezembro de 1976, na sede da METAMAT, 
Avenida Jurumirim, 2.970 — Bairro Planalto, nesta Capital, de acordo com o Edital de 
Convocação publicado no Diário Oficial de Mato Grosso, edições de 09, 10 e 13 de julho de 
1998, que esta assim redigido: Edital de Convocação-Assembléia Geral Extraordinária - 
Ficam convocados os Acionistas da Companhia Matogrossense de Mineração — 
METAMAT, para reunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária no dia 21 de julho de 
1998, is 15:00 horas, na sede da METAMAT, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia: a) Apreciação e Alteração do Estatuto Social e Regimento Interno; b) Substituição de 
membro do Conselho de Administração; c) Outros assuntos de interesse da sociedade. 
Verificando o número legal de acionistas, conforme assinaturas apostas no livro de 
presença, e tendo convidado a mim, Samuel Pedro de Sales, para secretariá-los, deu por 
instalada a Assembléia Geral Extraordinária e pediu que procedesse a leitura do referido 
Edital. Em seguida o Sr. Carmindo Francisco Ferreira — Diretor-Presidente da METAMAT, 
apresentou a exposição de motivos constantes do item "a" do Edital, demonstrando a 
necessidade de se alterar o Estatuto Social e Regimento Interno, com a finalidade de adaptá-
los A. nova realidade operacional da Empresa, sendo propostas as seguintes alterações: - 
Artigo Terceiro: Acrescenta-se o item VII - Atuar como órgão delegatário do sistema 
portuário, no âmbito do Estado de Mato Grosso, no mesmo artigo está inserido o Parágrafo 
Quinto; Artigo Quinto - Alteração do Capital Social; Alteração do Parágrafo único do 
Artigo Vinte e Seis dando nova redação; Alteração do Artigo Vinte e Oito - A Diretoria 
está constituida por 04(quatro) Diretores; Alteração do Artigo Vinte e Nove - Acrescido de 
01(um) Diretor de Portos. Inserir o Artigo Trinta e Nove - Competência da Diretoria de 
Portos; Renumerar o Artigo Trinta e Nove que passa a Ser Artigo Quarenta e seguintes na 
mesma ordem, passando o Estatuto a ter 50(cinquenta ) artigos; Alterar o Artigo Quarenta e 
Tres, dando nova redação, sendo as mas submetidas A. imediata apreciação, discussão e 
votação, foram aprovadas pelos acio i as, ficando o estatuto consolidado com a seguinte 
redação: 

9\ 
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ESTATUTO DA COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO 
ARTIGO PRIMEIRO: A Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT, é uma 
Sociedade por ações, de economia mista, constituída na forma da Lei n-Q 3.130 de 03 de 
dezembro de 1971 e Decreto Estadual n-9- 329 de 14 de dezembro de 1971, que se rege pelas 
disposições da Lei nQ 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e por este Estatuto. 

ARTIGO SEGUNDO: A Sociedade tem sede e foro na cidade de Cuiabá, Capital do 
Estado de Mato Grosso, com endereço à Av. Jurumirim n-Q 2970, Bairro Planalto, podendo 
manter filiais, agênciais, escritórios ou sucursais em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior, a critério da Diretoria, observadas as determinações legais. 

ARTIGO TERCEIRO: A Sociedade tem por objetivo principal o incremento do 
desenvolvimento dos setores de mineração e administração dos portos do Estado, podendo 
para tanto: 

• • • • 

I - Atuar no campo de pesquisas minerais, lavra, compra, venda, importação, exportação, 
industrialização, transporte de minerais, e admistração de jazidas próprias ou de terceiros 
situadas em qualquer parte do território nacional, ou no exterior 

II - Construir, mediante aprovação prévia do Conselho de Administração, sociedades 
coligadas e controladas, e ainda associar-se a grupos nacionais e/ou estrangeiros. 

III - Celebrar Convênios ou Contratos com pessoas fisicas ou jurídicas de direito público ou 
privado, nacionais e estrangeiras. 

IV - Prestar serviços à órgãos do setor público ou privado. 
V Editar e publicar trabalhos técnicos, na forma de boletins, revistas e livros. 
VI - Realizar ações na area de fomento e Extensão Mineral, Mapeamento geológico básico, 

Modernização Tecnológica e Capacitação Técnica e Desenvolvimento de Projetos 
Especiais. 

VII - Atuar como órgão delegatário do sistema portuário, no âmbito do Estado de Mato Grosso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para a consecução do item I dos seus objetivos sociais, a 
Sociedade utilizar-se-A, preferencialmente, de serviços contratados à iniciativa privada, 
visando incentivar o seu desenvolvimento no estado atravé a participação nos programas 
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• da empresa, bem como permitindo a necessária apropriação de recursos humanos, técnicos, 
e administrativos, minimizando custos e otimizando os resultados dos projetos a serem 
desenvolvidos. 

• PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços prestados pela Sociedade a entidades dos setores 
• públicos e privados serão sempre remunerados. 

O 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A Sociedade poderá desenvolver projetos, e trabalhos de 
interesse público, custeados pelo estado, por agências do Governo Federal ou órgãos de 

• apoio ao setor de mineração nacionais ou internacionais. 

• 

O 

PARÁGRAFO QUARTO: - Para consecução do item VII dos seus objetivos, a Sociedade 
deverá definir diretrizes básicas para o desenvolvimento sócio-econômico auto sustentado 
do sistema portuário no âmbito do Estado. 

PARÁGRAFO QUINTO: 0 prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO II

CAPITAL, AÇÕES E-ACIONISTAS 

ARTIGO QUINTO: 0 Capital Social da Sociedade é de R$ 40.629.338,37 (Quarenta 
milhdes, seiscentos e vinte e nove mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta e sete centavos) 
representado por 35.404.732 ações (trinta e cinco milhões, quatrocentos e quatro mil, 
setecentos e trinta e duas ações) ordinárias nominativas endossáveis de valor de R$ 1,15 
(um real e quinze centavos). 

PARÁGRAFO ÚNICO: As ações são indivisíveis em relação A. sociedade. 

ARTIGO SEXTO: Cada ação tem direito a hum voto nas deliberações das Assembléias 
Gerais. 

ARTIGO SÉTIMO: A Sociedade pode emitir certificados múltiplos de ações e 
provisóriamente cautelas que a represente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As ações e as cautelas provisórias serão assinadas f em njunto ( p 
pelo Diretor Presidente e pelo Diretor Administrativo e Financeiro. 

f 
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ARTIGO OITAVO: Eventuais modificações do capital social far-se-ão nos termos do 
Capitulo XIV da Lei ng! 6.404/76. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de aumento de capital, os acionistas terão direito de 
preferencia para subscrição das ações correspondentes ao aumento, na proporção do número 
de ações que possuírem, sendo que, ao Governo do Estado de Mato Grosso, representado 
pela Secretaria de Indústria, Comércio e Mineração; nos termos do Decreto 111-11 005/03/75, 
será assegurado sempre uma subscrição minima de 51% (cinquenta e hum por cento) de 
ações com direito a voto. 

ARTIGO NONO: Por deliberação da Diretoria e prévia autorização do Conselho Fiscal, a 
Sociedade poderá adquirir ações de acionistas de seu próprio capital. 

ARTIGO DEZ: São acionistas da Sociedade: 

a) 0 Estado de Mato Grosso; 
b) Pessoas Físicas ou Jurídicas de Direito Público e Privado Nacionais e/ou 
Estrangeiros. 

CAPÍTULO ifi

ÓRGÃOS DA SOCIEDADE 

ARTIGO ONZE: Sao órgãos da Sociedade: 
I - Assembléia Geral; 
II - Conselho de Administração; 
III - A Diretoria; 
IV - Conselho Fiscal. 

SEÇÃO I 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO DOZE: Anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social, deverá haver 1 (uma) assembléia geral ordinária para: 

• 
'• • 
• • 
i.e 
• • 
• • 

Se
• 
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I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras; 
II - deliberar sobre a destinação do lucro liquido do exercício e a distribuição de dividendos; 
111 - eleger os administradores e os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso; 
IV - aprovar a correção da expressão monetária do capital social (Art. 167) e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pela Diretoria, Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal ou pelos acionistas que representam número legal. 

ARTIGO TREZE: As Assembléias Gerais serão instaladas e presididas pelo Presidente do 
Conselho, Diretor Presidente ou por um dos Diretores presentes por eles indicado. Na falta 
ou impedimento destes a Assembléia indicara aquele que deverá dirigir os trabalhos, 
cabendo sempre a quem presidir a Assembléia, a escolha do Secretário. 

ARTIGO QUATORZE: Só poderão participar da Assembléia Geral, os acionistas cujas 
ações estejam inscritas em seu nome no Livro próprio, até 48 (quarenta e oito) horas antes 
da reunião. 

ARTIGO QUINZE: Os acionistas poderão ser representados na Assembléia Geral por 
Procurador que prove tal qualidade respeitados os impedimentos legais. 

ARTIGO DEZESSEIS: A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á a qualquer tempo e 
para qualquer fim que não seja os da competência da Assembléia Geral Ordinária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As Assembléias Gerais Extraordinárias serão precedidas de 
uma convocação minima de 08 (oito) dias úteis, com a necessária divulgação para 
conhecimento dos acionistas. 

SEÇÃO 11

DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO DEZESSETE: A Sociedade será administrada por um Conselho de 
Administração composto de três membros, eleitos pela Assembléia Geral e por uma 
Diretoria composta de três membros, eleita pelo Conselho de Administração. 

SEÇÃO ifi

••• 
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DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO DEZOITO: 0 Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada, e 
seus membros deverão ser acionistas da Sociedade, sendo a representação da Companhia 
privativa dos Diretores. 

ARTIGO DEZENOVE: 0 mandato dos membros do Conselho de Administração sera de 
dois anos, permitida a reeleição, terminando sempre a 02 de Janeiro dos anos impares. 

ARTIGO VENUE: Ocorrendo vaga no Conselho de Administração, proceder-se-á de 
acordo com o disposto no artigo 150 e seus parágrafos da Lei n2 6.404/76. 

ARTIGO VINTE E UM: A Presidência do Conselho de Administração será reservada ao 
representante do acionista majoritário. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nas ausências temporárias do Presidente do Conselho, este sera 
substituido pelo Conselheiro que por ele for previamente indicado. 

ARTIGO VINTE E DOIS: 0 Conselho de Administração reunir-se-á com o quorum 
mínimo de 2/3 (dois terços) de seus membros sempre que convocado pelo seu Presidente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As convocações para as reuniões do Conselho de Adiministração 
deverão acontecer com uma antecedência minima de 03 (três) dias ateis. 

ARTIGO VINTE E TRÊS: As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas 
pela maioria de votos, e constarão de Atas lavradas em livro próprio, cabendo ao Presidente, 
além do voto pessoal, o de desempate. 

ARTIGO VINTE E QUATRO: Os Conselheiros serão remunerados na mesma proporção 
do Conselheiro Fiscal da Sociedade, quando não exercerem função na Administração 
Pública Estadual, que seja remunerada. 

ARTIGO VINTE E CINCO: Os membros do Conselho de Administração, até máximo de 
1/3 (um terço), poderão ser eleitos para os cargos de Diretores. 

ARTIGO VINTE E SEIS: Compete ao Conselho de Ad 
citadas, criar e extinguir cargos e funções, fipr vencim 
quadro de pessoal da empresa. 

istração, além das atribuições 
s, gratificação e vantagens do 
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Parágrafo Único: As funções gratificadas terão seus valores fixados na proporcionalidade 
do Artigo Quarenta, honorários dos demais diretores, em 33 % (trinta e tres por cento) 
para FOI, 25% (vinte e cinco por cento) para FG2 e 17 % (dezessete por cento) para FG3. 

SEÇÃO IV 

DA DIRETORIA 

ARTIGO VINTE E SETE: A Diretoria é org-do de direção que representa, privativamente, 
a Sociedade, coordena e supervisiona suas atividades de acordo com este Estatuto e com as 
diretrizes aprovadas pelo Conselho de Administração e Assembléia Geral. 

ARTIGO VINTE E OITO: A Diretoria está constituída por 04 (quatro) Diretores, 
brasileiros, obrigatoriamente residentes no pais, eleitos e destituiveis a qualquer tempo pelo 
Conselho de Administração na forma estatutária. 

ARTIGO VINTE E NOVE: A Diretoria é composta de 01 (um) Diretor Presidente, 01 
(um) Diretor Administrativo e Financeiro , 01 (um) Diretor Técnico e 01(um) Diretor de 
Portos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 0 cargo de Diretor Presidente deverá ser preferencialmente de 
técnico com formação universitária. 0 cargo de Diretor Técnico preferencialmente deverá 
ser preenchido por Geólogo/Engenheiro de Minas do quadro permanente da empresa. 
ARTIGO TRINTA: Não poderão exercer conjuntamente o cargo de Diretor, pessoas que 
forem entre si ascendentes ou descendentes, sogro e genro, cunhados, parentes afins até o 
segundo grau civil. 

ARTIGO TRINTA E UM: 0 mandato dos Diretores será de dois anos podendo ser 
reeleitos, terminando sempre em 02 de Janeiro dos anos impares. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos casos de vacância por renúncia ou morte, de qualquer 
membro da Diretoria, o Diretor em exercício solicitará reunião do Conselho de 
Administração a fim de eleger outro membro da Diretoria o qual completará o mandato do 
substituto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas ausências temporárias do Diretor Presidente, caberá ao 
Conselho de Administração indicar o substituto. Nas dos demais Diretores, caberá ,-o 
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Diretor Presidente designar o substituto eventual, não podendo tal designação recair em 
pessoas estranhas ao quadro funcional da empresa. 

• PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de ausência temporária dos 03 (três) Diretores, 

• estes poderão constituir dentre servidores da Sociedade procuradores com poderes 
transitórios e específicos para o exercício de determinadas atribuições de competência da 
Diretoria. 

ARTIGO TRINTA E DOIS: É vedado aos Diretores e aos procuradores o uso da 
denominação social em negócios estranhos ao objeto da Sociedade. Além de sua ineficácia 
em relação A. sociedade, a violação implica responsabilidade civil e criminal do infrator. 

• ARTIGO TRINTA E TRÊS: Os membros da Diretoria ficam sujeitos à Cláusula de sigilo 
estabelecida no "caput" do Art. 48 deste Estatuto. O 

ARTIGO TRINTA E QUATRO: As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria 
de votos cabendo ao Diretor Presidente, além do seu voto, o voto de desempate. 

ARTIGO TRINTA E CINCO: Compete a Diretoria, além do que lhe couber por força da 
Lei, ou de outros dispositivos deste Estatuto: 

• 
io 

• • 

. : 11

I - Gerir os negócios sociais, cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as deliberações da 
Assembléia Geral, e do Conselho de Administração, instalar escritórios e outros, da 
Sociedade em cidades do estado, ford dele, ou no exterior, sempre que as necessidades do 
serviço assim exigir. 

II - Elaborar e manter atualizado o Regimento Interno da Companhia 
III - Aplicar e gerenciar o Plano de Cargos e Salários da empresa. 
IV - Baixar instruções, normas, ordens de serviço e portarias, quando de caráter geral. 
V - Elaborar e executar, uma vez aprovada, a programação anual de atividades da Sociedade. 
VI - Apreciar e discutir sobre medidas propostas por Diretores para o aperfeiçoamento de seus 

serviços e solução de seus problemas. 
VII - Aprovar o orçamento anual e o plano de aplicação dos recursos da Companhia. 
VIII - Distribuir e aplicar o lucro apurado na forma estabelecida neste Estatuto e na forma da Lei. 
IX - Representar a Sociedade, ativa e passivamente, em Juizo ou fora dele, e em suas relações 

com terceiros. 
- Apresentar anualmente ao Conselho de Administração e à Assembléia Geral o Relatório 

Anual das Atividade da Socie44e, bem como o balanço e demais demonstrações 
financeiras. 

• 
• • 
• • 
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ARTIGO TRINTA E SEIS: Compete ao Diretor-Presidente: 

• 
• • 
••4 
• • 
• • 

Representar a Sociedade ativa e passivamente, em Juizo ou fora dele e em suas relações 
com terceiros, podendo para tal fim constituir procurador, e também delegar ao Diretor 
Administrativo e Financeiro essas atribuições. 

II Convocar e presidir as Assembléias Gerais. 
- Convocar e presidir reuniões da Diretoria, sempre que tenha de tratar de assuntos de 

interesse da Sociedade, não compreendidos nas atribuições especificas de cada um dos 
Diretores. 

IV Desenvolver e promover Convênios, ajustes ou acordos de interesse da Companhia e 
assiná-los com os demais Diretores. 
Apresentar anualmente A Assembléia Geral o relatório das atividades da Companhia. 

VI Movimentar as contas bancárias da Companhia, sempre em conjunto com o Diretor 
Administrativo e Financeiro ou Diretor Técnico. 

VII - Manter e supervisionar os serviços da Assessoria Jurídica e Banco de Dados. 
VIII- Baixar instruções e normas para a administração de fundos de repasse e de outras 

operações financeiras, em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro. 
IX Cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho de Administração e das Assembléias 

Gerais de acionistas. Baixar instruções, normas, ordens de serviços e portarias de miter 
geral, e assiná-las em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro. 

XI Supervisionar e solicitar As areas Administrativa, Financeira e Técnica as providências ao 
bom desempenho das tarefas que lhes competem, assim como o andamento de seus 
programas e projetos. 

ARTIGO TRINTA E SETE: Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 

I - Dirigir, coordenar, orientar e supervisionar os setores sob sua direção. 
II - Assinar juntamente com o Diretor Presidente e Diretor Técnico, contratos, convênios, 

ajustes ou acordos de interesse da Companhia. 
III - Assinar, juntamente com o Diretor Presidente, e na ausência deste com o Diretor Técnico, 

documentos que envolvam movimentação financeira e ou responsabilidade patrimonial da 
Sociedade. 

IV - Gerir as atividades administrativas, econômicas, financeiras, comerciais e contábeis da 
Sociedade, bem como seus recursos humanos e materiais, sempre em conjunto com o 
Diretor-Presidente. 

V - Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. 
VI - Assinar portarias, instruções, normas e ordens de serviço de caráter geral. 
VII - Substituir outro Diretor, quando designado pelo Diretor-Presidente. 
VII - Elaborar e apresentar ao Diretor-Presidente, anualmente o orçamento-programa 

sociedade para o exercício seguinte, e Relatório de suas atividades e do a mpanham 
da execução das receitas e despesas da empresa sempre que solicitado 

••'• 
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IX - Conceder férias, licenças, vantagens e indenizações aos servidores da Companhia, com a 
anuência do Diretor-Presidente e na forma da Lei. 
Colaborar com o Diretor-Presidente no desempenho de suas funções. 
Elaborar anualmente a proposta orçamentária e o plano de aplicação dos recursos da 
Companhia. 

XII - Manter os serviços de Auditoria Interna e Externa da Companhia. 
XIII - Prop6r à Diretoria a criação de órgãos, funções e contratações, atendendo as conveniências 

do serviço, bem como o plano de remuneração dos serviços da Companhia. 

ARTIGO TRINTA E OITO: Compete ao Diretor Técnico: 

Definir normas e instruções de serviços nas areas de suas atribuições. 
- Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. 

III Substituir eventualmente, outros Diretores da Companhia, por determinação do Diretor 
Presidente. 

IV - Apresentar mensalmente ao Diretor Presidente, relatório de suas atividades, bem como 
anualmente a programação para o exercício seguinte. 

V Colaborar com o Diretor Presidente no desempenho de suas funções. 
VI Orientar, coordenar, dirigir e supervisionar os trabalhos de Planejamento e Política 

Mineral, Prospecção, Pesquisa e Mapeamento, os Setores de Topografia, Desenho e 
Laboratório Químico e Artesanato Mineral da Companhia. 

VII - Assinar, juntamente com o Diretor Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro, 
contratos, convênios, ajustes ou acordos de interesse da Companhia. 

ARTIGO TRINTA E NOVE: 

Compete ao Diretor de Portos: 

II 
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Definir normas e instruções de serviços nas areas de suas atribuições 
Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. 
Substituir eventualmente, outros Diretores da Companhia, por determinação do Diretor 

III Presidente. 

Apresentar mensalmente ao Diretor Preszidente, relatório de suas atividades, bem como 
IV anualmente a programação do exercício seguinte. 

V 
Colaborar com o Diretor Presidente no desenvolvimento de suas funções. 

• 
• • 
e • 
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Orientar, coordenar, dirigir e supervisionar os trabalhos de Planejamento e Política de 
VI execução Portuária. 

Assinar juntamente com o Diretor Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro. 
VII contratos, copnvénios, ajustes ou acordos de interesse da Companhia. 

ARTIGO QUARENTA: Os Diretores, durante o mandato, terão seus honorários fixados 
em 90 % (Noventa Por Cento) do salário de Secretario de Estado, mantendo sempre a 
proporcionalidade de 10 % a mais, entre os honorários do Diretor Presidente e dos 
demais diretores. As verbas de representação serão calculadas tendo como referência 
90 % da representação do Secretario de Estado mantendo o procedimento dos 
honorários. 

ARTIGO QUARENTA E UM: Os Diretores não pertencentes ao quadro de pessoal da 
Metamat, não terão vinculo empregaticio com a empresa e receberão remuneração, 
conforme previsto no Artigo Quarenta, durante o mandato, fazendo juz aos direitos 
enunciados no Artigo 16 da Lei 8.036 da CLT, no seu desligamento. 

ARTIGO QUARENTA E DOIS: 0 funcionário nomeado para o cargo de Diretor, durante 
o mandato, deixa de perceber o salário e as vantagens do seu cargo efetivo, passando a 
perceber a remuneração prevista no Artigo Quarenta. 

ARTIGO QUARENTA E TRES: Todos os servidores do quadro efetivo da Cia., que 
tenhan exercido o cargo de Diretor por um período de dois (dois) anos, após o término 
do mandato, passarão a perceber o teto salarial da categoria, acrescido de 30% (trinta 
por cento). Aqueles que permanecerem no cargo por 04 (quatro) ou mais tea() 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o teto salarial. 

SEÇÃO V 

DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO QUARENTA E QUATRO: A Sociedade terá um Conselho Fiscal, de 
funcionamento permanente composto de três membros e de igual número de suplentes, 
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eleitos anualmente pela Assembléia Geral Ordinária, acionistas ou não, residentes no pais, 
podendo ser reeleitos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Compete ao Conselho Fiscal exercer as atribuições que a lei 
lhe confere. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal sera fixada 
pela Assembléia Geral que os eleger, observado o disposto no parágrafo terceiro do Artigo 
162 da Lei n° 6.404/76. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As deliberações do Conselho Fiscal constarão das atas 
lavradas em livro próprio. 

PARÁGRAFO QUARTO: Em caso de vaga, falta ou impedimento dos membros efetivos, 
serão convocados os membros suplentes, na ordem em que forem eleitos. 

CAPÍTULO IV 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

ARTIGO QUARENTA E CINCO: 0 exercício social coincidirá com o ano civil. 

ARTIGO QUARENTA E SEIS: No fim de cada exercício social proceder-se-á ao Balanço 
Geral da Sociedade com observância das prescrições legais. 

ARTIGO QUARENTA E SETE: Do lucro liquido apurado em cada exercício, depois de 
feitas as deduções e aplicações determinadas por lei, o saldo ficará à disposição da 
Assembléia Geral, que lhe dará a devida destinação nos termos da proposta feita pla 
Administração da Sociedade ouvido o Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO V 

DA LIQUIDAÇÃO 41 
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ARTIGO QUARENTA E OITO: No caso da dissolução da Sociedade, a Assembléia 
Geral deliberará sobre as condições, o modo e prazo de liquidação, elegerá o liquidante, 
bem como o respectivo Conselho Fiscal, estabelecendo suas remunerações. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO QUARENTA E NOVE: Considerar-se-do confidenciais, devendo a Sociedade 
mantê-las sob sigilo, as informações obtidas durante a prestação de serviços remunerados 
por terceiros, bem como os resultados das análises e pesquisas por estes contratados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os elementos do corpo técnico da Sociedade serão contratados 
sob cláusula de sigilo quanto as informações pertencentes à sociedade ou a clientes, não 
podendo exercer funções  externas ou manter vínculos, que a juizo da Diretoria, possam 
comprometer os aspectos de insuspeição e de imparcialidade, que devem distinguir as 
atividades da Sociedade. 

ARTIGO CINQUENTA: Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela 
Assembléia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei 6.404/76 de 15 de 
dezembro de 1976 e demais legislações aplicáveis. 

Cuiabá, 21 de julho de 19 

Conselho de Administraç 
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Di -tona da Meta 

Carmindo Fr;  isco Ferreira 
Diretor it sidente 

Vital Ansel o da 
Diretor Administrativo e Fina ceiro 

anderlei Magalh es de Resende 
Diretor écnico 

Referindo-se ao item "h" da ordem do dia - Substituição de membro do Conselho de 
Administração, a Assembléia resolve substituir os Srs. Carlos Avalone Júnior - Presidende 
do Conselho — brasileiro, casado Engenheiro Civil, CREA 3374D/MT, RG N° 11.204.716 
SSP/SP, CIC IV' 205.824.631-49, residente e domiciliado à Rua Manoel Leopoldino, n° 
185, apt° 801 — Bairro Araés — Cuiabá/MT e Membro do Conselho — Armando Carlos 
Arruda de Lacerda, brasileiro, casado, empresário, carteira de identidade RG 1\1' 6552932 
SSP-RJ, CPF 022.663.181-87, residente e domiciliado nesta Capital.Os senhores acionistas 
resolvem dar posse aos novos conselheiros que fica composto da seguinte forma: 
Presidente do Conselho - Sr. ALI VEGGI ATALA Secretário de Indústria Comércio e 
Mineração, brasileiro, casado RG 00001 -CRQ, CPF 1818925001-25, residente e 
domiciliado à travessa da Esperança n° 88 , bairro Jardim Primavera - Cuiabá Mato Grosso, 
e para Membro do Conselho o Sr. CARMINDO FRANCISCO FERREIRA, brasileiro, 
casado, RG 0342971-7, CPF 304435631-87, residente e domiciliado à Rua Maracanã n° 15 
CEP 78060470, Cuiabá Mato Grosso, permanecendo no cargo o Membro do Conselho — 
SERGIO MACHNIC, brasileiro, casado, empresário, RG N° 1 884 567 SSP/PR, CPF 
387.217.759-15, residente e domiciliado à Rua Rondonópolis, n° 761 - Centro - Primavera 
do Leste-MT. Com relação ao item "c" - Outros assuntos de interesse da sociedade, Tendo 
em vista a dificuldade financeira da Companhia, os acionistas autorizam a Diretoria, alienar 
bens moveis e imoveis que não atendam aos objetivos da Empresa. Nada mais havendo 
para ser tradado, o Sr. Presidente da Assembléia deu por encerrada a reunião, 
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determinando a mim Samuel Pedro de Sales, Secretário, que lavrasse a Ata, que após lida e 
achada conforme e assinada por todos, Cuiabá, MT, 21 de julho de 1998. 
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CONTRATO DE PESQUISA 
E PROMESSA DE CESSÃO DE DIREITOS MINERARIOS 

A. Das Partes Contratantes, de um lado, 

Al. COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO - METAMAT, 
sociedade de economia mista vinculada à Secretaria de Indústria, Comércio e 
Mineração do Estado de Mato Grdsso, inscrita no CGC/MF sob o número 
03.020.401/0001-00, com sede na Av. Jurumirim, 2970, Bairro Planalto, na 
cidade de Cuiabá - MT, neste ato representada ppr seu Diretor_ Presidente 
Armando Carlos Arruda de Lacerda, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Carteira de Identidade número 6.552.932, expedida pelo SSP-SP, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o número 022.663.181-
87, residente e domiciliado na cidade de Cuiabá-MT, e por seu Diretor Técnico 
Wanderlei Magalhães de Resende, brasileiro, casado, geólogo, portador da 
Carteira de Identidade número 293.306, expedida ema SSP/MT, inscrito no 
cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o número 361.216.306-
04, residente e domiciliado na cidade de Cuiabá-MT, e por seu Diretor 
Administrativo e Financeiro Vital Anselmo da Silva, brasileiro, casado, portador 
da Carteira de Identidade número 1.072.561, expedida pela SSP/PR, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda sob o número 199.755.389-
91 residente e domiciliado na cidade de Cuiabá-MT, eleitos, pelo Conselho de 
Administração da Sociedade, em Cuiabá - MT, em 25.08.97, doravante, para 
efeito deste contrato, simplesmente designado "METAMAT"; e do outro lado: 

A2. CONSÓRCIO BRASIL GOLD, com sede estabelecida na Capital do Estado de 
Sao Paulo, 'na Avenida Paulista, 949, 14° andar, com seus atos constitutivos 
devidamente protocolados na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, 
em 08/10/97, sob o n° 08108, constituído pelas empresas SUMITOMO 
CORPORATION DO BRASIL S.A., SUMITOMO CORPORATION e 
MITSUBISHI MATERIALS CORPORATION, neste ato representado por sua 
empresa líder SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S.A., com sede na 
Capital do Estado de São Paulo, na Av. Paulista, 949 - 13o. a 16° andares e 2° 
subsolo, inscrito no CGC/MF sob o número 60.492.212/0001-65, neste ato 
representado por seu Procurador Tetsu Tsujimura, japonês, casado, economista, 
portador da Cédula de Identidade RNE V 167.106-5, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 052.337.237-00, residente e 
domiciliado na Rua Timóteo da Costa, 600, Bloco 3 apt° 902- Also Leblon 
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Capital do Estado do Rio de Janeiro/RJ, doravante, para efeito de Contrato, 
simplesmente designado "CONSORCIO". 

B. Das Considerações Gerais 

Considerando-se que: 

I. A METAMAT, diretamente em seu nome ou em nome de suas empresas 
coligadas e controladas, detém os Direitos Minertirios sobre as Areas relacionadas 
aos processos DNPM 866 897/89, 866.434/86,... 867.401191,_ 867.401_91 . 
866.779/93„. 866,538/92, 866.539/92, 866.540/92 866541/92, 866.542/92 
866.550M 867,138/93, -..867,14X93,- g6674-49/94 , 8u56Á50194, 866,296/92 
866.29M, T66.2-92/22, 866,53/L92, - 867.400/91 _866.883/96,. £6.6.053/94.. 
86605.4/94, 867.1-3-7/93, 867.139/93 -866.836/95, 866.839/95, 869.609/96, 

869„6_11/96,_ 8-66.832/95, 866,833/95, 8-66.834/95 a-617.407/935_ e 
-86-7.4-6-8/95. Essas Areas são aquelas publicadas na- Licitação Pública número 
- 0097 (Ta METAMAT e estão apresentadas no mapa QUADRO I, que faz parte 

integrante do presente instriunento. 

II. A METAMAT, desenvolveu trabalhos de pesquisa que demonstraram a existência 
de ouro e outros minerais não ferrosos nas Areas relacionadas no mencionado 
QUADRO I, acima. 

III. A definição de viabilidade econômica do aproveitamento mineiro industrial destes 
minerais depende da continuidade dos trabalhos de pesquisa. 

IV. Faz parte da estratégia da METAMAT oferecer oportunidades A iniciativa privada 
para participar de programas de pesquisa e aproveitamento econômico de bens 
minerais, existentes em Areas da METAMAT para pesquisa/lavra, mediante 
processo de Cessão, através de processo de Licitação Pública, na modalidade de 
concorrência. 

V. Para atingir o objetivo definido no item anterior, foi realizada pela METAM T a 
Licitação Pública número 001/97, sendo declarada vencedora o CONSOR I 
acima qualificado. 

p. 



VI. 0 CONSÓRCIO, conforme a sua Proposta Técnico-Econômica, sentada na 
referida Licitação, e que faz parte integrante deste Contrato, rei eu interesse 
em desenvolver trabalhos de pesquisa e se comprovada a exVstê,ícia de jazida 
economicamente viável, o aproveitamento de minérios, nas ár$sjelacionadas no 
item I, acima. 

VII. 0 CONSÓRCIO conduzirá e executará os trabalhos de pesquisa até a etapa do 
Estudo de Viabilidade Econômica do aproveitamento econômico da(s) jazida(s) 
revelada(s). 

VIII. Havendo a necessidade de se estabelecer os princípios básicos e normas gerais 
que deverão reger a execução do programa de pesquisa e a futura Cessão dos 
Direitos Minerários, indispensável para o desenvolvimento e implantação do 
projeto mineiro, acordam as partes, a METAMAT de um lado e o CONSORCIO 
do outro lado, em firmar o presente Contrato de Pesquisa e Promessa de Cessão 
de Direitos Minerários, segundo as cláusulas e condições enumeradas a seguir, 
que voluntariamente aceitam e outorgam. 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1. Constituem objeto do presente Contrato: 

1.1 Realização de pesquisa mineral em 35 (trinta e cinco) áreas abrangidas pelos 
processos a seguir: 

DNPM 866.897/89, 866.434/86, 867.401/91, 867.404/91, 866.779/93, 
866.538/92, 866.539/92, 866.540/92, 866.541/92, 866.542/92, 866.550/92, 
867.138/93, 867.140/93, 866.449/94, 866.450/94, 866.296/92, 866.291/92, 
866.292/92, e 866.537/92, com Alvarás de Pesquisa concedidos. 

1.1.2 DNPM 867.400/91, 866.883/96, 866.053/94 e 866.054/94, com priori 
assegurada. 



DNPM 867.137/93, 867.139/93, 866.836/95, 866.839/95, 
869.610/96, 869.611/96, 866.832/95, 866.833/95, 866.834/95, 
867.408/95, pendentes de definição de prioridade. 

9.609/96, 
6 .407/95 e 

1.2 Elaboração dos Planos de Aproveitamento Econômico - PAEs, para as Areas 
constantes dos processos descritos no item 1.1 acima, nas quais forem definidas 
jazidas, cujo Relatório Final de Pesquisa seja conforme o Artigo 30, alínea "a ", 
do Código de Mineração. 

1.3 Promessa de Cessão e Transferência Definitiva dos Direitos Minerários das areas 
portadoras de jazidas minerais economicamente explotáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS TRABALHOS DE PESQUISA 

2.1 Os trabalhos de pesquisa nas Areas correspondentes aos processos DNPM 
relacionados no item 1.1, deverão ser executados no decorrer da vigência dos 
Alvarás de cada Area e de suas eventuais prorrogações, sob o gerenciamento e 
responsabilidade técnica do CONSÓRCIO, que providenciará o aporte de 
recursos necessários a cobrir a totalidade dos gastos com trabalhos de pesquisas, 
conforme Plano de Pesquisa apresentado na Proposta Técnico-Econômica do 
CONSÓRCIO. 

2.2 0 CONSÓRCIO poderá executar os trabalhos através de equipe própria ou 
equipes subcontratadas, e na hipótese de contratação de serviços de terceiros, o 
CONSÓRCIO dará preferência A contratação da METAMAT para a execução dos 
aludidos serviços, desde que para isso a METAMAT esteja habilitada e que os 
preços e condições por ela apresentados sejam compatíveis com os vigentes no 
mercado. 

2.3 Fica assegurado A METAMAT, a qualquer tempo, o acompanhamento 
execução e o pleno acesso a todas as informações técnicas relacionadas is eta 
de pesquisa e avaliação econômica do empreendimento. 

2.4 0 CONSÓRCIO se compromete, sempre As suas expensas a: 



2.4.1 Executar os trabalhos de pesquisa nas Areas a que se refere o presentS. ontrato em 
conformidade com a Legislação Mineral, Ambiental e diplomas le correlatos e 
em conformidade com o Plano de Pesquisa constante na Pr sta Técnico-
Econômica apresentada pelo CONSÓRCIO na Licitação Pública ero 001/97. 

2.4.2 Indenizar quaisquer prejuízos que venham efetivamente a causar a terceiros em 
decorrência dos trabalhos de pesquisa executados por seus empregados ou 
trabalhadores temporários, eximida a METAMAT de qualquer responsabilidade. 

• 
• 

2.4.3 Elaborar e entregar à METAMAT, trimestralmente, relatório detalhado dos 
trabalhos de pesquisa realizados no período, inclusive para atender ao disposto no 
item 2.6 deste Contrato. 

• 
• 

2.4.4 Assumir os encargos relativos ao pagamento da renda e das indenizações por 
danos causados à propriedade superficiária. 

2.4.5 Promover com os superficiários os acordos amigável e/ou judicial necessários ao 
ingresso na Area superficial, a fun de iniciar os trabalhos de pesquisa. 

2.4.6 Responder pelo pagamento da Compensação Financeira pela exploração dos 
recursos minerais, pelos impostos decorrentes das operações relativas 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços (ICMS), que sejam 
devidos em função da extração de substâncias minerais nas Areas referidas neste 
Contrato, realizada mediante Guia de Utilização. 

2.4.7 Pagar a taxa anual por hectare relativa aos Alvarás de Pesquisa em vigor, ou suas 
prorrogações de que trata o inciso II, Artigo 20 do Decreto-Lei número 227, de 
28.02.67 (Código de Mineração). 

2.4.8 Responder pelos encargos de recuperação ambiental decorrentes dos trabalhos de 
pesquisa ou de lavra. 

2.4.9 Fornecer à METAMAT, sempre que por esta solicitada, as informações técnicas e 
outros quaisquer documentos necessários ao cumprimento de exigências 
decorrentes de normas expressas nas legislações mineral, ambiental e correlativas, 
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formuladas pelos poderes público federal, estadual ou municipal, 1' tIVO S iS 
Areas objeto deste Contrato. 0 CONSÓRCIO obriga-se, também, a com os 
gastos necessários ao efetivo cumprimento dessas exigências legais. 

2.5 Para execução dos trabalhos de Pesquisa, a METAMAT se obriga a prestar a 
máxima cooperação e apoio ao CONSÓRCIO e suas subcontratadas, devendo 
ainda: 

2.5.1 Autorizar o CONSÓRCIO, por seus empregados, agentes, representantes 
credenciados, empreiteiros e sub-empreiteiros, a ingressar nas Areas de pesquisa. 

2.5.2 Colaborar com o CONSÓRCIO, quando preciso, na preparação de todos os 
documentos necessários ao cumprimento das exigências relativas i Legislação 
Mineral e a de Meio Ambiente, quando aplicáveis. 

2.5.3 Colocar i disposição do CONSÓRCIO todos os acordos com superficifirios e 
dados técnicos existentes sobre a Area de pesquisa. 

2.5.4 Lavrar instrumento de procuração em favor do CONSÓRCIO ou de pessoas por 
elas indicadas para o fim especial de, em nome da METAMAT, acompanhar junto 
ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e demais órgãos 
públicos, os processos relativos is Areas de pesquisa abrangidas por este Contrato, 
podendo inclusive, requerer prorrogação de autorização de pesquisa, apresentar 
relatórios, parcial ou fmal, cumprir exigências, interpor recursos, requerer 
concessão de lavra, pedir Guias de Utilização, firmar acordo amigável com os 
superficiários, e tudo mais que necessário for ao fiel cumprimento do mandato. 

2.5.5 Assumir os encargos administrativos ou tributários decorrentes dos processos 
objeto deste Contrato e em tramitação no Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM, cujos fatos geradores tenham ocorridos antes da assinatura do 
presente Contrato. 

2.6 Para atendimento das obrigações perante o DNPM e órgãos de Meio Ambiente, a 
programação dos trabalhos de pesquisa do CONSÓRCIO deverá adequar-se aos 
dispositivos das Legislação Mineral e do Meio Ambiente, onde aplicáveis, 
especialmente no tocante aos prazos estabelecidos para a entrega de relatórios 
cumprimento de exigências. 



2.6.1 0 CONSÓRCIO, a seu exclusivo critério técnico, mediante prévia comunicado 
com 30 (trinta) dias de antecedência, poderá apresentar A MET fAT o descarte 
de Areas propondo a desistência aos direitos de pesquisa nos te da Legislação 
vigente, sendo que a partir dessa data, o CONSÓRCIO desobrigará do 
pagamento das taxas anuais incidentes sobre as corresp or. dentes Areas de 
pesquisa. 

2.7 Na hipótese de vir a ocorrer a caducidade, nulidade, anulação ou revogação dos 
direitos minerários originários dos Alvarás ou Requerimentos protocolizados no 
DNPM conforme relacionados na cláusula primeira, fica vedado ao CONSÓRCIO 
requerer, no todo ou em parte, a Area a que se refere o presente Contrato, direta ou 
indiretamente através de subsidiárias, coligadas, controladas ou controladores, 
ficando desde já estabelecido que caberá unicamente a METAMAT fazê-lo, não 
sendo devido qualquer ressarcimento por parte da METAMAT. 0(s) novo(s) 
requerimento(s) formulado(s) pela METAMAT objetivando a retomada dos 
direitos de quaisquer uma das Areas, passarão a integrar o objeto do presente 
Contrato. 

2.8 Após a assinatura do presente instrumento, será constituído um Comitê Técnico 
de Acompanhamento com quatro membros, sendo dois representantes da 
METAMAT e dois representantes do CONSÓRCIO. 

2.8.1 0 Comitê Técnico de Acompanhamento terá como atribuições acompanhar e dar 
sugestões ao CONSÓRCIO sobre os trabalhos técnicos desenvolvidos ou a serem 
implantados. 

2.9 0 presente Contrato de Pesquisa será rescindido de pleno direito caso, se sem 
qualquer justificativa, o CONSÓRCIO não iniciar a execução dos trabalhos de 
pesquisa nos prazos estabelecidos entre o CONSÓRCIO e a METAMAT, ou não 
concluir os trabalhos dentro dos prazos estabelecidos ou dos prazos vigentes dos 
Alvarás. 

2.10 Após a conclusão dos trabalhos de pesquisa, o CONSÓRCIO deverá apresentar 
METAMAT, após a apreciação do Comitê Técnico de Acompanhamento, os 
Relatórios Finais de Pesquisa, o Estudo de Viabilidade Econômica e o Plano d 
Aproveitamento Econômico da(s) Jazida(s), que consubstanciará o Proje 
Mineiro. k . 



2.11 Constatada, após a realização de pesquisa a inexistência de j. d (depósito 
mineral economicamente aproveitável), circunstância essa que minerária 
prevê o Arquivamento do Relatório Final de Pesquisa, não cab or quaisquer 
partes, indenizações ou ressarcimentos, ficando a respectiva Area tomaticamente 
excluída do presente Contrato. 

2.12 Aprovado o Relatório Final de Pesquisa pelo DNPM, caberá ao CONSÓRCIO, 
em nome da METAMAT, mediante procuração especifica e com colaboração 
desta, providenciar, nos termos da Legislação Mineral aplicável, a elaboração do 
Plano de Lavra em nome da Empresa de Mineração que vier a ser constituída, em 
conformidade com as leis brasileiras. 

2.13 0 CONSÓRCIO poderá, a seu critério, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, 
a partir da data da publicação da Aprovação do Relatório Final de Pesquisa no 
Diário Oficial da União (D.O.U) comunicar a METAMAT seu desinteresse no 
aproveitamento econômico da respectiva jazida, ficando isenta das demais 
obrigações decorrentes deste CONTRATO, sem que the seja devido qualquer 
ressarcimento por parte da METAMAT. 

2.14 Sobre qualquer produção realizada sob regime de Guia de Utilização durante a 
pesquisa e até a assinatura do Contrato de Cessão de Direitos Mineriuios, o 
CONSÓRCIO pagará A METAMAT no 50 (quinto) dia fail de cada mês, em 
moeda corrente, um "royalty" mensal correspondente a 2,10% (dois virgula dez 
por cento) da receita bruta de venda do mês anterior. 

• 
O

O 
S 
• 
• 

2.14.1 0 "royalty" sera calculado sobre a receita bruta dos produtos finais 
comercializados, ao prego vigente de mercado, deduzindo-se os impostos e taxas 
incidentes ou que venham a incidir. 

2.14.2 Na hipótese de ocorrer atraso no pagamento do "royalty" mensal, referido no item 
acima, o CONSÓRCIO pagará à METAMAT multa no valor de 10% (dez soT 
cento) incidente sobre o montante do débito atualizado monetariamente 
UFIR. 



• 
• 

• 
• 
• 

• 
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2.15 Ocorrido atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento dos • '1 ties" 

referidos no item acima, o presente Contrato poderá ser rescindido i pleno 
direito, independente da notificação judicial ou extrajudicial, semi,: uiz os de 
outras sanções e sem que caiba ao CONSÓRCIO qualquer ressarc to seja a 
que titulo for. 

2.16 Na hipótese dos trabalhos de pesquisa conduzirem a descoberta e cubagem de 
jazida de ouro e metais associados economicamente explotáveis, o CONSÓRCIO 

• pagará à METAMAT a titulo de valor de ressarcimento em moeda corrente 
nacional, em função das reservas medidas e indicadas em metal contido, as 
seguintes importâncias: 

• 
• 

2.16.1 Para depósitos com reservas até 10,00 (dez) toneladas de ouro: US$ 1,200,000.00 
(um milhão e duzentos mil dólares americanos). 

• 2.16.2 Para depósitos com reservas superiores a 10,00 (dez) toneladas e até 20,00 (vinte) 
toneladas de ouro: US$ 1,700,000.00 (um milhão e setecentos mil dólares 
americanos). 

• 

• 
• 

O 
• 
O 

311

2.16.3 Para depósitos com reservas superiores a 20,00 (vinte) toneladas até 30,00 (trinta) 
toneladas de ouro: US$ 2,200,000.00 (dois milhões e duzentos mil dólares 
americanos). 

2.16.4 Para depósitos com reservas superiores a 30,00 (trinta) toneladas de ouro: US$ 
2,700,000.00 (dois milhões e setecentos mil dólares americanos). 

2.17 0 valor do ressarcimento em moeda corrente deverá ser pago em duas parcelas 
iguais, cujos valores serão calculados pela taxa do dólar comercial vigente nas 
datas de pagamentos, sendo a primeira até o 60o. (sexagésimo) dia após a 
publicação de despacho da Aprovação do Relatório Final de Pesquisa e, a 
segunda parcela na data da assinatura em Cartório da Cessão Definitiva dos 
Direitos de Lavra, A Empresa de Mineração que vier a ser constituída pelo 
Consórcio como concessionária de lavra e operadora da futura mina. 

2.17.1 Antes do pagamento da segunda parcela, o seu valor será confirmado 
recalculado e ajustado, em conjunto pelas Partes, em função de eventual variaça 



• 
• 

• 
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havida nas reservas medidas e indicadas, consignadas e aprovadas pelo , e 
as reservas medidas e indicadas definidas e utilizadas no b 1 io de 
Aproveitamento Econômico quando do Pedido da Portaria de Lavra DN M. 

2.17.20 não pagamento da primeira parcela do ressarcimento de qu ta o item 
anterior, implica na automática renúncia ao direito sobre o depósito avaliado, não 
cabendo ao CONSÓRCIO direito a indenização, a qualquer titulo. 

CLAUSULA TERCEIRA: DO APROVEITAMENTO ECONÔMICO E 
CESSÃO DE DIREITOS MINERARIOS 

3.1 Os Estudos de Viabilidade Econômica para Implantação do Empreendimento 
Mineral, assim como os Estudos de Impacto Ambiental (EIA) e Relatórios de 
Impacto Ambiental (RIMA) e outros que se fizerem necessários serão executados 
e custeados pelo CONSÓRCIO, ficando assegurado à METAMAT, is suas 
expensas, o acompanhamento de sua execução. 

• 
3.2 A METAMAT se obriga a firmar com o CONSÓRCIO, em caráter irrevogável e 

irretratável, nos termos do Anexo I deste Contrato, dento de 90 (noventa) dias 
• contados da publicação dii competente Portaria de Lavra no Diário Oficial da 
• União (DOU), a realização da cessão e transferência definitiva dos direitos 

minerários A, empresa de mineração a ser constituída ou indicada pelo 
CONSORCIO. 

3.2.1 Caso o CONSÓRCIO decida não firmar o Contrato de Cessão no prazo estipulado 
no item 3.2 acima, cessará a obrigação da METAMAT em fazê-lo, podendo 
livremente dispor da Portaria de Lavra, extinguindo de pleno direito a obrigação 
de celebrar o Contrato de Cessão, sem que caiba ao CONSÓRCIO qualquer 
ressarcimento, pleiteado seja a que titulo for. 

3.3 0 empreendimento que vier a ser implementado com base no Contrato de Cessão 
sera executado, controlado e gerenciado pela Empresa de Mineração a ser 
constituída pelo CONSÓRCIO, sob sua responsabilidade técnica e fmance.
providenciando a Empresa de Mineração todos os aportes de recursos necess 
a cobrir, na totalidade, a sua implantação, operação e desenvolviment 



3.4 Até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato de Cessão blreitos 
Minerários, a Empresa de Mineração constituída ou indicada pelo C i SÓRCIO 
deverá requerer averbação junto ao DNPM nos termos do A o 59 do 
Regulamento do Código de Mineração. 

3.5 A METAMAT receberá da Empresa de Mineração constituída ou indicada pelo 
CONSÓRCIO pela Cessão dos Direitos de Lavra da (s) jazida (s) mineral (is), um 
"royalty" mensal, em moeda corrente, que incidirá sobre a receita bruta mensal de 
venda dos produtos finais gerados na mine, excluídos os impostos e taxas 
incidentes, de acordo com os percentuais: 

3.5.1 Na explotação de jazida com reserva mineral de até 10,00 (dez) toneladas`de ouro: 
2,10% (dois virgula dez por cento). 

3.5.2 Na explotação de jazida com reserva minerivel superior a 10,00 (dez) toneladas: 
2,55% (dois virgula cinqüenta e cinco por cento). 

3.5.3 Na explotação de jazida de outros metais ou minerais, o "royalty" a ser pago será 
o correspondente a 2,55% (dois virgula cinqüenta e cinco por cento). 

3.6 Para fms de aplicação das disposições do item 3.5 poderão ser incorporados no 
Contrato de Cessão Definitiva, cuja minuta integra o Anexo I quais sejam: 

▪ sanções por inadimplência do Contrato; 
▪ possibilidade de transferência de Contrato; 

antecipação dos pagamentos dos "royalties". 

CLAUSULA QUARTA: OUTRAS DISPOSIÇÕES 

4.1 Para os efeitos deste contrato podem ser consideradas partes integrantes do 
CONSÓRCIO, todas e quaisquer empresas subsidiárias e coligadas, direta o 
indiretamente, da MITSUBISHI MATERIALS CORPORATION e la 
SUMITOMO CORPORATION, indicadas pelas mesmas e/ou p o 
CONSORCIO. 

• 
• 
• 
• 
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4.2 MITSUBISHI MATERIALS CORPORATION e a 
CORPORATION com aprovação da SUMITOMO CORPO 
BRASIL S.A poderão permitir a participação de quaisquer terce 
Pesquisa, do Estudo de Viabilidade e do Desenvolvimento 
Mina, como membros da MITSUBISHI MATERIALS CO 
SUMITOMO CORPORATION, desde que esses terceiros con 
integralmente as obrigações contratuais assumidas pelo CONS 

TOMO 
ION DO 

os as Fases de 
I plantação da 

' 'O' TION e da 
e dem e cumpram 

• RCIO. 

4.3 Caso seja firmado o Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo do Japão, o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Estado de Mato 
Grosso, diretamente ou por meio de suas instituições, os trabalhos previstos neste 
CONTRATO poderão ser assumidos e executados sem afetação a nenhuma 
Clausula vigente deste CONTRATO pela METAL MINING AGENCY OF 
JAPAN - MMAJ para o CONSÓRCIO. 

4.4 Até a Concessão Definitiva dos Direitos Mineririos e com antecedência minima 
de 90 dias, o CONSÓRCIO poderá, em função dos resultados obtidos durante os 
trabalhos de pesquisa, que desaconselhem seu prosseguimento, manifestar 
formalmente sua desistência ao projeto, desde que expressamente, renuncie em 
favor da METAMAT ou a quem ela indicar, todos os direitos decorrentes deste 
CONTRATO, ficando o CONSÓRCIO e terceiro conforme itens 4.1, 4.2 e 4.3 
desobrigado a partir da data assinalada na desistência das responsabilidades que 
lhes foram atribuídas por força deste Contrato. 

4.4.1 Na hipótese consignada no caput deste sub-item o contrato sera rescindido 
mediante termo assinado pelas partes contratantes. 

4.5 0 CONSÓRCIO a partir da data de assinatura deste Contrato até a data de Cessão 
Definitiva dos Direitos Minerários, deverá tomar as providências necessárias e em 
conjunto com a METAMAT para a perfeita manutenção dos Direitos Mineririos 
de Titularidade da METAMAT perante o Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM, as Secretarias e Órgãos do Meio Ambiente. 

4.6 Durante a vigência do Contrato, a METAMAT e o CONSÓRCIO através de suas 
empresas participantes ou de suas coligadas poderão requerer autorizações' de 
pesquisa na região; em outras areas diferentes daquelas relacionadas 
QUADRO I. 

• 
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4.6.1 As Areas requeridas pela METAMAT na região serão ip I as ao 
CONSÓRCIO que terá a prioridade dm efetuar a opção de incorpo o presente 
Contrato, e somente em caso de desinteresse,, que se fari, o escrito; a 
METAMAT poderá transferir para terceiros. 

4.7 Na hipótese das partes, METAMAT e CONSÓRCIO descumprirem as obrigações 
e as condições contratuais, tomando impossível a consecução dos objetivos deste 
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, fica desde logo acordado que as partes 
responderão pelo inadimplemento contratual, sendo o CONSÓRCIO com a perda 
dos direitos decorrentes deste CONTRATO e dos investimentos realizados nas 
áreas de pesquisa em favor da METAMAT, e a METAMAT com o ressarcimento 
em favor do CONSÓRCIO dos valores correspondentes a esses investimentos, 
monetariamente corrigidos pela variação cambial. 

4.8 Não se exigirá o cumprimento das obrigações do presente Contrato, nem as partes 
contratantes, responderão pelos prejuízos dai resultantes, na hipótese de 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, como disposto no Artigo 1058 do 
Código Civil Brasileiro. 

4.9 As partes CONTRATANTES obrigam-se a guardar sigilo sobre os dados, 
informações e resultados obtidos nos trabalhos de pesquisa e nas demais 
atividades previstas neste Contrato, que não poderão ser revelados a terceiros sem 
o prévio e expresso consentimento formal da outra parte, ressalvando o 
fornecimento de informações técnicas indispensáveis à execução de serviços 
eventualmente contratados a terceiros, em beneficio do empreendimento. 

4.10 As Partes obrigam-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do presente 
Contrato, vedada a sua transferência h. terceiros, sem prévia autorização da outra 
Parte, exceto nos casos expressamente previstos neste Contrato. 

4.11 Quaisquer questões omissas ou divergentes deste Contrato ou que dele 
originarem, serão solucionadas de comum acordo pela diretorias da METAMAT e 
do CONSÓRCIO. 

4.11.1 Na impossibilidade de uma solução amigável, as Partes resolverão a questão •or 
meio de arbitragem, antes da tomada de qualquer medida judicial, c a 
nomeação de um árbitro, que vier a ser livremente aceito pelas partes. 

• 

L7t., 
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4.12 Integram o presente Contrato a Proposta Técnico-E,cont) 
Comercial apresentadas à METAMAT pelo CONSÓRCIO 
processo licitatório da Licitação METAMAT número 001/97. 

e a Proposta 
SIL GOLIrno 

4.13 0 presente Contrato contém na integra o entendimento entre as Partes e substitui e 
revoga qualquer comunicação Verbal ou escrita já realizadas entre as Partes, com 
relação a este Contrato. 

4.14 Fica entendido e acordado entre as Partes que nenhuma alteração ou renúncia aos 
termos deste Contrato sera vigente a não ser que se faça por escrito e seja firmado 
pelas Partes. 

CLÁUSULA QUINTA: FORO 

5.1. Fica determinado que o Foro da Cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, sera o 
competente para dirimir as questkies do presente Contrato, que não puderem 
solucionadas por arbitragem, com renúncia a qualquer outro, por ns 
privilegiado que seja. 
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E por estarem assim justas e contratadas, METAMAT e o CONSÓRCf presença 
das testemunhas abaixo indicadas e a tudo presentes, firmam o ins Jento em 4 
(quatro) vias de igual teor e forma. 

Pelo CONSÓRCIO: 

Pela METAMAT: 

Cuiabá, 9 de outubro de 1997. 

SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S.A 
(Líder do CONSÓRCIO) 
P.p. Tetsu Tsujimura 

los Arruda de Lacerda 
-Presidente 

,....‘3...... 
12 Vital Anselm• • . Silva 

ro d it 

setavtgo atária 
ocfrApie..1..
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odstott 
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. 5 I-.-.?. . ?..9 ............ 

5371 'rest° t. ..... 
• ')da 
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GOitakk-10 ....... e , . ...... 
.101de.. ..... 

ef RUB 
Cotnte Wanderlei Magalhães d Resend . 

t , 663 
70 one: 32/ A':. t I' 

Diretor Técnico 

Testemunha 

t01) 

Nome: so - enezes Coutinho 
RG.: 012.690— SP/MT 
CPF/MF: 16C9,01-.15641 o 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 

Registradora do 1° Serviço Notarial e Registral de Cuiabá 

A METAMAT — Companhia Matogrossense de Mineração, através do seu 
Diretor-Presidente ARMANDO CARLOS ARRUDA DE LACERDA, 
portador do RG n° 6552932 — SSP/RJ, inscrito no CPF n° 022 663 181 — 87, 
vem requerer o registro do Contrato de Pesquisa e Promessa de Cessão de 
Direitos Minerários devido ao enorme volume, solicitar a dispensa de 
apresentaç'ao dos anexos mencionados B — Das Considerações Gerais - Item 
I - Quadro I e Item VI — Proposta Técnico-Econômica; Cláusula Terceira — 
Item 3.2 — Anexo I, Item 3.6 — Anexo I — Minuta do Contrato; Cláusula 
Quarta — Item 4.12 — Proposta Técnico Econômica e a Proposta Comercial, 
que permanecem arquivados na sede da METAMAT. 

0 valor das propostas consignadas nos itens 2.16.1, 2.16.2, 2.16.3 e 2.16.4, 
serão correspondentes à taxa do dólar comercial nas datas de pagamento, 
conforme Cláusula Segunda - Itens 2.16 e 2.17, o valor do dólar para 
conversão neste Contrato é de US$ 1,10. 

• Para o Item 2.16.1 - US$ 1.200.000,00 =R$ 1.320.000,00 
• Para o Item 2.16.2 - US$ 1.700.000,00 = R$ 1.870.000,00 
• Para o Item 2.16.3 - US$ 2.200.000,00 = R$ 2.420.000,00 
• Para o Item 2.16.4 - US$ 2.700.000,00 = R$ 2.970.000,00 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

Cuiabá, 24 de outubro de 1997. 

0 CARLOS ARRUDA DE LACERDA 
Diretor-Presidente 

• 
• 
O 
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CONTRATO DE PESQUISA 
E PROMESSA DE CESSÃO DE DIREIT9S MINERARIOS 

A. Das Partes Contratantes, de um lado, 

Al. COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACÃO - METAMAT, 
sociedade de economia mista vinculada à Secretaria de Indústria, Comércio e 
Mineração do Estado de Mato Grosso, inscrita no CGC/MF sob o número 
03.020.401/0001-00, com sede na Av. Jurumirim, 2970, Bairro Planalto, na 
cidade de Cuiabá - MT, neste ato representada por seu Diretor Presidente 
Armando Carlos Arruda de Lacerda, brásileiro, casado, empresário, portador da 
Carteira de Identidade número 6.552.932, expedida pelo SSP-SP, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o número 
022.663.181-87, residente e domiciliado na cidade de Cuiabá-MT, e por seu 
Diretor Técnico Wanderlei Magalhães de Resende, brasileiro, casado, geólogo, 
portador da Carteira de Identidade número 293.306, expedida ema SSP/MT, 
inscrito no cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o número 
361.216.306-04, residente e domiciliado na cidade de Cuiabá-MT, e por seu 
Diretor Administrativo e Financeiro Vital Anselmo da Silva, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade número 1.072.561, expedida pela SSP/PR, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o número 
199.755.389-91 residente e domiciliado na cidade de Cuiabá-MT, eleitos pelo 
Conselho de Administração da Sociedade, em Cuiabá - MT, em 25.08.97, 
doravante, para efeito deste contrato, simplesmente designado "METAMAT"; 
e do outro lado: 

A2. CONSÓRCIO BRASIL GOLD, com sede estabelecida na Capital do Estado 
de São Paulo, na Avenida Paulista, 949, 14° andar, com seus atos constitutivos 
devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo - JUCESP, 
sob o NIRE 500026474, em sessão de 09/10/97, constituído pelas empresas 
SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S.A., SUMITOMO CORPORATION 
e MITSUBISHI MATERIALS CORPORATION, neste ato representado por sua 
empresa líder SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S.A., com sede na 
Capital do Estado de São Paulo, na Av. Paulista, 949 - 13o. a 16° andares e 2° 
subsolo, inscrito no CGC/MF sob o número 60.492.212/0001-65, neste ato 
representado por seu Procurador Tetsu Tsujimura, japonês, casado, economista, 
portador da Cédula de Identidade RNE V 167.106-5, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 052.337.237-00, residente e 
domiciliado na Rua Timóteo da Costa, 600, Bloco 3 apt' 902- Alto Leblon - 
Capital do Estado do Rio de Janeiro/RJ, doravante, para efeito deste Contrato, 
simplesmente designado "CONSÓRCIO". 
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B. Das Considerações Gerais 

Considerando-se que: 

I. A METAMAT, diretamente em seu nome ou em nome de suas empresas 
coligadas e controladas, detém os Direitos Miherários sobre as Areas 
relacionadas aos processos 1) DNPMs - 866.993/83, 866.333/84, 866.316/86, 
866.682/88, 866.077/91, 866.078/91, 866.118/91, com Alvarás de Pesquisa 
concedidos; 2) DNPMs - 866.075/91, 866.919/92 e 866.783/92, com prioridade 
assegurada; e, 3) DNPMs - 866.117/91, 866.171/92 e 866.918/92, pendentes de 
definição da prioridade. Essas Areas são aquelas publicadas na Licitação Pública 
número 002/97 da METAMAT e estão apresentadas no mapa QUADRO I, que 
faz parte integrante do presente instrumento. 

A METAMAT, desenvolveu trabalhos de pesquisa que demonstraram a 
existência de ouro e outros minerais não ferrosos nas Areas relacionadas no 
mencionado QUADRO I, acima. 

A definição de viabilidade econômica do aproveitamento mineiro industrial 
destes minerais depende da continuidade dos trabalhos de pesquisa. 

IV. Faz parte da estratégia da METAMAT oferecer oportunidades A iniciativa 
privada para participar de programas de pesquisa e aproveitamento econômico 
de bens minerais, existentes em Areas da METAMAT para pesquisa/lavra, 
mediante processo de Cessão, através de processo de Licitação Pública, na 
modalidade de concorrência. 

V. Para atingir o objetivo definido no item anterior, foi realizada pela METAMAT 
a Licitação Pública número 002/97, sendo declarada vencedora o CONSORCIO 
acima qualificado. 

VI. 0 CONSÓRCIO, conforme a sua Proposta Técnico-Econômica, apresentada na 
referida Licitação, e que faz parte integrante deste Contrato, reitera seu interesse 
em desenvolver trabalhos de pesquisa e se comprovada a existência de jazida 
economicamente viável, o aproveitamento de minérios, nas Areas relacionadas 
no item I, acima. 

VII. 0 CONSORCIO conduzirá e executará os trabalhos de pesquisa até a etapa do 
Estudo de Viabilidade Econômica do aproveitamento econômico da(s) jazida(s) 
revelada(s). 
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VIII. Havendo a necessidade de se estabelecer os princípios básicos e normas 
que deverão reger a execução do programa de pesquisa e a futura Cessão 
Direitos Minerfirios, indispensável para o desenvolvimento e implantação do 
projeto mineiro, acordam as partes, a METAMAT de um lado e o CONSORCIO 
do outro lado, em firmar o presente Contrato de Pesquisa e Promessa de Cessão 
de Direitos Mineririos, segundo as cláusulas e condições enumeradas a seguir, 
que voluntariamente aceitam e outorgam. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1. Constituem objeto do presente Contrato: 

1.1 Realização de pesquisa mineral em 13 (treze) Areas abrangidas pelos processos a 
seguir: 

1.1.1 1).DNPMs - 866.993/83, 866.333/84, 866.316/86, 866.682/88, 866.077/91, 
866.078/91,866.118/91, com Alvarás de Pesquisa concedidos; 

1.1.2 2). DNPMs - 866.075/91,866.919/92 e 866.783/92, com prioridade assegurada; 

e, 

1.1.3 3) DNPMs - 866.117/91, 866.171/92 e 866.918/92, pendentes de definição da 
prioridade. 

1.2 Elaboração dos Planos de Aproveitamento Econômico - PAEs, para as Areas 
constantes dos processos descritos no item 1.1 acima, nas quais forem definidas 
jazidas3 cujo Relatório Final de Pesquisa seja conforme o Artigo 30, alínea "a ", 
do Código de Mineração. 

1.3 Promessa de Cessão e Transferência Definitiva dos Direitos Minerdrios das 
Areas portadoras de jazidas minerais economicamente explotiveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS TRABALHOS DE PESQUISA 

2.1 Os trabalhos de pesquisa nas Areas correspondentes aos processos DNPM 
relacionados no item 1.1, deverão ser executados no decorrer da vigência dos 
Alvarás de cada Area e de suas eventuais prorrogações, sob o gerenciamento e 
responsabilidade técnica do CONSÓRCIO, que providenciará o aporte de 

iii 
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recursos necessários a cobrir a totalidade dos gastos com trabalhos de pesq 
conforme Plano de Pesquisa apresentado na Proposta Técnico-Econômica 
CONSÓRCIO. 

2.2 0 CONSÓRCIO poderá executar os trabalhos através de equipe própria ou 
equipes subcontratadas, e na hipótese de contratação de serviços de terceiros, o 
CONSÓRCIO dará preferência à contratação da METAMAT para a execução 
dos aludidos serviços, desde que para isso a METAMAT esteja habilitada e que 
os preços e condições por ela apresentados sejam compatíveis com os vigentes 
no mercado. 

2.3 Fica assegurado A METAMAT, a qualquer tempo, o acompanhamento da 
execução e o pleno acesso a todas as informações técnicas relacionadas is etapas 
de pesquisa e avaliação econômica do empreendimento. 

2.4 0 CONSÓRCIO se compromete, sempre is suas expensas a: 

2.4.1 Executar os trabalhos de pesquisa nas Areas a que se refere o presente Contrato 
em 'conformidade com a Legislação Mineral, Ambiental e diplomas legais 
correlatos e em conformidade com o Plano de Pesquisa constante na Proposta 
Técnico-Econômica apresentada pelo CONSÓRCIO na Licitação Pública 
número 002/97. 

2.4.2 Indenizar quaisquer prejuízos que venham efetivamente a causar a terceiros em 
decorrência dos trabalhos de pesquisa executados por seus empregados ou 
trabalhadores temporários, eximida a METAMAT de qualquer responsabilidade. 

2.4.3 Elaborar e entregar A METAMAT, trimestralmente, relatório detalhado dos 
trabalhos de pesquisa realizados no período, inclusive para atender ao disposto 

• no item 2.6 deste Contato. 

• 

• 

O 

O 

• 
• 
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2.4.4 Assumir os encargos relativos ao pagamento da renda e das indenizações por 
danos causados à propriedade superficiária. 

2.4.5 Promover com os superficiários os acordos amigável e/ou judicial necessários ao 
ingresso na Area superficial, a fim de iniciar os trabalhos de pesquisa. 

2.4.6 Responder pelo pagamento da Compensação Financeira pela exploração dos 
recursos minerais, pelos impostos decorrentes das operações relativas A 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços (ICMS), que sejam 

• 
• 
• 
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devidos em fu.nção da extração de substâncias minerais nas áreas referida 
Contrato, realizada mediante Guia de Utilização. 

2.4.7 Pagar a taxa anual por hectare relativa aos Alvarás de Pesquisa em vigor, ou suas 
prorrogações de que trata o inciso II, Artigo 20 do Decreto-Lei número 227, de 
28.02.67 (Código de Mineração), 

2.4.8 Responder pelos encargos de recuperação ambiental decorrentes dos trabalhos 
de pesquisa ou de lavra. 

2.4.9 Fornecer à METAMAT, sempre que por esta solicitada, as informações técnicas 
e outros quaisquer documentos necessários ao cumprimento de exigências 
decorrentes de normas expressas nas legislações mineral, ambiental e 
correlativas, formuladas pelos poderes público federal, estadual ou municipal, 
relativos As areas objeto deste Contrato. 0 CONSÓRCIO obriga-se, também, a 
arcar com os gastos necessários ao efetivo cumprimento dessas exigências 
legais. 

2.5 Para execução dos trabalhos de Pesquisa, a METAMAT se obriga a prestar a 
maxima cooperação e apoio ao CONSÓRCIO e suas subcontratadas, devendo 
ainda: 

2.5.1 Autorizar o CONSÓRCIO, por seus empregados, agentes, representantes 
credenciados, empreiteiros e sub-empreiteiros, a ingressar nas áreas de pesquisa. 

2.5.2 Colaborar com o CONSÓRCIO, quando preciso, na preparação de todos os 
documentos necessários ao cumprimento das exigências relativas à Legislação 
Mineral e a de Meio Ambiente, quando 

2.5.3 Colocar A disposição do CONSÓRCIO todos os acordos com superficiários e 
dados técnicos existentes sobre a área de pesquisa. 

2.5.4 Lavrar instrumento de procuração em favor do CONSÓRCIO ou de pessoas por 
elas indicadas para o fim especial de, em nome da METAMAT, acompanhar 
junto ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e demais órgãos 
públicos, os processos relativos As áreas de pesquisa abrangidas por este 
Contrato, podendo inclusive, requerer prorrogação de autorização de pesquisa, 
apresentar relatórios, parcial ou final, cumprir exigências, interpor recursos, 
requerer concessão de lavra, pedir Guias de Utilização, fumar acordo amigável 
com os superficiários, e tudo mais que necessário for ao fiel cumprimento do 
mandato. 
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2.5.5 Assumir os encargos administrativos ou tributários decorrentes dos pr 
objeto deste Contrato e em tramitação no Departamento Nacional de Pro 
Mineral - DNPM, cujos fatos geradores tenham ocorridos antes dá assinatura do 
presente Contrato. 

2.6 Para atendimento das obrigações perante o DNPM e órgãos de Meio Ambiente, 
a programação dos trabalhos de pesquisa do CONSÓRCIO deverá adequar-se 
aos dispositivos das Legislação Mineral e do Meio Ambiente, onde aplicáveis, 
especialmente no tocante aos prazos estabelecidos para a entrega de relatórios e 
cumprimento de exigências. 

2.6.1 0 CONSÓRCIO, a seu exclusivo critério técnico, mediante prévio comunicado 
com 30 (trinta) dias de antecedência, poderá apresentar A METAMAT o descarte 
de Areas propondo a desistência aos direitos de pesquisa nos termos da 
Legislação vigente, sendo que a partir dessa data, o CONSÓRCIO se 
desobrigará do pagamento das taxas anuais e de quaisquer outros valores 
incidentes ou que venham incidir sobre as correspondentes Areas de pesquisa, 
bem como, de quaisquer obrigações, e responsabilidades assumidas pelo 
CONSÓRCIO conforme estabelecidas neste Contrato, na legislação pertinente e 
em decorrência da Licitação Pública METAMAT n° 002/97. Havendo o descarte 
das Areas, a METAMAT, As suas custas, irá tomar todas as providências legais 
necessárias para a regularização da situação perante os órgãos competentes. . 

2.7 Na hipótese de vir a ocorrer a caducidade, nulidade, anulação ou revogação dos 
direitos minerários originários dos Alvarás ou Requerimentos protocolizados no 
DNPM conforme relacionados na cláusula primeira, fica vedado ao 
CONSÓRCIO requerer, no todo ou em parte, a Area a que se refere o presente 
Contrato, direta ou indiretamente através de subsidiárias, coligadas, controladas 
ou controladores, ficando desde já estabelecido que caberá unicamente a 
METAMAT fazê-lo, não sendo devido qualquer ressarcimento por parte da 
METAMAT. 0(s) novo(s) requerimento(s) formulado(s) pela METAMAT 
objetivando a retomada dos direitos de quaisquer uma das Areas, passarão a 
integrar o objeto do presente Contrato. 

2.8 Após a assinatura do presente instrumento, será constituído um Comitê Técnico 
de. Acompanhamento com quatro membros, sendo dois representantes da 
METAMAT e dois representantes do CONSÓRCIO. 

2.8.1 0 Comitê Técnico de Acompanhamento terá como atribuições acompanhar e dar 
sugestões ao CONSÓRCIO sobre os trabalhos técnicos desenvolvidos ou a 
serem implantados. 



2.9 0 presente Contrato de Pesquisa sera rescindido de pleno direito cas 
qualquer justificativa, o CONSÓRCIO não iniciar a execução dos traba os de 
pesquisa nos prazos estabelecidos entre o CONSORCIO e a METAMAT, ou não 
concluir os trabalhos dentro dos prazos estabelecidos ou dos prazos vigentes dos 
Alvarás. 

2.10 Após a conclusão dos trabalhos de pesquisa, o CONSÓRCIO deverá apresentar 
METAMAT, após a apreciação do Comitê Técnico de Acompanhamento, os 

Relatórios Finais de Pesquisa, o Estudo de Viabilidade Econômica e o Plano de 
Aproveitamento Econômico da(s) Jazida(s), que consubstanciará o Projeto 
Mineiro. 

2.11 Constatada, após a realização de pesquisa a inexistência de jazida (depósito 
mineral economicamente aproveitável), circunstancia essa que a lei minerária 
prevê o Arquivamento do Relatório Final de Pesquisa, não caberá, por quaisquer 
partes, indenizações ou ressarcimentos, ficando a respectiva Area 
automaticamente excluída do presente Contrato. 

2.12 Aprovado o Relatório Final de Pesquisa pelo DNPM, caberá ao CONSÓRCIO, 
em nome da METAMAT, mediante procuração especifica e com colaboração 
desta, providenciar, nos termos da Legislação Mineral aplicável, a elaboração do 
Plano de Lavra em nome da Empresa de Mineração que vier a ser constituída, 
em conformidade com as leis brasileiras. 

2.13 0 CONSÓRCIO poderá, a seu critério, em prazo não superior a 60 (sessenta) 
dias, a partir da data da publicação da Aprovação do Relatório Final de Pesquisa 
no Diário Oficial da União (D.O.U) comunicar a METAMAT seu desinteresse 
no aproveitamento econômico da respectiva jazida, ficando isenta das demais 
obrigações decorrentes deste CONTRATO, sem que lhe seja devido qualquer 
ressarcimento por parte da METAMAT. 

2.14 Sobre qualquer produção realizada sob regime de Guia de Utilização durante a 
pesquisa e até a assinatura do Contrato de Cessão de Direitos Minerários, o 
CONSÓRCIO pagará à METAMAT no 5° (quinto) dia útil de cada Ines, em 
moeda corrente, um "royalty" mensal correspondente a 2,10% (dois virgula dez 
por cento) da receita bruta de venda do mês anterior. 

2.14.1 0 "royalty" será calculado sobre a receita bruta dos produtos finais 
comercializados, ao preço vigente de mercado, deduzindo-se os impostos e taxas 
incidentes ou que venham a incidir. 

^ 
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2.14.2 Na hipótese de ocorrer atraso no pagamento do "royalty" mensal, refe 
item acima, o CONSÓRCIO pagará A METAMAT multa no valor de 10% (dez 
por cento) incidente sobre o montante do débito atualizado monetariamente pela 
UF1R. 

2.15 Ocorrido atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento dos "royalties" 
referidos no item acima, o presente Contrato poderá ser rescindido de pleno 
direito, independente da notificação judicial ou extrajudicial, sem prejuízos de 
outras sanções e sem que caiba ao CONSÓRCIO qualquer ressarcimento seja a 
que titulo for. , 

2.16 Na hipótese dos trabalhos de pesquisa conduzirem a descoberta e cubagem de 
jazida de ouro e metais associados economicamente explotiveis, o 
CONSÓRCIO pagará A METAMAT a titulo de valor de ressarcimento em 
moeda corrente nacional, em função das reservas medidas e indicadas em metal 
contido, as seguintes importâncias: 

2.16.1 Para depósitos com reservas até 10,00 (dez) toneladas de ouro: R$ 
1.320.000,00 (um milhão trezentos e vinte mil reais), correspondentes, nesta 
data, a US$ 1,200,000.00 (um milhão e duzentos mil dólares americanos). 

2.16.2 Para depósitos com reservas superiores a 10,00 (dez) toneladas e até 20,00 
(vinte) toneladas de ouro: R$ 1.870.000,00 (um milhão oitocentos e setenta mil 
reais), correspondentes, nesta data, a US$ 1,700,000.00 (um milhão e setecentos 
mil dólares americanos);

2.16.3 Para depósitos com reservas superiores a 20,00 (vinte) toneladas até 30,00 
(trinta) toneladas de ouro: R$ 2.420.000,00 (dois milhões quatrocentos e vinte 
mil reais), correspondentes, nesta data, a US$ 2,200,000.00 (dois milhões e 
duzentos mil dólares americanos). 

2.16.4 Para depósitos com reservas superiores a 30,00 (trinta) toneladas de ouro: R$ 
2.970.000,00 (dois milhões novecentos e setenta mil reais), correspondentes, 
nesta data, a US$ 2,700,000.00 (dois milhões e setecentos mil dólares 
americanos). 

2.17 0 valor do ressarcimento em moeda corrente deverá ser pago em duas parcelas 
iguais, cujos valores serão calculados pela taxa do dólar comercial vigente nas 
datas de pagamentos, sendo a primeira até o 60o. (sexagésimo) dia após a 
publicação de despacho da Aprovação do Relatório Final de Pesquisa e, a 
segunda parcela na data da assinatura em Cartório da Cessão Definitiva dos 
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Direitos de Lavra, 6. Empresa de Mineração que vier a ser consti 
Consórcio como concessionária de lavra e operadora da futura mina. 

2.17.1 Antes da assinatura, em Cartório, da Cessão Definitiva dos Direitos de Lavra de 
que trata este subitem, a METAMAT deverá promover, através do 
Departamento Nacional da produção Mineral — DNPM, a prévia anuência junto 

Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, tendo em 
vista que as areas objetivadas se encontram localizadas dentro da Faixa de 
Fronteira, tudo conforme disposto na NOTA/SAJ N° 1690-FB, de 02.06.97, da 
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
que, ao apreciar consulta especifica, concluiu que "restrições legais como a 
prevista no art. 30 da Lei n° 6.634, de 1979, tornaram-se insubsistentes, por 
derrogação após a Emenda Constitucional n° 6/95, ressaltando-se contudo, que a 
exploração de áreas de fronteiras dependerá, sempre, de autorização do Conselho 
de Defesa Nacional" e, ainda, que "Em face da alteração do ar. 176 não é mais 
possível limitar a participação de empresas nas atividades de exploração dos 
recursos minerais e hídricos, nas Areas de fronteiras e terras indígenas, em 
função da origem de seu capital acionário". 

2.17.1.1 A promoção da obtenção de prévia anuência acima citada, será efetuada is 
custas da METAMAT que deverá empenhar-se e utilizar-se de todos os meios 
legais para a obtenção da referida anuência perante o DNPM e os órgãos 
envolvidos. 

2.17.2 À METAMAT não incumbe qualquer responsabilidade na hipótese de falta de 
assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional (Secretaria de Assuntos 
Estratégicos da Presidência da República), decorrente de supervenientes 
alterações em leis, regulamentos, entendimentos normativos ou pareceres 
jurídicos que venham a impedir a lavratura definitiva do referido Contrato de 
Cessão de Direitos". 

2.17.2.1 No caso da não obtenção da anuência acima citada ou quando da verificação, a 
qualquer tempo, da impossibilidade na sua obtenção, o CONSÓRCIO poderá, 
independentemente do prazo contido no item 4.4, e assim que tiver 
conhecimento, manifestar formalmente sua desistência ao projeto, ficando o 
CONSÓRCIO e terceiros conforme itens 4.1, 4.2 e 4.3, desobrigados, a partir da 
data assinalada na desistência, de todas as obrigações e responsabilidades que 
lhes foram atribuídas por força deste Contrato, incluindo-se, mas não se 
limitando à imediata suspensão do pagamento dos valores vincendos de 
ressarcimento conforme disposto no item 2.16 e seguintes. 

2.17.3 Antes do pagamento da segunda parcela, o seu valor sea confirmado ou 
recalculado e ajustado, em conjunto pelas Partes, em função de eventual 
variação havida nas reservas medidas e indicadas, consigna as e aprovadas pelo 
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DNPM, e as reservas medidas e indicadas definidas e utilizadas n 
Aproveitamento Econômico quando do Pedido da Portaria de Lavra ao 

2.17.4 0 não pagamento da primeira parcela do ressarcimento de que trata o item 
anterior, implica na automática renúncia ao direito sobre o depósito avaliado, 
não cabendo ao CONSÓRCIO direito a indenização, a qualquer titulo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO APROVEITAMENTO ECONÔMICO E 
CESSÃO DE DIREITOS MINERÁMOS 

3.1 Os Estudos de Viabilidade Econômica para Implantação do Empreendimento 
Mineral, assim como os Estudos de Impacto Ambiental (EIA) e Relatórios de 
Impacto Ambiental (RIMA) e outros que se fizerem necessários serão 
executados e custeados pelo CONSÓRCIO, ficando assegurado à METAMAT, 
is suas expensas, o acompanhamento de sua execução.k

3.2 A METAMAT se obriga a firmar com o CONSÓRCIO, em caráter irrevogável e 
irretratável, nos termos do Anexo I deste Contrato, dentro de 90 (noventa) dias 
contados da publicação da competente Portaria de Lavra no Diário Oficial da 
União (DOU), a realização da cessão e transferencia definitiva dos direitos 
mineririos à empresa de mineração a ser constituída ou indicada pelo 
CONSÓRCIO. 

3.2.1 Caso o CONSÓRCIO decida não firmar o Contrato de Cessão no prazo 
estipulado no item 3.2 acima, cessará a obrigação da METAMAT em faze-1o, 
podendo livremente dispor da Portaria de Lavra, extinguindo de pleno direito a 
obrigação de celebrar o Contrato de Cessão, sem que caiba ao CONSÓRCIO 
qualquer ressarcimento, pleiteado seja a que titulo for. 

3.3 0 empreendimento que vier a ser implementado com base no Contrato de 
Cessão sera executado, controlado e gerenciado pela Empresa de Mineração a 
ser constituída pelo CONSÓRCIO, sob sua responsabilidade técnica e 
financeira, providenciando a Empresa de Mineração todos os aportes de recursos 
necessários a cobrir, na totalidade, a sua implantação, operação e 
desenvolvimento. 

3.4 Até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato de Cessão de Direitos 
Mineririos, a Empresa de Mineração constituída ou indicada pelo 
CONSÓRCIO deverá requerer averbação junto ao DNPM nos termos do Artigo 
59 do Regulamento do Código de Mineração. 
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3.5 A METAMAT receberá da Empresa de Mineração constituída ou in 
CONSÓRCIO pela Cessão dos Direitos de Lavra da (s) jazida (s) min ra is), 
um "royalty" mensal, em moeda corrente, que incidirá sobre a receita bruta 
mensal de venda dos produtos finais gerados na mina, excluídos os impostos e 
taxas incidentes, de acordo com os percentuais: 

3.5.1 Na explotação de jazida com reserva mineral de até 10,00 (dez) toneladas de 
ouro: 2,10% (dois virgula dez por cento). 

3.5.2 Na explotação de jazida com reserva minerivel superior a 10,00 (dez) toneladas: 
2,55% (dois virgula cinqüenta e cinco por cento). 

3.5.3 Na explotação de jazida de outros metais ou minerais, o "royalty" a ser pago sera 
o correspondente a 2,55% (dois virgula cinqüenta e cinco por cento). 

3.6 Para fins de aplicação das disposições do item 3.5 poderão ser incorporados no 
Contrato de Cessão Definitiva, cuja minuta integra o Anexo I quais sejam: 

• sanções por inadimplência do Contrato; 
• possibilidade de transferência de Contrato; 
• antecipação dos pagamentos dos "royalties". 

CLAUSULA QUARTA: OUTRAS DISPOSIÇÕES 

4.1 Para os efeitos deste contrato podem ser consideradas partes integrantes do 
CONSÓRCIO, todas e quaisquer empresas subsidiárias e coligadas, direta ou 
indiretamente, da MITSUBISHI MATERIALS CORPORATION e da 
SUMITOMO CORPORATION, indicadas pelas mesmas e/ou pelo 
CONSÓRCIO. 

4.2 MITSUBISHI MATERIALS CORPORATION e a SUMITOMO 
CORPORATION com aprovação da SUMITOMO CORPORATION DO 
BRASIL S.A poderão permitir a participação de quaisquer terceiros nas Fases de 
Pesquisa, do Estudo de Viabilidade e do Desenvolvimento e Implantação da 
Mina, como membros da MITSUBISHI MATERIALS CORPORATION e da 
SUMITOMO CORPORATION, desde que esses terceiros concordem e 
cumpram integralmente as obrigações contratuais assumidas pelo CONSÓRCIO. 

4.3 Caso seja firmado o Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo do Japão, 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Estado de Mato 
Grosso, diretamente ou por meio de suas instituições, os trabalhos previstos 
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nenhuma Cláusula vigente deste CONTRATO pela METAL MINING 
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4.4 Até a Concessão Definitiva dos Direitos Minerários e com antecedência minima 
de 90 dias, o CONSÓRCIO poderá, em função dos resultados obtidos durante os 
trabalhos de pesquisa, que desaconselhem seu prosseguimento, manifestar 
formalmente sua desistência ao projeto, desde que expressamente, renuncie em 
favor da METAMAT ou a quem ela indicar, todos os direitos decorrentes deste 
CONTRATO, ficando o CONSÓRCIO e terceiro conforme itens 4.1, 4.2 e 4.3 
desobrigado a partir da data assinalada na desistência das responsabilidades que 
lhes foram atribuídas por força deste Contrato. 

4.4.1 Na hipótese consignada no caput deste sub-item o contrato será rescindido 
mediante termo assinado pelas partes contratantes. 

4.5 0 CONSÓRCIO a partir da data de assinatura deste Contrato até a data de 
Cessão Definitiva dos Direitos Mineririos, deverá tomar as providencias 
necessárias e em conjunto com a METAMAT para a perfeita manutenção dos 
Direitos Mineririos de Titularidade da METAMAT perante o Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM, as Secretarias e Órgãos do Meio 
Ambiente. 

4.6 Durante a vigência do Contrato, a METAMAT e o CONSÓRCIO através de 
suas empresas participantes ou de suas coligadas poderão requerer autorizações 
de pesquisa na região, em outras Areas diferentes daquelas relacionadas no 
QUADRO I. 

4.6.1 As Areas requeridas pela METAMAT na região serão apresentadas ao 
CONSÓRCIO que terá a prioridade em efetuar a opção de incorporar ao 
presente Contrato, e somente em caso de desinteresse, que se fará por escrito, a 
METAMAT poderá transferir para terceiros. 

4.7 Na hipótese das partes, METAMAT e CONSÓRCIO descumprirem as 
obrigações e as condições contratuais, tornando impossível a consecução dos 
objetivos deste Contrato, sem prejuízo de outras sanções, fica desde logo 
acordado que as partes responderão pelo inadimplemento contratual, sendo o 
CONSÓRCIO com a perda dos direitos decorrentes deste CONTRATO e dos 
investimentos realizados nas Areas de pesquisa em favor da METAMAT, e a 
METAMAT com o ressarcimento em favor do CONSÓRCIO dos valores 
correspondentes a esses investimentos, monetariamente corrigidos pela variação 
cambial. 
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4.8 Não se exigirá o cumprimento das obrigações do presente Contr 
partes contratantes, responderão pelos prejuízos dai resultantes, na hip teFai 
ocorrência de caso fortuito ou força major, como disposto no Artigo 1058 do 
Código Civil Brasileiro. 

4.9 As partes CONTRATANTES obrigam-se a guardar sigilo sobre os dados, 
informações e resultados obtidos nos trabalhos de pesquisa e nas demais 
atividades previstas neste Contrato, que não poderão ser revelados a terceiros 
sem o prévio e expresso consentimento formal da outra parte, ressalvando o 
fornecimento de informações técnicas indispensáveis à execução de serviços 
eventualmente contratados a terceiros, em beneficio do empreendimento. 

4.10 As Partes obrigam-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do presente 
Contrato, vedada a sua transferência à terceiros, sem prévia autorização da outra ' 
Parte, exceto nos casos expressamente previstos neste Contrato. 

4.11 Quaisquer questões omissas ou divergentes deste Contrato ou que dele 
originarem, serão solucionadas de comum acordo pela diretorias-da-METAMAT 
-e do CONSÓRCIO. 

4.11.1 Na impossibilidade de uma solução amigável, as Partes resolverão a questão por 
meio de arbitragem, antes da tomada de qualquer medida judicial, com a 
nomeação de um árbitro, que vier a ser livremente aceito pelas partes. 

4.12 Integram o presente Contrato a Proposta Técnico-Econômica e a Proposta 
Comercial apresentadas A. METAMAT pelo CONSÓRCIO BRASIL GOLD, no 
processo licitatório da Licitação METAMAT número 002/97. 

4.13 0 presente Contrato contém na integra o entendimento entre as Partes e substitui 
e revoga qualquer comunicação verbal ou escrita já realizadas entre as Partes, 
com relação a este Contrato. 

4.14 Fica entendido e acordado entre as Partes que nenhuma alteração ou renúncia 
aos termos deste Contrato sea vigente a não ser que se faça por escrito e seja 
firmado pelas Partes. 

CLAUSULA QUINTA: FORO 

5.1. Fica determinado que o Foro da Cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, selá 
o competente para dirimir as questões do presente Contrato, que ao puderem 

out) 
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i•Torne: Nidia José de Souza 
1.516— SSP/MT 

395.899.781-34 

ser solucionadas por arbitragem, com renúncia a qualquer outro, 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim justas e contratadas, METAMAT e o CONSÓRCIO, na presença 
das testemunhas abaixo indicadas e a tudo presentes, firmam o instrumento em 4 
(quatro) vias de igual teor e forma. 

Pelo CONSÓRCIO: 

Pela METAMAT: 

011/110110_ i_
llitaiii611111011sTRAt. 

42L Sul. 
Am 

00111

ea olio sift g IWO 

Testemunhas: 

Cuiabá, 7 de novembro de 1997. 

SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S.A 
(Líder do CONSÓRCIO) 
P.p. Tetsu Tsujimura 

I ... ",  .fr 
/ iiøfa i Arr i • 1 de Lacerda 

Diret• ' -sidente 

Vital Anselmo da ilva 
Diretor Administrativo e nanceiro 

Wanderlei Magalhães de Re end 
Diretor Técnico 

Nome: José Lincoln Gambier Costa 
RG.: 732.012 — SSP/GO 
CPF/MF: 067.186.208-15' 
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COMPANHIA MATOGROS SENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 

Registradora do 1° Serviço Notarial e Registra! de Cuiabá 

A METAMAT — Companhia Matogrossense de Mineraçâo, através do seu 
Diretor-Presidente ARMANDO CARLOS ARRUDA DE LACERDA, 
portador do RG n° 6552932 — SSP/RJ, inscrito no CPF n° 022 663 181 — 87, 
vem requerer o registro do Contrato de Pesquisa e Promessa de Cessão de 
Direitos Minerários devido ao enorme volume, solicitar a dispensa de 
apresentação dos anexos mencionados B — Das Considerações Gerais - Item 
I - Quadro I e Item VI — Proposta Técnico-Econômica; Cláusula Terceira — 
Item 3.2 — Anexo I, Item 3.6 — Anexo I — Minuta do Contrato; Cláusula 
Quarta — Item 4.12 — Proposta Técnico Econômica e a Proposta Comercial, 
que permanecem arquivados na sede da METAMAT. 

0 valor das propostas consignadas nos itens 2.16.1, 2.16.2, 2.16.3 e 2.16.4, 
serão correspondentes A. taxa do dólar comercial nas datas de pagamento, 
conforme Cláusula Segunda - Itens 2.16 e 2.17, o valor do dólar para 
conversão neste Contrato é de US$ 1,10. 

• Para o Item 2.16.1 - US$ 1.200.000,00 = R$ 1.320.000,00 
• Para o Item 2.16.2 - US$ 1.700.000,00 = R$ 1.870.000,00 
• Para o Item 2.16.3 - US$ 2.200.000,00 = R$ 2.420.000,00 
• Para o Item 2.16.4 - US$ 2.700.000,00 = R$ 2.970.000,00 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

Cuiabá, 24 de outubro de 1997. 

ARMANDO CARLOS ARRUDA DE LACERDA 
Diretor-Presidente 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DIRETOR GERAL 
DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL-DNPM 
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A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERACAO-METAMAT, Sociedade de Economia Mista com sede 

• nesta cidade de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, na Avenida 
• Jurumirim, n° 2.970, Bairro Planalto, devidamente inscrita no Cadastro 
• Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 03.020.401/0001-00, pelo seu 
• Diretor Presidente que esta subassina, o Dr. Sidney Durante, brasileiro, 
• casado, biólogo, portador do CIC n° 903.722.048-72, e da Cédula de 
• Identidade RG n° 9.192.696/SP, e seu Diretor Técnico, o Dr. Wanderlei 
• Magalhães de Resende, brasileiro, casado, geólogo, portador da Cédula de 
• Identidade RG n° 293.306-MT e do CIC 361.216.306-04, ambos 

encontradiços no mesmo endereço supra, vem à presença de Vossa 
Excelência, nesta e na melhor forma de direito, expor e requerer o quanto 
segue. 

• 
• 
O

No desenvolvimento das suas atividades precípuas, que 
têm por objetivo principal o desenvolvimento do setor de mineração no 
Estado de Mato Grosso, a requerente celebrou com esse Departamento o 
Convênio datado de 02 de julho de 1 .998, com o fito de dar maior 

• 
• 
• 
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Conta esse ajuste com a p 
nacionais e internacionais, estando envolvidos 
conceituado Departamento, a Agência Brasileira de Cooperação — (ABC), a 
Metal Mining Agency of Japan (MMAJ) e a Japan International 
Cooperation Agency (JICA). 

Realmente, essa prolifica entidade, cônscia de exibir 
naquele projeto o exato perfil das concepções prospectivas que serviram de 
inspiração a. sua própria criação, no salutar intuito de resguardar os 
interesses do Estado no que tangia as suas potencialidades minerais, à 
exploração delas e ao direcionamento do seu resultado para o 
desenvolvimento regional e nacional, não hesitou em emprestar A. sua 
execução tanto o apoio logístico quanto o reconhecido know how que detém 
sobre a matéria. 

Em andamento, pois, perante esse Departamento, a guisa 
de imprimir exequibilidade aquela avença, os seguintes processos, que 
visam a regularização dos trabalhos de pesquisas colimados: 

DNPM 866.897/89, 866.434/86, 867.401/91, 867.404/91, 866.779/93, 
866.538/92, 866.539/92, 866.540/92., 866.541/92, 866.542/92, 866.550/92, 
867.138/92, 867.140/93, 866.449/94. 866.450/94, 866.296/92, 866.291/92, 
866.292/92, 866.537/92, 867.400/91, 866.883/96, 866.053/94, 866.054/94, 
867.137/93, 867.139/93, 866.836/95, 866.839/95, 869.609/96, 86.610/96, 
869.611/96, 866.832/95, 866.833/95, 866.834/95, 867.407/95 e 867.408/95. 

Como é do pleno conhecimento desse conceituado 
Departamento, os estudos geológicos preliminares sobre áreas minerdrias as 
vezes se revestem de complexidade tal que impossibilita a imediata 
expedição de conclusão acerca do seu real potencial. 

Essa situação de dificuldade se apresenta ao pesquisador 
mesmo quando já autorizado pelo agente controlador e fiscalizador dessa 
atividade, no caso esse Departamento, através da expedição a seu favor dos 
competentes Alvarás, que lhe permitem o contato direto, o revolver das 
entranhas do solo na busca de sinais mais eloqfientes da existência do 
minério. 

•I 
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A motivação p m egração .desse. Departamento ao 
convênio em tela residiu, obviamente, no consenso geral sobre resultar a 
cooperação mntua dos participes no principal bastido do empreendimento, 
para o enfrentamento das previsíveis dificuldades que anteporiam ao seu 
normal desenvolver. 

Atualmente a principal dificuldade a afligir 
principalmente a ora requerente e, por isso, a ameaçar o futuro da 
realização, se mostram a automática contração das obrigações financeiras, 
como resultado da expedição e publicação dos Alvarás de Pesquisa sobre as 
Areas referidas no intróito destas articulações. 

curial que esse conceituado Departamento tambémn 
nutra interesse no absoluto sucesso da empreitada de que faz parte, não 
somente pelo resultado que isso trará em termos econômicos para a regido, 
dados os efeitos cascata progressistas que redundarão em derredor dela, 
com a movimentação de ativos financeiros e patrimoniais e a geração de 
empregos diretos e indiretos para centenas, talvez milhares de seus 
habitantes. 

Servirá também o sucesso dessa empreitada para provar 
a todos, inclusive Aqueles que relutam em investir na atividade minerária, 
que a participação fisica desse órgão, quando formalmente concitada, é 
garantia maior de transposição também de obstáculos surgidos mercê do 
exacerbado distanciamento das frias disposições legais, cuja inteligência, 
sem ofensa ao seu espirito, permite flexibilização para adequação a 
casuística, cuja atempada resolução milite favoravelmente ao fim econômico 
almejado. 

Para que esse colimado objetivo seja finalmente 
alcançado, portanto, especial mercê está esta Companhia a merecer desse 
nobre Departamento. Expediram-se os Alvarás que, de fato, foram 
requeridos para a realização das pesquisas nas áreas declinadas. Realmente, 
no dia 07 de janeiro de 2000, foram publicados no Diário Oficial da Unido 
os Alvarás de Pesquisa, correspondentes aos processos DNPM n°.s: 

866.839/95, 867.137/93, 867.139/93, 866.053/94, 866.054/94, 866.836/95, 
866.832/95, 866.833/95, 866.834/95, 866.407/95 e 867.408/95. 
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pedido para se prever ou se estimar kibitithittrtirresu a o satisfatório 
das pesquisas que viessem a ser autorizadas por esses documentos. 

Com a vinda desses Alvarás a lume sobrecarregou-se a 
sofrível capacidade de endividamento que a requerente, a duríssimas penas, 
vinha exibindo, fato que pode, a permanecer assoberbando-a de forma 
asfixiante, tornar inteiramente inviável o prosseguimento do projeto 
minerdrio que os motivou. 

A ora requerente sempre foi, como 6, ciosa de suas 
obrigações e das suas responsabilidades, como têm provado o pleno, 
pontual e heróico adimplemento de taxas e emolumentos que a seu cargo 
têm sido inscritos perante esse Departamento, ex vi do quantum 
recentemente honrado pela manutenção de autorizações de pesquisas e que 
ultrapassou a importância de R$ 263.000,00 (duzentos e sessenta e três mil 
reais), isto somente no pretérito exercício de 1.999. 
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Atualmente, porém, as perspectivas negociais com as 
quais a requerente se depara, como soe acontecer de forma geral no pais, 
que atravessa período sobremaneira desfavorável a empreendimentos da 
natureza do ora versado, dispendioso e incerto, definitivamente no lhe 
permite arcar com os encargos decorrentes da manutenção da vigência dos 
Alvarás recentemente publicados a propósito dos processos acima 
elencados. 

Assim é que, invocando a própria condição de parceiro 
em que se encontra, nos termos do que expressamente avençado no 
convênio sob a égide do qual se expediram os referidos Alvarás, pelas 
razões que integram a presente vindicação, em que se demonstra ã saciedade 
toda a gama de motivos pelos quais esse conceituado Departamento 
também acalenta especial interesse em que o projeto em execução cubra-se 
do mais completo êxito, é a presente para requerer a Vossas Senhorias que, 
mais uma vez usando do alto espirito de justiça e descortino administrativo 
que sempre nortearam as suas sábias decisões, dignem-se determinar sejam 
REVOGADOS os ALVARÁS DE PESQUISA emitidos favoravelmente 
requerente e consequentemente suprimidos do mundo jurídico os 



consectarios dessa emissão, com a desconstituição dos débitos 
correspondentes, lançados A sua conta. 

Pede Deferimento 
si.....1•044.. 

Cuiabá/Mt., 25 de m,ar9 de 2000 

SIDNE TE 
Diretor Pre nte d Metamat 
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Wanderlei Magalhães de/esende 
Diretor Técnico da Metamat 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

MEMORANDO N° 02/DT/2002 

Cuiabá, 16/01/2002. 

AO: DIRETOR PRESIDENTE 

DO: DIRETOR TÉCNICO 

Prezado Senhor 

Na qualidade de geólogo mais antigo do quadro desta empresa, com mais de 20 anos 
dedicados ao serviço publico, acredito ter chegado o momento de corrigir uma injustiça 
ocorrida no milts de maio de 2000, quando ao adquirir direito a uma gratificação a titulo de 
Ex Diretor, prevista no Estatuto da empresa, tive uma outra gratificação que percebia a mais 
de 10 anos, excluída dos meus proventos, sem nenhuma justificativa plausível. 

Reiteradas vezes, através dos memorandos N' 07/2000, de 28/06/2000; 
N'l 1 /DT/2001, de 16/05/2000 e N) 23/DT/2001, de 10/08/2001; em anexo, busquei a 
diretoria da empresa, apresentando argumentos e documentos para que esta injustiça fosse 
reparada. 

Os memorandos supra citados, bem como a documentação que se segue, em anexo, 
trazem subsídios mais do que suficientes para que pelo menos um encaminhamento formal 
seja efetuado, uma vez que até o momento, desconheço sequer o destino dos processos que 
foram montados inerentes aos memorandos supra citados. 

Pelo expost? solicito a Vossa Senhoria que seja reconhecido o direito a gratificação 
legalmente constituida e consolidada, que me foi retirada, sem nenhum embasamento legal, 
ainda mais considerando-se que a remuneração a titulo de Ex Diretor, não se constitui uma 
forma de gratificação do tipo cargo de confiança, em exercício, isto posto que 
"gratificações" são somas em dinheiro de tipo variável, outorgadas voluntariamente pelo 
patrão aos seus empregados, a titulo de prêmio ou incentivo, para lograr a maior dedicação e 
perseverança destes pelo exercício em curso de determinada tarefa. 

Assim entendo, que a remuneração a titulo de Ex Diretor constitui uma vantagem 
definitiva, incorporada ao salário e que em nenhum momento, deveria concorrer para 
expurgar dos meus rendimentos a gratificação pelo cargo de Assessor Técnico da 
METAMAT, que desempenhava a época. 

Antonio iies de Barros 
Geólogo CRE 2505/D. 

Av. Jurumirim, 2970 — Bairro Planalto — Cuiabá/Mt — CEP. 78.050-300 PABX — 653-2276 / Fax — 653-3200 



METAM AT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
/92 

MEMORANDO 07/2000 

Cuiabá 28 de junho de 2000 

Do Geólogo Antonio João Paes de Barros 

Ao Diretor Técnico Wanderlei Magalhães de Resende 

Ref. Cargo comissionado 

Prezado Senhor 

Nos dois últimos olerites pertinentes ao salário que ora percebo nesta empresa foi 
retirado da remuneração, o valor que vinha recebendo relativo a uma função gratificada 
FG- 01, concedida através da Portaria numero 011/95, 

Como não recebi nenhum comunicado referente a supressão ou mesmo destituição 
de tal função, solicito esclarecimentos quanto ao fato. 

Em tempo, caso o problema seja devido a equívocos administrativos, solicito que 
seja normalizado a situação e na medida do possível, que se proceda o ressarcimento dos valores que foram suprimidos intempestivamente, durante. os meses de abril, maio e junho de 2000. 

Auto' o Joáo aes de Barros 
Geó go CR,1A 2505 D Pr( i'f,c(•:o 

I I:11;1 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 
SINSIO GROOM 

MEMORANDO N° 11DT/2001 
Em, 16/05/2001. 

AO : DIRETOR TÉCNICO 
DO : GEÓLOGO ANTONIO JOÃO PAES DE BARROS 

Prezado Senhor 

Reiterando a solicitação formulada nos termos do memorando 07/2000, em anexo, 
venho a Vossa Senhoria expor e requerer os seguintes procedimentos. 

a) Em 06/08/81 fui admitido como geólogo nível A, no quadro funcional da CIA 
Matogrossense de Mineração - METAMAT. 

b) A partir de 01/08/84, por força da portaria 029/84, em anexo, passei a ocupar o 
cargo de Chefe da Assessoria de Estudos e Projetos Especiais, cargo que 
permaneci até assumir a Diretoria Técnica, em março de 1989. 

c) Entre março de 1989 e março de 1991, ocupei o cargo de Diretor Técnico da 
METAMAT, conforme ATA do Conselho de Administração, cópia em anexo. 

d) A partir de Abril de 1991,. por força da Portaria 016/91, em anexo, passei a 
exercer o cargo de chefe da divisão de projetos. 

e) A partir de Abril de 1993, por força da Portaria 017/93, em anexo, passei a 
exercer o cargo de supervisor de projetos. 

f) A partir de Janeiro de 1995, por força da Portaria 011/95, em anexo, passei a 
exercer o cargo de Assessor Técnico da METAMAT. Cargo que continuo 
exercendo até o momento. 

g) Entre 01 a 31de janeiro de 2000, por força da Portaria 18/99, em anexo, ocupei a 
Diretoria Técnica da METAMAT, em substituição ao Diretor titular. 

h) Em maio de 1999, em conjunto com o colega Wilson Menezes Coutinho, demos 
entrada a uma solicitação de enquadramento junto a METAMAT, conforme 
processo 218/99, em anexo, pleiteando a incorporação ao salário de uma 
remuneração prevista nos termos do Artigo 43 do Estatuto da METAMAT. 
Após tramitação do processo foi decidido a procedência do pleito, sendo o 
percentual devido incorporado ao salário do mês de maio de 2000, na forma de uma gratificação de Ex Diretor, conforme cópia do demonstrativo de Pagamento 
do Ws maio de 2000, em anexo. 

Av. Jurumirim, 2970 — Bairro Planalto — Culabi/Mt — CEP. 78.060400 PABX — 853-2278 / Fax — 8634200 fY/t 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 

i) A pretensa remuneração pleiteada devido a condição de Ex Diretor foi concedida, 
porém com a supressão de uma gratificação que possuia e creio que faça juz, 
inerente ao cargo de Assessor Técnico da METAMAT, devidamente 
regulamentada por portaria (Portaria 011/95), ainda em vigor. Esta gratificação 
foi suprimida a revelia, dos meus honorários contratuais, sem nenhuma 
justificativa plausível, conforme pode ser constatado pela simples comparação 
das cópias dos demonstrativos de Pagamento entre os meses de abril e maio de 
2000, em anexo. 

j) Continuo exercendo de forma efetiva e dedicada o cargo de confiança que me foi 
atribuído nos termos da Portaria 011/95, apesar da supressão da gratificação 
pertinente, ocorrida no mês de maio/2000 e 

k) Desde agosto de 1984 venho ocupando cargos de confiança, sendo a mais de 10 
anos de forma ininterrupta, acumulando a coordenação de projetos de pesquisa, 
executando pesquisas e trabalhos de campo, participando de trabalhos multi 
institucionais e ainda concluindo um mestrado na Area de geologia econômica 
(IGUSP), documento em anexo, que inclusive viabilizou o Projeto Alta Floresta 
(JICA/MMAJ/DNPM); enfim contribuindo para o desenvolvimento do setor 
mineral do Estado 

Pelo exposto, entendo que o ato de retirar da minha remuneração uma gratificação 
legalmente constituída e consolidada, não tem respaldo legal, uma vez que a remuneração a 
titulo de Ex Diretor, não se constitui uma forma de gratificação do tipo cargo de confiança, 
em exercício, isto considerando-se que "gratificações" são somas em dinheiro de tipo 
variável, outorgadas voluntariamente pelo patrão aos seus empregados, a titulo de prêmio ou 
incentivo, para lograr a maior dedicação e perseverança destes pelo exercício em curso de 
determinada tarefa. 

Assim entendo que a remuneração a titulo de Ex Diretor constitui uma vantagem 
definitiva, a ser incorporada ao salário e que em nenhum momento poderia ser expurgada 
dos meus rendimentos a gratificação pelo cargo de Assessor Técnico da METAMAT, que 
ora desempenho. 

Considerando-se ainda, que até o momento sequer recebi um comunicado ou mesmo 
tomei ciência de qualquer despacho quanto ao requerimento inicial formulado através do 
memorando 07/2000, de 28/06/2000, em anexo; rogo a diretoria da empresa que não sendo 
possível resolver a pendência internamente, talvez face a inexistência de um setor jurídico 
apropriado, que o pleito seja encaminhado para outras instâncias; caso da Secretária de 
Administração, Procuradoria do Estado, ou outro foro competente. 

Antonio Jai; Pies de Barros 
Geólogo CREA 2505/D. 

Av. Juruntirim, 2970 — Bairro Planalto — Cuiabá/MI — CEP. 78.060400 PABX — 653-2276 I Fax — 6534200 
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/1610 GOMM 

MEMORANDO N° 023/DT/2001 

Cuiabá 10108/2001. 

AO : DIRETOR PRESIDENTE 
DO : GEÓLOGO ANTONIO JOAO PAES DE BARROS 

Prezado Senhor 

Reiterando ssolicitswAn fommladanos termos dos-memorandos no 0-7L2000, de 28 de junho de 2000 e n° 11/DT-/20Cd- de 16 de Inaio.de-2000, em anexo, venho-it-Vossa Senhoria requerer-providencias 
nosentido4e-queseja-normarizaelb-o-_pagamentolfaremtinergão a titulo-de-gratificavlo porexercfcicrdezcargo conikqionado;  devidamente reigulamentado pela Portaria. 011/95, bem como-que sta restituido-os- valores avidos, suprimidos -dos meus renamentos.desde o ines.de .0  000. 

Esta. gratificaçAcr pelo- cargo- de- Assessor- Técnico da METAMAT, que ora desempenho, foi suprimicta- a• revelia dos meus- honorários contratuairn sem ocorrer a destituição do cargo, e masmo_ sem_ nenhurnajustificativa..plausivel, conforms --pode ser constatado peta simples comparação das cópias-ttos demonstrativos de Pagamento -entre os meses de abrilo maio de 2000, em anexo. 
0 - ato- de retirar da-ininturnummeraçier umirsratificação legalmente-constituida e consolidada alem de ser Hegel e -imoral, éinjuSta onsiderando-se os trabalhos- prestados a empresa,-ea notório recouhecimento_cia-nossa-atuaçAocontergeólogo chtlefFFAMAT, pela classe-dos profissionais queratumu-nairea de geociancias. 
Considerando-se ainda, que até-o momento sequer recebi um comunicado-oumesmo tomei ciência, de qualquet despacho ou IhMantinhsimento pertinente aos requerimentos formulados através dos- memorandos. supracirados, em anexo; solicite -que alguma providencia seja tomada, para reparar olfcito. 

.lissinr sendo, caso nAcr.seja possfvel-resolvera.pendência na.esfemadminisizativa da META-M-xr, solicito que-oprocessoseja encaminbadopara instincias superiores. 

/2 .---

AntonW ,es deBarros 
-Geólogo.CRE 05/D. 

-Av. Jurumirirn. 2970 - %km Manske-- CulabfiPat— CEP. 79,060-300-PABX - 163-2271-1 Fax -4134200 



krif; COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER11010 

PORTARIA N9029/84 • 

A Diretoria da Companhia Matogrossense 

Mineração - METAMAT -, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Designar o Ge6lOgo ANTONIO JOÃO PAES DE BARROS 

para responder, pelo cargo em Comissão - Simbolo FG - 01, 

Chefe da Assessoria de Estudos e Projetos Industriaisi da Dir 

tona de.0perag6es, a partir de 01/08/84. 

ME'TAMAT • 034 SC 

Registrada, • Publicada, Cumpra-se. 

Cuiabi-MT., 21 de Agosto de 1 984 

JOSE ALFREDO 

D" jTelc.r PlesidCTite 

//), A • 
--4.)a-(MAR—D48 

• • ,1 
DiretOrrAdminisfirativo e Financeiro 

4111 gA1-2 .1 

••••• 
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, 

ATA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇ7,0 DA mat,xxr 

REALIZADA EM 22 DE MARCO DE 1989. 

• 

• 

Aos vinco e ui is dias do ms de marco de 1989, as 10:00 
horas, na sede da Co:, 

pauhia Matogrossense de Minerava° - METAMAT, reuniu-se o 
Conselho Admini f; 

travao rec6m, empossado, com finalidade de eleger o 
Presidente do referido co 

legiado e os integrantes da Diretoria da eMpresa, para o 
BiZnio 1989/1991, 

CL' au t6rmi10 do mandato dos Diretores eleitos em 
1987. Dando inicio a 

niao, o Cargo de Presidente do Conselho de Administraçao 
da empresa fui 

C

to por unanimidade o representante du Acioni
ta'Majoritario, o Sr. EDSON TAR 

• 

fa 

rc•ii 

CIS10 DE OLIVEIRA CAMPOS. A seguir,. os S henvoreS Conselheiros cesolveram 
!. r 1.11

got- para compor a Diretoria da empresa 
Mos Srs. A A!:DO C,.RLOS

d. 
ARRUDA DE LACERDA, brasileiro, casado, empresaris), Carteira 

de Identid:lde 

- 

U.552.932 e crF -n9 022.663.181/87, resident'e u 
• 

va o Cargo de Diretor Presidente, Dr. BENEDITUSLAFF 
CABRIEL,bia:;i leiro, 

eh: 

do, Advogado e Fam i. r ocul.i.co, Carcira dc ldn dae ti de . 
, CPF

n9 011.938.871/34, residente e domiciliado n.C2sl_a. Capital , para o 
Gnr;;() 

Diretor Administrativo e Financeiro e Dr. ANTONIO JOÃO PAE:;. DE 
brn!: i 

loiro, casado, Go6logo, CREA - n9 2505/0 - MT, CPF - n9 
242.204.291-53, resi 

dente e domiciliado nesta Capital, para o Cargo de Diretor • 

a reuniao, e que ato continuo tomaram posse, 
conforme Termo: avrado no livro 

de Atas da Diretoria. Nada mais havendo para .ser tratado o Sr. Presidente l _ 

. . / 



-,ETAMAT 
CMIregalitig. Elabrossonse lo 

determinou a mim CARLA MOREIRA LEITE, que lavrasse a prv!;eulu Ata, gut! apUs 

sua leitura e aprova6u, 6 assinada por todos. Cniab:L — MT, 22 du março 

de 1989 —'CARLA MOREIRA LEITE, Secretiiria du Conselho de Adminisl.raç:io. 

1111, 

EDSON TAR ISIO DE OLIVEIRA CAMPOS 

ARM. DU CARLOS ARRUDA DE LACERDA 

f,)  
4 

/ 
/ / 

tql( 
GERALDO ,AART1NS MAHON 

til

; 



METAMAT 

Companhia Matogrossense de Mineração 

P ORTAR I A N9 016/91 

A Diretoria da Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT, no 

uso de suas atribuiçaes legais, 

R E S O L V E: 

a) - Designar o Geólogo ANTONIO JOAO PAES DE BARROS, para exercer 

a partir desta data, o Cargo de Chefe da Divis o de Projeto, 

da Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT, concedendo-lhe 

a Comissão - Simbolo FG-02 a que faz j5s, de acordo com o Novo Or 

ganograma da Empresa. 

EDIS JO 

Direto 

Registrada, Publicada, Cumpra-se 

Cuiabi - MT., or. 'de Abril de 1991 

IdUES ROCHA 

Presidente 

E U NO JACOM 464-RIOTE 

kDir or liministrativo e Financeiro 

00 4w0 .

WILSON 116 ( -110,L C0U INHO , 
Diretor Ticnict 
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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

P 0 R I' A R 07/ 

A Diretoria. da Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT, 
.no uso de suas atribuições legais, 

R E S O LV E: 

CRIAR a Supervisão de Projetos subordinada a Diretoria Técnica, 
respondendo pelo cargo o Geólogo ANTONIO JOÃO PAES DE BARROS. 

Concedendo-lhe a partir de 01 de Maio de 1993, a Comissão 
bolo FG-01. 

Registrada, Publicada, Cumpra-se 

Cuiabá-MT,, 27 de il de 1993 

EDISIO AO R S ROCHA 

Diretor iresiIente 

4 

UINO JAC 

Administrati 

1454-0.12rO r

e Financeiro 

sim 



NOV/ 
METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

PORTARIA N2 011/95 

A Diretoria da Companhia Matogrossense de Mineragao -METAMAT, 

no uso de suas atribuigOes legais, 

R E S O L V E: 

DESIGNAR o Ge6logo ANTONIO JOÃO PAES DE BARROS, para exercer 

a partir desta data, o Cargo de Assessor Técnico da Com 

panhia Matogrossense de Mineraçao - METAMAT, concedendo-lhe, 

a Comissao Simbolo FG-01, a que faz jlas, de acordo com 

Organograma da Empresa. 

Registrada, Publicada, Cumpra-se 

Cuiabá. -MT, 20 de Janeiro de 1995 

Diretor Presidente 

Alt0 
411 .10" ."ggila-ivor

E 1soq,,T1a, 

Diretor A 

----- ---- L: 5 -------.,__ 
WANDERLEY MAGALmAES DE RESEND 

Diretor Técnico 

FILHO 

rativo e Financeiro 

••;, . • •;;!,,:•;••;:. • ,••:",i7 ' 

o 



METAMAT COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
MITO GROSSO 

PORTARIA N" 18/99 

A Diretoria da Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT, no 
uso de suas atribuições legais, consubstenciado no que percetua o Artigo 
Trinta e uni ao seu Parágrafo segundo, 

RESOLVE 

DESIGNAR o Sr. Antonio João Paes de Barros, Geólogo, servidor desta 
Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT, para exercer o 
Cargo de Diretor Técnico da METAMAT no período de 01/01/2000 a 
31/01/2000, em substituição ao Sr. Wanderlei Magalhães de Resende que 
entrará em gozo de férias regulamentares. 

Registrada, Publicada, Cumpra-se 

Cuiabá, 20 de Dezembro de 1999. 

WANDE 
Diretor Técni o 

S DE RESENDE 
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Dados pessoal

EdnaLqa • tftulos 

&minis 

Produsio  gientifigs, 
tecnológica 

16116110/01311fai 

teduagio prsfustpnsi

indicadores de produsis 

Areas de at uagia Idiomas

Qiicialrhtmagilts 
taltetartu 

Dados pessoais 
Nome 
Filiação 
Nascimento 
Carteira de identidade 
CPF 
Endereço profissional 

Endereço residencial 

Vpitar 

Curriculum Vitae 
ANTONIO JOÃO PAES DE BARROS 

ANTONIO JOAO PAES DE BARROS 
Martinho Lutero Paes de Barros e Zuleide Figuelredo Paes de Barros 
03/01/1980, Cuiaba /MT - Brasil 
038517 / SSP / MT /21/01/1977 
24204129153 
Companhia Matogrossense de Mineracao. 
Av. Jurumirim 2970 
Planalto 
78050300 Cuiaba, MT - Brasil 
Telefone: (85) 8532278 Fax: 8533200 
E-mail: metamatarcepromat.com.br 
Av. Coronel Escolástico, 515 Apto 303 
Bandeirantes 
78010200 Cuiaba, MT - Brasil 
Telefone: (85) 3220008 
E-mail: ajpbarroseuol.com.br 

Formação académica/Titulação 
1988 - Mestrado em Geociências (Recursos Minerais e Hidrogeologia). 
1990 Universidade de São Paulo, USP, São Paulo, Brasil. 

Titulo: Contribuição a Geologia e Controle das Mineralizações Auriferas da Região de Peixoto de 
Azevedo - MT, Ano de obtenção: 1995. 
Orientador Evaristo Ribeiro Filho. 
Bolsista do(a): Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico/DF, CNPO/DF, 
Brasil. 

1977 - Graduação em Geologia. 
1981 Fundação Universidade Federal de Mato Grosso, UFMT, Mato Grosso, Brasil. 
Vokar 

Atuação profissional 
Companhia Matogrossense de Mineracao - METAMAT 

Vinculo 
insikucional 

1981 - Atual Vinculo: Servidor público ou celetista, Enquadramento funcional: Geologo, 
Carga horária: 40. 

Atividades 
3/1994 - Altial Magi° • administração. 

Cargos ou funções 
1. Assessor Tecnico da Diretoria. 

8/1981 - Atual Pesquisa • des•nvolvimento. 
Linhas de pesquisa 

1. Mapeamento geológico. 
2. Projetos de cooperação técnica pane desenvoh4rnento cie procedimentos exploratódos. 3. Regularizagio, ordenamento e orientação é atIvidade garimpeira. • 4. Avallação das Hineralizaçdes Aurlfsras. 
5. Pesquisa de metals base e rochas carbonstIcas.. 
6. Orientação técnicas cooperatives de garirnpelroe • prektituras.. 

3/1989- 3/1991 Dirogio • administragio. 1116 .// W.A.)ItttlUttJ.IllIll 
//1.J /IL Otil.1 
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Cargos ou funçães 
1. Diretor de unidade. 

8/1984. 3/1989 Diregio • administração. 
Cargos ou funções 

1. Chefs da Assessoria de Estudos e Projetos. 
Organizacion de Los Estados Americanos - OEA 

Vinculo 
Institucional 

2000 - 2001 Vinculo: Outro, Enquadramento funcional: Consultor. 
AtIvidades 
7/2000. Atual Sarvigos técnicos •spacializados. 

• Sarviçoi rositzados 
1. Desenvolvimento di metodologias de recuparação para cavas abandonadas. 

Fundacao Estadual do Meio Ambiente de Mato Grosso - FEMA 
Vinculo 

Institucional 

1993- 1998 Vinculo: Consultor (PNUD). 
Atividades 

10(1993- 3/1998 Soiviços técnicos •sp•clalizados. 
Sarviços realizados 

1. Elaboração do Tomas de Referincia para EIA! RIMA, Pianos Oporativos, Relatórios de vistorias, Laudos Tacnicos • Pareceres Ticnicos para a FEIAA / PRODEAGRO (CONSULTOR do PNUO). 10(1993- 3/1998 P•squisa • des•nvolvimanto. 
Unhas do pesquisa 

1. Oriantação tecnica • metodologica durante a implemertação dos projetos: Sistema de Ucenciamento de AtIvidadas Leneradoras. Recuperação de Areas Degradadas (cinco municiplos), lãontoramento de Metals Pesados na Bacia do do Bodo Gomes.. 
2. Concepção • slabornio do projeto 'Difusio de Tecnologias i Regularização de Atividades Ulnaradoras na Sub Bacia do Rio Paraguai. Rio Vermalho, inserido no sub comporwmt• Man* Integrado de Sub Bacias Calms, do programa BID Pantanal.. 

Voltar 

Areas de atuação 
1 Geologia, Metalogenia. 
2 Geologia, Geologia Ambiental. 
3 Geologia, Prospecção Mineral. 
Votar 

Idiomas 
Compreende Espanhol (Razoavelmente), Inglês (Pouco). 
Fala Espanhol (Razoavelmente), Inglês (Pouco). 
Lê Espanhol (Razoavelmente), Inglês (Bem). 
Escreve Espanhol (Pouco), Inglês (Pouco). 
Votar 

Produção cientifica, tecnológica e artística/cultural 
Etsstuag ik1jggrflça Produção  ticnica Produção artialica/cukural Oriertações. concluldia N1=4.1311'111211 

Produção bibliográfica 

Trabalhos resumidos em eventos 
1Hylander, L. D, OLIVEIRA, Lazaro Jose de, SILVA, Edinaldo Castro, BARROS, Antonio Joao Paes de. Monitoring of heavy metals in the Bento Gomes River Basin, Poconé, Mato grosso, Brazil. In: 5TH INTERNATIONAL CONFERENCE, 1999, Rio de Janeiro. Barbosa, J.;Melamed; R. and Villas 136as. R. (eds). Mercury as a Global Pollutant. 1999. 
2 BARROS, Antonio João Paes de, LAET, Sandra Marcia, RESENDE, Wanderlei Magalhaes de. Províncias Auríferas do Norte do Estado de Mato Grosso. In: VI SIMPÓSIO DE GEOLOGIA DA AMAZÓNIA., 1999, Manaus. Boletim de Resumos Expandidos, 1999. SBG, p.124-127. 1999. IIIC.//tt. WAJKIUt...ti.J.11l111 

//0 //LVOV 
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3 COSTA, Jose Lincon Gambier, BARROS, Antonio João Paes de, WEBER, Franco. Controle Estrutural do Depósito Aurífero da Fazenda Salinas, Poconé - MT. In: =0( Congresso Brasileiro de Geologia. In: XXXX CONGRESSO BRASILEIRO DE GEOLOGIA, 1998, Belo Horizonte. )000( Congresso Brasileiro de Geologia. 1998. 
4 BARROS, Antonio Joao Paes de, COSTA, Jose Lincon Gambier, RESENDE, Wanderer Magalhaes de. Tipologia das Mineralizações Aurfferas da Fazenda Salinas. In: CONGRESSO BRASILEIRO DE GEOLOGIA, 1998, Belo Horizonte. XXXX Congresso Brasileiro de Geologia, 1998. Belo Horizonte - MG. 1998. 
5 BARROS, Antonio João Paes de, SILVA, Gercino Domingos da, OLIVEIRA, Lazaro Jose de, BARRETO, Luis Benedito, RODRIGUES, Marcele Damian'. Estágio Atual da Exploração Mineral e das Práticas de Controle Ambiental nos Garimpos de Ouro da Região de Poconé/MT. In: gONGRESSO BRASILEIRO DE GEOLOGIA, 1996, Salvador. Anais do XXXIX Congresso brasileiro de Geologia. 1996. 
6 BARROS, Antonio João Paes de, SINGULANE, Leila Marta de Carvalho, BARROS, Luis Carlos de. Projeto de recuperação de áreas degradadas por mineração em Mato Grosso. In: CONGRESSO BRASILEIRO DE GEOLOGIA, 1998, Salvador. )00(IX Congresso Brasileiro de Geologia. 1996. 
7 BARROS, Luis Carlos, BARROS, Antonio João Paes de, CARVALHO, Leila Marta de. Recuperação de uma área degradada por garimpo de ouro As margens do córrego do Padre, no município de Matupá - MT. In: CONGRESSO BRASILEIRO DE GEOLOGIA, 1998, Savador - BA. XXXIX Congresso Brasileiro de Geologia,. 1998. 
8 BARROS, Antonio João Paes de. Considerações Sobre as Mineralizagaes da Região de Peixoto de Azevedo. In: I ENCONTRO CIENTÍFICO E DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AMAZÓNIA E CENTRO OESTE, 1990, Culaba. Anais. Cuiaba: FUFMT, 1990. v.1. p.42-43. 

Livros organizados ou edições 
1 BARROS, Antonio João Paes de (Org.), SINGULANE, Leila Marta de Carvalho (Org.), SOARES, Gislaine Ferreira (Org.), SILVA, Gercino Domingos da (Org.), ALMEIDA, Andre Luis de (Org.), OLIVEIRA, Lazaro Jose de (Org.), BELLATO, Vanderlei (Org.), PAULA, Joaquim Paiva de (Org.), BARRETO, Luiz Benedito (Org.), OTAVIO, Paulo Pinehas Figuieredo (Org.), FERNANDES, Sander (Org.), NADAF, Carlos Cesar. (Org.). Manual de Procedimentos - Atividades Mineradoras. Cuiaba: DIGIDISK Editoracao e Servicos Ltda, 1998. v.1. 187p. 

Demais tipos de produção bibliográfica 
1 OLIVEIRA, Lazaro Jose de, BARROS, Antonio João Paes de. Projeto Monitoramento de Metais Pesados na Bacia do Rio Bento Gomes - Poconé / MT, 2000. Cuiabá - MT. Relatório Técnico FEMA / PRODEAGRO / PNUD. 2000. (Relatorio Tecnico). 2 BARROS, Antonio Joao Paes de, MOLINA, Andre, LUZ, Jose Maria Guile° da, ARAUJO, Salatiel Alves de. Perfil da Atividade Mineradora. Projeto Plano Diretor de Mineração de Poconé, 1999 Cuiabá - MT. Relatório Técnico FEMA / PRODEAGRO / PNUD. 1999. (Relatorio Tecnico). 3 REZENDE, Frank Edward de Oliveira, PARADELLA, Casemiro, BARROS, Antonio João Paes de, SILVA, Gercino Domingos da, BELLATO, Vanderlei. Projeto Plante Fixa. Projeto de Melhoramento Tecnológico, 1999. Cuiabá - MT. Relatório Técnico. FEMA / PRODEAGRO / PNUD. 1999. (Relatorio Tecnico). 

4 BAKER, Frank, PARADELLA, Casemiro, BARROS, Antonio João Paes de, OLIVEIRA, Frank Edward de. Projeto Planta Movei - Desenvolvimento de processos para a descontaminacao com disposicao final de rejeitos contaminados. Projeto de Melhoramento Tecnológico, 1999 . Cuiabá - MT. Relatório Técnico. FEMA / PRODEAGRO / PNUD. 1999. (Relatorio Tecnico). 5 BARROS, Antonio João Paes de. Contribuição a Geologia e Controle das MIneralizações Auríferas da Região de Peixoto de Azevedo - MT - Dissertação de Mestrado - Universidade de São Paulo. São Paulo. Março/95. 1995. (Dissertacao). 8 BARROS, Antonio João Paes de, SALUSTIANO, Max, ARAUJO, Salatiel Alves de, QUADROS, Alvaro Pizzato, RESENDE, Wanderlei Magalhaes de, ABREU, Waldemar de, MACEDO NETO, Marcionilio. Diretrizes à Política Mineral do Estado de Mato Grosso.1995. FEMA / PRODEAGRO/ METAMAT/ pNPM / PNUD. 1995. (Documento). 
111C.// Pt. A.AJIISCILHJ.11t111 
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7 SILVA, Roberto Hugo Ramos E, BARROS, Antonio João Paes de, SILVEIRA, Geraldo Majela de Paula, VASCONCELOS, Lourival Alves. Projeto Básico para Mina SubterrAnea para Região de Peixoto de Azevedo - MT. Relatório Técnico. 1995 - Cuiabá: FEMA / PRODEAGRO / PNUD. 1995. (Documento). 
8 BARROS, Antonio João Paes de, COSTA, Jose Lincon Gambier, WEBER, Franco, RESENDE, Wanderlei Magalhaes de. Relatório Final de Pesquisa do Projeto Ouro Salinas. 1998. Poconé - MT. 1988. (Relatorio Tecnico). 

Produção técnica 

Trabalhos técnicos 
1 BARROS, Antonio João Paes de, COSTA, José Lincon Gambier, WEBER, Franco, RESENDE, Wanderlei Magalhães de. Projeto Ouro Salinas. 1998. 
2 BARROS, Antonio Joao Paes de, SILVA, Gercino Domingos da. Reconhecimento geológico na bacia do rios Comandante Fontoura e Xingu. 1999. 
3 BARROS, Antonio João Paes de, SILVA, Gercino Domingos de; SOUZA, Izaias Mamoré de. Projeto Ouro Alta Floresta. 1998. 
4 BARROS, Antonio João Paes de, SILVA, Gercino Domingos da. Reconhecimento Geológico na região de Aripuanii. 1995. 
5 BARROS, Antonio João Paes de, SILVA, Gercino Domingos da. Reconhecimento geológico na Serra dos Aplacas. 1994. 
6 BARROS, Antonio João Paes de. Avaliação das mineralizações auriferas do garimpo do Araés. 1993. 
7 BARROS, Antonio João Paes de, SILVEIRA, Geraldo Magela de Paula. Projeto ordenamento e orientação a atividade garimpeira na reserva garimpeira de Peixoto de Azevedo. 1992. 8 BARROS, Antonio João Paes de, ABREU, Waldemar de, CAVALCANTE, Mario. Projeto Ouro Gemas. 1992. 
9 BARROS, Antonio João Paes de, SILVA, Gercino Domingos da. Reconhecimento geológico na região garimpeira do Cabeça. 1992. 

10 BARROS, Antonio João Paes de, BARROS, Marcos Vinicius Paes de, SOUZA, Izalas Mamoré de, NEDER, Renato Dantas. Projeto Calcario Serra Formosa. 1990. 
11 BARROS, Antonio João Paes de, FIGUEIREDO, INilce Aquino de. Projeto Ouro Colider. 1987. 12 BARROS, Antonio João Paes de. Projeto Calcario Fazenda Santa Mariana:1984. 13 BARROS, Antonio João Paes de, SOUZA, Izaias Mamoré de. Projeto Ouro Livramento. 1983. 14 BARROS, Antonio João Paes de. Projeto Chumbo Ranchão. 1982. 
15 BARROS, Antonio João Paes de, VASCONCELOS, Lourival Alves. Projeto Máficas Ultramdficas cabeceiras do Guaporé. 1982. 

Demais tipos de produção técnica 
1 BARROS, Antonio João Paes de. Avaliação de impactos ambientais no meio hidriCo associado aos garimpos de ouro da região de Poconé - MT. 1998. (Apresentação de trabalho - Seminário). 2 BARROS, Antonio João Paes de. Recuperação de solos- Novas perspectives. 1998. (Apresentação de trabalho. Seminário). 
3 BARROS, Antonio João Paes de. Apresentação do Manual de Procedimentos pare licenciamento de atividades mineradoras. 1997. (Apresentação de trabalho. Seminário). 4 BARROS, Antonio João Paes de. Mineração: Contexto Municipal e Proposta de Intervenção. 1997. (Apresentação de trabalho - Seminário). 
5 BARROS, Antonio João Paes de. Mineração: Contexto Municipal e Proposta de Intervenção. 1997. (Apresentação de trabalho. Seminário). 
6 BARROS, Antonio João Paes de. Trabalhos conduzidos pela FEMA para a regularização dos garimpos de ouro da região de Poconis. 1997. (Apresentação de trabalho - Comunicação). 7 BARROS, Antonio João Paes de. As Areas Potenciais para Exploração de Ouro nos Estados Brasileiros. 1996. (Apresentação de trabalho. Simpósio). I I led/ LJAMIL-tiJ.111111 
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8 BARROS, Antonio João Paes de. Perspectivas tecnológicas para o controle da degradação 
ambiental por atividades mineradoras. 1998. (Apresentação de trabalho - Outra). 

9 BARROS, Antonio João Paes de. Mining and the economy. 1995. (Apresentação de trabalho - 
Seminário). 

10 BARROS, Antonio João Paes de. Regularização de garimpos: Alternativas e Tendências. 1994. 
(Apresentação de trabalho - Seminário). 

11 BARROS, Antonio João Paes de. Estagio do conhecimento geológico da região de Peixoto de 
Azevedo - Província Aurífera do Tapajós. 1991. (Apresentação de trabalho - Seminário). 

12 BARROS, Antonio João Paes de. Ill Simpósio de Geologia do Centro Oeste, SBG, Cuiabá / MT. 
1991. (Organização de evento - Outro). 

Orientações concluidas 

Monografias de conclusão de curso de aperfeiçoamento/especialização 
1 NADAF, Carlos Cesar. Avaliação de impactos ambientais em shafts abertos por garimpeiros. 

2000. Monografia (Geologia) - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso, (Orientador) 
ANTONIO JOAO PAES DE BARROS. 

Indicadores de produção 
Prg s D1jLqgç44ci P.rsshigh 

Produção bibliográfica 

Trabalhos em eventos 
Resumos 

Livros e capítulos 
Livros organizados ou edicdes 

Demais tipos de produção bibliográfica 

Produção técnica 

Trabalhos técnicos 
Demais tipos de produção técnica 

Orientações concluidas 

Ersstsalig.actatia/cukural gkillatasifitasswdsilslas 1Nunaltbatailha 

Monografias de conclusão de curso de aperfeiçoamento/especialização 
yokar 

Página gerada polo sistema Lattes/Currlculo - CNPq/Grupo Stela/PPGEP/UFSC 
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Total 
17 

8 
8 

1 

1 

8 

• Total 
27 

15 
12 

Total 

1 

atualizada am 27/07/2000 
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UNIVERSIDADE DE SÃO . PAULO 

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS 
Seção de Pós-Graduação 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que o Senhor ANTONIO 
JOÃO PAES DE BARROS defendeu Dissertação de Mestrado no dia 15 de 
março de 1995, intitulada: "CONTRIBUIÇÃO A GEOLOGIA E CONTROLE 
DAS MINERALIZAÇÕES AURÍFERAS DA REGIÃO DE PEIXOTO DE 
AZEVEDO - MT", tendo sido aprovado com a média 9,0 (Nove inteiros), 
obtendo o titulo de Mestre em Ciências. 

Outrossim, informo que o Histário Escolar e o Diploma 
encontram-se em fase de tramitação burocrática. 

Sao Paulo, 07 de fevereiro de 1996 

Prof. Dr. Sonia Maria Barros de Oliveira 
Presidente 

Comissão de Pós-Graduação 

Rua do Lago, 562 - CEP 05508-900 - Slo Paulo, SP - Tel.(011)818-4143 - FAX (011)210-4958 
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META MAT 
COMPANHIA MAIOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

Interessado 

CAPA DE PROCESSO 

Minum 

218/99 

ANTONIU JOAO PAES DE 8 ARROS)E`WILSON MENEZES COUTINHO. 

Assunto 

Movimento 

Data I  

27.05.99 

SULICITAÇ1t0 DE ENQUADRAMENTO. 1 

Rubrica Data Ortiao Inbrica . 

• •••••••••• 

J., 

, .4.41• 

.411 

Ajuntado 

N. /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado 

•••••••••• 

• •••• 
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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

MEMORANDO S/N°/99 
Em, 26/05/99 

AO : DIRETOR TÉCNICO 
DOS : GEÓLOGOS ANTONIO JOAO PAES DE BARROS 

WILSON MENEZES COUTINHO 

Senhor Diretor 

Nos termos do artigo 43 do Estatuto da METAMAT estamos solicitando 
enquadramento. 

Atenciosamente 

) 
Antonio JoAo les de Barros 

Gee,lo o 
Wilson 

Geólogo 

DI% hv 
pr„c,sso . 3  2_ 
1,ata .0 6- / 

•f•• 

i • 

Protocolo N° 

Sech Cnrnunlect+0 



JUNTA It 
COMERCIAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSC 

Fls n2 10 CERTIDÃO 

cAídivfhAA/ó/ eleito para 
nandeiro: Mario Antunes de 

9.828-ARC de 31.07.86- Foi 

Carvalho Melo. Em 28.04.87 

0 diretoria: e D. Adminiatrativo/Fi-

Almeida Filho. Em 28.04.87 sob 0 n2 . 

eleito para D. Presidente: Serafim ' 

sob o n2 29.829-ARC de 01.08.86-Efeti 

va o Sr. Serafim Carvalho Melo, no cargo de D. Presidente, com ' 

mandato at 15.03.87, o qual responders cumulativamente pela di-

retoria Técnica da empresa. Em 28.04.87 sob o n2 29.830-AGE de 

26.08.86-Eleitos para o conselho de administra0o: Presidente : 

Valdon Varj5o: Membros: Edmdindo da Silva Taques e Serafim Carva-

lho Melo, Em 28.04.87 sob o n2 29.831-ARC de 09.09.86 - Eleito ' 

para D. Técnico: Air Praeiro Alves. Em 28.04.87 sob o n2 29.832 

ARC de 23.09.86 -Eleitos 

celos e D. de Operagaes: 

30.132-AGOE de 23.03.87-

para D. Tecnico: LourIval Alves vascon-
Air Praeiro Alves. Em 29.05.87 sob o n2

aprova balanço/86. Aprova a destinag5o' 

do 16cro liquido do execcio/86. 0 capital social e de Cz$ 

39.724.109,29, representados por 35.404.732 agOes ordinArias nó-

minativas. Eleito conselho de administrag5o: membros: Jaus Lan-

ge Adrien Neto: Jair de Freitas; Otton Nunes Pinheiro. Conselho' 

Fiscal-Efetivos: Arnaldo 

Armando Carlos Arruda de 

raes: Maria da Conceig5o 

Borges; Jo5o Vanderley Vilela Garcia; ' 

Lacerda. Suplentes: Cecilia Arlene Mo - 

Saddi; Jo5o Gilberto Calvoso Teixeira . 

Em 29.05.87 sob o n2 30.133-ARC de 23.03.87 - Eleito para Presi 

dente do Conselho de Administra0o: Jesus Lange Adrien Neto. Di-

retor Presidente: Otton Nunes Pinheiro. Diretor Adm.e Financeiro 
Benedito Scaff Gabriel, Diretor Techico: Max Salustiano de Lima. 

Diretor de OperagOes: Francisco Egfdio Cavalcante Pinho. Em..... 

13.04.88 sob o n2 31.903-ARC de 30.09.87 - Aprecia0o de Assun - 

tos de interesse geral. Em 13.04.88 sob o n2 31.904-ARC de ..... 

29.02.88 - em virtude da rentincia do D. de Operagaes o Sr. Fran-
cisco Egfdio Cavalcante, fcri eleito para substitui-lo o Dr.Wilsod 



JUNTA it 
COMERCIAL 
00 ES7ADO DI MATO CROSSE 

Fls n2 11 

CERTIDÃO 

(6646q#4W Menezes Coutinho. Em 06.06.88 sob o n2 32.437-AR 
de 25.03.88 -assuntos diversos. Em 08.06.88 sob o n2 32.438-AGO 

de 09.05.88 - aprova balanço/Si - aprova a corregio monetAria d 
capital mediante incorporagão do saldo das contas correggo da e 
pressão Monetária do capital Cz$ 748.038.598,00 -subvengEles Go 

vernamentais Cz$ 5.075.278,33 e reserva legal Cz$ 38a,843,11, 

totalizando Cz$ 753.496.719,52. elevado o capital social de Cz$ 
221.519.534,50 para Cz$ 975.016.254,02, alterando o art: 52 d. 
Estatuto social- eleito para o conselho fiscal efetivos o Sr. 
Marcio Aurelio Nedel e os demais reeleitos. Em 27.07.88 sob o n 
32.927-ARC de 01.07.88 - Em virtude da rentincia do cargo de con 
selheiro, ocupado pelo Sr. Jesus Lange Adrien Neto, foi eleito 
para substitui-lo o Sr. Edson Tarcisio de oliveira Campos. Em 
31.03.89 sob o n2 33.970-ARC de 13.02.89 - Eleito para o cargo 
de D. Presidente o Sr. Armando Carlos Arruda de Lacerda, com mal 
dato ate 15.03.89. Em 04.04.89 sob o n2 33.986-AGOE de 22.03.89. 
Re-ratifica-se AGE de 13.02.89. Aprova reamcia dos Conselheiro. 
os Srs. Otton Nunes Pinheiro e Jair de Freitas, sendo indicado 
para substitui-lo os Srs.Arnando Caros Arruda de Lacerda e Ge • 
raldo Martins Mahon, indicado para ocupar o cargo de Secretarie 
do Conselho a Sr! Carla Moreira Leite. Fixado remunerad0 da clt. 
retoria„ Em 23.05.89 sob o n2 34,344-ARC. de 22.03.89-Eleita i 
Diretoria, com mandato ate 1.991, para Presidentes Armando Car • 
los Arruda de Lacerda: D. Administrativo/Financeiro: enedito 
Scaff Gabriel: D. Técnico- Antonio Jo5o Paes de Bar 
consta anotado em ssa ficha de controle. Eu, 

atiloarafei. Eu, conferi. 0 REFERIDO g VERDADI 
E DOU Ft.-

Cu rg 1.989 

BWONPAlliaRA 
SecretArio Geral.-



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINIS-

TRAÇÃO DA COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO, REALIZADA NO DIA 18.03.91. 

Aos dezoito dies do mes de março de 1991, na side da Companhia 

Matogrossense de Mineraqgo - METAMAT, reuniu-se o Conselho de 

Administraggo recem empossado, com a finalidade de eleger o Pre 

sidente do referido colegiado e os integrantes da Diretoria da 

empresa, para o Bienio 1991/1993, face ao termino do mandato 

dos Diretores em 15.03.89. Dando inicio a reuniao, para o Cargo 
de Presidente do Conselho da Empresa, foi eleito por unanimida-

de o representante do acionista majoritário, o Sr. JOSÉ FERNANDO 

DE QUEIR6Z, brasileiro, casado, Bancerio, Portador da Carteira 

de Identidade RG N 9 570.055 SSP/MG e CPF N9 009.333.096-00, re 

sidente e domiciliado nesta Capital, ; Rua Brigadeiro Eduardo 

Gomes, n9 525, apartamento 1.101 - Edificio Golden Gate. A se 

guir, os senhores membros do Conselho resolveram eleger para 

compor a Diretoria da Empresa para o Bienio de 1991/1993, os se 

nhores EDISIO RODRIGUES ROCHA, brasileiro, casado, GeOlogo, Car 

teira de Identidade N 9 376.853 SSP/DF, CPF N9 057.366.251/72, 

residente nesta Capital, para o Cargo de Diretor Presidente; 

EDUiN0 JitCOMO ORIONE, brasileiro, casado, Empresário, Carteira 

de Identidade n9 018.470 SSP/MT, CPF N9 007.993.001/87, residen 

te e domicilindo nento Capital, para o Cargo de Diretor Adminis 

trativo c Financeiro. e ...i.t!A.SON MENEZES COUTINHO, brasileiro, 

casado, Geólogo, Carteira de Identidade N9 012.690 SSP/MT e CPF 

N9 161.903.351-87, residente nesta Capital, para o Cargo de 

Diretor Tecnico, presentes ; reunido, e que ato continuo toma-

ram posso conforme tero lavrado no Livro de Atas da Diretoria. 

Nada mais havendo para ser tratado, o Sr. Presidente determinou 



"AL 
110'11" 

METAMAT 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

—02 — 

que lavrasse a presente Ata, que apOs sua leitura e aprova9io e 
assinada por todos. Cuiab&.MT., 18 de março de 1991. 

JOSI FER A4D DE QUE 

Presidente do Conselho de Adminintra9go 

EDÍSIO 4DRIGU 
, t w 

Membro do Constelo A inistrati o 

ILSON OIRIPANDES SANCHES 

Membro do Conselho 
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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Ata de Reunião do Conselho de Administra 

gão da Companhia Matogrossense de Mine 

ração - METAMAT, realizada no dia 20 

de Outubro de 1993. 

Aos vinte dias do tries de Outubro de 1993, na sede da 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT, reuniu-se 

o Conselho de Administração recém empossado; com a fina 

lidade de eleger o Presidente do referido colegiado e os 

integrantes da Diretoria da empresa, para o Bignio 1993

1994, face ao termino do mandato dos Diretores em 18 

de março de 1993. Dando inicio a reunião, para o Cargo de 

Presidente do Conselho da empresa foi eleito por unamida 

de orepresentante do acionista majoritário o Sr. Ilson

Fernandes Sanches, brasileiro, separado judicialmente,Eco 

nomista, Portador da Carteira de Identidade rig 091.875 

SSP/MS e CPF-n9 041.592.761/72, residente e domiciliado 

nesta capital, A Rua Cursino Amarante ng 44, Apartamento 

904, Edificio Constance. A seguir, 

do Conselho resolveram eleger para 

empresa para o Bienio de 1993/1994 

os Senhores . membros 

compor a Diretoria da 

os Senhores Edisio 

Rodrigues Rocha, brasieliro, casado, GeOlogo, Carteira 

de Identidade n 9 376.853 SSP/DF, CPF-n9 057.366.251/72, 

residente nesta Capital, para o Cargo de DiretOr Presiden 

te, Eduino Jacomo Orione , brasileiro, casado, Empresa 

rio, Carteira de Identidade n 2 018.470 SSP/MT,_ .,;;CPF-rig 

007.993.001/87, residente e domiciliado nesta Capital 

para o Cargo de Diretor Administrativo e Financeiro, e 

Wilson Menezes Coutinho, brasileiro, casado, GeOlogo 

Carteira de Identidade n° 012.690 SSP/MT e CPF - n 9

161.903.351-87 residente nesta Capital, para o Cargo de 

Diretor Técnico, presentes à reunião, e que ato continuo 

tomaram posse conforme termo lavrado no livro de Atas de 

Diretoria. Nada mais havendo para se tratado, o .Senhor 
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"UM 
NAPA, COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

02 

Presidente detrminou que lavrasse a presente Ata, que 

todos.Cuiab-
apOs sua leitura e aprova 

Mato Grosso, 20 de Outubr 

Ilson 

Presidente do Con 

o 

d 

assinada 

de)  

istraçao 

Edisio Rodr ge I4ha 

Membro do Colsel de Administraçao 

'--Gevaido-A-14 reg-de_qApIpo 

Membro do gonselho de Admi istraçao 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
NIETANIAT 

Processo n° 218/99 
Interessado — Antônio João Paes de Barros e Wilson Menezes Coutinho 
Assunto — Ascenção a Teto Salarial 

Trata o presente processo de pedido de equiparação salarial para a 
última referência da categoria funcional a que pertence. 

Fundamenta o seu pedido no permissivo constante do artigo 43 do 
Estatuto Social desta Companhia, alterado pela Assembléia Geral 
Extraordinária realizada no dia 28 de julho de 1.998. 

sustentação 
hipótese. 

Com efeito prescreve referido dispositivo estatutário, verbis: 

"Artigo 43: Todos os servidores do quadro efetivo da Cia., que 
tenham exercido o cargo de Diretor por um período de dois (dois) 
anos, após o término do mandato, passarão a perceber o teto 
salarial da categoria, acrescido de 30% (trinta por cento). Aqueles 
que permanecerem no cargo por 04 (quatro) ou mais terão 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o teto salarial". 

0 fundamento do pedido mostra-se, portanto, apto a dar-lhe 
e, portanto, a autorizar o seu deferimento, materializada a 

Da análise das informações constantes do presente feito, 
mormente daquelas prestadas pelo Setor de Recursos Humanos desta 
Companhia, constata-se que: 

1 — O requerente Wilson Menezes Coutinho exerceu o cargo de 
Diretor Técnico desta Companhia, primeiramente de 13 de abril de 1.988 a 22 
de março de 1.989, contando, ai, 1 1 (onze) meses e 09 (nove) dias; após, 
sucessiva e ininterruptamente, de 18 de março de 1.991 até 31 de dezembro de 
1.994, perfazendo desta feita, 03 (três) anos, 09 (nove) meses e 13 (treze) dias, 
que, somados Aqueloutro período, totalizam 04 (quatro) anos, 08 (oito) meses e 22 (vinte e dois) dias de efetivo serviço diretivo. 

Avenida jurtintirim. n" 2.970 — Bairro Planalto — Cuiaba/MT — CEP: 78.050-300 — Fone: 653 1888 Fax: 653 3808 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

No que se refere a este servidor, realmente não lid o que perquirir, 
encontra-se registrada historiografia funcional que atende os pressupostos 
estatutários necessários ao deferimento do seu pedido, no percentual máximo 
permitido. 

Os assentamentos existentes relativamente ao postulante Antonio 
João Paes de Barros provam que: 

- foi eleito para o cargo de Diretor Técnico desta Companhia em 
22 de março de 1.989, para o exercício de mandato que expirou no dia 18 de 
man() de 1.991, perfazendo, portanto, 01 (um) ano, (onze) meses e 26 (vinte e 
seis) dias de efetivo exercício daquele Cargo. 

De se ver, portanto, que, a rigor, apenas por 04 (quatro) dias 
frente da função diretiva exercida, deixou o requerente de fazer jus ao 
beneplácito instituido pelo artigo 43 do Estatuto Social desta Companhia. 

Esse interstício faltante à consecução do beneficio, no entanto, a critério dessa Diretoria, pode ser reputado como inexigível, por aplicação 
analógica do que a própria CLT preconiza para efeito de concessão, v.g., de indenização de férias proporcionais a empregados dispensados. 

Realmente, ao dispor sobre considerações de tempo de serviço para efeito de cálculos indenizatórios por fracionamento de período aquisitivo, estabelece o artigo 146 do Digesto trabalhista, verbis: 

Artigo 146 

Parágrafo único. Na cessação do contrato de trabalho, após 12 (doze) meses de serviço, o empregado, desde quenão haja sido demitido por justa causa, terá direito à remuneração relativa ao período incompleto de férias, de acordo com o art. 130, na proporção de 1 / 1 2 (um doze avos) por mês de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias". 

Na tradução do que vem da inteligência dessa disposição legal, é apreensivel que o legislador pretendeu estabelecer favoravelmente ao laborista 
Avenida jurumirim, n°2.970 — Bairro Planalto — Cuiabá/MT — CEP: 78.050-300 — Fone: 653 1888 Fax: 653 3808 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

a complementação do mês trabalhado àquele que houvesse efetivamente assim procedido por período superior a 14 (quatorze) dias, por entender que essa fração, correspondente a mais da metade da trintena, atribuir-lhe-ia direitos iguais aos decorrentes do cumprimento integral dela. 

Sem se indagar sobre os motivos que teriam levado o feitor da lei a assim deliberar, verdade é que, por um ou por outro motivo nesse sentido a lei vige. Ora, se por esse interregno, significativamente superior ao faltante para o requerente cumprir o exigido pelo Estatuto da Metamat para merecer a vantagem invocada no referido artigo 43 — apenas quatro dias, é legalmente permitida a sua consideração pela CLT como extensive! ao 300 dia do Ines para o efeito pretendido, por equidade, repita-se, caso essa Diretoria assim entendesse, não agiria em desacordo com o espirito desse mesmo Estatuto se houvesse de considerar perfeito o período de dois anos em que o requerente esteve à frente da Diretoria Técnica da Metamat, concedendo-lhe o adicional postulado, que, no caso, seria de 30% (trinta por cento) sobre o teto salarial da categoria funcional a que pertence. 

A questão assim nos parece, salvo melhor juizo 

Cuiabá/Mt., 10 de agosto de 1.999 
.,.• .• 

_ 
NEWTON RUIZ DA C FARIA OTHON JAIR DE BARROS 

Assessores Jurídicos 

Avenida jununirim, n° 2.970 — Bairro Planalto — Ciliaba/MT — CEP: 78.050-300 — Fone: 653 1888 Fax: 653 3808 



TAVY47 COMPANIIIA AIATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
GROS.ÇO 

PORTARIA N" 18/99 

A Diretoria da Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT, no uso de suas atribuições legais, consubstenciado no que percetua o Artigo Trinta e um ao seu Parágrafo segundo, 

RESOLVE 

DESIGNAR o Sr. Antonio João Paes de Barros, Geólogo, servidor desta Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT, para exercer o Cargo de Diretor Técnico da METAMAT no período de 01/01/2000 a 31/01/2000, em substituição ao Sr. Wanderlei Magalhfies de Resende que entrará em gozo de férias regulamentares. 

Registrada, Publicada, Cumpra-se 

Cuiabá, 20 de Dezembro de 1999. 

SIDNE WAND 
Diretor si• e Diretor Técnico 

S DE RESENDE 



F4141 
NA" 

METAMAT 

ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N° 

PARTE INTERESSADA -1 -0k 

DE 

3 -0 

ASSUNTO: cicircA L 1fl437N0 (46 tcl-e.41 o G 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

Acs-c-Ç-A o‘p A -TO 

QICIT\ N () ;-)-Pfec,C EV-- 418 Ng ko2 PAK-T 
1);\ P'S' A cipt6 bc.;4k-bo 

A25 2— :Sk) 
r) (t)i.),„\ircs .0el-PN.Q,o< IsIgc? 

t.) \ ke --). ill .+C) PmCS..) e-c.c7 C -c2 "7 1 

Ve(L.Lit-Dti, kS cy,.)ic ) 0E4 n D-O O • 
c) ? o— 

p_)(  GL- Cool Ws, Irs ni 43-
' 

tn 9 S e,00 

GlieSsEISE DE PIRO ittn.AT Kff . 
Ac tyit-- -1-0 2 Ao firl . r. IQ P, NCe •CD 

- Cn eatC_ PA ef efe_.. IN) tz o ig 1 Zoo i cn_,  Ek".06 LL - 
& 0 ao c9i- Gepri ; .-.,c.c,coab De . I 1.po o q.k.,0 41. 0S-
e4 (:)1.- . o -2- i A,i0 9,A. L,Tot ku Ar--) at_o-ro) po ---
9- (1, GQ-1-4,---L - )2 i -t Â tO ISLA-X2- cLe fiNia-



Parecer n" 018/2000 
Interessado --- Antonio Joao Paes de Barros 
Assunto - Enquadramento Funcional 

Estes autos, que trataram da pretensão do servidor Antonio João 
Paes de Barros em obter enquadramento funcional para efeito salarial a nível de ) 
Diretoria, fundamentando-se nas disposições constantes do artigo 43 do Estatuto 
Social desta Companhia, já haviam recebido solução final através do parecer de 
fls., e fls., que, à vista da comprovação dos requisitos básicos à consecução do 
beneficio, terminou por con ferir deferimento ao pleito. 

Se àquela época, nos termos do que relatado naquele parecer, já 
fazia o requerente jus ao postulado ainda que faltante pequeno tempo para o cabal 
cumprimento do interstício exigível à consecução do beneplácito, mais agora 
consolidou-se esse direito, haja vista o exercício temporário do mesmo cargo 
concessivo, ex-vi da Portaria n° 018/99, de 20 de dezembro de 1.999. 

Assim, reiterando in totum os termos em que vazado aquele referido 
parecer que expressa e inequivocamente fez reconhecer o postulante como 
merecedor do agraciamento vindicado, mais uma vez somos pelo deferimento do 
pedido cujo resultado, alias, de há muito ¡A devia ter integrado o seu patrimônio. 

z -
Cuiabil/Mt., 15 de maio 2000 

Newton Ruiz da 
Assessor '0 

e Faria 
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ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N° MEND S/N°/99 DE 26/05/99 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

OFÍCIO DIREX Pr 109/2002 Cuiabá, 19 de junho de 2002 

r•-) 
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t • 
.) 
; 

• • t 
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— 1 

Exm° Sr. 
Dr. José da Silva Luz 
Diretor do 12° Distrito do Departamento Nacional da Produção Mineral — DNPM 
Cuiabi,MT 

C. 

) 
to 

- I " 
(...) I I 

Referência: Processo DNPM 806.578/73 . o ru 
Assunto: Juntada novo Fluxo de Caixa 1.4 

( 
r 

" . jt. 
CI 

' 

' 
t* 

2,:C2 '1 

". 

--) 

(.) 
' 

Prezado Diretor, 
.11.1•00.1.10b .10 

A Companhia Mato-Grossense de Mineração — METAMAT vem através desta solicitar que seja desconsiderado o Oficio Direx n°069/2002 de 13 de maio de 2002, protocolado no DNPM em 16/05/2002, referente ajuntada ao Processo DNPM 806.578/73. 

Outrossim solicitamos de V.S' que seja feita uma nova juntada ao referido Processo, de um novo Fluxo de Caixa, conforme a Instrução Normativa n° 7, de 09/07/2000, do Diretor Geral do DNPM e atendendo solicitação do DNPM, no sentido de que fosse previsto o recolhimento da CFEM no demonstrativo da economicidade do Projeto de Lavra, procurou-se adequar os valores (investimentos, custos e receitas) inicialmente previstos e calculados em cruzeirdos, para uma realidade atual de mercado e em moeda corrente do Pais. Portanto, o recolhimento da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais, será de 2% do fatuiamento liquido, donforme está previsto no Inciso II do parágrafo 1° do artigo 2°, da Lei n° 8.001 de 13/03/90, publicada no D.O.0 de 14/03/90. 

Reapresentamos nova Anotação de Responsabilidade Técnica — Art, do Eng° de Minas responsável pelo Projeto de Lavra com a retificação do número do Processo objeto do Projeto. 

Atenciosamente 

Paálo on erraz Santos 
Diretor residente 

Av. Jurungrion, 2970- Bairro Planalto -  Culabi/Mt - CEP. 78.050400 PABX - 853-2275 / Fax - 8534200 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

OF. N. 185/DP/95. 

ExmA. Sra., 

Cuiab, 03 de maio de 1.995 

PGE - SISTEMA DE PROTOCOLO 

PROTOCOLO NUMERO 0.006.6341-0 

DATA -1)31a517‘ HORA

A Companhia Matogrossense de Mineraçao - META 
MAT, vem a presença de V. Ex., solicitar parecer sobre a ma-
neira de regularizar a exploraqao das Aguas Termais, no lugar 
denominado de Aguas Quentes, Distrito de Palmeiras, Município 
de Santo Antenio do Leverger, Estado de Mato Grosso, portaria 
ng 240, de 21 de julho de 1991, do Ministro de Estado de Minas 
e Energia, portaria em anexo. 

0 Balnea".rio Aguas Quentes S/A, através de con 
correncia pUblica n 001/89, foi arrendado ao consorcio de Em-
presa Treze-Homat. Em nenhuma clLIsula do contrato de arrenda-
mento hal referencias do arrendamento das Fontes de Aguas Ter-

., • mais, contrato em anexo. Entendemos que a exclusao de , tal 
clusula era nescessario, pois at a data da Licitaqao no ha-
via sido expedida a portaria de Lavra. 

A portaria 240, foi expedida para a concesso 
Agua Mineral o que e perfeitamente possfvel adapt.;.-la para 

Agua Termal atraves de novo plano de aproveitamento econemico 
das 08 (oito) fontes quesicutilizada pelo Hotel. 

Assim, vimos Consultar essa Procuradoria so-
bre a possibilidade de ser realizado em Termo Aditivo ao Con-
trato de Arrendamento, tendo em vista os investimentos 
ceiros e ffsicos feitos pelo ConsOrcio Treze-Homat, no 
do local, e ainda, da premissa que quando se licitou o 

finan-

referi-

comple-
xo.Aguas Quentes estava incluso as Fontes de Agua, apenas se 
esquecendo a Comisso  de Licitaçl.o_le nominal-la e de ter cita-
do

,
sua situaçao técnica e juridica junto ao DNPM, a época. 



METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Na concordância do Termo Aditivo e pensamento 

da Diretoria da METAMAT a cobrança do Royalt, pelo uso das Fon 

tes, ja que o direito de Lavra pertence a Companhia Matogros-

sense de Mineraçâo. 

Exmg Sr . 

DR A MARIA MAGALHÃES ROSA 

MD. Procuradora Geral do Estado 

de Mato Grosso. 

Nesta.

Diretor Presidente- METAMAT 

—RECEBI—
EmOg 106 lq6- as/551is
Anexos: 
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mordadeirosi 400o-E. 100m.t, 
2000-0. '^on-s, llm.W. rno0.1

Art. 2, A doocoroctorism:,,,, do t i tmioi ,00n bor0000 

bratilloirn do capitol nOcionol 0VorrotorA 0 
OVAI:040f do prooento 

conc ***** , nos Won. 40 art. 176, paragrart 
I., oe..0,eade rem 0

art. 171, inciso 11. do 
Con4tit0lc40

Art. ). 
ri ao viqi. p i" ,ia 14 .11 mu4 

PUI4710400. • (C60. 4.001 Pat/LINO (-rota° or ,'AncoNCEL:nc 

(Guis N. 01179-1 - 
05/01/93 • Cr$ 700.700.00) 

PORTARIA Nv 215, or 11 Vi JeLNO Gt 1941 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, osendo do 

dologagio que lhe tot gonforlds 
polo art. 1. do Decroto n* 

$94. do 

011 00 Julho de 19111, 
tondo Of vieto o quo consta 

do Process° DNPH R. 

1111.104/73, reeolvel 

Art. 1. Outorgar 6 COMPANHIA BRAN/LEIRA 
of ALONTNIO, 

non Lo par*.lavior.  SIXON1TA, 140 loyal 
OANOMIAA40 A.0 dom 

oi•trIto, • MuniCiP ¡no do Rio 
rortuno ii Santa Rost, do 1.1mn, Entndo 

dm Santa Catarina, numa li rio do 9111,0aha. del loitwin por 
0, oo

quo ti. US vOrlidO 4 2.150. 00 flIDO VordSfloIr0 Ar iltal.r. do 

confluAncis do rio duo liugrvt, neer. o rio da rertat ia, ;es, 40 

stoqvintos opordenados gam-Aril-As: IA: 2A.C.0 0. . 4"4 o tong. 

41.11'24.1"W • os Woo o port Ir desso vert igo. c,
m on mcquintoo 

Cosprilionttra tit TUROO VOrdadOirOSI 1.S;30.C. 3.000m 41, 420v-E. 

1.000O.f. itIS;O.W. 1.0125001, 2.050s
-E, 4.900o.s. I tono.ar, 

1.700S-10, 1.191m.V. 

Art. 2' A deocaractoriraaao do roar amproso 

brosilsir0 de capitol nonional stArrotari e 
Immaltdode li prosonto 

congssoao, no* tormor ti4 art. ;en, paragenf".. 
..50.-^aJt. co., 

Art. 171, torsion IT, ds 
Const itvigao,

Art. 3- pica por,ri. patra to otoer 04 dite da eon 

Publle0060. - (GOA, 4,00) PAULIN° CiCERn ra 
vAncouct.: ice. 

(GUI. N. 05052-4 - 29/01/91 Cr$ I. ,9 .30V,00) 

PORTARIA KO 77E, Of. 11 nn 
JELIN. 'II :9.1 

O MINIS/Rd DE ESTACO DE MINAS E EMENGIA. uoando do 

que Ills foi conferido polo art. 
1. do Docruto n. ',or, do 

06 do julho de 1992, tondo es 
vieto o gulp donuts do Process° 

DHPH N. 

416.247/0S, Melon,: 

Art. 1. Outorgar 6 NINERACIO VEIGA 
LIGA. den eeeee 0 pare 

Ismrar AREIA nE rinfnIcAo, nn tut:par donomiaado Coroot., 
Dialritn 

ttspectl, Montt:Ws, do Armqvart. Crladw le 
Sorta nuro Art,

do 593,1537s, delimita4a por um pol
igono gut tee um mOrtIte a 4 aale 

no rumo vord4doir0 do C0'0i.1N. do Malt, 
tr1w100o0tri0o ee. 4 a,

Morro do true, roe pi roguonter coordonviss geogrilficot. 

js.jvjo,0.1 • woo. 41.41,21,3”1' o 
os ;odos 0 partir do's* martico. 

co. 00 seguinte! 
Comprinnntos e root.. vorditcleiroo. 1.4500-8. 

IrOrrN 

1.1001000, 6401-N, 290o-N. 1 .100e.v

1.57004. 

Art. 2 0 A descorartertratio de titular CO*0 
yOpromo 

brasilaira On capitol oWinnA1 mcnriotern 4 :nV16,Ordr la 
pfp4r4tr 

GOaCa1000, ron lormer 1, oil. I'. orratraIo 

Ott. 171. 10tire II. ert 
Cor At tottAa 

Art. 1. rr., 'n....., n 0. f,1%. 
, 

publicocOn. - (Ccd. 4.1tot e0t.1400 ricLon 

(pule E/H. - 1R.12..12 
Cri 

512.4o0.nr,, 

PPRTanIA No 237. LI. .1 '1 10 : • 

O HIPIATRO DE ESTADO OE 1471114 E ENERGIA. vaando da 

delegegeo quo lhe rol oonforlds pi10 tart. I. 00 Oncroto n. 590, 
do 

06 de julho do 1992, 
tondo no mists o quo sonata do 

Processo miry 1.1* 

490.79407, rosolvs; 

Art. 1' Outorgar 6 CALITA NINERACA0 t CHTRERNOTMENToS 

LTDA, Concerti° porn lavrar AQUA MINERAL. no lugar donominado 

rotundo Brasil Dletrito do EticlidelAndla, wontriplo de Cantagalo. 

tstado do Rio do Janeiro, nowt 4reo de 24,a0A4. d*lio,toda por pa 

holig000 quo tom um mOrtIce 4 4.007m. 
no rum, ierd.delro 

SW. 

ConflUdricia do cdrrogn Port61I0 coo n 
COrrego :ortirsra cum om 

. ¡Onto, coordonadda 
gtograricas: Int. 71.51'70,0"S * tong. 

• os lados a partir dorso 
vOrtIce. cos os at-quintet 

comprimentos • rumos mordodoirovi 
150m-W, 7000-N. 75no-r. 

Art. 2. A descorartoritacA° do 0Itutor cowl. °taproots 

arasileirs di' capital nocinn,o ocorrelora a 
invol lendo.dn preaeate 

COnce011ati, nog Wood do Art. 176, noratirorn 1.. car.1.1.0do cu. r, 

art. 171, Indio° 11, do 
Consi.ltviglio 

Art. 3' tote rnrtarie ...tr. or ',I'm: 
Or 4,4 

publicattlio. (r6d. 4.011 
;ArLIRO Ctr1, 0 

(0014 S/N. 30/0)/91 - Cr$ l.ant.u00.00 . 

PORTAR(A si 213. nt ; 
;.t.u. ,..; 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E rHERGIA. ,ando da 

lhe (01 COnforlde polo 
art. 10 do Docrolp a. Si', 

do 

slavic 

7) 

Art. 3' Esta 

publici0960. - (C6d. 4.00) 

(GUil N. 07610-2 - 10/02/92 

-- • - 

770. ')/u7, 
d. 1992 

tr4itiAlt:XL&W.o".d011""ltilglo Procosso 

Art. l' 
MaT244goolassidlISINGOANW 

IsAsA 

PORTOALEGREN6C 

m7NERAçAn/coNsTno01.0 1.701.,.,. con is o pars livrar LTo, no lugar 

dondolOodd TrOvOOSSO. Distrito O MunicIplo do DOLO Irsioll, Estado do 

Itio Graroln do Rol, numo area do 24,47370, dolialtedo por up polIgono 

gtoa tom um mortice 6 2.00)1, no slam° verdadeiro de 66.111°N1'. do 

ponro trloononetrloo do vote n. 159 - Doctor, Goo as 40quinto" 

Voortionodso geografltool Lat. 75'30 I5.7 S * Long, 111.06.47.11 w 

on lodor A p4ftlr doom, vertigo, one oe soqvintoo cooprloontoo o 

rkiOnn vrrdoOnlrf.r: 700m-S. 1620-M, 210..41, 16)11,14, 9,08-N. 141e-t, 

lUlto-N, 

Art. 3. A clopoorsoc0r110960 da titular Cow *morose 

broolloira de capital n*OlOnal egorretar6 e 
invalided@ do pr000nto 

concessao, nos torsos do art. 176, poreqrsto I., 
combined° cos o 

art. 171. Inciso IT. do 
Constitultplio. 

portaria entre eN vigor 114 dote de 94.141 

PAVLINO CICERO Di VASCONCtLLOS 

- Cr$ 990.000,001 

POrTAAIA NO 217, OE 21 DE JULNO DE 1993 

• MINISTRO DE ESTADO DE MINAS t ENERGIA, votindc da 

dolor:iota° dor tar rol confer Ida polo art, 1. do Dvortato n. vet, dr 

OA do 1u100 do 19,0, tondo sela visto o duo consto do 
Prove's° DIME g. 

620.967/64, rosolvol 

hrt, 1. Outorgor 6 PLUXOUN MINL6/4.1.0 E ItZTALUirdta 

4/A.GRUPO Tattoo. connesslo pare levier MINtRIoa 
ot ssoco, CHUMS° I 

PEATA, rto 10gor denomintrOo tfait6olo 
Pascoe, Distrito • Municiplo 

do 

adriandpololo. toted.; do Doren*, nubs Oros de 
211,70he, delloitodo 

por um poligono quo top un vial°, a 
1.079o, no rung mordsdoiro do 

111.00.5M, da con(luin0111 do rio Pinhoirinho coo o 
rio dos Cana.' 

( ph. 7 j Pro)oto cerro Asul). coP as soquintoil CoOrdonalsa 

cloocirrriptill Lot. 24'47'20,1°f 10 Long. 44,97'43,1"V • 
of lodos 

Partir dogoo vertico, coy op ',quintet cooprieontos e rumas 

mordadolro... 1.100s4. 1990.01, 1.500a
-W, 1111w-N. 

Art. 2* A doscorsotorisageo da titular Opiro osprey* 

Pratt:tiro do capitol noCional ecorrotari s 
involidodo do proaonto 

cong•asao, nos tempos do art. 176, poregrefo 1., 
oosbinedo cos o 

art. 371, Inciso 11, da 

Art. 7. tsta Portaria intro ons Vigor 116 
dots de sus 

publice0Ao. • (Cdd. 4.00) 
MOUND MEMO DE 

vhsconcmos 

(Wit 0, 059)7-7 - 10.11.92 - 
Cr$ 510.060,00) 

idd.TAA) NV 24 9 

O Pd SelADO OK MINAS It ENERGIA, voando do 

eatagst60 qua lho rot oortforlds pelo .rt. 1, 
do Decreto n. 494. do 

op do 3u1010 do 1092, tondo quit vlato o goo consca do 
Procospc DUN,

000.719/73. reocalmoi 

Art. 1. outorgar & COMPANHIA 
KATOGROSSENSE DE MiNERAÇAO 

- METAMAT, cow:ulna° por. irorritr AGUA MINERAL, no 
lugar denovin4do 

Aguas Puente'''. 019trito do Polsairse, 
NuniolPio do Emdto An54nio de 

Lovergar, Votado do Mato °rose°, mare tree 
do 4937*. dells:tads por 

us poi(gonn duo two DR wirtio• • 7.03011 no roro veroloo•tro o• 

too)o.ww. do *Arco trigonooetrico n. 917, coo ao Oetrvintoo 

troordonodito goograticatiol tat. 1).113,71,4.1 0 
Long. 46,91.27.5*0 o 0. 

lotion a pertir dwelt vOrt1011, doe 
os stegvintes 

gompriimontos s rUAGO 

7non-11, 70011-P, 700111-6. 

All %. A LIOSI,Ar•ote.r;eq00 On titular COW, ••p10A 4

Orero lrtra da tropital nacional acorrotttra • 
InValidodo da prraa,te 

conctso6o. nos tormos do art. 176, perligro(o 1,, combinodo coo G 

art. 171. laoiso )1, di' 
CorotitItoipio. 

Art. 2. Est, Portaria entre ea vigor no data do ova 

poplicopite. - (C6d. 4.00) 
PAULIHO c(cspo Di VASCONCELLOS 

(00.11 4 S/N. - i7m.o; 
- ors 97.7412,00) 

edrrAm1.4 NO 141, DE 21 DV JULHO DE 
199) 

0 MINISTRO DE TADO DE MINAS 5 ENZRGIA, voando do 

Od1oqopho quo Ito, (oh conitarlds polo art. 1
, do DOCroto rt. Ire, Co 

OA 00 7V1 1,0 do 1992, tondo so vista o 
due vonota do PrOOOSSO 

DNPM 

219 723/71. 
resolve: 

Art. 1. rioo rotiflosdo o art. 1, 
do Decreto do Lavra n. 

60.177, de 16 do agosto do 1977, 
pub)igsdo no DOU do 17 do ',wit° 

do 

1177. de quo A titular N1HEHIOS 
Mt/STRIATE 00 SUL S.A. MINEI', 

gout promo n tor tt aoguints rodacaol 

" rids ovtorooda 6 mrwtszos INDUSTRIALS 
DO SUL S.A. - 

1,:mr;” oonr•hloo parr. lavrer CAULIN, no lugor donostnado COCol. 

Glatrito do Coca'. Hvniviplo do 
Urvmsongs, [stride do panto 

CACAriA8. 

^61*A area do 5.104. delinitoda por 
vs pol(gono quo tot UN 

martict 4 

70710 ot, rumo mordsdoiro 45.14.SW, dc conto 
sudesto (SE) da poato 

tiobro 0 rio Coco) na 3C-446 (PA-1) Projoto fluorita), coo se 

oeqvintas coordenador googreficas; 1.4.t. 20,75,49.5"5 • imnq 

49.19'22.4"w o os lados • partir drooso 
vertigo, CO, OR soguintes 

comprimentot o rumos mordadoirosi 370-14, 27p-W. 50.-N. 

1090-N, 300B-14, 900-N, 400104.11, 
310s-E, 13v-M. 

5. 
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Empreso Moto-grossense de lvrismo S/A 

..... 1 , 1 , • , ;1/ 

o' .t tr .0 

6• 

BALREAR I C' AGUAS QU ENT ES 

OZNITRATO. r. AREEDEIAROM1110 CETAPILZ-Yr;..); TURiSTICO 

QUEN/M. ZADO MairgidEP1D DE woo) ANTUMO DE LE 

VaGER, REM ESTADO DE MATO CleibiO, ÇrJEEffigrE 51 
1F1E,

MAN A EMPRESA EALKEARaohcms quorrEs S/A, E A 
EMEEESA 

CEE5tECIU  & Hamm. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado. 

C=ntes S/A socieaade ae economia mista. com 

Praga da RepUblica n 131, aoravante denominada 

Empresa Bainerio Á 

seae nesta Cap.; tal . 

simniesmente de Ar-

rendador. CGC. n9 03.925.286/0001-04, registro EFIBliATUR 
n5

o 

 '1455Mil, nes 

representada nelos sennores: J0 ./TH FSICAEF, CPF 001.930.971-6E , 

EAVEJOI CPF 043,278.454-34 e F.772: TAZ-017,15.10 GLIVIaRk 

CPT: 517.863.705-30 r.:„.i:pect vamente Dire.or 
Superintendente, 

retor Administrativo e Presidente do Gonseino de 
Administraçk e 

outra :ado a Empresa GmnsS,rcio, Tm,.ze :::.mat neste ato representada pe 

la Treze a Uara e 1....=_.-..7-2craLtra L2ItI1A. COO. 
C.3.827.987/00D1-DD E 

Orcsso Lia.. CGC 03.478.39/0001-3-1 com sear, a Rua joaouia 

Murtinno 17C. sob a liderança doravante denominada 
simplesmente de 

neste ato representada pe-ios seroares Diretores: 

064.77i-3.331-87 , Lairni.1" Ir; F.C.L.F.Z 0: an C--7.3a3,

. r rveni-n *,..z a.; 11.Jellt..E: a A7-a kJ-rms.:5-EL 

; SIA 77.:ELITW.7 na -.)ual.:dade de acionista majoritaria.rprce: -.ta 

: :-;;" 7.:CD2 2:1R Y.Jih - retor Presiciente eCd!raldo,

T„Jrctor 

que se acha 
• 

estipulado 3-)as clausulas

tem 

P  condig6es 

Pea. Ca Repubi;ca s - CP• V.10- Teier 0t:52200 SICT Teis 10E:51 a22.-F:363. 322-5427 e 322-5749 

Sa!a do Turi:;:z; 7-ca da nir:, de Iniormacoes T-x!slica do Ae:c•porio 

Tel: 321-(;21E — C,--';; • ;AT CEP 1E.00c, 

como jusc, 

„/-

A.,17 

u-‘ 
, 

, 
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Empte&ct Moto grosense de lur:vnc S,z, 

CIARISMA PRE-ICI:PA CEfiltaU,

•-
, . r 

.t • \\....41.'• I' 

c c. • f.•• c 

S...c1,..toric, op, .nci. 

1.1 - O wt br da em arrenaamento ao Arirm-12.721.:ario o COfvLoLEXO WRIST: 

CO DE AGUAS OUENTE.S, de propriedade do BALITEAR10 ÁGUAS QUENTES 

localizado no município de Santo Antonio de Leverger, neste Estaac 

cornprcendendo edificav.)-es. conforine projeto em anexo. documento 

sob n 9 01, equipamentos, mo'veis e utensilios, de acorao com reis 

gap em anexo. documento sob ng 02, datacas e rubricadas pelos con 

tratantes, que dela fare." parte cone se transcrita  estivesse.

1.2 - O destina-se exploragao de meio de hospedagem,pdden 

do o Arrandatirio utili za-lo da melhor maneira que inc aprouver, ' 

sendo vedado, seja qual for o motivo, converter, modificar ou adp 

tar os predios e suas instalago- es para qualquer outra finalidade. 

1.3 - O C01,1PLa 0 'JURISTIC° DE AGUAS QUENTES foi edificado em parte de 

uma are" a de 1.487,46 (hum mil quatrocentos e oitenta e sete hecii 

res e quarenta e seis) que no seu todo constitui o PAROLE ESTA-

I); 1 TV ÁGUA QUENTES confc.)rme Decreto n .240 de 13.01.1978, e 

fios fa7enac• parte integrante deste contrat... . 

Por' 'r.ct..r-nenLo de rnntrriTr. np melhor form.s de direito 

izira outo:za a 11:1-„T-c.:7-idatil..- ia os r..)ocier-2s: dc adnunstraaorz.--,-. dc 

DE. ,21:::-2 C,f_ENTES, pooenac en se.„: por força 

des v.e inz.--.trumentoprese:--var a integridade dc imdvel. . oominio, posse 
. 

nac.-. r -:-.:Tni tindo c,.....i.i ,..o.f. outras .Loves...,...z. c.: e,..t.c.7..,..a, duz-. anotado:-.. , 

.. 4' 
n:

 . . 
nc -_,2:1113 de F.,.;-,zrega do imovel. c.:..)1:c.,roinetendc- se aos pa;_zamentos a,: 

L;:::....Y1.:,_ -- .1.-  '......• -, ., ::-.. ..• 30:•.-::-% .1)i, C.•.j '..ral-_- in: -.: o;.::.-rc-, :::..,:: 1:-.,Ea 2 ,, r.- f.: soais 

que vennaT. a recair sobre a area. 

: 

• -- _ _ _ _ 
ca r, . I- • e 

Sa:a do itit:s12 P,:a Cer.tri. 
M d t.Tior.cor' 

le!: 321-0216 - Cu .a 'Ml - 7S DOC 

-., mr3:-,Le a._ ,:-..::-:--:.-_--:•_'.?:.if:::.7 r: ti -. i.11o d ,,,, &...rr..---,:-. 
. . ---- --- , 

•:.:.-,r;entol so:-_-,re a :;i-:.:;_•,...-'1O -.. .....%;.:.» ,-.1 -- ayi -ra (c•-- c,..lcia,I .' 
- "( '-' / / --/ 

/ . / ii.j., ,, 
) / / 

,/...=•7.:..> i • 

10 : •':::•:.4.) 1.  1 n . ,/<-7' ft 1 , 
.124,1

i 

r, --,- i- ,-------;--- 
VI. ,, \ / •...r)\ ,:. : '` •..--.../... . -- . . ,-

p 



, 

valor corrente a tipoca. 

I L•4 

Pca, Oa Reot:biica SICT • j .,ç 1;;':;'•!..3E,1 372.':,427 e 327 5749 " 

Sa'a oo Ttp-s!r, 4 pnrio M.ilP.or,c;00r 

Tel: 321,7Z16 Ctil,--voF • r nt; 

I or :r.c.; on .

Lni
 r 

. • 
Empresa Ma o.grossense de Tut is= SA 

unidade hoteleira calculada sopre o valor do dia. 

'7 1 
_ 

, • • 
" 

A r • 7••• 

"•.; C. 
b 1 0; 

Z1111Crbbta,b; tt• °nu • tUlf UR 6. 

2.2 - Os pazamentos deverão ser feitos at o dia 05 (cinco) do mE"..s subse 

Quente ao venciao, sop pena de pagamento de multa de 1.0') (dez por-

cento) sobre os meses em atraso, alem da correção que nouver. 

2.3 - 0 Arrendamento, cujo valor acha-se estipulado no item 2.1 somente 

ser' i devido a partir do 36 (trinta seis) meses posterior a assina 

tura do presente contrato. 

2.4 - 0 pagamento do arrendamento sera efetuado na sede do Arnmjadar ' 

em nome do BALNEARJO AGUAS OUENTES S/A, utilizando, oprigatoria - 

mente, eneque pa vel na praga de Cuiaba MT. 

CE.P15 7 /PLA TER=RA. : PRAM D3 Act-7 --- TOTED 

3.1 - 0 prazo de Arrendamento e de 20 (vinte) anos, a partir da assina-

zura do presente contrato, regido pelo Cdigo ClvJi e pcia legjs 

lagao pertinente. 

ParErafb iklicc: 0 prazo referido na Clausula acima sera automati-

camente renovaao por mais 10 (dez) anos em obtdiencla as normas 

icais vJgen-Les. 

A prorrogaçao do prazo depender:. de fiel observancias das diversas 

Cliausulas do presenl,e instrument° e da r-)reataç'ao ios serviços err 

( .srvLncia as normas da =J./CUR. 

CLAILSaiL2.'=A : E UTENISIL30.5 

4.1 - Todos os equjpamenus, a6veis e utensilios exisientes nas oependZ.n 

rirls do Cr;MPLEXO TUR1ST1C0 DE AGUAS 01ZPTES. ca.s-,,unte dc 

ns erT, exc, sac c..? proprJedade co A: ser 

sutstituidos por i*tjeos ou si:r.jlares quando fbrem quebrados ou 

de qualquer modo' ficarem sem bondigaes de uso, ou. aioca, po seu 

j4/,-
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f,r U i 1 

(60 

Empreso Mato .9rossense de lur Ismo 

r, . 

•• 

inc. 'Lon.. g 7, 

Paragrafb 0 Arrendatario devera equipar todo o Couplexo qual 

seja em suas unidades hoteleiras, bares salao de convenga- o, capela 

areas de lazer ou qualquer outro item que comp5e o Balneário tudc 

na conformidade de sua proposta apresentada e aprovada pela Comis 

so de Licitagao (Pasta e Envelope 21 anexo. 

C1;141.19.1(LA. CILIUM : 

As benfeitorias a serem realizadas previstas da mesma proposta (en 

velope 2) bem assim, os equipamentos e tudo mais que forem necessi 

rios a couposigao e funcionamento do Complexo de Aguas Dentes de 

modo a estcYir a transformar-se em um hotel de 3 (trs) estreias 

conforme previsto e pactuado na Cláusuia Decima deste instrumento. 

incorporarar-se-ao ao patrinalio final do Complexo Aguas Quentes no 

termino de seu contrato, ou na renovacao como obrigagáo contratual' 

aceita pelos Arrendatários. no cabendo aos Arrendatarlos qualquer' 

direito a retencao, reclamacao ou indenizacac. 

6.1 - É expressamente proibido o suberrendamentc, total ou parcial dc 

C:01%7I ;.:XO 7,71.ST1 CC DL. Ar..;JAS QUENTES, me LVIO o SUL) eStabelecimer. 

to por procuracac... 

6.2 - A infraga.o do disposto no item anterior detenminara a rescisao au 

17 L `1:a (10 rick-3; cc fOTT71 .. 

. • .:•,:•- •.•er ]. 05 o r • :•en • 

CILLI.V:ilif : P 1AL H ef:::UE7J-ttr:3 

. ;.,..,:::.cal ..7., ce r,- ri ..:xp..lorcao ao objeto destr-, conrNto se,-

ra ac respcir:sa:.1h.:;-)e f..:c Arrendatario e por este contratado,obede 

4

,.. 

cddas as dfsposi.-,:oes legais vigentes, senAo de* sua
;
inteira.Tespon I, 

/ I 
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sabilidade o pagamento de sal&rio. indenizagOes diversas 
seguros e 

aemais obrigag3es aecorrentes da legislação de proteção ao 
trapa 

lhador. 

7.2 - Findo o prazo contratual ou rescindindo este contrato, 
por qualquer 

motivo, as responsabilidades com o pessoal serao exclusivamente 
dr. 

Arrerdatrio. que figurara corrr úrico empmgador, no ha 

vendo qualquer vinculagão entre o Arrendador. 

CILk.MILA UMW. CCIIITFOLE. DQUALIDNIE 

Paralelamente fiscalizagk dos 6rgãos públicos, o Arrendador exer 

cera Controle de Qualidade conforme normas estabelecidas pela 
EBT-

Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, para os meios de 
hospedagerr 

obrigando-se o Arrendatario a permitir o exercicio da referida fun-

cio. ihdependentemente do horario e data/dia. 

CI.PLUSEA EU2i. : Plial;k0 uE euvssaaczkrA 

Óh - ira-se o Arrendat o no prazo maxim° de 03 (trs; anos, ap6s a 

assina'Alra ao F:resente contrato. a assegurar ao COMPLEXO TURiST1C0 ' 

DE AGUAS QUENTES a o1assificaçao cle, no minim° 03 (1. 65) estrelas 

confo;m, oe classificação d2. EMBRATUR. Dem como a manter 

enc2a oc contrato, SOD pena ot rescIsao c3ntr:: 

cual. 

CILISULA EL=P.A. : THMUTOS E TAR:FAS 

rzi 

r. ' 

deste intr_oento de Contrato. o Arrendatario se oori2a a efetuar 

pac.amentos das tarifas de luz e força. impustos estaudais e 
nro0i-

fed2rai: 1NrPA - -Tmr,stc T=z.rritorial Rural e Taxas D3versas 

fone c/ Du cY ras a 

pc,f. 3ua ccr;ta ! V-)
/ 

I 
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11.1 - Obriga-se o Arrendatario a assegurar as Agencias de TurisnK• do 

Estado de Mato Grosso, condigOes de utilização do COMPLEXO TURIS 

TICO DE AGUAS QUENTES, para atendimento dos seus clientes, oem 

como se compromete a instalar no prazo de 180 (cento oitenta) a 

oCs o inicio do funcionamento do Complexo, uma Central de Reser 

vas na cidade de Cuiabii MT., para atendimento das- mesmas e do 

pUblico, no podendo delegar representagao exclusiva a uma Clnica 

a2encia. 

CT. :•'¡.!.'F"74.. f2 1 J1   FILICICIVOUZIO UU Calg=r2. --X0 

12.1 - 0 Arrendatario far a funcionar o COMPLEX° TURÍSTICO DE AGUAS OUEN 

TES e tocas as suas dependencias a partir do dia 30 de Abril de 

1990 ocasião em que devera estar com todo o pessoal contratado , 

treinado e a postos em como com todos os equipamentos, moveis 

utensilios em condig6es de pleno uso, para recepgio ac bOspe 

12.2 - S:nenze com au:r:rizack prsvia e expressa ao Arrendador e possi 

ac Al-rf-nuataric• illterromper o funcJ:graientc tc ou parcia 

C.-24PLEXO, z-.1ps a da',.a precista no item ant.erlicl . 

C ' JTFrliu; '7F,4i-"1- P 171: : I A 

- CM() fiador cc ED;1UNDC LUIZ 

CPF e LEOPOLDO 1,1A 

NICK. CTF ficando os respectivos 

fiadores sohnarianente responsiwel 

contrato. nos termos da 1_,e2is1ação Civil. 

Pca c:•;, Rentin;ica sri • • 'Fic;;; t:!:::;i :
lurts:a " r. ct;,. t-:•L 
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07 

14.) - Fica o Arrendatario obrigada 
manter contrato de seguro contra 

inc&ndio e outros sinistros, no valor de 
NCZ$5.000,00 (cincc 

mil cruzados novos) renovavel anualmente e 
apresentada ao Ar 

rendador. 

-,-CLAJTSULA ElÉCTITA WI= : SULPOME R1.IICHICO 

15.1 - Este contrato de arrendamento foi 
procedido de Concorrencia P6 

blica realizado no dia 09.02.89, dela fazendo 
parte integrante' 

o Edital n2 001/89 do BALNEARIO AGUAS QUENTES S/A, e 
a proposta 

aprcsentada pelo Arrendat&rio, os quais passam a 
integrar esse 

instrumento como se transcrito estivessem. -^ ..... _ • _ 

CLklISULA lutLAGMA. SEXIA FbRO 

16.1 - Faca eleito o Faro da Camarca de Cuiaba 
MT., com exclusao de 

qualquer outro, por mais, priviegiaco que seja, 
para dirimir 

as questaes oriundas de interpretagao ou de 
inadimplencia do 

pactuado. 

E. por estann de comum e perfeito acordo, para 
que produza 

e 1,e,.:.es,i,rios dei Los. nesta data, foi assinado 
o pre 

sente contrato, em quatro (01, vias de igual teor. datilografada 

de um Unico lado. em presença das testernunhas 
nomedas e 

a ulcc presente. 

Pelo Arre ador e a 

Pca. c. , r Cr !• -•r. • ,ft; . ,• . 

$at4 cAr. rt.,•*;.,! ;••••;1". 0 ,4 .1Z 7. • : 

Tel: Co•ana • 457 - Z.*C• 

aba. • (:;',Zide 4A.A-al\Ak de 1.989 

- 
-;ireLor/5;1../ 1.,e! nt:..2N-flente 

6;. 
I 

cEanEDia FL-1.7.1R 

Diretor AdministrativQ 

, 
. . 

;CT - 7,4.77 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Processo n4 0.006.341-0/95-PGE 

Interessada: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT. 

Assunto: Solicita parecer sobre a maneira de regulari 

zar a exploração das Aguas Termais, no lugar 
denominado de Aguas Quentes no Município de 

Santo Antonio de Leverger neste Estado. 

Parecer: 

Data: 

Procuradora: 

03/06/95 

ARNOLDINA POMPEU DE CAMPOS 

EMENTA:  Exploração de Agua Mineral 

através de terceiros. Deve esta ser pre 

cedida de licitação pública na forma da 

Lei, com expressa anuência do poder con 

cedente (Ministério de Minas e Energia). 

Inteligência do § 3g do art. 176 

Constituição Federal. 

fi (trtifico que a presente cópia foto.61 

tatica esta igual ao Original que rnel 

foi 
apreseniado e conferido que 

deu fé 
--„, Ed It, •tz. co 

"1.4; 4 p!'• (I) 1',; 11 ebá .1/ 03/ 20 

Ifil 
P 0 . 

.,( a 01 .6 iity m
, 4, _/ , ov,N 

--to ,. Ót. t. el cikP it 

tad 11400.3 NI 
LOYnOS dos Sentos 
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PGIL • MOO. 27 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO .02 

A Companhia Matogrossense de Mineração-
METAMAT, neste ato representada pelo Diretor Presidente - 
Hilário Mozer Neto, solicita perante esta Instituição parecer 
sobre a maneira de como regularizar a exploração das Aguas 
Termais, no lugar denominado de Aguas Quentes, Distrito de 
Palmeiras, no município de Santo Antonio de Leverger neste 
Estado. 

Salienta o Sr. Diretor Presidente que 
o Balneário Aguas Quentes S/A, através de concorrência públi 
ca ng 001/89, foi arrendado ao consórcio de Empresa Treze- Ho 
mat e que em nenhuma das cláusulas do contrato - de arrendamen 
to existem referencias ao arrendamento das Fontes de Aguas 
Termais entendendo que a exclusão de tal cláusula era necessi 
ri , vez que na data da Licitação não havia sido expedida a 
portaria de lavra pelo Governo Federal. 

Assinala ainda a consulente, que a Por 
tarja ng 240 (anexo) foi expedida para a concessão de Agua 
Mineral, o que é perfeitamente possível adaptá-la para Agua 
Termal, através do novo plano de aproveitamento económico das 
08 (oito) fontes que são utilizadas pelo Hotel. 

Nestes termos, solicita consulta a esta 
Procuradoria-Geral sobre a possibilidade de ser realizado Ter 
mo Aditivo ao Contrato de Arrendamento, vez que "os investi 
mentos financeiros e físicos feitos pelo Consórcio Treze - Ho 
mat, no referido local e, ainda, da premissa que quando se 
licitou o complexo Aguas Quentes estava incluso as Fontes de 
Agua, apenas se esquecendo a Comissão de Licitação de nomini-
la e de ter citado sua situação técnica e jurídica junto ao 
DNPM, à época". (fls. 02). 

•••••-..P.
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO .03 

Afirma, também, o Sr. Diretor Presiden 
te, que em caso de concordância do Termo Aditivo "e pensamen 
to da Diretoria da METAMAT a cobrança do Royalt, pelo uso das 
Fontes, já que o direito de Lavra pertence a Companhia Mato 
grossense de Mineração". (sic). 

-Instrui o processo cópia da Portaria 
n(1) 240, de 21/07/93 e cópia do contato de Arrendamento do 
Complexo Turístico de Aguas Quentes, localizado no município 
de Santo Antonio de Leverger, neste Estado de Mato Grosso, 
celebrado entre a Empresa Balneário Aguas Quentes S/A e a Em 

presa Consórcio Treze & Homat. 

Em seguida foi o processo encaminhado 
a esta Procuradoria Administrativa e, por sua vez, foi distri 
buido a esta Procuradora para análise e parecer. 

Este o relatório. 

Opino. 

A matéria sob exame está devidamente 
disciplinada na Carta Constitucional Federal (art. 176 e seus 
parágrafos) no Código de Mineração - Decreto-Lei 227/67 regu 
lamentado pelo Decreto n42 62.934/68 e legislação mineriria 
posterior, bem como a Lei Federal nc-2 8666/93 que estabelece 
normas gerais sobre licitações e contratos administrativos. 

....0.6110*!•••*•••••Mlinwres.sorrl.M...***.11.4.01,MME•mom...* 

Certifico que a presente copia fotry:, 

tática está igual ao Original quo me 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO .04 

0 contrato de arrendamento do Com 
plexo Turístico de Aguas Quentes (f is. 5/12-PGE), originou-se 
do disciplinamento do procedimento administrativo licitateirio, 
conforme Edital de concorrência 

rio Oficial de 12 de janeiro de 

Empresa Balneário Aguas Quentes 

ng 001/89, publicado no Diá 

1989, tendo como arrendador a 

S/A - Sociedade de Economia 
Mista, como arrendatária a Empresa Consórcio Treze & Homat 
representada pela Treze Construtora e Incorporadora Ltda e, 
como interveniente anuente, a Empresa Matogrossense de Turis 
mo S/A - TURIMAT. 

Referido contrato precisamente no 
item 1.2 esclarece que o arrendamento "destina-se a explora 

cão de meio de hospedagem, podendo o Arrendatário utilizá-lo 
da melhor maneira que lhe aprouver, sendo vedado, seja qual 
for o motivo, converter, modificar ou adaptar os prédios e 

suas instalações para qualquer outra finalidade". Portanto, 
em momento algum, se falou em negociar o direito de lavra mi 
neral para exploração de Agua Mineral localizada no imóvel 
objeto do contrato. 

Em face dos investimentos financei 
ros e físicos realizados pelo arrendatário sobre o imóvel ar 
rendado e, ainda, em razão de a época da licitação estar in 

cluso as Fontes de Agua, deixando a Comissão de Licitação de 
nomini-la por esquecimento, conforme declara a consulente , 
pergunta-se: pode ser realizado um Termo Aditivo ao Contrato 
de Arrendamento firmado entre a Empresa 

Quentes S/A e a Empresa Consórcio Treze 

zar a exploração de água mineral? 

Certifico que a presente cópia fotos• 

tAtica esta igual ao Original que me 

fol aprese. tado e conferido clue dou fé 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

0 assunto deve ser analisado 
dois aspectos: 

.05 

sob 

I. 0 pedido da consulente, "data ve 
nia" 6 inviável, considerando que a concessão da lavra mine 
ral, para a exploração da mesma foi conferida pela União a 
METAMAT, através da Portaria nQ 240/93, empresa esta que 
preenche todos os requisitos da EMPRESA DE MINERAÇÃO, confor 
me definição do Código de Mineração - Decreto-Lei nQ 227/67 
regulamentado pelo Decreto nQ 62.934/68 e legislação mineri 
ria posterior. 

Logo, ser conferido tal direito, 
(concessão de lavra), esta incorporou automaticamente ao seu 
patrimônio, não podendo, então, ser objeto de negociação en 
tre o Arrendante do Complexo Turístico de Aguas Quentes - (Em 
presa Balneário Aguas Quentes S/A) e a Arrendatária - Empresa 
Consórcio Treze & Homat, primeiro, porque a Arrendante 6 par 
te manifestamente ilegitima para dispor sobre os bens da Em 
presa METAMAT detentora da concessão da lavra; segundo, por 
que os recursos minerais constituem propriedade distinta da 
do solo, conforme preceitua o artigo 176 da Carta Politica Fe 
deral. Tanto 6 certo, que os recursos minerais estão subordina 
dos a um disciplinamento jurídico próprio, consubstanciado 
nas disposições constitucionais (arts. 20, IX, 176, §§ 10, 20 
e 3Q)e no Código de Mineração - Decreto-Lei nQ 227, de 
28/02/67 regulamentado pelo Decreto nQ 62.934, de 02/07/68 e 
legislação posterior. 

epigrafados. 

P. ...92 0 :•:3,,Certifico que a presente cópia fo.o

t4 Ir: ('''.. -1 P.- 1 

1:4-S 8 sv • • c) tatica esta igual ao Original quo me 1 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

IX. os recursos minerais, 

clusive, os do subsolo; 

.06 

in 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou 

§ lo 

PGE MOO. 27 

não, e demais recursos mi 

nerais e os potenciais de 

energia hidráulica consti 

tuem propriedade distinta 

da do solo, para efeito de 

exploração e aproveitamen 

to, e pertencem a União, 

garantida ao concessioni 

rio a propriedade do produ 

to da lavra. (grifei) 

A pesquisa e a lavra de 

recursos minerais e o apro 

veitamento dos potenciais 

a que se refere o caput 

deste artigo somente pode 

rão ser efetuados mediante 

autorização ou concessão 

da União, no interesse Na 

cional, por brasileiros ou 

empresa brasileira de capi 

tal nacional, na forma da 

Lei, que estabelecerá as 

condições especificas quan 

do essas atividades se de 

senvolverem em faixa de 

fronteira ou terras indige 

nas. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
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§ 2o . 2 assegurada participação 

ao proprietário 

tados da lavra, 

nos resul 

na forma 

e no valor que dispuser a 

lei. 

. A autorização de pesquisa 

será sempre por prazo de 

terminado, e as autoriza 

goes e concessões previs 

tas neste artigo não pode 

rão ser cedidas ou trans 

feridas, total ou parcial 

mente, sem previa anuen 

cia do poder concedente. 

(grifei) 

Os dispositivos acima reproduzidos 

especificamente a segunda parte do § 3o, estipula o caráter 

personalissimo das autorizações e concessões. Estas tem de 

ser outorgadas como o foi, (através da Portaria no 240/93) 

com caráter "intuitu personae" a METAMAT. 

Dessarte, e clara e indiscutível a 

impossibilidade jurídica do pedido da Consulente no tocante 

ao aditamento no Contrato de Arrendamento firmado entre as 

empresas Balneário Aguas Quentes S/A (arrendante) e Consórcio 

Trese & Homat (arrendatária), posto que a exploração da lavra 

mineral foi concedida pelo Governo Federal a METAMAT que, por 
sua vez não figura na relação contratual do arrendamento do 

Complexo "Aguas Quentes", alem de que, como já foi dito, os 

recursos minerais constituem propriedade distintas da do solo 

(art. 176, da C.F.), se não bastasse isso, o artigo 59, §S lo 

e 2O do Decreto no 62.934, de 02 de julho de 1968 que regula 

mentou o Código de Mineração esclarecem verbis: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO .08 

"Art. 59 . Subsistirá a concessão, 

quanto aos direitos, obri 

gações, limitações e efei 

tos dela decorrentes, quan 

do o concessionário a 

alienar ou gravar, na for 

ma da lei: 

§. 1Q . Os atos de alienação ou 

oneração só terão valida 

de depois de averbilas a 
margem da transcrição do 

respectivo titulo de con 

cessão, no livro de "Re 

gistro dos Decretos de 

Lavra". 

§ 2Q A concessão de Lavra 

indivisível e somente 

transmissível a quem for 

capaz de exerce-la de 

acordo com as disposições 

deste Regulamento. 

Portanto, para que outra empresa ve 

nha a explorar a Lavra Mineral concedida a METAMAT, necessário 
se tornar o preenchimento dos requisitos exigidos no supraci 

tado art. 176, § 30 da Carta Política Federal e pelo Código 

de Mineração e sua legislação complementar. 

Desta feita, entendo absolutamente 

impraticável a forma pretendida pela Consulente. 
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II. Caso a METAMAT, na qualidade de 

detentora dos direitos minerais concernentes a Agua Mineral 

existente no imóvel referido, decida que economicamente 

mais interessante que a exploração de MINA se dê através de 

terceiros, deve, então, a METAMAT, promover licitação, obede 

cidas as exigências do Ministério das Minas e Energia, para a 

qualificação da empresa que será credenciada para tal explora 
cão. 

Ademais, a principal exigência na 
licitação, sera a de que as empresas interessadas, provem do 
cumentalmente que estão capacitadas tecnicamente para exercer 
a exploração mineral, conforme exige a legislação mineriria 
do Pais. 

A licitação em caso 6, pois,obrigatO 
ria, de forma a assegurar igualdade de condições a todos os 

concorrentes, ou seja, a isonomia de tratamento, como precei 
tua o artigo 37, XXI, da Carta Magna e a Lei rig. 8.666, de 
21/06/93 em seus artigos 10 e 2Q e seus parágrafos: 
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Constituição Federal 

"Art. 37. A administração pública 

direta, indireta ou funda 

cional, de qualquer dos 

Poderes da União, dos Es 

tados, do Distrito Fede 

ral e dos Municípios obe 

deceri os princípios de 

legalidade, impessoalida 

de, moralidade, publicida 

de e, também, ao seguinte: 
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XXI. ressalvados os casos especifi 

cados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante pro 

cesso de licitação pública que 

assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabelecem obri 

gagOes de pagamento, mantidas 

as condições efetivas da propos 

ta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econO 

mica indispensáveis a garantia 

do cumprimento das obrigações". 

Lei Federal 'IQ 8.666/93 

"Art. lg. Esta Lei estabelece normas ge 

rais sobre licitações e contra 

tos administrativos, pertinen 

tes a obras, serviços, inclusi 

ve de publicidade, compras, alie 

nações e locações no âmbito dos 

Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Muni 

cipios". (grifei). 

"S Cram. Subordinam-se ao regime desta 

Lei, alem dos órgãos da adminis 

tração direta, os fundos espe 

ciais, as autarquias, as funda 

giies públicas, as empresas pú 

blicas, as sociedades de econo 

mia mista e demais entidades 

controladas direta ou indireta 

mente pela União, Estados, Dis 

trito Federal e Municípios". 
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"Art. 2Q. As obras, serviços, inclusive 

de publicidade, compras, aliena 

Oes, concessões, permissões e 

locações da Administração Públi 

ca, quando contratadas com ter 

ceiros, serão necessariamente 

precedidas de licitagio, ressal 

vadas as hipóteses previstasres 

ta Lei". (grifei) 

Nsç'' "§ Onico. Para fins desta Lei, considera-c, 

.sb e(7 .b,04 

\(b-se.0 )" .
? 4•0:•_•.z. 

N-
os' 

se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entida 

des da Administração Pública e 

particulares, em que haja um 

acordo de vontade para a forma 

c.a.() de vinculo e a estipulação 

de obrigações reciprocas, seja 

qual for a denominação utiliza 

da". (grifei). 

Concluindo, da forma como pretende a Con 
sulente o pedido objeto da consulta é" juridicamente impossi 
vel. Todavia, conforme dito anteriormente, caso entenda a 

METAMAT ser economicamente mais vantajosa a exploração da ja 
zida através de terceiros, deve esta_ ser precedida de licita 
cão pública na forma da Lei, com expressa anuência do poder 

concedente (Ministério das Minas e Energia), como determina o 
§ 3Q do art. 176 da Constituição Federal. 

2 o parecer. s.m.j. 

i-mnoldina bX" pea am 08 
Procuradora do Fotodo 
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jo ramo de atividades seja o de MEIOS DE ROSIMAGEM,' entretenimento, turismo 
•-• 

e lazer, e que estejam devidamente registradas na EMBRATUR. NO caso de con 

sOrcio, 

atividade acima descrito. 
z. , :•';) • 

E 
42 TMI`t; 

' t13

"644 COMM/NOLA PÚBLICA No 001/89, PARA ARRENLAMENTO moTORFLimp TURÍSTIO0 AGM 
Es.0  • 

METES S/A, NO MUNICÍFIO DE SANTO ANTONIO DO LEITEROWITiiiii7i7 r,VApP:*„., MATO-

• 

aR080.9,1110,arci.: as. 

02- Seral 

-on • 

•-ve horas no AUDITÓRIO DA TURMAN, 

Swersitorl• 6s, Ind. • • 

' Es 
"'f '" ' • '+•, • It.14: 4 . 

'. 

d..... :
'llib. '. 

, 
'; . 

•'''',6;r5 .7 
,.... 

. • A COMISSIO ESPECIAL DE IZOIT1410,.00nstiturdiCpela Portaria n2 001/89?., 
P 

do C0NSELE0 DE AIMINISTRA00 DO BALKPARIO DE AGUAS QUENTES SA, torna pliblico a 

quem possa interesuar, que fart realizes no dia 09 de fevereiro di 1.989, ks no 
' Lo 6 • 

sito 11. Praça da Repablica, 131 - Centro, nesta 

7c Capital, licita9go sob a forma de Concorrencia Pablica para arrendamento do COM 

, PLEXO TURÍSTICO ME AGUAS QUENTES, situado no Municipio.de Santo Antonio_d Le7 .-•-,-+ 

verger, no Estado do Neto-Grosso, oonstituido 

4.0DAS'QUENTES, equipamentos e instala95es ali existentes.„' 
..sq. Yze.,.. •t.  :: ,•.: 

g% V , 
l'fir?:,i.t.. 

'1 • 
"r. 

fla.Ie 

: 

0!t!.1.4!:I - DI5P0SI96ES GERAIS . 

s r 

das terras do PARQUE ESTADUAL DE 
1AA oa'Rp.;.e n,,,,: 

• , 

,•;*••1•1 • . T' t ft.; rrAfNOV.i.' f:f• Lf2:,

*.$ no !' '600;6' e • two v130 n ,Oto 

CCMPLEAD TURÍSTICO DE AGUAS QUENTES, destinando-se:ao •Turismo organizado e 

ao dever i prever necessariamente, op9io de uso, do mesmo com pernoite, 

alimenta9go, respeitala sua capacidade de atendimento., ---

r t • .1-11):-.."•• • 

condi9go necessisia para participar da presents Licita9go 

Concorrente seja estabelecida no Pals, 

que a Empresa 

que tenha maioria de capital Social 

pertencente g. brasileiros e que satisfaça as exigencies de habilita9go dis 

criminadas neste Edital. 
4.• 1 .; t.;• :;; 

- 
• '; • •••i'.1 91 .1 L., Ogrt entr.guct 116 

da presente Licita9ao e em 'todas assuaij: tapa Constante de 

ce:Iebra9ao de contrato, bem como, em tudo que dela decorrer, serio observe 

das rigorosamente as normas e especifica9iies que acompanham este Edital e a 

• , IA 1, jL C.rir.' r•j, - :6 Ilk 

04- Sergo adiaitidos para concorrer somente Empresas ou Cobscircio de empresas, ou 

1! 

t!FL.1-- O rtp.rzfl-nr.1 . 
= 

no minim° uma delas que fazem parte do mesmo deveri ser do ramo de 
- . 

quo 6.13tL '4,03AKAtte 

• • fit 1:.• 

ocrotorlo do I CO•r:i v..)••• - 

14.77:737y.Z."`T,C, - 
* • • - 

6..1. 



, 

indispene&vel para participaçiq desta .Concorrencia,que.a empreea tenha, no 

'• • . 

oonsorciadas. 
L0,.. 4 

mfriiko CZS20.000.000,00 (vinte milhes de cruzados)-de oapital social 
integra 

lizado, podendo ser este valor formado pela soma doe capitais das empresas 
• ' Ct , 

: citel,40.F:ACibre,,4EÇU 
• "4 `4,1•;.b,1•W 

11 475.- 
vt ,›,e; gp,A - " • 

t,dit4'05- Quaisquer davidasdnerentes h presente Licitaçab, deverio ser objeto de con 

uulta, por escrito, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, no seguinte endereço: 
• 

TURIMAT PRAÇA Mk REPÚBLICA, 131 - CENTRO 7 CEP:..78.4p0y .ate .8(odto), dias 

theist anteriores h data da realizagEo da.presente , 

• 
• 7,- r f:1* ao 

Renhumi indenizaçlo ser i duvida aos proponentes por despesas cow os elementos 

neoessirios organizalio das propostas.y. elabora* 9/ au spresentaçio de - do 
„ . 

cumentos relativos a° presente Edital..' 

.07- Caber& exclusay.amente ao Licitante julgado vencedor, fornecer os 

eV' 
09- Ficam reservados COMISSIO ESPECIAL DE IICITAÇÃO, o direito e a autoridade 

para resolver todo e qgalquer caso singular, duvidoso ou omisso, nao previsto 
e 

no Edital, nas leis, nas norms, nos regulamentos e em tudo mais que, de qual 

quer formay.se relacione, direta ou indiretamente, com a LicitaçZo em Questio 

6Sveial mate 

riais e equipamentos nao mencionados no anexo I deste EDITAL e neeseisixtos ao 

aparelhamento do COMPLEXO TURÍSTICO DE AGUAS QUENTES, obrigando-se no prazo 

maxim° de 03(tres) anos, a contar da data da assinatuis do 'Contrato de Arren 

clamant°, a assegurar ao referido COMPLEXO, a classificaig-o de,  no minima 03 

(tree) estrelas, oonforme normas de classifica* da EKBRATUR, tudo_oanformel 

descriminado no Anexo II, bem como, e manter o referido padrio de vigência 

, (14ntrato, sob pena das cominaçBes legais. 

r. prop.P4tkw., 

08- Durante o procedimento LicitatOrio, toda a documentaçZo seri entregue no eh-

. dere-,.o citado no item 05, pessoalmente, pelo representante legal da concorren 

te, conforme o estabelecido no item "DOCUMENTAÇÃO", .o qual dever& estar muni 

do da adula de Identidade. 

'10 facultada COMISSÃO ESPECIAL DE LICIT/40 DO COMPLEX° TURÍSTICO DE AGUAS ' 

QUENTES S/A, transferir ou anular a presente Conoorrencia, se assim justifi-

oar o interesse da Empresa, sem que caiba aos Licitantes qualquer rato de 

ressarcimento ou reclamaçZo. 

70,
1°4%1 
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— Issreoevis top I Cowl' lotto, 
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03 I P.G.E. 
Fls. 
Auk 

Caber& a* CONSELHO lE AMMINISTRAÇÃO DO COMPLEX° TURÍSTICO ZEE AGUAS QUENTES 

s/k.; 

IGNAgOES. 

ri1,11.1ty 

a homo1oga9io da Licita9Zo, bem como, • decidir .sobre RECURSOS E IMPU 

li i ..4 

T-To2or,it,0 propilumfkatitA14' $0,0:.-4311vvV94:1 

12- As benfeitorias-melhorias operacionais,"amplia.95es'i-oonstru93es'de novos 

41. ' 
, • 

:417: 

:OS 
71411 
:10Ik 
.71411' 
740 

equipamentos ¡somente poderio ser efetuados com expressa autoriza9ao da 

Arrendador, mediante projeto, devidamente aprovado pelo COMPLEX() TURÍSTICO 

LE AGUAS QUENTES S/A., e inoorporar-se-.o automatioamente*.aol _ patrimanio • 

do Arrendador, no cabendo 1. Arrendatgria qualquer .indeni zaçito. 

:!...',,. 2.., • 1, r.) '..'..ii . ,... . (., J..cruils .cluar.rtrs :..;„'•'. 

--"çf' • CAU9X0 
1,:"•,(:.%.,.1.. 2— : -- :-..- ,. , ''' r''' • _ . , , 

Os interessados deverio- att: 3(t1ee) dias uteis antes cis data marcada para 

apresentaçao das proposta, efetivar em garantia desta, a Cau9go no valor 
,.. 

de CZ$5.000.000,00(Cinco milhes de cruzados)'. 

A garantia deve ser apresentada atravgs de causao:em,,,oheque .nominalydin.hei 

ro ou fiança bancaria. ao cedente e depositada na conte, da Empress, Mato-1

groesense defruzderao-frumme ou mediante re-Cibo da Tesouraria desta mpre 

• sa. 

• 

' • -doz. in • " 
A referida cau9ao Berg restituida, automaticamente, trios seguintes prazos: 

a) At; 6 (seis) dias uteis, ap:St.s a abertura das propostas, 
.1 •. 

re ss ados que forem considerados inabilitados. 

b),Ate 6 (seis) dias uteis, axis:a assinatura.do ,contrato 

da licitaggo e 'demais participantes habilitados. 

II - MCUMENTA9I0 FORNWIDk 

t 

Documentos que complem esta LiCitaçaio: 

a) Fatal 

,Anexo II. 

c) Dec. 1240, 

para os inte 

• 

para o vencedor 

• , a.ntt ; • 

:• 1. 41*.20 Ti,,,prr.; 
• -E" - 

ploy77,41 4.00119Venc*a.1,.1.cEe4,114)4Pm3 
, 
ic161-tV18010 .“pr. - - 

para room P13.7,,en;lar. 
4 

de janeiro de 1978 - PARQUE ESTALUAL DE:AGUAS QUEUES. 

• 
• Jutr,1ici. nr.1 cgdgitte& Cont i bye- , 

•••••••••••• 
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III - EA iliscRIOW 

1 -!s - AO Licitantes na hora e local pre-determinadoshoEdital, - entregarao al , CO 

MISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, os documentos-de habilita9ao, el apOs 0 julga 

mentó desta, entregario a Proposta propriamente dita. Os envelopes deve 

rao ser oilatoos, fechados e laorados, 'contendo no =verso, alim &a identif'i. 

da Licitante, as seguintes'indica9Oes:

n 

) t.11 ! ;IC 

.1'.,01.1- Envelope no 01-Documentos de Babi1ita9ao BALNENRIO DE AGUAS QUEZITES S/A., 

caussio ESPECIAL DE LICITAÇÃO2 Ps"  4"; .i4444  .:611:27"41.6nctir'

Lioitagto ng 001/89 - COMPLEXO TURfSTICO NE ÁGUAS 

01.2- Envelope ng 02 - PROPOSTA - BALNELRIO ÁGUAS QUENTES S/A. 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO •• • • • • • ••";•-, •,•,—

Licita97io n2 001/89 - COMPLEXO TURfSTICO DE AGUA.; QUENTM. 

, 

02- Constarao do envelope ng 01- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO-em uma via, os se-

guintes documentos que clever-alo ser apresentados de acordo com a ordem indica 

da e paginados em numera9ao corrida, da primeira Ultimo. folha. 

02.1- Atos constituidos da Empresa devidamente atualizados, isto e suas altera9OeE 

subsequentes, se houver. 

Ficha Cadastral da Empresa Concorrente, de seus sOcios ou acionista majoritg. 

rios. Em caso de sociedade an8nima, a Ata da Assembleia que tenha aprovadc 

ou alterado o estatuto social em vigor e eleito os 

cio do mandato. 

administradores no exerc: 

„ 

2 rM 

• : • 02.2- Instrumento de Procura9ao, .outorgando 'poderes especificos ao representante ' .uta. 

da pessoa juridical para oe fins deste-Edital; -caso o representante seja d€ 

pacionaiidade estrangeira, dever anexar prova d pezFanenoia legal no 

No caso. de firma individual, documentos de identidade e CPF. 

-• • . • XL 

02.3- Certidio 1egati7a. de Debito da pessoa jurídica para com a Fazenda: 

,..,,,...,,.....,.,,,,. 
:01. ztvlfx.,. -,..,..,• • 

-4 r. - ,., ?--. _  ,t,„.. ..,,..4.,..-. - 02. 3 ,...... . ,S 
,. 

-.400 0‘.  ',. .7 -' , 1 
''', 4' • 

1 . 

.111111) .

'111119' '41/ke 

1:0 -.40•I iAls,c1. . 4 
e. 

'"1011/1

a) Municipal 

h) Estadual 

o) Federal 

02.4- Prova de Inscri9ao de 

4, S.: • 

• • 
"'V.^. • 

4 

, 

• %. 
rz 

• - • .1 : , • 

• - 

Pessoa Jurldica no Cadastro Geral de Contribuintes no 

pals. 
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lisorebt • s. Comm • horhoo 

t'.1 on t bAJ.t 

'Oertidio de Quitassio ou de regularidade de situaçgo ispooa da Lioitaçgo 

05 
KJE,C E No. 

O/ 

Ministerio da Pazenda,(COC). 

rents: 

a) IAPAS 

- 1:'b) Eanoo Nacional de 

• •z' • 

..: • '.'i. * • 

Eabitaggo (FaTs)'ll" 
".,i44).' 

oPx,',12,Prwc,11:1: tcleo, . ,.. . 

c•%.t,ndca. -..' f.;o1; onis asilihMUMG•ZzoOqncit a% 
, 

1.4).EMBRATUR ou brgio Delegado 

• • r  - I , 

• 

1.,:fpc:de Ptyclu :**. • 

Negativa dos CartOrios de Protestos, Concordata ou Palencia e 

Distribuidóres da Justiça Comum e Federal, oom data mama superior a 60 (s . , 

"senta)  dias, oontadqs regressivamente da data da publicaçgo deste Edital,
. 

•ferente aos ltimos 03(tres) anos, passada pelo '(a) CartOriO (s) de distr 

huiçao da sede concorrente ou autoridade equivalente para essa distribuiçi 

• 

p.

02.7- •Prova de quitaçgo relativa 1 contribuiçgo Sindical' de: 

a) Empregadores 

b) EMpregados 

02.8- Apresentaçgo do Ultimo balanço e o respectivo demonstrativo do resultado d 
,•-, r, tir • ; 

. . 
exercicio. 

02.9- Atestado de Idoneidade Financeira' da 'concorrentejexpadidos no" 
local de UU 

sede por'02-(dois) estabelecimentos bancirioacom data-Mixima-de 60 dias 

anterior a apresentaçe da proposta, que por si'ou'pelos 
acionistas detenl 

res de seu controle e administradores, no participem do 
Capital Social C 

da direçgo da concorrente, atestando que a mesma tem 
iddneidade financeira. 

• • -rn? rIc-fcclrrneia? "ottao a t;' 1..'

02.10- As plantas das edificaçges existentes no 
itaial2,r-sergorubricadas pelas 

partes, quando da assinatura do Contrato de Arrendamento. 

• ,! 0.2:-PROP(''W 

02.11- t expressamente proibido o subarrendamento, total au 
parcial do CCUPLID 

TURISTICO DE AGUAS QUENTES, nem mesmo o repasse de qualquer 
responsabilic 

de advindas deste contrato, mesmo que por procura9gc. 

02.12- E facultado ao Licitante, apresentar oferta de melhoramentos 
nas insta_ 

çBes para operadonelizaçgo do Ealnegrio Aguas Quentes. 

1MPRIIIIMMIERIMINNIPRPOIPowno•••••••••••...... 
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t • , 

1444.
Are* 

vi

m'S 

, 

E B t,
'NI .) 

02.13- Recibo referente aquisi9go da pesta.do Edita p 

6!/CI Ptinkf.." 

02.14— Declara9go expressa de conhecimento do objeto deste Edital, com 

sten 
esEgvA9SEs 7, 

Todosos documentos acima relacionaplos devergo ser apresentados sem 
emendas, 

rasuras ou entrelinhas, datados e com suas assinaturas. 
reconhecidas em carts") 

2- ',PROPTA &at", conadrweifts YVY-IghazA0 
•• 

Podergo ser aceitas em fotocOpias,ou outro•tilSo-de reprouggo 
desde slue devl 

• • . 
: 

damente autenticadas. .com iipiArdu a w.:1 

/.1.0 '41 a 1-1,14 t • PPri: A T 1:3 r :LT "..'!''''.'.1f'llfr''.7144J'":'14A''7;; 

Constargo do envelope ne 02-(YR0P0STA) -02 (duas) ias/os seganies 6:6-
oum to( 

apresentados de acordo com a ordem indicada, paginados em 
numera9go" corrida, 

da primeira a Ultima folha, organizados em 02 (dois) 
f.tens distintos: 

ci da.• • 

mut,Al'ic.i.e.0Att, Ice, 

rio. 

/: • 06 

lo G • . 

COW. • %MONO 

firma reconhe 

• t :414 

' 4 

upoe t11/0„per-i.ar1i do env , • ,. 
/.,'""•;• 

tlti 1. 

' 03.1- Carta de.Apresenta9go da Proposta. • , ' 

' . t • s se .1crav-6:14$ Sari :it;t r. 

P -911 oJ 
- . 

AT
• 

gigtOd:i6, Y ) 

03.2- 0ondi96e8 Gerais do Arrendamento. 

OBSERVAAS: 

Z.; Of.t :!:',.213f1,410.7 art 7. • • 

o..0.1.16 • I 

a) A concorrente comtemplada sere obrigada a 
manter-aecondi96es gerais da ' 

proposta de Arrendamento at 120 (cento e vinte) dias da data da Licita9k 

e a firmar Contrato de Arrendamento, dentro do 
periodo de 10 (dez) dias 

.contado' a-partir da data dc ccnhecimento.doparecer 
da causao ESPECIAL 

DE LICITAÇÃO devidamente homologado pelo CONSELHO DE AlMINISTRA* DC 

BALNEARIO AGUAS QUENTES S/A. Caso contr6rio, ficarg a crit6rio da COKIS-

SWO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, a convoca9go dos demais 
concorrentes, por order' 

de classificaçgo ou a anu1a9go da Concorrencia,'caso a 
COMISSÃO ESPECIA1 

DE LICITAÇÃO, julgue as demais proposta 
contrgrias aos interesses do ca-

PLEXO TURfSTICO DE AGUAS WRITES S/A. 
C 

b) Todos os documentos constantes do envelope 02
-PROPOSTA davergo ser redif 

dos com clareza, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, datilografados 

apenas um lado de cada folha, datados e assinados nas 
Ultimas folhas e rv 

bricados nas demais. 

s prortDse.:ve,4104(11i.i*. 
• 4' 4%:••••,14...‘f %• • • 

•••.F;esttr'et • • 

Y11=0".

• 
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'LL122_41111.t,

v?- J 
IV - BABILITA40"e - '1 ul

I .641 1 ' 
.t.e.0909 0;1, (3 12.0. t113 

01— A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, poderá impugner a.:doaumentaslao de qual 

quer das oonoorrentes, por julgá -la inabilitada, ilegal au por falta de 

autenticidade, logo ap6s a abertura .d.o envelope 1- DOCUMENTOS DE RABILI. 

TAÇIO caso em que a Concorrente terá seu envelope 02, devolvido nas mes-

••• 1:).t.411 atura t. • • t. 

mas oondi9Bes de entrega. . . 

02- A abertura do envelope 2- RROPOSTA das Conoorrentes julgadas habilitadas 

Berg realizada em sessgo publica, no local inicialmente determinado, logo ,• ^.1 
• 

• 

apOs a abertura do envelope 1- ou em outras, cow horário a ser estabeleci 

do pela COMISSIO ESPECIAL DE LICITA*. 
vt.e 2V.(Virit6) 

03- , Aberto o.envelppe " PROPOSTA '7, todas as vias constantes do mesmo serio 

rubricadas pela COMISSKO ESPECIAL DE LICITAÇÃOte.pelos representantes le-

gais de todas as Concorrentes. 

04- Da sessgo inicial bem como as subsequentes; se houver, sexo lavradas atas. 

nas quais se consignarao eventuais reclama0es ou ressalvas Apresentadas 

pelas Concorrentes. 

Essas atas sera° assinadas pelo funcionário que as lavrar, pelos membros di 

CCMISSIO .ESPECIAL DE LICITAÇÃO ix pelos 

Concorrentes. 

representantes legais de todas 

„  

"• • 

V - JUIGAMENTO 

;4 „ 

" • 

••• ••••••••••••••••• 

01- A sistemática do processo classificatOriosergIeita;levando-se em 
conta 

combine.* capacidade empresarial, melhor pre9o, atendimento ao Edital 

oferta de melhoramento nas instala9Oes e operacionaliza9go do Balneirio. 

01 

- ADJ1JDICA9X0 

1 

" 

.1 • 7(Y.)r (X.4 „ 

A adjudica9Zo do arrendamento feita atraves de contrato celebrado entre 

PRESIDENTE DO CONSEIHO DE AMMINISTRA* DO BAINEARIO DE AGUAS QUENTES S/A. 

representante legal da firma contemplada e obedecerl es exigencies e Con 

Oes estabelecidas neste Edital e na proposta vencedora. 



.4••• 

.02-

, 

• 02-

U.R.B 

Terio parte integrante do 

E 11 E ht 

G -\ ' 
beerstorio 6* r. e**:.. • I. witme 

oontrato, independente da transcri9ic, todos os 

Fis 
Rub. 

elementos apresentados pela concorrente olassifioada que tenham servidos 

Õ.e base 1. oonooreancia, bem como as oondi9Oes estabelecidas neste Edital. 

1.) 

tes. 

"I" ""; " 

• 

• 
Contrato somente entrarg em vigor apOs aassinatura das partes oontratar 

t• Ir Con.tri*C) d.of.."..kr)-ttr • 

M710 

,,VII --CON1190ES.CONTRAWUNIa „ 

! "Os • rio ni.no. • 
• • ;. • 

4niaamclht 
4, • 

(3 Contrato serf oelebrado pelo- praza. d 20(vinte)-anos egido pelo CO& 

go Civil e pela Legis1a9io pertinente. 

Renovavel por mais 10 anos, desde que a ooncessionaria, apresente o emprer 

dimento com todas as instala95es funcionando e em perfeito estado de con 

servaggo, limpeza e higiene, alem do cumprimento das demais obriga9Bes 

contratuais. 

0 valor do arrendamento sent de no"minimo:5%.(Cinoci por cento) sobre a ca 

pacidade mailma de cada tnidade hoteleira, calculada sobre o valor do dia. 

As proposta deverilo ser apresentadas com o seguinte exemplo. 

3 

QUANT - VALOR DA DIÁRIA .PERCENTUAL :VALOR D9 r; COWL , .VALde N SA 

nrim• mATIA 
VJiL • --:---.A.RREITDAM latTSAL DA 11.B .E. 

To. - 

Suite Espe l.: 1 6 40.000,00 

ci al • 

• ; ' 7' E • -. Çht,

5% 2.000,00 180 360.000,0C 
, 

AptQ Conju 
, 
r. do 

5 46.000,00 • 5°1A 2.300,00 150 345.000;0 
f v. , 1,1f..J .t‹: 

Apto Casal 10 34.000,00 

• AP'!" • ' 

• 5% 300 •• 510.000,0 
: , • ; Y.. 1.1.1'. 

Ç. Apto Soltei 13 24.000,00 5% •: • - 
. 1.200,OO 

, 
390— 468, 000, O. 

- 1 - 20• .000,00 

r,. 
401V. 

5% , ..1.000loo':- 30 : 30.000,0 

\1:713.000;0 



1••••ko-i. ' 
4k. 

‘-••`.;•.".i' • • 

• 
S 

'Este quadro poderg variar dependendo do projeto\e propos a apresentada 

pelo concorrente, sendo estes valores o oonteido bisioo do contrato. 

A oarinoia para inicio de pagamento mensal do arrendamento conforme o 

quadro apresentado pelo concorrente ser. de_36 (trinta e seis) 1088881

contados da data de assinatura do contrato., 

tt, • 

A arrenditgria, no ato da assinatura do OontratodelArrendamento, com 

promete-se a apresentar apOlice de Segur4%no:yalor,minima' de 

5.000.000,00 (cinoo milhes), renovavel anualmente, com oorregao pela 

var1a9ao da OTN ou qualquer outro Indice.quavenba substitui-lo, tendo 
••••k7.4.1144

40omo beneficiirio o BALNE4NIO AQUAS QUENTES 
• • -V!' 'P,!,:44,* 'Pt 
0 Arrendatgrio recebendo os m&veis, utenoilios equipamentos disorimi 

nados no anexo I., assumirg a guarda dos mesmas, na posissao civil de 

fiel depositgrio, devendo ao final do contrato devolvi-los em perfeito 

estado de conservaçao ou indenizar por tais bone ao BAINE4RI0 AGUAS 

QUENTES SA. 

Par-se-4 a rescisao do Arrendamento, independente de qualquer notifi 

caço judicial au extra-judicial, quando houver infringencias s clgu 

sulas do Contrato de Arrendamento. , 

A arrendagria se obrigari a realizar no im&vel pbras.de restruturaçao 

necessgriaa ao inicio das atividades comerciais, sempre oferecendo 

boa qualidade nesta prestagZo (cercado da area, reforma das piscinas, 

estacionamento, melhoria nas instala.9.6es de hospedagem, reparos elgtri 

cos e hidr.ulicos, sem prejuizo das melhorias oferecidas na Proposta 

de Arrendamento), lista esta no anexo II. 

• C _Or'E hi 0 

UK) r 
t C•I•co o G•r•I 

Secreka'a do lweiC•o. • Turiorto 

Cuiabá, 16 de jalleiro de 1.989 

onnesao Especial de 

Licit • 

• 540 • °;,..3441 / 

• 

13111111111MINIRM -



EST ADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Processo ng 0.006.341-0/95-PGE 

Interessada: Companhia Mato-Grossense de Mineração - METAMAT 

Senhora Procuradora-Geral 

PGE • MOO. 27 

Indaga-se nestes autos da possibilidade 
de ser realizado Termo Aditivo ao Contrato de Arrendamento do 

Complexo Turístico de Aguas Quentes, localizado no município 

de Santo Antônio de Leverger, neste Estado, celebrado entre 
a Empresa Balneário Aguas Quentes S/A e a Empresa Consórcio 
Treze & HOMAT. 

A matéria está veiculada no expediente 
encaminhado pelo ilustre Diretor-Presidente da METAMAT, obje 
tivando a alteração do Contrato para fazer constar a explora 
cão de lavra mineral. 

0 pleito foi regularmente analisado pela 
Procuradoria Administrativa que, em circunstanciado parecer, 
demonstrou a inviabilidade da pretensão pelos motivos alinha 
dos. 

trla,3361r.g..........•....laitzUNIVO.....,....M•wism.....................r........................M•,..,L, 

—1 113 4̀ esi ti Certifico que a presente cópia fotos- , 

<c . 0 do • 
4:.  11 

ri ' Z3 219, fi3 . 
a 

r-• 
2 

o 1. 
0 tática está igual ao Orignal quo rnei i 

ri3 t73 +-'4 

foi apres t do e conferido q du f o 6 1 
i 
, 

----

•dua.frr.V2B0+11
,m,, 

Mciria !label BFrOS 

.Atrarli? Br ' j4 41 'S d3s Santos. 

Pir.irros Moliil , •rrëa 



'Pala• MOO. 27 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO .02 

Perfilhando esse mesmo entendimento, con 

cluimos pela improcedência do pleito examinado, por absoluta 

falta de amparo legal, opinando pela aprovação do Parecer no 

069/PA/95. 

Cuiabá, 12 de junho de 1.995 

MARILICE DE IREDO 

Procuradora do Estado 

j e /71 8: 

ff)t. dtderato (12atnieee de Xeequita 

Subprocurador Gera do Fotodo 

Ge6'Ç1G0 
qua a 

13ese0.e 
co0a 
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es'6 
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ado e 
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Jj 
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0 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Processo ng 6.341-0/95-PGE 

Interessada: Companhia Matogrossense de Mineracao METAMAT 

Vistos, etc... 

Analisados minuciosamente os autos do Proces 
so em epígrafe, aprovo, por seus próprios fundamentos jurídicos, 
o bem elaborado Parecer n4 69/PA/95, da lavra da diligente Pro 
curadora do Estado, Dra. Arnoldina Pompeu de Campos e, para que 
o mesmo opere seus efeitos legais, homologo-o. 

nagens de estilo. 

PG 6 • MOD. 27 

Devolva-se o Processo a origem, com as home 

Cuiabá, 26 de julho de 1 995. 

Geral do E tad 

Certifico que a presente cópia foto.,_ 

Oboe está igual ao Original qut- mo 

foi apres ntado e conferido que dou fei 

C 200 

aria Izabel Barr viaciel 
Abadia Barros Ma id Lemos dos Santos 

Iza Maria Barros M lei CorrOt 

ercilia de Barros Maciel HMO 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

atArAÁ4 - 

Jr.St,t-cAct-t/t4.---,-%/A2 - 
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owt-A, t-ot-)•A-P

,e 4' JOSO 
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0, /0 

1717: Firall-1116-msre 'ilir1111174-r7-
Chefe da Divis o de ASSUI1t011 Processuais 
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(aria Pedrosa da cS va 

Cheie Proc,,radoria 

Adminis' tzativa 

PGE - MOD. 27 
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Certorr) ket.4.k,L=V1 

F.CRTIEMOS DAP em 

 eilz,e&o. 
Cliefe da Div o de Asau 

• Gtce 

C3-1-e:Axt< 04 I DG GI 

' peujt cknoldina 
.Procuradora do Estado 

SERVIÇO NOTARIAL 
3. OFICIO DE NOTAS 

TA BELIA 
Maria-izabel Bums-Marie' 

Substitutes 

ilza M. B. ? facie! Corrêa 
Abadia B. M. L. dos Santos 
liercilia de B. Made! Fiagge 

RUA CÂNDIDO MARIANO, 3024 

TEL.:FONE: 624 - 4:647 
14:7TABA - MATO GROSC 

a/ke' 14- d e e-c (10.44! - 17.

Ala :e Marl Vearcoso del cluvalE":" urtIdorr• CT ts e's 
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4..<26e 

soma's!, 


